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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº32.486, de 08 de janeiro de 2018.
CONCEDE PARCELAMENTO QUANDO 
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL 
E  I N T E R M U N I C I P A L  E  D E 
COMUNICAÇÃO (ICMS), DEVIDO EM 
R A Z Ã O  D A S  V E N D A S  A  P R A Z O 
REALIZADAS NO MÊS DE DEZEMBRO 
DE 2017, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE 
ESPECIFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual, e 
considerando a necessidade de estabelecer procedimentos que viabilizem 
as vendas a prazo no período natalino, quando ocorre acréscimo expressivo 
dessa modalidade de transação comercial, DECRETA:
	 Art. 1.º Os contribuintes inscritos no regime de recolhimento 
Normal, desde que enquadrados em qualquer dos códigos da Classificação 
Nacional de Atividades Econômico-Fiscais (CNAE-Fiscal), considerando a 
atividade principal junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), 
do Ministério da Fazenda,  relacionados no Anexo Único deste Decreto, que 
realizarem vendas a prazo no mês de dezembro de 2017 poderão recolher 
o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) referente a essas vendas em até 3 (três) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas.
	 § 1.º Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, os contri-
buintes interessados deverão observar o seguinte:
	 I – o valor total do ICMS a ser recolhido deverá ser superior, 
no mínimo, a 30% (trinta por cento) ao valor do imposto devido no mês de 
novembro de 2017;
	 II – as vendas a prazo deverão ser realizadas:
	 a) com financiamento próprio ou por meio de cartões de crédito 
próprios;
	 b) por meio de cartões de crédito administrados por empresas 
constituídas para este fim;
	 III – estejam em dia com o cumprimento de suas obrigações 
tributárias;
	 IV – não estejam inscritos no Cadastro de Inadimplentes da Fazenda 
Pública Estadual (CADINE);
	 V – apresentem à Célula de Execução da Administração Tribu-
tária (CEXAT) de sua circunscrição fiscal, até o dia 31 de janeiro de 2018, 
demonstrativo das vendas realizadas no mês dezembro de 2017, discriminando 
o valor das vendas à vista e a prazo, bem como a comprovação do atendimento 
das condições especificadas neste artigo para a obtenção do parcelamento de 
que trata este Decreto.
	 § 2.º Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a existência de 
eventuais parcelamentos de débitos vencidos, quer na esfera administrativa, 
quer na judicial, desde que em dia, não impede a concessão do parcelamento 
de que trata este Decreto ao contribuinte interessado.
	 § 3.º A não observância das exigências estabelecidas neste artigo 
pelo contribuinte ou, ainda, a apresentação de declarações inexatas ao Fisco, 
impossibilitam-lhe a concessão do parcelamento de que trata este Decreto
	 § 4.º O parcelamento de que trata este artigo não inclui o ICMS 
devido por substituição tributária.
	 § 5.º O ICMS a ser parcelado será quantificado mediante a divisão 
do valor das vendas a prazo pelo valor das vendas totais, multiplicando-se o 
resultado obtido pelo valor do imposto a recolher, apurado no período.
	 Art. 2.º O valor do ICMS objeto de parcelamento será recolhido 
na forma e prazos abaixo indicados:
	 I – a primeira parcela, correspondente a 40% (quarenta por cento) 
do valor total a ser parcelado, até o dia 31 de janeiro de 2018;
	 II – a segunda parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) 
do valor total a ser parcelado, até o dia 28 de fevereiro de 2018;
	 III – a terceira parcela, correspondente aos 30% (trinta por cento) 
restantes do valor total a ser parcelado, até o dia 29 de março 2018.
	 Art. 3.º O recolhimento das parcelas de que trata o art. 2.º será 
efetivado por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE), no qual 
deverá constar, além de outros dados, o seguinte:
	 I – no campo 12, sob o título “Informações Complementares”, a 
identificação da parcela que estiver sendo recolhida com referência ao número 
deste Decreto;
	 II – no campo 01, sob o título “Especificação da Receita/Código”, 
a especificação do código da receita: “1015 – ICMS Regime Mensal de 
Apuração”.
	 Art. 4.º O ICMS relativo às vendas à vista realizadas pelos contri-

buintes relacionados no Anexo Único no mês de dezembro de 2017 deverá 
ser recolhido até o dia 20 de janeiro de 2018, mediante preenchimento regu-
lamentar do  respectivo DAE.
	 Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de janeiro de 2018.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

ANEXO ÚNICO
(Art. 1.º do Decreto nº31.486, de 08/01/2018)

RELAÇÃO DOS CONTRIBUINTES – COMÉRCIO VAREJISTA
CNAE-FISCAL PRINCIPAL:
4713-0/01 (Lojas de departamentos ou magazines)
4713-0/02 (Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines)
4713-0/03 (Lojas duty free de aeroportos internacionais)
4751-2/01 (Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática)
4752-1/00 (Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
e comunicação)
4753-9/00 (Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipa-
mentos de áudio e vídeo)
4754-7/01 (Comércio varejista de móveis)
4754-7/02 (Comércio varejista de colchoaria)
4755-5/02 (Comércio varejista de artigos de armarinho)
4755-5/03 (Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho)
4756-3/00 (Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios)
4759-8/99 (Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não espe-
cificados anteriormente)
4763-6/01 (Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos)
4763-6/02 (Comércio varejista de artigos esportivos)
4763-6/03 (Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios)
4763-6/04 (Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping)
4772-5/00 (Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal)
4773-3/00 (Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos)
4774-1/00 (Comércio varejista de artigos de ótica)
4781-4/00 (Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios)
4782-2/02 (Comércio varejista de artigos de viagem)

*** *** ***
DECRETO Nº32.487, de 08 de janeiro de 2018.

ALTERA O DECRETO Nº24.569, DE 31 
DE JULHO DE 1997, QUE CONSOLIDA 
E REGULAMENTA A LEGISLAÇÃO 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 
R E L A T I V A S À C I R C U L A Ç Ã O D E 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES 
D E S E R V I Ç O S D E T R A N S P O R T E 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL 
E DE COMUNICAÇÃO (ICMS), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO a necessidade de simplificar a sistemática de cobrança 
do ICMS relativo à prestação de serviço de transporte rodoviário coletivo 
de passageiros, desde que sob a forma de cooperativas, e com a utilização 
de micro-ônibus, vans e topics; DECRETA:

Art. 1.º O Decreto nº 24.569, de 31 de julho de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
I -  acréscimo do inciso II ao caput do art. 805:
“Art. 805. (…)
(…)
II – prestar serviço de transporte rodoviário coletivo de passageiros, 
de natureza complementar, obedecendo aos termos, condições e 
prazos estabelecidos em ato normativo do Secretário da Fazenda, 
que celebre Regime Especial de Tributação, observadas as seguintes 
condicionantes:
a) os serviços sejam prestados por meio de cooperativas enquadradas 
na CNAE-Fiscal n.º 4922-1/01 (transporte rodoviário coletivo de 
passageiros, com itinerário fixo, exceto em região metropolitana);
b) os veículos utilizados nas prestações de serviço de transporte 
enquadrem-se como micro-ônibus, vans e topics;
c) trate-se de prestação de serviço de transporte que permita a mensu-
ração por quilometragem rodada, sob os tipos radial e regional, 
conforme disposto em ato normativo do Secretário da Fazenda;
d) o recolhimento do ICMS devido ocorra mensalmente, por unidade 
de veículo utilizado, observado o enquadramento na alínea “c” deste 
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inciso;
e) submissão do contribuinte à fiscalização conjunta da Secretaria da 
Fazenda e da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados 
do Estado do Ceará (ARCE) e Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN), conforme ato normativo.
§ 1.º Poderá ser enquadrado no regime de que trata esta Seção o 
contribuinte cadastrado como boate, bar, lanchonete, hotel, motel, 
casa de show, bufê e os clubes sociais, independentemente do valor 
da sua receita bruta anual.
(...)” (NR)
II – nova redação do inciso II do art. 806:
“Art. 806. (…)
(…)
II – serviços de transporte ou de comunicação, exceto em relação 
ao serviço de transporte de que trata o inciso II do caput do art. 805;
(...)” (NR)
Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de janeiro de 2018.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
DECRETO Nº32.488, de 08 de janeiro de 2018.

DISPÕE ACERCA DA NOTA FISCAL 
AVULSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual, Considerando 
a necessidade de efetuar ajustes e disciplinar novos procedimentos relativos 
ao disposto no Ajuste SINIEF n.º 7, de 3 de julho de 2009, relativamente à 
Nota Fiscal Avulsa, DECRETA:
	 Art. 1.º A Nota Fiscal Avulsa (NFA) será emitida e armazenada 
eletronicamente, com existência apenas digital, assinada digitalmente pela 
Secretaria da   Fazenda do Estado do Ceará (SEFAZ) em módulo específico 
do Sistema de Nota Fiscal Avulsa (SINFA), ou pelo servidor fazendário na 
Intranet da SEFAZ, de acordo com os padrões técnicos previstos para a Nota 
Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, e as normas gerais de preenchimento 
atinentes aos documentos fiscais, em operação de circulação de mercadoria 
ou bem:
	 I - promovida por produtor rural, desde que não possua nota fiscal 
própria;
	 II - promovida por órgão público, inclusive autarquia federal, 
estadual e municipal, quando não obrigados à inscrição no Cadastro Geral 
da Fazenda (CGF);
	 III - promovida por pessoas não inscritas no CGF;

	 IV - quando se proceder à complementação do ICMS que vier 
destacado na nota fiscal originária;
	 V - quando da regularização ou liberação em trânsito de merca-
dorias que tenham sido objeto de ação fiscal;
	 VI - quando, em qualquer hipótese, não se exigir nota fiscal própria, 
inclusive em operação promovida por não contribuinte do ICMS;
	 VII – promovida por Microempreendedor Individual (MEI).
	 § 1.º O disposto neste artigo não se aplica às operações realizadas 
com aparelhos celulares e armas de fogo, exceto quando se tratar de importação 
e, na hipótese de armas de fogo, quando devidamente autorizada por órgão 
competente.
	 § 2.º A NFA deverá ser emitida com base na legislação de regência 
da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e).
	 § 3.º O pedido da emissão da NFA será feito no sítio eletrônico 
da SEFAZ  (https://www.sefaz.ce.gov.br/).
	 § 4.º Aplicam-se à NFA, no que couber, as disposições contidas 
nos arts. 131 e 428 do Decreto n.º 24.569, de 31 de julho de 1997.
	 Art. 2.º Não é exigida a emissão de NFA para acobertar, dentro 
do Estado:
	 I – a movimentação de objetos de uso pessoal de pessoas físicas;
	 II – o trânsito de animais não sujeitos à cobrança do ICMS;
	 III – a movimentação de bens de propriedade de pessoas jurídicas 
não contribuintes do ICMS;
	 IV – a movimentação de bens em outras situações que não 
comportem a cobrança do ICMS.
	 § 1.º Para acobertar a circulação de bens desonerados do ICMS 
e promovida por pessoas não contribuintes do ICMS, nas situações acima 
elencadas, será disponibilizada em módulo específico do Sistema de Nota 
Fiscal Avulsa (SINFA) a Declaração de Livre Trânsito de Bens (DLT).
	 § 2.º A utilização da DLT para acobertar operações relativas 
à circulação de mercadorias sujeitas à cobrança do ICMS, caracterizando 
a comercialização, poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas 
no art. 123 da Lei n.º 12.670, de 27 de dezembro de 1996, sem prejuízo da 
cobrança do imposto.
	 Art. 3.º Para a emissão da NFA, será exigida a identificação, 
por meio de cadastramento no Ambiente Seguro da SEFAZ, do número de 
inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) do usuário pessoa física, e, no 
caso de pessoa jurídica, o número de inscrição no CPF do seu representante 
e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, produtor rural 
pessoa física poderá apresentar o número de inscrição no CPF para emissão 
da NFA.
	 Art. 4.º O arquivo digital da NFA só poderá ser utilizado como 
documento fiscal após:
	 I - ser transmitido eletronicamente ao Fisco; e
	 II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da 
NFA.
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	 § 1.º O pedido de emissão da NFA de que trata o § 3.º do art. 1.º 
implica a transmissão eletrônica do arquivo digital da NFA.
	 § 2.º A concessão da autorização de uso da NFA e sua assinatura 
digital pela SEFAZ não implica validação das informações nela contidas.
	 § 3.º Nas operações em que haja a cobrança do ICMS, a NFA 
somente será autorizada após o recolhimento do imposto.
	 § 4.º Ainda que formalmente regular, não será considerado docu-
mento fiscal idôneo a NFA que tiver sido emitida ou utilizada com dolo, fraude, 
simulação ou erro que possibilite, mesmo que a terceiro, o não pagamento 
do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.
	 § 5.º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 4.º deste 
artigo atingem também o respectivo Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Avulsa (DANFA), de que trata o art. 5.º, que também não será considerado 
documento fiscal idôneo.
	 Art. 5.º O Documento Auxiliar da Nota Fiscal Avulsa (DANFA) 
será utilizado para acompanhar o trânsito de mercadoria ou do bem acobertada 
pela NFA.
	 § 1.º Havendo destaque do ICMS na NFA, esta somente produzirá 
efeito fiscal se acompanhada de Documento de Arrecadação Estadual (DAE) 
que a ela faça referência expressa.
	 § 2.º O requerente da emissão da NFA fica dispensado do paga-
mento do ICMS destacado no documento fiscal, na hipótese de o imposto ser 
integralmente compensado com o destacado no documento fiscal relativo à 
operação anterior, inclusive em casos de devolução de mercadoria.
	 Art. 6.º O prazo de cancelamento da NFA é de 24 (vinte e quatro) 
horas contadas do momento em que foi concedida a Autorização de Uso, 
desde que não tenha ocorrido a circulação da mercadoria ou do bem.
	 § 1.º A SEFAZ, como autorizadora, pode aceitar ou não o pedido 
de cancelamento da NFA.
	 § 2.º Na hipótese de desistência da realização da operação, em 
casos excepcionais devidamente justificados no registro de Eventos de Cance-
lamento, será recepcionado o pedido de cancelamento de forma extemporânea 
em prazo não superior a 720 (setecentas e vinte) horas contadas a partir do 
momento em que foi concedida a Autorização de Uso.
	 Art. 7.º A consulta à NFA poderá ser efetuada no ambiente nacional 
disponibilizado pela Receita Federal do Brasil.
	 Art. 8.º Para a emissão da Nota Fiscal Avulsa de que trata este 
Decreto, o interessado deverá efetuar, previamente, o pagamento da Taxa 
de Fiscalização e Prestação de Serviço Público de que trata o subitem 1.3 do 
Anexo IV da Lei n.º 15.838, de 27 de julho de 2015.
	 § 1.º Observar-se-á, no que couber, o disposto nos arts. 7.º e 8.º da 
Lei n.º 15.838, de 2015, e no art. 6.º da Lei n.º 15.055, de 6 de dezembro de 
2011, em relação  as hipóteses de isenção da Taxa de Fiscalização e Prestação 
de Serviço Público.
	 § 2.º O cancelamento da NFA de que trata o art. 6.º não dá direito 
a restituição do valor pago ou ao aproveitamento do pagamento da taxa de 
que trata este artigo para emissão de outra NFA.
	 § 3.º Não será exigido o pagamento da Taxa de que trata o caput 
deste artigo nos casos de regularização de mercadoria ou bem decorrente de 
pagamento de auto de infração.
	 Art. 9.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2018.
	 Art. 10. Ficam revogados os arts. 187 a 188-A do Decreto n.º 
24.569, de 31 de julho de 1997.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 08 de janeiro de 2018.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 234, SÉRIE 3, ANO IX, Caderno 2, de 15 de dezembro 
de 2017, que publicou o EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
40/2017.  Onde se lê:  “A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
040/2017-GABGOV, por 02 (dois) meses, a contar do dia 01 de dezembro 
de 2018...”  Leia-se:  “A prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
040/2017-GABGOV, por 02 (dois) meses, a contar do dia 01 de dezembro 
de 2017...”  Fortaleza, 03 de janeiro de 2018. 

Thiago Sobreira Tavares 
ASSESSORIA JURÍDICA

CASA CIVIL

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº03/2016
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO;  II - CONTRATANTE: A CASA 
CIVIL, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02,;  III - ENDEREÇO: 
com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 
505, Meireles, Fortaleza - CE;  IV - CONTRATADA: TOK SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.875.066/0001-89;  
V - ENDEREÇO: com sede na Rua Mutamba, 175 - Letra A – Jangurussu, 
CEP: 60.865- 210 , Fortaleza-CE;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com 
fundamento no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 e no Processo Administrativo 
nº 7807245/2017;  VII- FORO: FORTALEZA-CE;  VIII - OBJETO: O 
presente termo aditivo tem por objeto proceder à prorrogação e renovação 
contratual por 12 (doze) meses, a contar do dia 05 (cinco) de janeiro de 2018;  
IX - VALOR GLOBAL: A renovação contratual corresponde ao valor de 
R$ 6.310.808,64 (seis milhões, trezentos e dez mil, oitocentos e oito reais e 
sessenta e quatro centavos);  X - DA VIGÊNCIA: Fica o contrato prorrogado 
por 12 (doze) meses, a contar do dia 05 (cinco) de janeiro de 2018;  XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor e ratificadas as demais cláusulas 

e condições do contrato ora aditado e seus termos aditivos;  XII - DATA: 
Fortaleza, 03 de janeiro de 2018;  XIII - SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco José 
Moura Cavalcante, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL e Sra. 
Suzana Flor Ferreira, TOK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA. 

Victor Diego Soares de Almeida
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº013/2017

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO;  II - CONTRATANTE: 
O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL;  III - ENDEREÇO: 
com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, 
Meireles, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02;  IV 
- CONTRATADA: EMPRESA TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, inscrita 
no CNPJ sob nº 03.506.307/0001-57;  V - ENDEREÇO: com sede na Rua 
Machado de Assis, Edifício 2,, n° 50, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom – RS, 
CEP: 93.700-000;  VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, e do Processo Administrativo nº 7672420/2017;  VII- FORO: 
Fortaleza, Ceará;  VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto 
proceder ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor global do 
contrato, passando de R$ 420.000 (quatrocentos e vinte mil reais), para R$ 
525.000 (quinhentos e vinte e cinco mil reais).;  IX - VALOR GLOBAL: R$ 
525.000 (quinhentos e vinte e cinco mil reais);  X - DA VIGÊNCIA: Sem 
alterações;  XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor e ratificadas as 
demais cláusulas e condições do contrato ora aditado.;  XII - DATA: 22 de 
dezembro de 2017;  XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL e Jeferson Thomas e Luciano 
Rodrigo Weiand, TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. 

Victor Diego Soares de Almeida
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 148/2017
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº. 
505, Meireles, Fortaleza – CE, CEP: 60120-000, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 09.469.891/0001-02 CONTRATADA: ELANO JOSÉ CAVALCANTE 
MALAQUIAS - ME, empresa de direito privado, com endereço na Rua 
Clemente e Silva, 808ª/B, Mondubim, Fortaleza - CE, CEP: 60711-445 , 
inscrita no CNPJ nº 13.490.125/0001-99. OBJETO: Este contrato tem por 
objeto a contratação de empresa prestadora de serviço de lavanderia, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de 
Referência do edital, GRUPO 1 e na proposta da CONTRATADA.. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: no Processo Administrativo nº 3649262/2017, no 
edital do Pregão Eletrônico n° 20170015 e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza, 
Ceará. VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 15.847,70 
quinze mil oitocentos e quarenta e sete reais e setenta centavos pagos em até 
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devida-
mente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste 
Contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária da CASA CIVIL: 
30100003.04.122.500.22966.15.339039.10000.0.. DATA DA ASSINATURA: 
22 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL e Elano José Cavalcante 
Malaquias, ELANO JOSÉ CAVALCANTE MALAQUIAS - ME.

Eric Henrique B. G. Figueiredo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 149/2017
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, 
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº. 505, 
Meireles, Fortaleza – CE, CEP: 60120-000, inscrita no CNPJ sob o nº. 
09.469.891/0001-02 CONTRATADA: Olivier Michelly Lavanderia Ltda, 
empresa de direito privado, com endereço na Rua Waldemar Nery Carneiro 
Monteiro, 172, Boa Viagem, Recife – PE, CEP: 51.030-140, inscrita no CNPJ 
nº 08.920.547/0001-17. OBJETO: Este contrato tem por objeto a contratação 
de empresa prestadora de serviço de lavanderia, de acordo com as especifi-
cações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, 
GRUPO 2 e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
no Processo Administrativo nº 3649262/2017, no edital do Pregão Eletrônico 
n° 20170015 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessá-
rias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza, Ceará. VIGÊNCIA: O 
presente contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura.. VALOR GLOBAL: R$ 131.527,05 cento e trinta e um mil 
quinhentos e vinte e sete reais e cinco centavos pagos em até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada 
pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.500.22966.15.339039.10000.0.. DATA 
DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Francisco 
José Moura Cavalcante, SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CASA CIVIL e 
Olivier Jack Georges Aaron, OLIVIER-MICHELLY LAVANDERIA LTDA.

Eric Henrique B. G. Figueiredo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO SEGUNDO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº32/2017
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 32/2017 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA 
CIVIL, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA.  II - OBJETO: O presente aditivo tem 
por objeto prorrogar a vigência do Convênio n° 32/2017 por 60 (sessenta) 
dias, iniciando-se 28/12/2017 e com término em 25/02/2018.  III - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Convênio n° 32/2017.  IV - DATA E ASSINANTES: Francisco José Moura 
Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e Teresa Maria Landim 
Tavares, Prefeita Municipal de Brejo Santo 

Sabrine Gondim Lima 
CORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS - 

COPOL

*** *** ***
EXTRATO SEGUNDO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº34/2017

I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 34/2017 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA 
CIVIL, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORÓS, PARA O FIM 
QUE NELE SE DECLARA.  II - OBJETO: O presente aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do Convênio n° 34/2017 por 60 (sessenta) 
dias, iniciando-se em 29/12/2017 e com término em 26/02/2018.  III - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do 
Convênio n° 34/2017.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza – CE, 28 de 
dezembro de 2017. Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
da Casa Civil e Simão Pedro Alves Pequeno, Prefeito Municipal de Orós 

Sabrine Gondim Lima 
CORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS - 

COPOL

*** *** ***
TERMO ADITIVO AO FOMENTO N°22/2017

ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 22/2017 
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA CASA 
CIVIL, E O MANGARÁ INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. OBJETO: O 
presente aditivo objetiva alterar o Plano de Trabalho do fomento n° 22/2017, 
alterando os itens: 1.1.10, referente a aquisição de insumos; 1.1.11, referente a 
aquisição de material permanente; 1.1.15, referente a aquisição de apostilas e; 
1.2.1, serviço de decoração; bem como a exclusão do item 1.2.3, contratação 
de modelos, todos constantes no Plano de Aplicação. DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Fomento n° 22/2017. 
SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo 
da Casa Civil e Maria de Fátima Mesquita da Silva, Presidente do Mangará 
Instituto para o Desenvolvimento Sustentável, CASA CIVIL, em Fortaleza/
CE, 04 de dezembro de 2017. 

Sabrine Gondim Lima 
COORDENADORIA DE APOIO AS POLÍTICAS PÚBLICAS - 

COPOL

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA N°183/2017 - O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora Ludiana 
Carla Braga Façanha Rocha, Procurador do Estado, Classe A, matrícula  
163106.1.1, lotada na Procuradoria Geral do Estado, para viajar, nos dias 
28 e 29 de dezembro de 2017, a cidade de Brasília-DF, com a finalidade 
de participar de reunião, junto com o Secretário da Saúde, da celebração 
de contrato de empréstimo com o BID (PROEXMAES II), de interesse da 
administração pública, em Brasília-DF, atribuindo-lhe 1 e 1/2 (uma e meia) 
diária, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e 
cinco centavos), acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$ 
454,19 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), mais 
uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais 
e vinte e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/
Fortaleza, no valor de R$ 1.849,63 (hum mil, oitocentos e quarenta e nove 
reais e sessenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 2.493,07 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e três reais e sete centavos), na forma dos arts. 1º, 3º, 
§ 1º do art. 4º, alínea “b”, § 1º do art. 5º, 6º, 8º e 10º, anexo I e III, classe III, 
do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária deste Órgão. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Juvêncio Vasconcelos Viana 
PROCURADOR GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170020
IG Nº947969000 

A Secretaria da Casa Civil torna público o Pregão Eletrônico nº 20170020 de 
interesse da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA, cujo OBJETO é: Serviço 
de confecção de material gráfico e serigráfico, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 15932017, 
até o dia 24/01/2018 às 10h30min (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro 
de 2018.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20171039
IG Nº935184000 

A Secretaria da Casa Civil torna pública a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrô-
nico nº 20171039, de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo OBJETO 
é: Contratação de serviços de recuperação dos 03 (três) equipamentos de 
Ultrassom Marca PHILIPS, pertencentes ao Setor de Métodos Eletrográficos, 
do Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes. MOTIVO: 
Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 15332017, até o dia 
23/01/2018 às 11h (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No ende-
reço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20171430
A Secretaria da Casa Civil torna pública a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrô-
nico nº 20171430, de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preços para futuras e eventuais Aquisições de Reagentes, Soluções 
e Insumos Diversos para laboratório de Histocompatibilidade. MOTIVO: 
Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: 
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº 14302017, até o dia 
24/01/2018 às 9h30min (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018. 

Nelson Antônio Grangeiro Gonçalves
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Nº20170004

IG Nº948695000 
A Secretaria da Casa Civil torna público o Regime Diferenciado de Contra-
tação - RDC Nº 20170004 de interesse da Secretaria das CIDADES, cujo 
objeto é a LICITAÇÃO DO TIPO MAIOR DESCONTO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA OS SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DO ACESSO DO TRECHO IIIB AO 4º ANEL VIÁRIO, 
INCLUINDO UMA PONTE, NO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ NO 
ESTADO DO CEARÁ, conforme Edital e seus anexos. Endereço, Data 
e Horário da Sessão: na Central de Licitações, no Centro Administrativo 
Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Edson Queiroz, 
Cep: 60811-520, Fortaleza – Ceará, às 09:00 horas do dia 06 de fevereiro de 
2018. FORNECIMENTO DO EDITAL: na Central de Licitações (endereço 
acima), munido de um CD virgem ou pela Internet no site www.seplag.
ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 
de janeiro de 2018.  

Expedito Pita Junior
PRESIDENTE DA CEL 01

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170013
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 
20170013 de interesse da SEPLAG, cujo OBJETO é serviço de elaboração de 
laudos técnicos e avaliação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do estado 
do ceará, tendo como vencedora do LOTE 1 a HERSON ENGENHARIA 
E AVALIACOES LTDA EPP, no valor de R$ 462.000,00, adjudicado em 
28/12/2017 às 10:07h e homologado em 28/12/2017 às 18:10h. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170014
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 20170014 de interesse da ETICE, cujo OBJETO é Registro de Preço 
para futuras e eventuais aquisições de licenças de software de BI (Bussiness 
Intelligence), Suporte Técnico e Atualizações, Treinamento oficial, serviço 
de consultoria e operação assistida, e serviço de instalação e configuração, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo 
de Referência, tendo como vencedora do grupo 1 a empresa GOLDEN 
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TECHNOLOGIA LTDA - ME, item 1 no valor unitário de R$ 6.900,00 e 
a quantidade de 100 unidades, item 2 no valor unitário de R$ 5.500,00 e a 
quantidade de 100 unidades, item 3 no valor unitário de R$ 1.090.000,00 
e a quantidade de 04 unidades, item 4 no valor unitário de R$ 902.430,00 
e a quantidade de 04 unidades, item 5 no valor unitário de R$ 79.000,00 e 
a quantidade de 01 unidade, item 6 no valor unitário de R$ 64.900,00 e a 
quantidade de 01 unidade, item 7 no valor unitário de R$ 72.800,00 e a quan-
tidade de 01 unidade, item 8 no valor unitário de R$ 280,00 e a quantidade 
de 3.000 unidades, O processo licitatório foi homologado em 22/12/2017 às 
12h21min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 
de janeiro de 2018.  

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170016
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 20170016 de interesse da Academia Estadual de Segurança Pública do 
Ceará - AESP, cujo OBJETO é aquisição de Carimbos, cumpridas todas as 
formalidades legais, as propostas das licitantes interessadas foram desclassifi-
cadas, resultando FRACASSADA a licitação. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018.  

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170021
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 20170021 de interesse da SOHIDRA, cujo OBJETO é serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva com reposição de peças originais, genuínas ou 
legitimas, acessórios e lanternagem, tendo como vencedora do GRUPO 1 
a SERVI PECAS LTDA - ME, GRUPO 01 com Valor Estimado para Mão 
de Obra R$ 85.000,00, Valor Estimado para Peças R$ 160.000,00 e Valor 
Estimado para Reboque R$ 5.000,00, sendo ofertado os seguintes descontos: 
Mão de obra 98,55%, Peças 71,5% e Reboque 99,99%, adjudicado às 16:42 
horas do dia 12 de dezembro de 2017e homologado às 16:43 horas do dia 
12 de dezembro de 2017. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 04 de janeiro de 2018.   

Isabel Maria Silva Braga
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170024
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 20170024 de interesse da Fundação Universidade Estadual do Ceará - 
FUNECE, cujo OBJETO é Aquisição de Equipamento de TI (Impressora 
Multifuncional), cumpridas todas as formalidades legais, as propostas das 
licitantes interessadas foram desclassificadas, resultando FRACASSADA 
a licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 
de janeiro de 2018.   

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20170064
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico nº 
20170064 de interesse da POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, cujo OBJETO é 
Serviço de exames laboratoriais em patologia animal (Equinos) pertencentes 
à Polícia Militar do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas todas as 
formalidades legais, não acudiram interessados, resultando DESERTA a 
licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 03 
de janeiro de 2018.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2017.0505
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Nº 2017.0505 
da Secretaria da Saúde - SESA, homologado em 03.jan.2018 às 17:05 horas 
(DF), cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições 
de MEDICAMENTOS, visando atender a necessidade de abastecimento das 
Unidades de Saúde do Estado.tendo como vencedoras as empresas: PANO-
RAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS 
LTDA (CNPJ: 01.722.296/0001-17) com o valor unitário de R$ 1,74 para 
o item 02 e R$ 2,46 para o item 04; e EMMARKA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ: 09.092.152/0001-36) com o valor unitário 
de R$ 24,0611 para o item 06, R$ 21,9911 par o item 07, R$ 26,0680 para o 
item 08, R$ 23,3794 para o item 09 e R$ 1,0810 para o item 12; perfazendo 
em R$ 338.978,46 (trezentos e trinta e oito mil, novecentos e setenta e oito 

reais e quarenta e seis centavos). Os itens 03, 05 e 11 foram declarados 
fracassados e os itens 01 e 10 cancelados. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2017 1274
A Secretaria da Saúde por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe 
de apoio legalmente designados comunica o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 2017 1274, cujo objeto é Registro de preços para aquisição de material 
odontológico (broca). MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI ME venceu 
os itens seguintes, conforme valores unitários e quantidades respectivas: 
1 - R$ 1,16 - 2332 unidades, 2 - R$ 1,12 - 3136 unidades, 3 - R$ 1,12 - 
11500 unidades, 4 - R$ 1,12 - 2060 unidades, 5 - R$ 1,12 - 2408 unidades, 
6 - R$ 1,12 - 2408 unidades, 7 - R$ 1,13 - 3188 unidades, 8 - R$ 1,12 - 3188 
unidades, 10 - R$ 1,12 - 2084 unidades, 11 - R$ 1,12 - 3208 unidades, 12 - R$ 
1,12 - 2384 unidades, SDK COMÉRCIO DE CORRELATOS DA SAÚDE 
LTDA EPP venceu o item 9 com o valor unitário de R$ 1,34, a quantidade 
de 1948 unidades. Adjudicados em 18/12/2017 às 12:40 horas. Homologada 
em 18/12/2017 às 20:30 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20171345
A Secretaria da Casa Civil torna público o resultado do Pregão Eletrônico 
nº 20171345 de interesse da Secretaria da Saúde - SESA, cujo OBJETO é 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA DUPLICADORA 
DIGITAL DE ALTA PRODUÇÃO, tendo como vencedora do item 1 a RISO 
COMERCIAL IMPRESSORAS DIGITAIS LTDA-ME, com o valor de R$ 
28.944,00 (vinte e oito mil novecentos e quarenta e quatro reais), adjudicado 
em 22/12/2017 às 18:22 e homologado em 26/12/2017 às 16:06. PROCU-
RADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018. 

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE 

PROPOSTAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20170001

A Secretaria da Casa Civil torna público, a PRORROGAÇÃO E REVA-
LIDAÇÃO das propostas da Concorrência Pública nº 20170001, origi-
nária da Academia Estadual de Segurança Pública - AESP, cujo objeto é a 
CONCESSÃO DE USO DE DEPENDÊNCIA DESTINADA À COMERCIA-
LIZAÇÃO DE REFEIÇÕES E LANCHES (RESTAURANTE), LOCALI-
ZADA NO INTERIOR DAS INSTALAÇÕES DA ACADEMIA ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA – AESP/CE, comunicando a prorrogação e 
revalidação das propostas por mais 60 (sessenta) dias, até 16/03/2018, tendo 
em vista que a expiração do prazo de validade acontecerá no próximo dia 
15/01/2018. A manifestação de prorrogação e revalidação das propostas, 
deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências, situada na Central 
de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Administrativo Bárbara de 
Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson Queiroz até às 
17h do dia 15/01/2018. Registre-se, que a referida manifestação poderá ser 
remetida por e-mail desde que assinado por quem de direito, devidamente 
comprovado e digitalizado em papel timbrado da licitante. Cabe salientar 
que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das 
propostas libera os licitantes dos compromissos assumidos, resultando na 
exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 04 de janeiro de 2018. 

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE 

PROPOSTAS E GARANTIAS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20170041

A Secretaria da Casa Civil, torna Público, a prorrogação e revalidação das 
propostas e garantias da Concorrência Pública Nº 20170041, originária da 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO Da CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ESPORTE EM PRAÇA (PRAÇA MAIS INFÂNCIA), NO 
MUNICÍPIO DE AQUIRAZ, comunicando a prorrogação e revalidação das 
propostas por mais 60 (sessenta) dias, até 17/03/2018 e garantias por mais 
90 (noventa) dias até 16/04/2018, tendo em vista que a expiração do prazo 
de validade acontecerá no próximo dia 16/01/2018. A manifestação de pror-
rogação e revalidação das propostas e o recibo da garantia, esta emitida pelo 
órgão licitante, deverão ser enviada à Comissão Central de Concorrências, 
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro Adminis-
trativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150, Edson 
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Queiroz até às 17h do dia 16/01/2018. Cabe salientar que a ausência da referida manifestação de prorrogação e revalidação das propostas e garantias libera os 
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
04 de janeiro de 2018. 

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTE DA CCC

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº002/2018.
RESOLVE ALTERAR A COMISSÃO DE ÉTICA PÚBLICA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL 
DO ESTADO DO CEARÁ – CSEP – CGE.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em exercício, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto nos arts.154 e 190-A, da Constituição Estadual e no art.15-A da Lei Estadual nº 13.875/07, de 07 de fevereiro de 2007, e suas alterações, 
e CONSIDERANDO a instituição da Comissão de Ética Pública da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará, por meio da Portaria nº 087/2016, 
de 08 de abril de 2016, RESOLVE ALTERAR A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO:
Art.1º  – A Comissão Setorial de Ética Pública da Controladoria e Ouvidoria Geral  – CSEP – CGE passa a ter a seguinte composição, com as respectivas 
funções a seguir identificadas:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO NA COMISSÃO
ANTONIO MARCONI LEMOS DA SILVA 1617171-9 PRESIDENTE
PAULO ROBERTO DE CARVALHO NUNES 1617361-4 MEMBRO SUPLENTE
LARIÇA LOIOLA GONÇALVES ALEXANDRINO 3000111-7 MEMBRO TITULAR
ANTÔNIO SÉRGIO BELTRÃO MAFRA 1617181-6 MEMBRO SUPLENTE
LARA DE OLIVEIRA OSÓRIO AYRES 1661191-3 MEMBRO TITULAR
JOANA D'ARC HONORATO E SOUSA 3000861-8 MEMBRO SUPLENTE E SECRETÁRIA EXECUTIVA

Art.2º –  Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,  03 de janeiro de 2018.

Antonio Marconi Lemos da Silva
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, EM EXERCÍCIO.

Registre-se e publique-se.

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº01/2018 - O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei nº 13.496, de 02 de julho de 2004, alterada pela Lei nº 14.481, de 08 de outubro de 2009 e com fulcro na Lei Estadual 
nº 16.457, de 19 de dezembro de 2017, que Institui a Gratificação de Risco de Vida ou Saúde para os servidores da Agência de Defesa Agropecuária do 
Estado do Ceará – ADAGRI, em especial em seu artigo 7º, RESOLVE: Art. 1º - Conceder adicional de insalubridade em grau máximo, no percentual de 
40% sobre o vencimento básico, aos Fiscais e Agentes Estaduais Agropecuários listados no anexo único da presente Portaria, conforme laudo pericial contido 
no Processo VIPROC nº 3247781/2016. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA, 
Fortaleza, 02 de janeiro de 2018.

José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº01/2018, DE 02 DE JANEIRO DE 2018
NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO TOTAL(%)

AILTON GADELHA MAIA 169391 1 0 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
AILTON PESSOA LINS 199832 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ALINE CAVALCANTE VIEIRA 169409 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ALINE LIMA DE SOUZA 169441 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANA GLAUCIA CARNEIRO MELO GONÇALVES 169415 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANA LÍVIA ROCHA MONTEIRO CHAVES 199800 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANA LUCIA LOPES DO NASCIMENTO 169412 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANA VALQUÍRIA VASCONCELOS DA FONSECA BRANDÃO 199870-1-9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANDRÉA LEITE CARVALHO 199801 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANTÔNIO WILLIAMS LOPES DA SILVA 199841 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
APARECIDA SIMONE MARTINS MIRANDA 169445 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ARMANDO CESAR MACEDO SARAIVA 169398 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ARQUELAU NOBRE NOJOSA 169437 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CARLOS ALBERTO DE CASTRO OLIVEIRA 199853 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CARLOS DIÓGENES LUCENA FERNANDES 169405 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CARLOS SÉRGIO DE OLIVEIRA 199838 1 1 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CÉLIO SOUZA DA ROCHA 169428 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CÍCERO JOAQUIM DA SILVA 169386 1 0 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CÍCERO WANDERLÔ CASIMIRO BEZERRA 199854 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CLARISSA NEUMAN RAMOS CÉSAR 199855 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
CRISTIANO BENEDITO DA SILVA 169379 1 6 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DAGOBERTO SAUNDERS DE OLIVEIRA 169396 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DANIEL VICTOR SARAIVA 169390 1 3 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DANIELE CRISTINA TIMBÓ MAGALHÃES 199802 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DANILO LEITE FERNANDES 199799 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DAVID CALDAS VASCONCELOS 016945 0 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DINARA AIRES DANTAS 199803 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DJANIRA SOARES GADÊLHA GOUVEIA 199842 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DOUGLAS CARPEGIANY CASTRO SILVA 199848 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
EDUARDO DA CUNHA CORREIA LIMA 169401 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
EGNER GONÇALVES DE MEDEIROS 169425 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ELENIMAR BEZERRA DE CASTRO 169411 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
EUDSON ALMEIDA DOS SANTOS 169447 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
EUDSON MAIA DE QUEIROZ JUNIOR 199804 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FÁBIO COSTA FARIAS 199806 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FÁBIO JOSÉ NUNES DE SOUSA 169389 1 2 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FABRICIO FERREIRA LIMA 199807 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FELIPE FRANCELINO FERREIRA 199808 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FERNANDO ANTONIO CLEISON CRISTINO 169419 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FERNANDO SERGIO DA JUSTA FEIJÃO 199809 1 X FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO FILHO 199849 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA 169387 1 8 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO DE ASSIS LEMOS MAIA 169384 1 6 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO FABIANO RIBEIRO ROCHA 199845 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO GLEYBER CARTAXO BASTOS 169406 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
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NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO TOTAL(%)
FRANCISCO INACIO MARROCOS JÚNIOR 199810 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO OSCARITO RAMOS 199857 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO RAIMUNDO CHAGAS DE SOUZA 300068 1 X AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO RICARDO PIERRE MARTINS 300061 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO TIAGO MARQUES DE SOUSA 169385 1 3 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO WILAME LOPES DA SILVA 016945 1 0 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
FRANCISCO XAVIER DA SILVA JÚNIOR 199811 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
GABRIEL GUIMARÃES COSTA 199812 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
GEORGE CÂNDIDO NOGUEIRA 199813 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
GLAUBER GOMES DE OLIVEIRA 169443 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
HENDEL PAULA ROCHA 199814 1 X FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
IGOR GURGEL IBIAPINA 199833 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
IRACELMA JULIÃO DE ARRUDA 199815 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
IRAN ÁGUILA MACIEL 199852 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JAILSON JOSÉ DA SILVA 016945 2 9 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JARIER DE OLIVEIRA MORENO 016945 3 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOÃO BATISTA SALMITO ALVES DE ALMEIDA 169448 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOÃO EUDES LOPES MAMEDES 169380 1 7 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOÃO PAULO LIMA ALVES 169438 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOAQUIM HELDER TEIXEIRA PINHEIRO 199831 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSE AMORIM SOBREIRA NETO 199816 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS 169410 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSÉ ERISVALDO MAIA JUNIOR 169426 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSÉ ERMESON RIBEIRO LEITE 169383 1 9 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSÉ NILTON DE ALMEIDA JUNIOR 169430 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOSIMAR VIANA TORRES 169382 1 1 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JOYCE DA CUNHA XAVIER NUNES 169393 1 5 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
JULIANA CASTELO BRANCO MESQUITA DE ALMEIDA 169424 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
LEONARDO BURLINI SOARES 169434 1 X FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
LIDIANE BARBOSA MACHADO 169403 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
LUCIANA MENEZES COSTA 199869-1-8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
LUENNY CARLA SILVA DOS SANTOS CARVALHO DE ARAÚJO 199858 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
LUIZ MATOS BATISTA 199818 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MANOEL ENEAS DE CARVALHO GONÇALVES 199850 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARCELINO MOTA TELES 199859 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MÁRCIA ROCHA TORRES 199860 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARCOS ANTONIO BARBOZA 169449 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARCOS DANIEL DE SOUSA FERREIRA 199873-1-0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARCOS MAURÍCIO DA SILVA OLIVEIRA 199819 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARIA ANDRÉA BORGES CAVALCANTE 169399 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA SOBRINHA 199834 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARIA HERMELINE RIBEIRO QUIRINO 169431 1 8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MARIA LIDUÍNA MAIA DE OLIVEIRA 199820 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MILTON DE CARVALHO NETO 199821 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MOACIR ANDRADE RABELO FILHO 199822 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
MÔNICA MARCOS DE ALMEIDA 169417 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
NEILIANE SANTIAGO SOMBRA BORGES 199823 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
OSVALDO DAVID DE ALENCAR 169395 1 X AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
OSVALDO PEREIRA DE SOUSA FILHO 199824 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PATRÍCIA GOMES DE MATOS TEIXEIRA 169429 1 X FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PAULA ANDRÉIA BEZERRA INSAURRALDE 199825 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PAULO ALEXANDRE SOARES MINEIRO 199836 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PAULO HENRIQUE PAIXÃO 199862 1 7 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PAULO JORGE MATTOS CORRÊA 199826 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PAULO ROBERTO DE LIMA CARVALHO 199830 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PEDRO CHAGAS DE OLIVEIRA NETO 169444 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RAIMUNDO MUNIZ DE ANDRADE 199874-1-8 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RAQUELY FERREIRA BRAGA 199868-1-0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RAYLENE RAMOS MOURA DE ARAÚJO 199844 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RENATA DAMASCENO MOURA 169408 1 X FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RILDÊNIO RENATO CAVALCANTE 169407 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RODOLFO MORICONI FREIRE 199863 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RODRIGO AUGUSTO ESCOREL EVANGELISTA 199866-1-6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ROGER HENRIQUE SOUSA DA COSTA 169420 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
RUI RODRIGUES DE LIMA 169394 1 2 AGENTE ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
SILVERIO NETO DE VASCONCELOS MOITA 199828 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
SILVIA  LIANE COSTA LIMA DE OLIVEIRA 199864 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
SIMONE FRANCISCA DE LIRA 169432 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
SUIANY RODRIGUES CÂMARA 199865 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
TÂNIA ELIZABETH SAMPAIO OLIVEIRA 199846 1 3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
VANESSA VIEIRA CHAVES 199837 1 4 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
YUSSEF FEITOSA BEZERRA BRAGA 199847 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ZILTON SENA FILHO 199829 1 2 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANTÔNIO DIMAS SIMÃO DE OLIVEIRA 199839 1 9 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
PATRÍCIA EMÍLIA GOMES FACÓ 169416 1 1 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANNIRA AQUINO CORTEZ 169446 1 0 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
ANDRÉA CRISTINA CAPRIATA SILVA 199867-1-3 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
SILVIA FERNANDA VIEIRA VALE 169439 1 6 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%
DAVI BASTOS CAPISTRANO JUNIOR 169427 1 5 FISCAL ESTADUAL AGROPECUÁRIO 40%

Registre-se e publique-se.

*** **** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº074/2013

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRI E O SR. NILZELITON DIÓGENES DANTAS, PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA; II - CONTRATANTE: A AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ (ADAGRI), pessoa jurídica de direito 
público interno, criada sob a forma de autarquia através da Lei nº 13.496/2004, alterada pela Lei n° 14.481/2009, com CNPJ nº 07.421.806/0001-00, neste ato 
representada por seu Presidente, José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior, com RG nº 99002076496, SSP/CE, e CPF nº 213.683.763-04 residente e domiciliado 
em Fortaleza, Ceará, doravante simplesmente denominado LOCATÁRIO; III - ENDEREÇO: localizada à Av. Bezerra de Menezes, 1820, São Gerardo, 
Fortaleza, Ceará, CEP 60.834.220; IV - CONTRATADA: Sr. BRUNO CINTRA DIÓGENES, brasileiro, solteiro, jogador de futsal, RG nº 99002128577, 
CPF nº 011.840.963-84, residente e domiciliado à Rua 448 D, nº 62, 2ª Etapa, Bairro Conj. Ceará, CEP 60.531-220, Fortaleza-CE, aqui representado por 
Sr. NILZELITON DIÓGENES DANTAS, conforme procuração, brasileiro, casado, com RG nº 2001002197480, SSP/CE, e CPF nº 430.573.223-87, 
doravante denominado LOCADOR; V - ENDEREÇO: residente e à Rua 448 D, nº 62, 2ª Etapa, Bairro Conj. Ceará, CEP 60.531-220, Fortaleza-CE, 
Ceará; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente no disposto nos artigos 3º, 24, inciso X e 62, § 3º, inciso I da Lei nº 8.666/93, e suas 
atualizações posteriores, em todas as informações contidas no Processo VIPROC nº 8418005/2017 e no Parecer PROJU nº 193/2017; VII- FORO: Fica 
eleito o foro de Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo contratual da locação; IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 8.198,16 (oito mil cento e noventa e oito reais e dezesseis centavos), sendo R$ 683,18 (seiscentos e oitenta e três reais e dezoito centavos) mensais, para 
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fazer frente ao período da prorrogação, que será pago com a seguinte dotação orçamentária: 51200001.20.609.052.22842.14.33903600.1.00.00.0.30-14277; 
X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a iniciar de 13 de dezembro de 2017; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do CONTRATO 
nº 074/2013 ora aditado, não modificadas expressamente pelo presente aditivo, ficam ratificadas e em pleno vigor; XII - DATA: 08 de dezembro de 2017; 
XIII - SIGNATÁRIOS: José Jaime Bezerra Rodrigues Júnior - Presidente da ADAGRI e BRUNO CINTRA DIÓGENES - representado por NILZELITON 
DIÓGENES DANTAS - Locatário.

Gustavo de Alencar e Vicentino
PROCURADOR JURÍDICO

SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº417/2017.  
DESIGNA OS COLABORADORES DA SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ PARA ATUAR NO 
ACOMPANHAMENTO E NA EXECUÇÃO DO PROJETO DE IMPLEMENTAÇÃO DA COLETA SELETIVA NOS 
MUNICÍPIOS DA REGIÃO OESTE DO CEARÁ EM DECORRÊNCIA DO TERMO DE DESCENTRALIZAÇÃO 
DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO N° 05/2016 FIRMADO ENTRE O FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSO 
E A SECRETARIA DAS CIDADES.

O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual, 74 e 82 da Lei n° 
13.875, de 07 de fevereiro de 2007, a Lei Complementar n° 119/2012, o Decreto n° 28.629, de 08 de fevereiro de 2007, bem como a portaria n° 008/2016 
e, CONSIDERANDO as disposições previstas no Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário n° 05/2016 celebrado entre o Ministério Público do 
Estado do Ceará e a Secretaria das Cidades; CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar o crédito orçamentário, nos termo do Decreto Estadual n° 
29.623/2009 c/c as disposições previstas na Lei Complementar n° 119/2012, para a execução do projeto de ‘’Implementação da Coleta Seletiva em Municípios 
da Região Oeste do Ceará’’; RESOLVE:
Art. 1° Designar os colaboradores da Secretaria das Cidades descrito no Anexo I com a finalidade de acompanhar e executar o Projeto de Implementação 
da Coleta Seletiva previsto para os municípios de Tauá, Quiterianópolis, Parambu, Aiuba, Arneiros, Poranga, Ararendá e Catarina (Região Oeste do Ceará), 
em conformidade com os termos previstos pelo Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário n° 05/2016/FDID/SCIDADES. Parágrafo Único: As 
atividades desenvolvidas pelos colaboradores descritos no Anexo I serão desempenhadas sem prejuízo de suas funções.
Art. 2° Esta Portaria tem efeitos retroativos a partir do dia 6 de outubro de 2017 e vigerá até 31 de julho de 2018, podendo ser renovada caso haja prorrogação 
do Termo de Descentralização de Crédito Orçamentário n°05/2016.

ANEXO I
Nº NOME MATRÍCULA CARGO
1 Danielle Ferreira de Araújo 300006.1-7 Analista de Desenvolvimento Urbano
2 Antonio Jessé Pimentel 060006-7 Assistente de Administração (Servidor cedido)
3 Fabíola Alves Martins 0645-1-3 Gestora Ambiental
4 Liliana Costa de Oliveira 3000271-7 Analista de Desenvolvimento Organizacional
5 José Nilton Macedo Filho 300022.1-0 Coordenador Administrativo-Financeiro
6 Vanessa Luana Oliveira Lima 300016.1-3 Analista de Desenvolvimento Urbano
7 Wendel Bezerra e Silva 01579 Assessor de Direção Superior

SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.
Jesualdo Pereira Farias

SECRETÁRIO DAS CIDADES
Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°001/2018 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 6º, inciso X, do Decreto 
32.029 de 29/08/2016, publicado no DOE Nº164 do dia 30 de agosto de 2016 e considerando o disposto no artigo 209 da Lei Estadual Nº9.826/24; RESOLVE: 
Designar MARIA EDITE SIMPLÍCIO DANTAS – matrícula Nº169930.1-8; ANA CLARA OLIVEIRA DA SILVA – matrícula Nº9650; LIANO LEVY 
ALMIR GONÇALVES VIEIRA – matrícula Nº300126.1-5 e ANTÔNIO DE PÁDUA GALVÃO CAFÉ – matrícula Nº300052.1-X, para, sob a presidência 
da primeira, constituírem Comissão de Sindicância Administrativa destinada a apurar os fatos de que trata o Processo Administrativo Nº9178415/2017, bem 
como os acontecimentos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, ficando desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho 
de suas atribuições, cujos trabalhos deverão ser concluídos, com entrega de relatório, no prazo de 15 dias úteis, prorrogável por igual período, a pedido da 
Comissão e a critério da autoridade competente. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. Fortaleza, 02 de janeiro de 2018. Ronaldo Lima 
Moreira Borges, SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Ronaldo Lima Moreira Borges 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES.

*** *** ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº034/CIDADES/2017

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.  OBJETO: A obra de pavimentação 
em pedra tosca da Estrada Murara, no município de Aquiraz/CE.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, na Constituição 
do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei 
Federal Nº10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual Nº31.406, de 29/01/2014 
e suas alterações, no Decreto Estadual Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, de 27/07/2016, e Processos Administrativos n° 7946621/2011; 
2522774/2010;6670335/2017; 5723804/2015.  FORO: Comarca de Fortaleza.  VIGÊNCIA: 12 (dose) meses, contados a partir da data da assinatura do presente 
Instrumento.  VALOR : R$ 403.381,65 (quatrocentos e três mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), correrão à conta do CONCEDENTE 
e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 332.047,00 (trezentos e trinta e dois mil e quarenta e sete reais) à 
conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 71.334,65 (setenta e um mil, trezentos 
e trinta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.010.18322.03..44404200.1.00.00.0.40; 43100001.15.451.010.18322.03.44404200.1.01.00.0.40 e 43100001.15.451.
010.18322.03.44404200.3.00.00.0.40.  DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2017.  SIGNATÁRIOS : Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO 
ADJUNTO DAS CIDADES e Edson Sá, PREFEITO DE AQUIRAZ.

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

*** **** *** 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº037/CIDADES/2017

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE ITATIRA.  OBJETO: A obra de pavimentação 
em pedra tosca na rua da saída para Meirú (Trechos I e II) no distrito de Lagoa do Mato no Município de Itatira/CE.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As 
normas contidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei 
Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012, e suas 
alterações, no Decreto Estadual Nº31.406, de 29/01/2014 e suas alterações, no Decreto Estadual Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, de 
27/07/2016 e Processo Administrativo Nº2108460/2016.  FORO: Comarca de Fortaleza.  VIGÊNCIA: 12 (dose) meses, contados a partir da data da assinatura 
do presente Instrumento.  VALOR : R$ 341.691,39 (trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e nove centavos), correrão à 
conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à 
conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 41.691,39 (quarenta um mil, seiscentos 
e noventa e um reais e trinta e nove centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros .  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.010.18322.10.44404200.1.00.00.0.40 43100001.15.451.010.18322.10.44404200.1.01.00.0.40 43100001.15.451.01
0.18322.10.44404200.3.00.00.0.40.  DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2017.  SIGNATÁRIOS : Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO 
ADJUNTO DAS CIDADES e Antônio Almir Bié da Silva, PREFEITO DE ITATIRA.

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

Registre-se e publique-se.

*** **** *** 
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EXTRATO DE CONVÊNIO Nº039/CIDADES/2017
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADESO ESTADO DO CEARÁ e O MUNICÍPIO DE ITATIRA.  
OBJETO: A obra de pavimentação em pedra tosca da Travessa Antônio 
Augusto Lobo, Rua Melquíades Mariano, Rua José Paulo Félix, Rua Antônio 
Domingos de Paiva, Rua S.D.O.4, Rua S.D.O 5, Rua S.D.O. 1, Rua Vereador 
Audição Soares, Rua João Calixto, Rua Antônio Evêncio e Rua José Euvêncio, 
no Município de Itatira/CE.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As as normas 
contidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará, na 
Lei Complementar Federal Nº101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei 
Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, 
de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012, e suas 
alterações, no Decreto Estadual Nº31.406, de 29/01/2014 e suas alterações, 
no Decreto Estadual Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, 
de 27/07/2016 e Processo Nº4114559/2017.  FORO: Comarca de Fortaleza.  
VIGÊNCIA: 12 (dose) meses, contados a partir da data da assinatura do 
presente Instrumento.  VALOR : R$ 462.831,63 (quatrocentos e sessenta e dois 
mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e três centavos), correrão à conta 
do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 
1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de 
julho de 2016. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 102.831,63 (cento e 
dois mil, oitocentos e trinta e um reais e sessenta e três centavos) na forma 
detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos 
financeiros .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.010.1832
2.10.44404200.1.00.00.0.40 43100001.15.451.010.18322.10.44404200.1.0
1.00.0.40 43100001.15.451.010.18322.10.44404200.3.00.00.0.40.  DATA 
DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2017.  SIGNATÁRIOS : Germano 
Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Antônio Almir 
Bié da Silva, PREFEITO DE ITATIRA.       

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.

*** **** *** 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº043/CIDADES/2017

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADES e O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  OBJETO: 
A reforma da Praça Padre Cícero e a reestruturação das ruas adjacentes 
localizadas no bairro Centro do município de Juazeiro do Norte/CE.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, de 
04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas 
alterações, na Lei Federal Nº10.520, de 17/07/2002, na Lei Complementar 
Estadual Nº119, de 28/12/2012, e suas alterações, no Decreto Estadual 
Nº31.406, de 29/01/2014 e suas alterações, no Decreto Estadual Nº31.621, 
de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, de 27/07/2016 e Processos 
Administativos Nº4179715/2017 e 7950528/2017.  FORO: Comarca de 
Fortaleza.  VIGÊNCIA: 12 (dose) meses, contados a partir da data da assinatura 
do presente Instrumento.  VALOR : de R$ 3.246.704,08 (três milhões, 
duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e quatro reais e oito centavos), 
correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo 
discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 3.092.099,12 (três 
milhões, noventa e dois mil, noventa e nove reais e doze centavos) à conta 
de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 
2) Recursos do CONVENENTE: R$ 154.604,96 (cento e cinquenta e quatro 
mil, seiscentos e quatro reais e noventa e seis centavos) na forma detalhada 
no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros .  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 43100001.15.451.040.18652.01.44404200.
1.00.00.0.40 43100001.15.451.040.18652.01.44404200.3.00.00.0.40.  DATA 
DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017.  SIGNATÁRIOS : Jesualdo 
Pereira Farias, SECRETÁRIO DAS CIDADES e José Arnon Cruz Bezerra 
de Menezes, PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE.       

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.

*** **** *** 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº017/CIDADES/2017
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº017/
CIDADES/2017, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS.  II - OBJETO: O Plano de Trabalho passa a viger conforme 
o identificado no anexo, independente de quaisquer transcrições.  III - DA 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio 
Original, não alteradas por este Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: 
Fortaleza, 27 de dezembro de 2017. Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO 
ADJUNTO DAS CIDADES e Carlos Alberto Rocha Bruno, PREFEITO DE 
MORRINHOS.

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº088/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº088/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO 
DE JUCÁS.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio Nº088/

CIDADES/2014, fica prorrogado por mais 10 (dez) meses a partir da data 
da assinatura deste Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais cláusulas e condições do Termo original, não alteradas por este 
Instrumento.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 26 de dezembro de 
2017. Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES 
e Raimundo Luna Neto, PREFEITO DE JUCÁS.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº121/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº121/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
PALMÁCIA.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio Nº121/
CIDADES/2014 fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, a partir da 
data da assinatura do presente Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não 
alteradas por este Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 22 de 
Dezembro de 2017. Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO 
DAS CIDADES e David Campos Martins, PREFEITO DE PALMÁCIA.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº098/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº098/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
MADALENA.  II - OBJETO: O prazo de vigência do presente termo fica 
prorrogado por mais 09 (nove) meses, a partir da data da assinatura deste 
Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas 
e condições do Convênio Original, não alteradas por este Termo.  IV - DATA 
E ASSINANTES: Fortaleza, 26 de dezembro de 2017. Germano Rocha 
Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Maria Sônia de 
Oliveira Costa, PREFEITA DE MADALENA.

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº129/CIDADES/2014
 I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº129/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
SALITRE.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio supracitado, 
fica prorrogado por mais 08 (oito) meses a partir da data da assinatura deste 
Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas 
e condições do Termo de Ajuste Original, não alteradas por este Termo.  IV 
- DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 26 de Dezembro de 2017. Germano 
Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Rondilson 
de Alencar Ribeiro, PREFEITO DE SALITRE.     

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº151/CIDADES/2016
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº151/
CIDADES/2016, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE 
ALCÂNTARAS.  II - OBJETO: O prazo de vigência do convênio Nº151/
CIDADES/2016, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir da data 
da assinatura deste Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não alteradas por este 
Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 26 de Dezembro de 2017. 
Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e 
Joaquim Freire Carvalho, PREFEITO DE ALCÂNTARAS.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº003/CIDADES/2011
I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº003/
CIDADES/2011, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E A COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE.  II - OBJETO: O prazo de 
vigência do presente termo fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 20 de dezembro de 2017 até 20 de dezembro de 2018.  III 
- DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do 
Termo de Cooperação Original, não alteradas por este Termo.  IV - DATA E 
ASSINANTES: Fortaleza, 20 de Dezembro de 2017. Germano Rocha Fonteles, 
SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Neurisangelo Cavalcante de 
Freitas, PRESIDENTE DA CAGECE.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
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EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 
Nº065/CIDADES/2014

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº065/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO 
DE MILHÃ.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio Nº065/
CIDADES/2014 fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, a partir da data 
da assinatura deste Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não alteradas por este 
Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 20 de Dezembro de 2017. 
Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e 
José Darlan Dantas Pinheiro, PREFEITO DE MILHÃ.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº092/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº092/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio Nº092/
CIDADES/2014 fica prorrogado por mais 10 (dez) meses, a partir da data 
da assinatura deste Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não alteradas por este 
Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 22 de Dezembro de 2017. 
Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e 
Carlos Alberto Rocha Bruno, PREFEITO DE MORRINHOS.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº169/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº169/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE 
CARIRÉ.  II - OBJETO: – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 
FINANCEIROS: Suprimir R$ 6.969,80 (seis mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e oitenta centavos) do valor global do convênio passando 
de R$ 521.469,08 (quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta 
e nove reais e oito centavos), para R$ 514.499,28 (quinhentos e quatorze 
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), sendo R$ 
483.629,33 (quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e vinte e nove reais 
e trinta e três centavos) sob a responsabilidade do Estado do Ceará, e R$ 
30.869,95 (trinta mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos) sob a responsabilidade da Prefeitura de Cariré. – DO PLANO DE 
TRABALHO: O Plano de Trabalho passa a viger conforme o identificado no 
anexo, independente de quaisquer transcrições.  III - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio Original, não 
alteradas por este Termo.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 28 de 
dezembro de 2017. Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO 
DAS CIDADES e Elmo Roberto Belchior Aguiar, PREFEITO DE CARIRÉ.    

Ricardo Cabral Jereissati Filho 
ASSESSORIA JURÍDICA

*** **** *** 
EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO 

Nº182/CIDADES/2014
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº182/
CIDADES/2014, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE 
ACOPIARA.  II - OBJETO: O prazo de vigência do Convênio Nº182/
CIDADES/2014, fica prorrogado por mais 09 (nove) meses a partir da data 
da assinatura deste Termo Aditivo.  III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se 
as demais cláusulas e condições do Termo original, não alteradas por este 
Instrumento.  IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 01 de Dezembro de 
2017. Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES 
e Antônio Almeida Neto, PREFEITO DE ACOPIARA.    

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

*** **** *** 
TERMO DE AJUSTE Nº018/CIDADES/2017

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, 
de 04/05/2000, na Lei Complementar Federal Nº131, de 27/05/2009, na Lei 
Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, 
de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012 e suas 
alterações posteriores, na Lei Estadual Nº15.175, de 28/06/2012, no Decreto 
Estadual Nº31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto Estadual Nº31.468, 
de 23/04/2014, no Decreto Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, 
de 27/07/2016, bem como na Portaria da CGE Nº011/2015 e em outros 
instrumentos legais pertinentes e Processo Administrativo Nº6353038/2017. 
OBJETO: Pavimentação em pedra tosca na localidade Baixa Preta, Distrito 
de Patos, no município de Chorozinho/CE. FORO: Comarca de Fortaleza. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
presente Instrumento. VALOR: R$ 285.425,96 (duzentos e oitenta e cinco mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos) correrão à conta 
do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) 
Recursos do CONCEDENTE: R$ 271.834,25 (duzentos e setenta e um mil, 
oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) à conta de dotação 
aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) Recursos 
do CONVENENTE: R$ 13.591,71 (treze mil, quinhentos e noventa e um 
reais e setenta e um centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a 
título de contrapartida, em recursos financeiros. DOTAÇÃO: 43100001.15
.451.010.18322.03.44404200.1.00.00.0.40 e 43100001.15.451.010.18322.
03.44404200.3.00.00.0.40. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 
2017. SIGNATÁRIOS: Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO 
DAS CIDADES e Francisco de Castro Menezes Júnior, PREFEITO DE 
CHOROZINHO.  SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2017.    

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

*** **** *** 
TERMO DE AJUSTE Nº019/CIDADES/2017

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, 
de 04/05/2000, na Lei Complementar Federal Nº131, de 27/05/2009, na Lei 
Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, 
de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012 e suas 
alterações posteriores, na Lei Estadual Nº15.175, de 28/06/2012, no Decreto 
Estadual Nº31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto Estadual Nº31.468, 
de 23/04/2014, no Decreto Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, 
de 27/07/2016, bem como na Portaria da CGE Nº011/2015 e em outros 
instrumentos legais pertinentes e Processo Administrativo Nº6352198/2017. 
OBJETO: Pavimentação em Pedra Tosca na sede do município e nos 
Distritos de Triângulo e Cedro – Chorozinho. FORO: Comarca de Fortaleza. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
presente Instrumento. VALOR: R$ 264.272,34 (duzentos e sessenta e quatro 
mil, duzentos e setenta e dois reais e trinta e quatro centavos) correrão à conta 
do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 
1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 246.841,55 (duzentos e quarenta e seis 
mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) à conta 
de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) 
Recursos do CONVENENTE: R$ 17.430,79 (dezessete mil, quatrocentos e 
trinta reais e setenta e nove centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, 
a título de contrapartida, em recursos financeiros. DOTAÇÃO: 43100001.1
5.451.010.18322.03.44404200.1.00.00.0.40 e 43100001.15.451.010.18322.
03.44404200.3.00.00.0.40. DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 
2017. SIGNATÁRIOS: Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO 
DAS CIDADES e Francisco de Castro Menezes Júnior, PREFEITO DE 
CHOROZINHO. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 29 de 
dezembro de 2017.

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** *** 
TERMO DE AJUSTE Nº020/CIDADES/2017

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, 
de 04/05/2000, na Lei Complementar Federal Nº131, de 27/05/2009, na Lei 
Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, 
de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012 e suas 
alterações posteriores, na Lei Estadual Nº15.175, de 28/06/2012, no Decreto 
Estadual Nº31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto Estadual Nº31.468, 
de 23/04/2014, no Decreto Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, 
de 27/07/2016, bem como na Portaria da CGE Nº011/2015 e em outros 
instrumentos legais pertinentes e Processo Administrativo Nº6352643/2017. 
OBJETO: Pavimentação em Piso Intertravado na Avenida Antônio Saraiva, no 
município de Chorozinho/CE. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da assinatura do presente Instrumento. 
VALOR: R$ 159.254,81 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta 
e quatro reais e oitenta e um centavos) correrão à conta do CONCEDENTE 
e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do 
CONCEDENTE: R$ 149.415,05 (cento e quarenta e nove mil, quatrocentos 
e quinze reais e cinco centavos) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual 
n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) Recursos do CONVENENTE: R$ 
9.839,76 (nove mil, oitocentos e trinta e nove reais e setenta e seis centavos) 
na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos 
financeiros. DOTAÇÃO: 43100001.15.451.010.18322.03.44404200.1.00.
00.0.40 e 43100001.15.451.010.18322.03.44404200.3.00.00.0.40. DATA 
DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Germano 
Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Francisco de 
Castro Menezes Júnior, PREFEITO DE CHOROZINHO. SECRETARIA 
DAS CIDADES, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

*** **** *** 
TERMO DE AJUSTE Nº021/CIDADES/2017

TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICÍPIO DE CHOROZINHO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição Federal, 
na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal Nº101, 
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de 04/05/2000, na Lei Complementar Federal Nº131, de 27/05/2009, na Lei Federal Nº8.666, de 21/06/1993, e suas alterações, na Lei Federal Nº10.520, 
de 17/07/2002, na Lei Complementar Estadual Nº119, de 28/12/2012 e suas alterações posteriores, na Lei Estadual Nº15.175, de 28/06/2012, no Decreto 
Estadual Nº31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto Estadual Nº31.468, de 23/04/2014, no Decreto Nº31.621, de 07/11/2014, na Lei Estadual Nº16.084, 
de 27/07/2016, bem como na Portaria da CGE Nº011/2015 e em outros instrumentos legais pertinentes e Processo Administrativo Nº6351043/2017. OBJETO: 
Pavimentação Asfáltica na Rua Antônio Saraiva, no município de Chorozinho/CE. FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura do presente Instrumento. VALOR: R$ 137.054,47 (cento e trinta e sete mil, cinquenta e quatro reais e quarenta e sete centavos) 
correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$ 128.432,40 (cento e vinte e 
oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) à conta de dotação aprovada pela Lei Estadual n.º 16.084, de 27 de julho de 2016. 2) Recursos 
do CONVENENTE: R$ 8.622,07 (oito mil, seiscentos e vinte e dois reais e sete centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, 
em recursos financeiros. DOTAÇÃO: 43100001.15.451.010.18322.03.44404200.1.00.00.0.40 e 43100001.15.451.010.18322.03.44404200.3.00.00.0.40 
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Germano Rocha Fonteles, SECRETÁRIO ADJUNTO DAS CIDADES e Francisco 
de Castro Menezes Júnior, PREFEITO DE CHOROZINHO. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Liano Levy Almir Gonçalves Vieira 
COORDENADOR JURÍDICO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº 241, de 27 dezembro de 2017, que publicou a Portaria Nº1439/2017, de 13/12/2017, a qual concedeu Auxilio Transporte aos Estagiários. 
Onde se lê:

JAN/2018 TOTAL-VTE TOTAL
44 44 101,20

Leia-se:
JAN/2018 TOTAL-VTE TOTAL

44 44 57,20

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.
Igor Vasconcelos Ponte 
SUPERINTENDENTE 

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº731/2017 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo às exigências do Decreto nº 28.397 de 21/09/2006, nos termos do Art. 11, § 4º, no que se refere à designação de Gestor de Cotação Eletrônica 
dos Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, RESOLVE: designar o servidor CLÁUDIO PAULA PESSOA DIAS, matrícula nº 
468, CPF nº 224.181.213-72, para, em substituição à Professora KARMELINA MÁRJORIE NOGUEIRA BARROSO, Matrícula nº 00683-1-4, CPF nº 
301.497.203-78, responder pela função de Gestor de Cotação Eletrônica na Comissão Interna de Licitação da Fundação Universidade Estadual Vale do 
Acaraú. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogada a Portaria nº 313/2016. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO 
ACARAÚ, em Sobral-CE., 18 de dezembro de 2017.

Fabianno Cavalcante de Carvalho 
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA 836/2017-GR - A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, no uso das 
atribuições regimentais e estatutárias, tendo em vista o que consta no Processo nº 4570864/2017, considerando o pedido em tempo hábil, considerando 
a necessidade de regularizar a situação do interessado e com fundamento nos Artigos 110, inciso I alínea b e 113 da Lei nº 9.826 de 14 de maio de 1974, 
RESOLVE AUTORIZAR o servidor ROBERTO JOSÉ SIEBRA MAIA, ocupante do cargo de Professor, classe Associado, Referencia O, lotado no Depar-
tamento de Ciências Sociais, vinculado ao Centro de Humanidades desta IES, matrícula 430365.13, a AFASTAR-SE de suas atividades profissionais durante 
o período de 07 a 28 de julho de 2017, a fim de participar de aulas do Pós-Doutoramento em Direitos Humanos em Perspectiva Comparada: Brasil/Espanha 
na Universidade de Salamanca/Espanha, sem ônus para o erário estadual. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/
CE, 23 de novembro de 2017.

Maria Arlene Pessoa da Silva 
PRESIDENTE, EM EXERCICIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 039/2017
CONTRATANTE: Universidade Regional do Cariri - URCA CONTRATADA: Empresa Grupo Nordeste Refrigeração LTDA. OBJETO: Aquisição de 04 
( quatro) Centrais de Ar Condicionado, 35.000 BTU,S, Spllit Systems, Teto Monofásico, compressor rotativo ou scroll, 220 volts, controle remoto sem fio, 
no minimo 01 ano de garantia total, cobertura de 40 a 42 m², classificação do INMETRO no máximo “D”, sem instalação, Marca: ELBROS - DG36INT/
DG36EXT - Será entregue o de 36.000 BTUS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preços nº 04/2017 - SEPLAG e seus anexos, os preceitos 
do direito ´público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Crato - 
CE. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) pagos em em até 
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31200
003.12364.071.18612.01.449052.00100.0.40. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: José Patrício Pereira Melo - Reitor e 
Domingos Genival da Silva Pereira - Sócio Administrador.

José Patrício Pereira Melo
REITOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PORTARIA Nº2760/2017 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE , no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e, tendo em vista o que consta no processo nº 2695171/2017 - VIPROC, com fundamento nos arts. 24, inciso IV e 28, da Lei nº 14.116, 
de 26/05/2008, DOE 27/05/2008, RESOLVE MAJORAR o percentual da GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO PROFISSIONAL concedida ao servidor 
EXPEDITO ELOISIO XIMENES, ocupante do cargo de Professor, classe Adjunto, Referência I, do Grupo Ocupacional do Magistério Superior – MAS, 
matrícula nº 006521.1-3, após obtenção do Título de Pós-Doutor, de 80% (oitenta por cento) para 100% (cem por cento), sobre o seu vencimento-base, com 
vigência a partir de 19/04/2017. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2017.

José Jackson Coelho Sampaio 
PRESIDENTE

*** *** ***
ORDEM DE REÍNICIO Nº054/2017

CONTRATO Nº66/2015
Por decisão do Diretor de Engenharia do DAE, fica determinado a partir desta data o REINICIO da obra de código SIGDAE nº 0282015FUNECE01, contrato 
nº 00662015, firmado entre a(o) FUNECE e a referida empresa FERRAZ ENGENHARIA LTDA, cujo objeto é os SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EXCELÊNCIA EM EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
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DA UECE, FASE 2 EM FORTALEZA-CE. Conforme justificativa a seguir: Atendendo o processo VIPROC de nº 7870087/2017, em doc. de fl. 02, onde a 
empresa solicita o reinicio da referida obra. “Visto que o motivo que levou sua paralisação já se encontra em fase final de solução por parte do contratante”. 
A fiscalização da obra em doc. de fl. 04. “A fiscalização do DAE está de acordo com a retomada das atividades de execução da referida obra”.Fortaleza, 28 
de novembro de 2017. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza/Ce, 21 de dezembro de 2017.

Mardênia Aquino Diógenes
PROCURADORIA JURÍDICA

FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA  INDUSTRIAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº127/2017 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC , no uso de suas 
atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº13.363, de 16/09/2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17/06/2004, e em conformidade 
com o art. 5º, da lei nº16.206, de 17/03/2017, DOE de 29/03/2017, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único 
desta Portaria, durante o mês de Fevereiro / 2018. FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, em Fortaleza, 
21 de dezembro de 2017.

Francisco das Chagas Magalhães
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº127/2017 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA

FRANSUEUDES BANDEIRA LIMA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1000281-8
VILACI FERNANDES NORONHA TÉCNICO EM SECRETARIADO 1000591-4
ANTONIO CAETANO DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1000901-4
ROSINALDO BRAGA COSTA AUXILIAR TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 1000911-1
MARQUES ANTONIO SERPA FERREIRA TÉCNICO QUÍMICO 1001201-5
PEDRO  EVILASIO PITOMBEIRA MOTORISTA 1001431-X
FRANCISCO ASSIS DO VALLE NETO OPERADOR DE COMPUTADOR 1001511-1
MARIA DAS MERCEZ DE MELO ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1002431-5
JOELIA SOARES DEOLIVEIRA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1002541-9
ANTONIO URUBATAN DE OLIVEIRA GONÇALVES OFICIAL DE MANUTENÇÃO 1002661-X
FRANCISCO ALMEIDA SILVA VIGIA 1002731-4
SILVIA HELENA VIANA BARBOSA TÉCNICO EM SECRETARIADO 1002781-0
MAURICIO DA SILVA ROCHA AUXILIAR TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 1002831-0
EDILEUZA LOPES DE SOUSA COSTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1002891-4
CLAUDIO JOSÉ MONTENEGRO E SILVA PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 1002921-X
ELINEIDE FERREIRA LIMA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1003661-5
MANOEL MESSIAS RODRIGUES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1003721-2
SOLANGE MARIA BASTOS GIRÃO TÉCNICO QUÍMICO 1003971-1
ROGÉRIO FLORINDO TEIXEIRA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 1004601-7
RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA AUXILIAR TÉCNICO DE MANUTENÇÃO 1004841-9
MARIA JOSELENE TEIXEIRA MOTA SECRETÁRIO 1004851-6
JARCIO GIRLÊNIO DA SILVA COSTA OPERADOR DE COMPUTADOR 1004861-3
FRANCISCO VALDEMIR PAULO ANGELO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 1004911-3
ADERALDO SERGIO DE ALMEIDA FILHO DESENHISTA 1004941-5
RAIMUNDO NONATO GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005071-5
SIMONE MARIA ALMEIDA KOPPES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005101-0
FRANCISCO JOSÉ MOTA DA SILVA OFICIAL DE MANUTENÇÃO 1005181-9
TEREZA CARMO PACÍFICO BEZERRA SECRETARIO 1005391-9
RIODAN JOSÉ DA SILVA AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 1005441-9
FRANCISCO JOSÉ MUNIZ BARREIRA OPERADOR DE COMPUTADOR 1005481-8
MARIA DO SOCORRO PITOMBEIRA GOMES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005491-5
MARIA GORETTI  MAMEDIO DE SOUSA SECRETARIO 1005501-6
ZULEIDE SOLANE ARAÚJO MATOS SECRETARIO 1005511-3
IVAN VIANA DE SOUSA VIGIA 1005551-2
LUZIA SUERLANGE ARAÚJO DOS SANTOS SECRETÁRIO 1005581-4
MARIA MARGARIDA TEIXEIRA COSTA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005591-1
MARIA ELIZABET LOPES ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005611-X
PIERRE BEZERRA VALENTIM AGENTE DE ADMNISTRAÇÃO 1005631-4
RAIMUNDO NONATO RODRIGUES SILVA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005651-9
SIDNEY CANDIDO TORQUATO DE OLIVEIRA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 1005661-6

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AUXILIAR DE LABORATÓRIO  DE 
ANÁLISES FÍSICO QUÍMICAS 1005691-8

MARIA AUXILIADORA COSTA LIMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 1005721-3
CHARLES NOBRE PEROBA DIRETOR 3001431-6
LIZANDRO DO AMARAL OLIVEIRA GERENTE 3001251-8
PAULO LUIZ PEREIRA DE SOUZA GERENTE 3001271-2
MARIA LOURDECI DE MELO GERENTE 3001241-0
ESEQUIEL FERNANDES TEIXEIRA MESQUITA GERENTE 3001491-X
CESARIO CORREA DE ARRUDA NETO GERENTE 30015010

		

SECRETARIA DA CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 050/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: MIGUEL TAKAO 
CHIKAOKA, CPF nº 884.152.108-25. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO 
ÀS ARTES - FOTOGRAFIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 27100011.13.392.044.18219.03.33903600.1.00.00.0.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392
.044.18219.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 
2.940,00 dois mil novecentos e quarenta reais pagos em 60(sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.044.18219.03.33903600.1.
00.00.0.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18219.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 23 de dezembro 
de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e MIGUEL TAKAO CHIKAOKA - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 053/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: GRACO ALVES 
RODRIGUES ARAGÃO, CPF nº 767.125.163-15. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL 
INCENTIVO ÀS ARTES – TEATRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar 
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n.º 123, de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 
08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 
e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contra-
tuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir de sua 
publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 dois mil novecentos e quarenta 
reais pagos em 60(sessenta); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.
13.392.044.18217.03.33903600.1.00.00.0.40. - Pessoa Física; 27100011.1
3.392.044.18217.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS. DATA DA ASSINA-
TURA: Fortaleza - CE, 23 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO 
DOS SANTOS - Secretário da Cultura e GRACO ALVES RODRIGUES 
ARAGÃO - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 055/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA-SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: ANANDA 
CARVALHO, CPF nº 290.841.108-38. OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO 
ÀS ARTES – ANTÔNIO BANDEIRA DE ARTES VISUAIS. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; dos Decretos n.os 
7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 
09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 
21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 
60(sessenta) dias a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 
dois mil novecentos e quarenta reais pagos em 60(sessenta) dias DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.044.18219.03.33903600.1.00.00.0
.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18219.03.33904700.1.00.00.0.
40. - INSS. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 22 de dezembro de 
2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura 
e ANANDA CARVALHO - Contratada.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 057/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: DIEGO CHEHIN 
PONCE, CPF nº 713.461.471-91. OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO 
ÀS ARTES – TEATRO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 
11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 
5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidia-
riamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) pagos 
em 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.04
4.18217.03.33903600.1.00.00.0.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18
217.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza 
- CE, 23 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS 
- Secretário da Cultura e DIEGO CHEHIN PONCE DE LEON - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 059/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: MARCIO HARUM 
CARVALHO COSTA, CPF nº 162.348.018-38. OBJETO: Constitui objeto do 
presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCEN-
TIVO ÀS ARTES – ANTÔNIO BANDEIRA DE ARTES VISUAIS. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 
17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; dos Decretos n.os 
7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 
09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 
21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 
60(sessenta) dias a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 
(dois mil novecentos e quarenta reais) pagos em 60(sessenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.044.18219.03.33903600.1.00.00.0
.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18219.03.33904700.1.00.00.0.
40. - INSS.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 23 de dezembro de 
2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e 
MARCIO HARUM CARVALHO COSTA - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 060/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: RENATA WILWERTH 
LEONI, CPF nº 201.602.081-49. OBJETO: Constitui objeto do presente 
Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO 
ÀS ARTES – DANÇA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 

11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 
5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidia-
riamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir de sua publicação. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) pagos 
em 60(sessenta) dias DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.04
4.18216.03.33903600.1.00.00.0.40 – Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18
216.03.33904700.1.00.00.0.40 - INSS. DATA DA ASSINATURA: Fortale-
za-CE, 23 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS 
- Secretário da Cultura e RENATA WILWERTH LEONI - Contratada

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 062/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: ANA WANESSA 
BARROSO BASTOS, CPF nº 621.562.413-68. OBJETO: Constitui objeto 
do presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL 
INCENTIVO ÀS ARTES – LITERATURA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Comple-
mentar n.º 123, de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 
3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 
05/09/2007 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas 
contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60 (sessenta) dias a partir 
de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e 
quarenta reais) pagos em 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
27100011.13.392.044.18220.03.33903600.1.00.00.0.40 – Pessoa Física 2710
0011.13.392.044.18220.03.33904700.1.00.00.0.40 - INSS. DATA DA ASSI-
NATURA: Fortaleza, 23 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO 
DOS SANTOS - Secretário da Cultura e ANA WANESSA BARROSO 
BASTOS - Contratada.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 074/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: FRANCISCO 
JARDILINO MACIEL, CPF nº 525.200.563-04. OBJETO: Constitui objeto 
do presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL 
INCENTIVO ÀS ARTES – PRÊMIO ALBERTO NEPOMUCENO DE 
COMPOSIÇÃO MUSICAL. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 
11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, 
de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 
5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidia-
riamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: 
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir de sua publicação. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) pagos 
em 60(sessenta) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.04
4.18205.03.33903600.1.00.00.0.40 – Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18
205.03.33904700.1.00.00.0.40 - INSS. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza 
– CE, 23 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS 
- Secretário da Cultura e FRANCISCO JARDILINO MACIEL - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 079/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita 
no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: CRISTIANA 
SANTIAGO TEJO, CPF nº 021.470.854-30. OBJETO: Constitui objeto do 
presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCEN-
TIVO ÀS ARTES – ARTES VISUAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Comple-
mentar n.º 123, de 14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 
3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 
05/09/2007 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas 
contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir 
de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e 
quarenta reais) pagos em 60(sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
27100011.13.392.044.18219.03.33903600.1.00.00.0.40. - Pessoa Física; 
27100011.13.392.044.18219.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS. DATA DA 
ASSINATURA: Fortaleza – CE, 20 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: 
FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e CRISTIANA SANTIAGO 
TEJO - Contratada.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 083/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: MARCIO ACSELRAD, 
CPF nº 889.392.207-78. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a 
prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO ÀS ARTES 
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- HUMOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; dos 
Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidiariamente, da Lei n.º 
8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 
2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) pagos em 60 (sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.044.18222.03.33903600.1
.00.00.0.40. - Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18222.03.33904700.1.00.00.0.40. - INSS.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 23 de dezembro 
de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e MARCIO ACSELRAD - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 095/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CULTURA - SECULT/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11 CONTRATADA: JORGE LUIZ BRITO 
MENEZES, CPF nº 265.074.803-63. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço de parecerista no XI EDITAL INCENTIVO 
ÀS ARTES – HUMOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.078, de 11/09/1990; da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002; da Lei Complementar n.º 123, de 
14/12/2006; dos Decretos n.os 7.892, de 23/01/2013; 3.555, de 08/08/2000; 5.450, de 31/05/2005; 3.722, de 09/01/2001; 6.204, de 05/09/2007 e, subsidiaria-
mente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, e às cláusulas contratuais FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: de 60(sessenta) dias a partir de sua publicação. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) pagos em 60(sessenta) dias; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27100011.13.392.044.18222.
03.33903600.1.00.00.0.40 – Pessoa Física; 27100011.13.392.044.18222.03.33904700.1.00.00.0.40 – INSS.. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza - CE, 23 
de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: FABIANO DOS SANTOS - Secretário da Cultura e JORGE LUIZ BRITO MENEZES - Contratado.

Maria Suzete Nunes
SECRETÁRIA DA CULTURA, EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº09/2017
CONVENENTES: Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A.- ADECE e FUNDAÇÃO ASTEF – FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS 
TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS E UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ – UFC.  OBJETO: Desenvolver e difundir conhecimentos 
e tecnologias adequadas para a racionalização do uso e a ampliação da oferta hídrica para a agricultura irrigada no Estado do Ceará, bem como a promoção 
e a formação de recursos humanos (graduação, mestrado e doutorado) e ações de educação ambiental em comunidades rurais, através do Projeto de Pesquisa 
intitulado “Estratégias para racionalização do uso e ampliação da oferta hídrica no Estado do Ceará” do Departamento de Engenharia Agrícola/Programa 
de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola da Universidade Federal do Ceará - UFC.  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 13.960/2007, na Lei 
Complementar nº 119/2012, Lei Complementar nº 122/2013, no Processo nº 5258007/2017 e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  FORO: FORTA-
LEZA/CE  VIGÊNCIA: O presente CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura  VALOR : R$ 574.962,00 (quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e sessenta e dois reais), sendo R$ 229.962,00 (duzentos e vinte e nove 
mil novecentos e sessenta e dois reais)contrapartida financeira da Adece e R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais) contrapartida econômica 
da UFC.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios da Adece.  DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2017  SIGNATÁRIOS : Vivian 
Nicolle Barbosa de Alcântara - Diretora-Presidente da Adece, Maria Inês Cavalcante Studart Menezes - Gerente Administrativo-Financeira da Adece, Prof. 
Dr. Henry de Holanda Campos - Reitor da UFC, Prof. Dr. José de Paula Barros Neto - Diretor Presidente da Fundação ASTEF.

Marília Maia Castelo Branco Ferreira 
ASSESSORA JURÍDICA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº1453/2017- GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, 
da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 7285907/2017/VIPROC, com fundamento no artigo 110, inciso I, alínea “a”, § 1º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto nº 
25.851, de 12 de abril de 2000, e artigos 1º e 2º do Decreto nº 28.871, de 10 de Setembro de 2007, e de acordo com o estabelecido na Portaria de nº 0435/2017-
GAB, de 05 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial de 11 de maio de 2017, RESOLVE PRORROGAR O AFASTAMENTO do(a) servidor(a) 
HERMENEGILDO DE OLIVEIRA ARAUJO, que ocupa o cargo de Professor Especializado, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, nível G, 
matrícula(s) nº 48089313, lotado(a) nesta Secretaria, para participar do curso MESTRADO EM EDUCAÇÃO, ministrado pelo(a) UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CEARÁ - UFC, pelo período de 14 de Novembro de 2017 a 31 de Julho de 2018, sem ônus para o Estado, tendo em vista as despesas efetuadas pelo(a) 
servidor(a), para esse fim, não correrem por conta da dotação orçamentária do Poder Público Estadual, porém sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens 
fixas de caráter pessoal, ficando o(a) mencionado(a) servidor(a) obrigado a assinar termo de compromisso e responsabilidade e remeter à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas da Secretaria da Educação, os relatórios semestrais das atividades executadas, bem como de apresentar o relatório geral por ocasião do 
término do afastamento do que constará: Monografia, Dissertação ou Tese, devidamente aprovados. A não apresentação dos relatórios semestrais implicará 
na imediata suspensão da portaria autorizadora. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de dezembro de 2017.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

	
*** *** ***

PORTARIA Nº0006/2018 – GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, 
da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
nº9119176/2017/VIPROC,  RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito a mudança de nome dos servidores constantes da relação anexa, nos termos do 
art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 0006/2018 GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
Nº DO 

PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA NOME ALTERADO

8890545/2017 SANDRA MARIA 
PEREIRA DA SILVA PROFESSOR 48016014 CERTIDÃO DE CASAMENTO – 

AVERBAÇÃO DE  DIVORCIO MARIA JULIA 30/07/2013 SANDRA MARIA PEREIRA

8971294/2017 ANA PAULA PEREIRA PROFESSOR 30400119 CERTIDÃO DE CASAMENTO PARIZ – JUAZEIRO 
DO NORTE 06/12/2013 ANA PAULA PEREIRA BERNARDO

8914550/2017 PERGENTINA 
PARENTE JARDIM PROFESSOR 15882018 CERTIDÃO DE CASAMENTO EDISON ALMEIDA 27/12/2004 PERGENTINA PARENTE 

JARDIM CATUNDA

8970174/2017 CRISTIANA MARIA DOS 
SANTOS SILVA QUEIROZ PROFESSOR 47954312 CERTIDÃO DE CASAMENTO – 

AVERBAÇÃO DE  DIVORCIO
MAGALHÃES – 
ALTO SANTO 25/07/2011 CRISTIANA MARIA DOS 

SANTOS SILVA

8952176/2017 DIVANI DE MELO BASTOS AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 40160817 CERTIDÃO DE CASAMENTO

REGISTRO CIVIL 
DE LAMEIRO 

- CRATO
15/12/1985 DIVANI DE FERREIRA BASTOS

8853798/2017 FRANCISCA MARIA ALVES 
PINTO GONÇALVES PROFESSOR 19178714 CERTIDÃO DE CASAMENTO AMELIA FROTA 21/02/1990 FRANCISCA MARIA ALVES PINTO

9088238/2017 LAUDELINA FREIRE DE 
AGUIAR MARTINS PROFESSOR 47846218 CERTIDÃO DE CASAMENTO – 

AVERBAÇÃO DE  DIVORCIO JEREISSATI 06/01/2010 LAUDELINA FREIRE DE AGUIAR
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Nº DO 
PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 

FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA NOME ALTERADO

8926299/2017 MARIA ELISANGELA 
ALBUQUERQUE AGUIAR PROFESSOR 16154814 CERTIDÃO DE CASAMENTO AMARAL 14/07/2011

MARIA ELISANGELA 
ALBUQUERQUE AGUIAR 
MALHEIRA

8925640/2017 MARIA KATIANE 
DAMASCENO JORGE PROFESSOR 16078018 CERTIDÃO DE CASAMENTO AMARAL 18/01/2008 MARIA KATIANE DAMASCENO 

JORGE BASTOS

8947113/2017 THICIANE PERES MOURÃO PROFESSOR 15907819 CERTIDÃO DE CASAMENTO
MODESTO DE 
CARVALHO 

- SOBRAL
14/02/2008 THICIANE PERES MOURÃO SILVA

8946990/2017 MARIA DO SOCORRO 
GOMES FERREIRA PROFESSOR 3042231-7 CERTIDÃO DE CASAMENTO 2º OFICIO – SÃO 

BENEDITO 09/02/1993 MARIA DO SOCORRO GOMES 
FERREIRA ALVES

8959820/2017 ADRIANA CRISTINA 
ANASTACIO FARIAS PROFESSOR 1219501X CERTIDÃO DE CASAMENTO

EXPEDITO 
PEREIRA – 

JUAZEIRO NORTE
14/11/1991 ADRIANA CRISTINA 

ANASTACIO LEITE

8942561/2017 SOCORRO DE FATIMA SILVA 
FONTENELLE CAVALEIRO PROFESSOR 12056915 CERTIDÃO DE CASAMENTO – 

AVERBAÇÃO DE  DIVORCIO

1º OFICIO 
DE NOTAS E 
REGISTROS 
- ACARAU

19/11/2010 SOCORRO DE FATIMA 
SILVA FONTENELLE

8942421/2017 MARIA LIA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO 09074511 CERTIDÃO DE CASAMENTO

1º OFICIO 
DE NOTAS E 
REGISTROS 
- ACARAU

05/10/2010 MARIA LIA DE OLIVEIRA SILVA

8947466/2017 LILIAN CRISTINA 
MOTA DE ALENCAR PROFESSOR 16919918 CERTIDÃO DE CASAMENTO COSTA 

- MOMBAÇA 11/04/2001 LILIAN CRISTINA MOTA 
DE ALENCAR LUCENA

8947105/2017 ELIVANDA DA NOBREGA 
LIMA MONTEIRO PROFESSOR 30199014 CERTIDÃO DE CASAMENTO – 

AVERBAÇÃO DE  DIVORCIO
PESSOA 1º OFICIO 
– PEDRA BRANCA 12/04/2013 ELIVANDA DA NOBREGA LIMA

8951080/2017 VIRGINIA CHRISTIANNE 
LIVINO E SILVA PROFESSOR 1226481X CERTIDÃO DE CASAMENTO

1º REGISTRO 
CIVIL – BELEM 

DO SÃO 
FRANCISCO - PE

04/10/2017 VIRGINIA CHRISTIANNE 
LIVINO ALVES E SILVA

8914983/2017 JAQUELINE MARIA 
CRISÓSTOMO MARTINS PROFESSOR 12112912 CERTIDÃO DE CASAMENTO

REGISTRO 
CIVIL  1º OFICIO 

- CANINDE
24/04/2015 JAQUELINE MARIA CRISÓSTOMO 

MARTINS ALVES

9085832/2017 MARIA DO SOCORRO 
DA COSTA ALVES PROFESSOR 12284616 CERTIDÃO DE CASAMENTO BEZERRA 

- IGUATU 25/09/1992 MARIA DO SOCORRO DA 
COSTA ALVES ARAUJO

8976619/2017 MARIA APARECIDA 
NEVES PEREIRA PROFESSOR 03462315 CERTIDÃO DE CASAMENTO REGISTRO CIVIL 

- QUIXADA 24/12/1994 MARIA APARECIDA NEVES 
PEREIRA DA SILVA

9114700/2017 RENATA PASSOS MACHADO PROFESSOR 30287614 CERTIDÃO DE CASAMENTO JEREISSATI 12/05/2017 RENATA PASSOS 
MACHADO VIEIRA

9101544/2017 MARIA APARECIDA 
BORGES DA COSTA PROFESSOR 11566014 CERTIDÃO DE CASAMENTO JEREISSATI 23/12/1992 MARIA APARECIDA BORGES 

DA COSTA MENDONÇA

*** *** ***
PORTARIA Nº0007/2018 – GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, 
da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 9154753/2017/VIPROC, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO TRABALHO, por 02 (duas) horas diárias ao servidor MOACYR COSTA 
JUNIOR, que ocupa o cargo de Professor, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, nível F, matrícula(s) nº 48203116, lotado(a) no(a) EEFM 
PADRE GUILHERME WAESSEN, no município de FORTALEZA/CE, PAI DE EXCEPCIONAL, com fundamento no artigo 1º da Lei nº 11.160, de 20 
de dezembro de 1985, D.O. de 24 dezembro de 1985, combinado com o artigo 111 e seu parágrafo único da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, podendo 
afastar-se por prorrogação do início ou antecipação do término do expediente diário, a partir da publicação desta Portaria. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 03 de janeiro  de 2018.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº0008/2018 – GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, 
da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 9165275/2017/VIPROC,  RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito a mudança de nome dos servidores constantes da relação anexa, nos termos do 
art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 0008/2018 GAB, DE 03 DE  JANEIRO DE 2018
Nº DO 

PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA NOME ALTERADO

9022970/2017 RISOLETA RODRIGUES 
DEODATO PROFESSOR 30510313 CERTIDÃO DE CASAMENTO RANTZAU - RUSSAS 27/02/2015 RISOLETA RODRIGUES 

DEODATO PASCOAL

8980234/2017 ADRIANA BARROS 
QUEIROZ LIMA PROFESSOR 48210813 CERTIDÃO DE CASAMENTO REGISTRADOR DOS 

ANJO - CHORO 12/01/2002 ADRIANA BARROS 
QUEIROZ HOLANDA

8980080/2017 ANGELICA BENICIO DE FREITAS PROFESSOR 30493818 CERTIDÃO DE CASAMENTO BEZERRA 
- QUIXADA 26/07/2016 ANGELICA BENICIO ALVES

9022806/2017 NICELIA MACIEL DOS SANTOS PROFESSOR 16064114 CERTIDÃO DE CASAMENTO RANTZAU - RUSSAS 19/07/2012 NICELIA MACIEL DOS 
SANTOS SILVA

9001809/2017 MARIA SOCORRO LIMA PROFESSOR 03347214 CERTIDÃO DE CASAMENTO 4º OFICIO - CRATO 27/07/1988 MARIA SOCORRO LIMA 
CARVALHO DE SOUSA

9029606/2017 MARIA DE LOURDES 
REBOUÇAS DA SILVA PROFESSOR 30362217 CERTIDÃO DE CASAMENTO REGISTRO 

CIVIL - ICAPUI 22/02/2016 MARIA DE LOURDES 
REBOUÇAS DA SILVA ROCHA

9147269/2017 LUZIANE  NOGUEIRA 
CAVALCANTE PROFESSOR 13787212

CERTIDÃO DE 
CASAMENTO  AVERBAÇÃO 

DE  DIVORCIO
JEREISSATI 11/04/2014 LUZIANE MOREIRA 

NOGUEIRA

9140302/2017 ROSELENE DE OLIVEIRA DIAS PROFESSOR 12150512 CERTIDÃO DE CASAMENTO 1º OFICIO TRAIRI 05/07/1998 ROSELENE DE OLIVEIRA 
DIAS RODRIGUES

9125710/2017 ISAAC NOBRE LIMA PROFESSOR 48014119 
30331915

CERTIDÃO DE 
NASCIMENTO

CAVALCANTI 
FILHO 30/09/2008 ISAAC NOBRE LIMA 

DA SILVA

8963437/2017 MARIA DO SOCORRO 
MIRANDA MENEZES PROFESSOR 69692516 CERTIDÃO DE CASAMENTO JAIME ARARIPE 24/12/2012

MARIA DO SOCORRO 
MIRANDA MENEZES 
DOS SANTOS

8983853/2017 MARIA DE FATIMA FERREIRA
AUXILIAR DE 

SERVIÇOS 
GERAIS

11583016
CERTIDÃO DE 

CASAMENTO  AVERBAÇÃO 
DE  DIVORCIO

BEZERRA 
- QUIXADA 02/06/2009 MARIA DE FATIMA 

FERREIRA PINHEIRO

*** *** ***
PORTARIA Nº0009/2018– GAB - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 0968/2015-GAB, 
da lavra do Secretário da Educação do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado de 22 de outubro de 2015, e tendo em vista o que consta do processo 
nº 9215566/2017/VIPROC,  RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito a mudança de nome dos servidores constantes da relação anexa, nos termos do 
art. 11 do Decreto nº 20.768, de 11 de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de  janeiro de 2018.

Marcia Oliveira Cavalcante Campos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA 0009/2018 GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2018
Nº DO 

PROCESSO NOME ANTERIOR CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DOCUMENTO CARTÓRIO DATA NOME ALTERADO

8178306/2017 FRANCISCA EUGENIA 
FERNANDES PEREIRA PROFESSOR 30409310 CERTIDÃO DE CASAMENTO REGISTRO CIVIL 

-RIO BRANCO - AC 07/07/2017 FRANCISCA EUGENIA 
FERNANDES LAMEGO

9109219/2017 MARIA LUCIA 
UCHOA RIBEIRO PROFESSOR 15260718 CERTIDÃO DE CASAMENTO  

AVERBAÇÃO DE DIVORCIO
DE NOTAS E DE 

REGISTROS -PACOTI 04/08/2009 MARIA LUCIA UCHOA

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº9101471/2017

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº08/2016; II - CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria 
da Educação/EEM WLADIMIR RORIZ, inscrita no CNPJ n° 07.954.514/0399-27- CREDE 9 - CHOROZINHO/CE, neste ato representada por seu(sua) 
Diretor(a),Geral, Sr(a) JOSÉ EDINOR DOS SANTOS; III - ENDEREÇO: CHOROZINHO/CE; IV - CONTRATADA: BEZERRA E BRAGA COMERCIAL 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº00.404.524/0001-48, representada neste ato pela Sra. SANDRA SILVEIRA CAETANO; V - ENDEREÇO: CHOROZINHO/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a modalidade CONVITE nº 0004/2016 publicado no 
DOE de 16/08/2016 e de acordo com o processo nº 3111251/2016 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; 
VII- FORO: CHOROZINHO/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo 
REFORMA DA QUADRA, BANHEIROS E COZINHA, da Escola EEM WLADIMIR RORIZ, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, 
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADO; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA , que trata da execução de contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 78 (setenta 
e oito) dias, a partir de 15/12/2017 até 02/13/2018;; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu (s) 
aditivo(s). E, para validade do que ficou convencido , as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 28 
de Novembro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: JOSÉ EDINOR DOS SANTOS - CONTRATANTE, SANDRA SILVEIRA CAETANO - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS:01 - MARIA ADRIANA DA SILVA, 02 - MARIA IVANILDE OLIVEIRA GONÇALVES. Fortaleza, 04 de janeiro de 2018 . 

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 296/2017/PROCESSOS N°6632247/2017
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO, situada no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, na Av. General Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, CEP 60.830.90 em Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-
25, doravante denominada SEDUC e/ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, Sr. ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR, 
portador do CPF nº 381.675.653-00, RG Nº 404557 DICC-AP, residente e domiciliado em Fortaleza/Ceará, CONTRATADA: FORTEKS ENGENHARIA 
E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, com sede na Rua Cezídio de Albuquerque n.º 240, Bairro Cidade dos Funcionários, CEP. 60.823-100, Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 23.585.979/0001-02, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MIELLI XIMENES RIPARDO, 
brasileiro, casado, engenheiro de pesca, com RG nº 93013019848 SSP/CE e CPF nº 750.767.303-06, residente e domiciliado na Rua Cezídio de Albuquerque 
n.º 247, Casa C, Bairro Cidade dos Funcionários, CEP. 60.823-100, Fortaleza - CE, com a interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA 
E ENGENHARIA - DAE, com sede na Av. Alberto Craveiro, 2775, Térreo, Fortaleza/CE, CNPJ sob o nº 13.543.312/0001-93, neste ato representado 
por seu Superintendente Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 167865053-68, RG nº 2004002152847 SSP-CE, 
residente e domiciliado nesta Capital, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas no Art. 24, XI da Lei no 8.666/93 
e suas alterações, a Dispensa de Licitação n.º 38/2017 na CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 20140032 – SEDUC/CCC e seus ANEXOS, na proposta da 
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independentemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:. OBJETO: Constitui 
objeto deste Contrato a contratação para o remanescente da OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE NO MUNICÍPIO 
DE CRATEÚS – CE, conforme ANEXO B - PLANILHA DE QUANTITATIVOS e ANEXO C – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, partes integrantes 
deste Termo, independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Unitário.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento na Dispensa de Licitação n.º 38/2017 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a Concorrência Pública N° 20140032/SEDUC/CCC e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independentemente de transcrição. Os serviços serão executados 
de acordo com as condições estabelecidas no respectivo Edital e seus ANEXOS, e em obediência ao caderno de encargos do DAE e às Normas da ABNT. 
FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 4.1. Os serviços objeto deste contrato deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 12 (Doze) Meses, contados 
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, após publicação de extrato de contrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. 4.2. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) Meses, contados a partir da assinatura deste instrumento contratual, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. 4.2.1. O prazo de vigência poderá ser 
prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 4.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado. Esses 
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização do Departamento de Arquitetura e Engenharia - DAE. 4.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão 
dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 4.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 
caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. VALOR GLOBAL: R$  10.883.485,39 (dez milhões, oitocentos e oitenta e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove centavos), 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.020.18802.0449051.11000.0 22100022.12.362.020.
18802.0449051. 28282.1. DATA DA ASSINATURA: 20 DE DEZEMBRO DE 2017 SIGNATÁRIOS: ANTONIO IDILVAN DE LIMA ALENCAR - 
Secretário da Educação - CONTRATANTE, MIELLI XIMENES RIPARDO - Forteks Engenharia e Serviços Especiais Ltda - CONTRATADA, SILVIO 
GENTIL CAMPOS JÚNIOR - INTERVENIENTE e TESTEMUNHAS: 1- Glesiane S. Ferreira, 2. Rodrigo Benicio Costa. Fortaleza 03 de janeiro de 2018.

Nayanne Araújo Rios da Luz
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº077/2011/PROCESSOS Nº6296859/2017 E 8414840/2017

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 077/2011. Celebrado entre o ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONCEDENTE, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Secretário da Educação ANTONIO 
IDILVAN DE LIMA ALENCAR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 381.675.635-00, RG nº 404557 DICC AP, residente e domiciliado em Fortaleza/CE 
e o MUNICIPIO DE TEJUÇUOCA, doravante denominado CONVENENTE, inscrito no CNPJ sob nº 23.489.834/0001-08, neste ato representado por sua 
Prefeita, ANTONIA HELOIDE ESTEVAM RODRIGUES, portadora do RG Nº 2007395980-9 SSPDS-CE e CPF/MF Nº 897.321.543-49, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo ao Convênio nº 077/2011, de de acordo com a justificativa exarada nos Processos nº 6296859/2017 e 8414840/2017, em conformidade 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem como na Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN nº 01/2005, 
de 27 de janeiro de 2005. II - OBJETO: O presente aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência do Convênio nº 077/2011, cujo objetivo é a 
implantação de 01 (um) Centro(s) de Educação Infantil – CEI(s) (construção, aquisição de bens materiais - equipamentos, mobiliários e consumo), incluindo 
parque infantil), com capacidade de atendimento para 208 (duzentas e oito) crianças, bem como a operação dos equipamentos. CLÁUSULA SEGUNDA – 
DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA O prazo previsto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA que trata da vigência, constante do Convênio, ora aditado, 
será prorrogado por mais 02 (dois) anos, a partir de 23 de dezembro de 2017 até 22 de dezembro de 2019 III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do convênio original e seus aditivos IV - DATA E ASSINANTES: 19 de dezembro de 2017. ANTONIO IDILVAN DE LIMA 
ALENCAR - Secretário da Educação - Concedente, ANTONIA HELOIDE ESTEVAM RODRIGUES- Prefeita Municipal - Convenente. TESTEMUNHAS: 
1. Francisca K. A. de Lima, 2. Aparecida rejane P. Linhares. Fortaleza 04 de janeiro de 2018 

Nayanne Araújo Rios da Luz 
COORDENADORA/ASJUR
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SECRETARIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

PORTARIA Nº149/2017 - A  SECRETÁRIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora TAMARA PAIVA DE 
LIMA, ocupante do cargo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, matrícula nº 
3000411-6, desta SECRETARIA, a viajar às cidades de JUAZEIRO DO 
NORTE/CE CRATO/CE E BARBALHA/CE, no dia 21 DE DEZEMBRO 
DE 2017, a fim de PARTICIPAR DO ENCERRAMENTO DO PROGRAMA 
FAMÍLIAS FORTES, concedendo-lhe 0,5 meia diária, no valor unitário de 
R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), totalizando R$ 
52,63 (CINQUENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), 
COM ACRÉSCIMO DE 20%, E PASSAGENS AÉREA PARA O TRECHO 
FORTALEZA/JUAZEIRO/FORTALEZA NO VALOR DE 469,95, de acordo 
com o artigo 3º; alínea B , § 1º do art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe II do 
anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária SECRETARIA. SECRETARIA 
ESPECIAL DE POLITICAS SOBRE DROGAS, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2017.

Aline Bezerra Oliveira Lima
SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO ESPORTE

EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº001/2016 - 
PRÉ-RESERVA 949922

I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2016 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação 
da vigência do Convênio nº 001/2016 por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 15 de dezembro de 2017 e término em 12 de junho de 2018, 
nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, tudo em conformidade 
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e 
assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independendo de transcrição. O objeto do Convênio é a 
construção de quadra coberta no distrito de São José do Torto, no município de 
Sobral-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste ato, todas as demais 
cláusulas e condições originais do referido Convênio, que não colidirem com 
as disposições ora estipuladas IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 13 
dezembro de 2017. José Euler de Oliveira Barbosa - SECRETARIO DO 
ESPORTE e Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº003/2016 - 

PRÉ-RESERVA 949913
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 003/2016 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação 
da vigência do Convênio nº 003/2016 por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 15 de dezembro de 2017 e término em 12 de junho de 2018, 
nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, tudo em conformidade 
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e 
assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independendo de transcrição. O objeto do Convênio é a 
construção de quadra coberta no distrito de Patos, no município de Sobral-CE 
III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas 
e condições originais do referido Convênio, que não colidirem com as 
disposições ora estipuladas IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 13 
dezembro de 2017. José Euler de Oliveira Barbosa - SECRETARIO DO 
ESPORTE e Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO 2º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº005/2016 - 

PRÉ-RESERVA 950029
I - ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 005/2016 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação 
da vigência do Convênio nº 005/2016 por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 15 de dezembro de 2017 e término em 12 de junho de 2018, 
nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, tudo em conformidade 
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e 
assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independendo de transcrição. O objeto do Convênio é a 
construção de coberta de quadra no distrito de Rafael Arruda, no município de 
Sobral-CE III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste ato, todas as demais 
cláusulas e condições originais do referido Convênio, que não colidirem com 
as disposições ora estipuladas IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 13 
dezembro de 2017. José Euler de Oliveira Barbosa - SECRETARIO DO 
ESPORTE e Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***

EXTRATO 3º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº007/2016 - 
PRÉ-RESERVA 949390

I - ESPÉCIE: TERCEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 007/2016 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPUEIRAS II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a prorrogação 
da vigência do Convênio nº 007/2016 por mais 180 (cento e oitenta) dias, 
com início em 27 de dezembro de 2017 e término em 24 de junho de 2018, 
nos termos previstos em sua Cláusula Quinta, tudo em conformidade 
com o disposto no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e 
assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante 
deste instrumento, independendo de transcrição. O objeto do Convênio é o 
serviço de instalações elétricas para iluminação do Estádio Medeirão, no 
município de Ipueiras-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste 
ato, todas as demais cláusulas e condições originais do referido Convênio, 
que não colidirem com as disposições ora estipuladas IV - DATA E 
ASSINANTES: Fortaleza, 11 dezembro de 2017. José Euler de Oliveira 
Barbosa - SECRETARIO DO ESPORTE e Raimundo Melo Sampaio - 
PREFEITO MUNICIPAL DE IPUEIRAS.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO 7º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº001/2014 - 

PRÉ-RESERVA 949401
I - ESPÉCIE: SÉTIMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 001/2014 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI 
II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação da vigência 
do Convênio nº 001/2014, por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir do dia 16 de dezembro de 2017 e término em 13 de junho de 2018, nos 
termos previstos em sua Cláusula Nona, tudo em conformidade com o disposto 
no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e assinado, dada a 
presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independendo de transcrição. O objeto do Convênio é a concessão de auxílio 
financeiro, no sentido de viabilizar a construção de Estádio de Futebol, 
localizado na sede do município de Jati-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições originais do 
referido Convênio, que não colidirem com as disposições ora estipuladas. 
IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 08 de dezembro de 2017. José 
Euler de Oliveira Barbosa - Secretário do Esporte e Maria de Jesus Diniz 
Nogueira - Prefeita Municipal de Jati.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO 7º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº002/2014 - 

PRÉ-RESERVA 949376
I - ESPÉCIE: SÉTIMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 002/2014 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTANEIRA II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a 
prorrogação da vigência do Convênio nº 002/2014 por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir de 16 de dezembro de 2017 e término em 13 
de junho de 2018, nos termos previstos em sua Cláusula Nona, nos termos 
previstos em sua Cláusula Nona, tudo em conformidade com o disposto 
no Plano de Trabalho devidamente alterado, aprovado e assinado, dada a 
presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independendo de transcrição. O objeto do Convênio é a concessão de auxílio 
financeiro, no sentido de viabilizar a construção do estádio municipal, 
localizado na sede do município de Altaneira-CE III - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições originais do 
referido Convênio, que não colidirem com as disposições ora estipuladas IV 
- DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 04 de dezembro de 2017. José Euler 
de Oliveira Barbosa - Secretário do Esporte e Francisco Dariomar Rodrigues 
Soares - Prefeito Municipal de Altaneira.

Rafaela Alves Bezerra 
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO 7º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº012/2014 - 

PRÉ-RESERVA 948623
I - ESPÉCIE: SÉTIMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 012/2014 QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO ESPORTE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTANEIRA II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo, a 
prorrogação da vigência do Convênio nº 012/2014 por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, contados a partir de 16 de dezembro de 2017 e término em 
13 de junho de 2018, nos termos previstos em sua Cláusula Nona, tudo em 
conformidade com o disposto no Plano de Trabalho devidamente alterado, 
aprovado e assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independendo de transcrição. O objeto do 
Convênio é a concessão de auxílio financeiro, no sentido de viabilizar a 
construção de quadra poliesportiva coberta-padrão, na localidade denominada 
Sítio Taboquinha, no município de Altaneira-CE III - DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições originais do 
referido Convênio, que não colidirem com as disposições ora estipuladas IV 
- DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 04 de dezembro de 2017. José Euler 
de Oliveira Barbosa - Secretário do Esporte e Francisco Dariomar Rodrigues 
Soares - Prefeito Municipal de Altaneira.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO 7º ADITIVO DE CONVÊNIO Nº013/2014 - PRÉ-RESERVA 949272
I - ESPÉCIE: SÉTIMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 013/2014, QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SUA 
SECRETARIA DO ESPORTE, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ - CE II - OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a prorrogação do 
prazo de vigência do Convênio nº 013/2014 por mais 180 (cento e oitenta dias) dias, com início em 16 de dezembro de 2017 e término em 13 de junho de 
2018, em consonância com a Cláusula Nona do seu instrumento de celebração e respectivos Aditivos. É objeto do Convênio em questão a construção de uma 
quadra poliesportiva na localidade de Vila Paula, no Distrito de Pitombeiras, no Município de Itapajé - CE, tudo em conformidade com o disposto no Plano 
de Trabalho devidamente alterado, aprovado e assinado, dada a presente atualização, o qual passa a fazer parte integrante deste instrumento, independendo 
de transcrição III - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se, neste ato, todas as demais cláusulas e condições originais do referido Convênio, que não colidirem 
com as disposições ora estipuladas IV - DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 08 de dezembro de 2017. José Euler de Oliveira Barbosa - Secretário do Esporte 
e Raimundo Dimas Araujo Cruz - Prefeito do Município de Itapajé - CE.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 008/2017 - PRÉ-RESERVA 938579
CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: KRIPTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -ME. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material esportivo, Grupo 01, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência, do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 20170004/ SESPORTE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza-Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 7 (sete) meses, 
contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 27.049,36 vinte e sete mil, quarenta e nove reais, e trinta e seis centavos pagos em até 30 (trinta) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 42100001.27.812.050.18444.03.33903000.1.00.00.7.40-18483 
e 42100001.27.812.050.18444.03.33903200.2.82.82.1.40-18103 . DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Lázaro Carneiro 
Mapurunga Neto - SECRETÁRIO EXECUTIVO DO ESPORTE e Leandro Julio da Silva - REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 009/2017 - PRÉ-RESERVA 938579
CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ CONTRATADA: JOÃO PEDRO DA SILVA BEZERRA EIRELI - ME. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material pedagógico, Grupo 02, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I – Termo de Referência, do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 20170004/ SESPORTE e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, 
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza-Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 7 (sete) meses, 
contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 7.711,73 sete mil, setecentos e onze reais e setenta e três centavos pagos em até 30 (trinta) dias 
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 42100001.27.812.050.18444.03.33903000.1.00.00.7.40-18483 
e 42100001.27.812.050.18444.03.33903200.2.82.82.1.40-18103 . DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2017. SIGNATÁRIOS: Lázaro Carneiro 
Mapurunga Neto - Secretário Executivo do Esporte e João Pedro da Silva Bezerra - Representante legal da Contratada.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 013/2017 PRÉ-RESERVA Nº939627
CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ com sede nesta Capital, na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, 
CEP 60.861-211, Fortaleza – Ceará, CNPJ n° 05.565.013/0001-21 CONTRATADA: TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÃO E SERVIÇOS 
EIRELI-EPP, estabelecida na Rua Moreira Gomes, nº 304, Bairro Vila União, Fortaleza – CE, CEP: 60410-270, inscrita no CNPJ sob o nº 06.028.189/0001-07. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE IDENTIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO – Grupo 01 – Confecção 
de Camisas, Bermudas, Bonés, Mochilas e Squeezes, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital 
e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 2017003 e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Fica eleito o Foro do município de Fortaleza do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, 
que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 07 (sete) meses, contado a partir da sua 
assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 116.494,56 cento e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e seis centavos pagos em DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 42100001.27.812.050.18444.03.33903000.2.82.82.1.40-18103 . DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 11 de dezembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: JOSÉ EULER DE OLIVEIRA BARBOSA Secretaria do Esporte-Contratante, e TOP COMÉRCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP - Francisco de Assis Cavalcante Junior, Representante Legal da Contratada.

Rafaela Alves Bezerra
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DA FAZENDA

ATO DECLARATÓRIO Nº083/2017
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente; e CONSIDERANDOque os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO BARRA 
DO CEARÁ, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº 087 e 088/2017 (publicado no D.O.E. de 07 de 
novembro de 2017). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. 
Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo 
assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal 
porventura neles destacado. 

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06 8113579 ROSA MARIA MONTEIRO
02 06 6625670 RAZOR INDUSTRIA, COMERCIO E CONFECCOES LTDA ME
03 06 6722551 PONTUAL EXPRESS SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Barra do Ceará, 21 de novembro de 2017.
André Marcos Hartel Pereira - 06304915

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº16/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM RUSSAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Art. 21 da IN 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as empresas relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 
10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria 
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da Fazenda em Russas, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no 
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, em Russas, 15 de dezembro de 2017.

Vandilson Gomes Paiva
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº16/2017,  DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 060619902 ROBERTO MOREIRA DE FREITAS MICROEMPRESA
02 060768150 CONSTRUTORA DE TERRAPLANAGEM XAVIER LTDA
03 064334589 ANA PAULA RODRIGUES 03531328379
04 065509900 MON REAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS EIRELI ME
05 06550995-1 NOGUEIRA COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA ME
06 065544765 J KERGINALDO ARAUJO LIMA ME
07 065659619 JOSE ERANDIR DA SILVA ME
08 065664760 P H C ESTANISLAU DE OLIVEIRA CERAMICA ME
09 067169503 ROMERIO MOREIRA SOMBRA ME
10 069462402 DISTRIBUIDORA MS DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS EIRELI ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº49/2017

A DIRETORA DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO em Aracati, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, 
da Instrução Normativa nº 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as empresas relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 
(DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da 
Fazenda em Aracati, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no 
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM RUSSAS, em 
Aracati, 22 de dezembro de 2017.

Francisca Iris dos Reis
DIRETORA DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº49/2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

001 06.001805-4 MARCELO ENGENHARIA LTDA
002 06.180307-3 ANTONIO ROBERTO ROCHA SILVA
003 06.190412-0 ARTUR AVILA COSTA LIMA ME
004 06.192350-8 ASSOCIACAO DOS ART. DE COST. E AFINS DE MAJORLANDIA
005 06.194031-3 ASSOCIACAO DE COSTURA MANUAL
006 06.200972-9 ALAIN JACQUES MAGNIN - ME
007 06.205097-4 ASSOCIACAO BENEFICENTE FORT-COURO
008 06.210845-0 EDUARDO FONTENELLE CORREA
009 06.211729-7 D&D COMERCIO E LOCACAO DE EQUIP. DE INFORMATICA LTDA
010 06.265212-5 JOSE MARIO DE CARVALHO TELE-ENTREGA
011 06.313533-7 ASSOCIACAO DOS ARTESAOS DA PRAIA DE QUIXABA
012 06.313538-8 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS AMIGOS DA VILA SAO CRISTOVAO
013 06.313670-8 ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS ARTESAOS DA COMUNID. DO CAJUEIRO
014 06.313771-2 ASSOCIACAO DE ARTESAOS PEDREGAL ARTECOUROS
015 06.314125-6 VICENTE MONTEIRO DA SILVA
016 06.316356-0 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE MAJORLANDIA
017 06.387277-3 FRANCISCO WILROMAR OLIVEIRA VIEIRA
018 06.388101-2 ROBERTO BARBOSA MOREIRA ME
019 06.392052-2 LUIS EDILBERTO BARROS DA COSTA -ME
020 06.398976-0 FERNANDO RIBEIRO DE FREITAS JUNIOR ME
021 06.698234-0 COMERCIAL ARRAIS LEMOS LTDA EPP

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº187/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Instrução 
Normativa N°. 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a empresa relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
27 de dezembro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº187/2017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.705.424-2 SODAELA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÃO LTDA - ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº188/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Instrução 
Normativa N°. 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a empresa relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, 
a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
Parangaba, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 
28 de dezembro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº188/2017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.383.860-5 FRANCISCO NILTON MACIEL PIRES EPP

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº368/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO Edileuza Alves de Moura, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista ART. 21 INST. NORM. 
33/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as empresas relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data 
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA 
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FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral 
da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO AGUA FRIA, em Fortaleza, 13 de 
dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº368/2017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 062689479 FRANCISCA EDINAIR DE MOURA ME
02 063533847 J COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA ME
03 063748347 M L C NISHIMURA CONFECCOES ME
04 063812177 CAROLINE P MELO ME
05 065851447 FT COMERCIO E SERVICOS DE MOVEIS LTDA ME
06 065923901 CPA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME
07 066874912 L C LANCHES LTDA ME
08 069893136 JOSE ALBERTO MEDEIROS BARBOSA ME

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº391/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO Edileuza Alves de Moura, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista ART. 21 INST. NORM. 
33/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a empresa relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua 
publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA FRIA, com 
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., 
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO AGUA FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

 
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº391/2017, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 067124577 EDSOMAR HERMES CARDOSO JARDIM ME

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº32/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o inciso IV, paragrafo 1º , art. 79 
da Lei 15.614/2014, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seus dirigentes ou respon-
sáveis , junto à(ao) CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação 
ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE 
EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº32/2017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

001 062087509 LA DULCE INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONF 201723756-3
002 062087509 LA DULCE INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONF 2017237329
003 062087509 LA DULCE INDUSTRIA E COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CONF 2017237525

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº79/2017
TERMO DE INTIMAÇÃO 2017.16482

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2017.16482, o contribuinte: 
FAUZER ROGERIO CONSTANCIO, CGF 06.727.354-8, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A TRANSMITIR A ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL-EFD, REFERENTE AO PERÍODO DE 
FEVEREIRO/2017, COM AS DEVIDAS INFORMAÇÕES ECONOMICAS DE ENTRADA DE MERCADORIAS, dentro do prazo de 05(CINCO) dias, 
contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de 
se sujeitar às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº80/2017
TERMO DE INTIMAÇÃO 2017.16481

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 825 
do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2017.16481, o contribuinte: FAUZER 
ROGERIO CONSTANCIO, CGF 06.727.354-8, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto 
à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A TRANSMITIR AS DECLARAÇÕES DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO FISCAIS - DIEFS, REFE-
RENTES AO PERÍODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016, COM AS DEVIDAS INFORMAÇÕES DE ENTRADAS E SAIDAS DE MERCADORIAS, dentro 
do prazo de 05(CINCO) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 
15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº81/2017
TERMO DE INTIMAÇÃO 2017.15933

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e 
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 2017.15933, o contribuinte: 
BANZATO & SANTOS COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO, CGF 06.451.671-7, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), 
usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, TRANSMITIR E INCORPORAR OS ARQUIVOS 
MAGNETICOS DO SPED FISCAL - EFD RELATIVOS AOS PERIODOS DE JUNHO A DEZEMBRO/2016 E JANEIRO A OUTUBRO/2017, NO 
PRAZO DA INTIMAÇÃO, dentro do prazo de 05(CINCO) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art. 79, parágrafo 1º, 
inciso IV e art. 80, inciso IV, da Lei nº 15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA 
FRIA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº115/2017
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 26, Inciso III da Lei 
12.732/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou responsável , junto 
à(ao) CÉLULA DE EXECUÇÃO em Parangaba, dentro do prazo de 30 (Trinta) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação 
deste Edital, impugnar os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM 
PARANGABA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº115/2017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.396.762-6 A M GOMES 2017.20561-3
02 06.396.762-6 A M GOMES 2017.20566-3

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº116/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 26, Inciso III da Lei 
12.732/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou responsável , junto 
à(ao) CÉLULA DE EXECUÇÃO em Parangaba, dentro do prazo de 30 (Trinta) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação 
deste Edital, impugnar os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM 
PARANGABA, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Jorge Luis Vidal de Queiroz 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº116/2017, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.383.860-5 FRANCISCO NILTON MACIEL PIRES EPP n° 2017.22013-2
02 06.383.860-5 FRANCISCO NILTON MACIEL PIRES EPP n° 2017.22015-6

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº623/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável , junto à(ao) CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a 
publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo Augusto Nunes de Albuquerque 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº623/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.385.567-4 GOLSTORE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 201723747-2
02 06.385.567-4 GOLSTORE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 201723749-6

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº624/2017 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CONCLUSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal ora encerrada, caso 
ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) 
dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), impugnar(em) o(s) 
AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.23747 / 2017.23749) no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor 
lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo Augusto Nunes de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº624/2017  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.385.567-4 GOLSTORE COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 2017.16917

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº625/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável , junto à(ao) CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a 
publicação ou afixação deste Edital, impugnar o respectivo AUTO DE INFRAÇÃO ou recolher o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA 
DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo Augusto Nunes de Albuquerque 
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº625/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.711.188-2 P.K.K. CALÇADOS LTDA 201719102-0

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº626/2017 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CONCLUSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal ora encerrada, 
caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do prazo de 30 
(TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), impug-
nar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.19102) no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor 
lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº626/2017  CESEC
Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO

01 06.711.188-2 P.K.K. CALÇADOS LTDA 2017.14040

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº627/2017

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital para, através de seu dirigente ou 
responsável , junto à(ao) CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a 
publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO N°627/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO

01 06.592.390-1 CPA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 201723387-8
02 06.592.390-1 CPA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 201723388-0

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº628/2017 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o art. 
822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o contribuinte relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE CONCLUSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na ação Fiscal ora encerrada, caso 
ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) 
dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), impugnar(em) o(s) 
AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), (N° AUTO DE INFRAÇÃO: 2017.23387 / 2017.23388) no presente Termo de Conclusão ou recolher o valor 
lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 628/2017  CESEC

Nº DE ORDEM  C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE 
CONCLUSÃO

01 06.592.390-1 CPA COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA ME 2017.16779

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº629/2017 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os 
arts. 815 e 821 do Dec. 24.569/97, FAZ SABER que o contribuinte relacionado no anexo Único deste Edital, fica INTIMADO do TERMO DE INÍCIO DE 
FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital e para, através de seu dirigente ou responsável, dirigir-se à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL 
– CESEC, no sentido de cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art. 79, inciso IV e art. 80, inciso IV, da lei nº 15.614/14), sob pena de se sujeitar às penalidades 
previstas na legislação. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL - CESEC, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e Publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 629/2017 –CESEC
TERMO 

DE INÍCIO C.G.F FIRMA OU RAZÃO 
SOCIAL OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA A CUMPRIR

2017.15888 06.980.241-6 FJL UTILIDADES EIRELI EPP

OUTROS DOCUMENTOS (especificar): NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS / SAÍDAS, EXCETO NOTA FISCAL ELETRÔNICA 
(NFe); REG. DE UTILIZAÇÃO DE DOC. FISCAIS E TERMOS OCORRENCIAIS (RUDFTO); ARQ. ELETRÔNICO (DIEF OU 
EFD), CASO OS ITENS DAS NOTAS FISCAIS E DOS INVENTÁRIOS DO PERÍODO, NÃO TENHAM SIDO TRANSMITIDOS A 
SEFAZ. A apresentar os livros fiscais e contábeis obrigatórios, pois os arquivos EFD não foram transmitidos; comprovar o lançamento 
das NFE destinadas e emitidas (planilhas 1 e 2/ cd anexo); comprovar registro SITRAM (planilha 3/cd).

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº148/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de Noti-
ficação, o contribuinte ONAKS AUGUSTO BATISTA, CPF 219.204.193-49, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE 
EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU 
DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 155024 com VENCIMENTO em 10/01/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados a partir de 
05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do vencimento do crédito 
tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº149/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de Notifi-
cação, o contribuinte JOAO JOSE ANSELMO DOS SANTOS, CPF 310.798.733-68, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA 
DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU 
DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 152876 com VENCIMENTO em 21/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados a partir de 
05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do vencimento do crédito 
tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº150/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 e 
25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de Notificação, 
o contribuinte JOAQUIM BRAGA E SILVA, CPF 047.512.723-49, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO 
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EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD 
- IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, 
LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 155704 com VENCIMENTO em 
12/03/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados a partir de 05(cinco) 
dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência de que não havendo 
o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do vencimento do crédito 
tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº151/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte EDGILDO DE ANDRADE BARROSO, 
CPF 013.491.633-68, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE 
Nº 157606, 157596 com VENCIMENTO em 12/03/2018, dentro do prazo 
de 10(dez) dias, contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste 
EDITAL. Damos ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 
60(sessenta) dias do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito 
na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA 
FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº152/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com 
o Termo de Notificação, o contribuinte HOYLTON ARARIPE FILHO, 
CPF 049.588.883-49, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
141789 com VENCIMENTO em 08/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº153/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte JOSE ERNESTO MOURA ARARIPE, 
CPF 203.342.493-68, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
115216 com VENCIMENTO em 10/10/2016, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº154/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte MARIA ZILAIR BASTOS MESQUITA, 
CPF 301.468.873-87, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
145806 com VENCIMENTO em 12/03/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº155/2017
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte KATIUSCIA FREITAS DE SOUSA, 
CPF 767.161.043-72, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
149604 com VENCIMENTO em 12/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº156/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte ANA CLARA AGUIAR PORTO, 
CPF 090.973.763-00, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
152247, com VENCIMENTO em 08/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº157/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte MIROCLES CAMPOS VERAS NETO, 
CPF 396.321.053-20, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
135722 com VENCIMENTO em 10/04/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº158/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte LUIS HERNANI OSORIO RANGEL, 
CPF 463.460.313-68, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
107493 com VENCIMENTO em 02/01/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº159/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de 
Notificação, o contribuinte EDGARD DOS SANTOS VERAS JUNIOR, 
CPF 274.369.693-15, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
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135725 com VENCIMENTO em 10/04/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº160/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo 
de Notificação, o contribuinte CHRISTIANNE VASCONCELOS VERAS 
FONTENELLE DE ARAUJO, CPF 328.013.863-91, para usufruindo da prer-
rogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA 
FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO 
SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO 
ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 135678 com VENCIMENTO em 10/04/2018, 
dentro do prazo de 10(dez) dias, contados a partir de 05(cinco) dias após a 
publicação deste EDITAL. Damos ciência de que não havendo o pagamento do 
imposto, após 60(sessenta) dias do vencimento do crédito tributário, o mesmo 
será inscrito na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO 
ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº161/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de 
Notificação, o contribuinte JOSE LUCIANO AGUIAR ARAGAO SANTOS, 
CPF 089.922.153-04, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
143738 com VENCIMENTO em 08/01/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº162/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte ANTONIO DE PADUA DA SILVA, 
CPF 641.542.383-53, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
138548 com VENCIMENTO em 12/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº163/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo 
de Notificação, o contribuinte MIRELA VIEIRA BARBOSA DA SILVA, 
CPF 890.514.083-15, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
138553 com VENCIMENTO em 12/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº164/2017
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de 
Notificação, o contribuinte JOAO PAULO DA SILVA, CPF 046.918.813-
87, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA 
DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFE-
RENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS 
OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 138546 com 
VENCIMENTO em 12/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados 
a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência 
de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do 
vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº165/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte JOSE AGNELO SILVA DOS SANTOS, 
CPF 156.206.463-00, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 
156422 com VENCIMENTO em 12/02/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, 
contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos 
ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias 
do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº166/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte EMANOELA FERREIRA DE SOUSA, 
CPF 997.641.133-20, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE 
Nº 151663 E 151665 com VENCIMENTO em 31/10/2017, dentro do prazo 
de 10(dez) dias, contados a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste 
EDITAL. Damos ciência de que não havendo o pagamento do imposto, após 
60(sessenta) dias do vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito 
na DIVIDA ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA 
FRIA, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº167/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 
22,23,24 e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ 
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o 
Termo de Notificação, o contribuinte ANTONIO CESAR NOGUEIRA REIS, 
CPF 202.534.433-34, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, 
junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O 
IMPOSTO REFERENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO 
CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE 
Nº 154599 com VENCIMENTO em 12/02/2018, E GUIA ITCD Nº 154601 
com vencimento em 23/01/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados 
a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência 
de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do 
vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº168/2017

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 22,23,24 
e 25 da Lei 15.812/2015, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ SABER 
que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com o Termo de 
Notificação, o contribuinte MARIA ANGELICA RUSSO, CPF 013.454.943-
00, para usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA 
DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFE-
RENTE AO ITCD - IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS 
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OU DOAÇÃO, LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº 130776 com 
VENCIMENTO em 10/01/2018, dentro do prazo de 10(dez) dias, contados 
a partir de 05(cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência 
de que não havendo o pagamento do imposto, após 60(sessenta) dias do 
vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA ATIVA 
DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Edileuza Alves de Moura 
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS

PORTARIA Nº693/2017 - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de agilizar o 
fluxo das atividades desenvolvidas no âmbito do Departamento Estadual 
de Rodovias, com fundamento no art. 31, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 11.714, 
de 25 de julho de 1990, RESOLVE DELEGAR COMPETÊNCIA, a partir 
de 09 de outubro a 13 de outubro de 2017, ao servidor RAIMUNDO OSCI 
HOLANDA PINHEIRO, ocupante do cargo de Diretor de Manutenção 
Rodoviária, Matrícula: 013069.1-X, símbolo DNS-2, para ordenar despesas 
refentes ao seguinte escopo: I – Processos de pagamentos relativos às despesas 
correntes de capital; II – Ordenar Despesas, movimentar recursos financeiros, 
assinar cheques e ordens bancárias; III – Assinar documentos em nome do 
Departamento, ressalvando o disposto no regulamento; IV – Assinar notas de 
empenho e demais documentos necessários a liquidação das despesas reali-
zadas pela Superintendência, inclusive as despesas decorrentes de contratos 
firmados pela Direção Superior; V – Autorizar a aquisição de material de 
consumo; VI – Aprovar previsões de fluxo de caixa. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE RODOVIAS DO ESTADO DO CEARÁ, em  Fortaleza, 
28  de dezembro de 2017.

José Sergio Fontenele de Azevedo
SUPERINTENDENTE

COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº37/2014
I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2014; II - 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA – 
CEARÁPORTOS; III - ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, S/Nº, Distrito 
do Pecém – São Gonçalo do Amarante – CE; IV - CONTRATADA: CTIS 
TECNOLOGIA S/A; V - ENDEREÇO: R Contorno da CEASA, 1500 Setor T 
Bairro Ancuri - Fortaleza – CE, CEP 60.874-198; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente termo tem por fundamento o artigo 57, incisos II e IV, 
da Lei nº 8.666/93, e a Cláusula Oitava, do ajuste original; VII- FORO: São 
Gonçalo do Amarante – CE; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação dos prazos de vigência e de execução por mais 
12 (doze) meses; IX - VALOR GLOBAL: R$ 206.674,83(Duzentos e seis 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e oitenta e três centavos).; X - DA 
VIGÊNCIA: A partir do dia 04 de dezembro de 2017 até o dia 04 de dezembro 
de 2018.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do contrato primitivo, passando o presente termo aditivo a fazer 
parte integrante do mesmo, independente de transcrição; XII - DATA: São 
Gonçalo do Amarante, 20 de novembro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: 
Danilo Serpa, Francisco Roberto Araújo Loureiro e Avaldir da Silva Oliveira.

Francisco Roberto Araújo Loureiro
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2017

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2017; II - 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP S.A.; III 
- ENDEREÇO: Esplanada do Pecém, s/nº - Distrito do Pecém, São Gonçalo do 
Amarante/CE - CEP: 62.674-906; IV - CONTRATADA: TICKET SERVIÇOS 
S/A.; V - ENDEREÇO: Alameda Tocantins, nº 125, 20º a 23º andares – Alpha-
ville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06.455-020; VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Termo tem por fundamento nos termos do artigo 57,inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Oitava, item 8.1 do ajuste original; VII- 
FORO: São Gonçalo do Amarante/CE; VIII - OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo do contrato por mais 12(doze) 
meses; IX - VALOR GLOBAL: R$ 552.427,93(Quinhentos e cinquenta e 
dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos); X - DA 
VIGÊNCIA: A partir do dia 25 de janeiro de 2018 a 25 de janeiro de 2019; 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato Primitivo, passando o presente Termo Aditivo, a fazer parte inte-
grante do mesmo, independente da transcrição; XII - DATA: Pecém, São 
Gonçalo do Amarante, 14 de dezembro de 2017; XIII - SIGNATÁRIOS: 
Danilo Gurgel Serpa, Rebeca do Carmo Oliveira e Adriana Fernandes Peres.

Francisco Roberto Araújo Loureiro
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 53/2017
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM – CIPP S.A., 
CONTRATADA: ANDREZA ALVES EVANGELISTA - ME. OBJETO: É 
objeto deste Contrato pela CONTRATADA os serviços de combate de pragas e 
vetores - desinsetização, desratização das áreas internas e externas do Terminal 
Portuário do Pecém de acordo com as especificações e quantitativos previstos 

no Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato 
tem como fundamento art. 24, inciso IV da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 
de transcrição FORO: São Gonçalo do Amarante/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 90 (noventa) dias, contado a partir da publicação 
do contrato, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei Federal nº 8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 13.350,00 (treze mil, 
trezentos e cinquenta reais) pagos em conformidade com a cláusula sexta 
do contrato DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento de custeio para o 
ano de 2017. DATA DA ASSINATURA: São Gonçalo do Amarante (CE), 
14 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Rebeca do 
Carmo Oliveira e Andreza Alves Evangelista

Francisco Roberto Araújo Loureiro
DIRETOR DE GESTÃO EMPRESARIAL

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES 
METROPOLITANOS

PORTARIA Nº001/2018-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXER-
CÍCIO DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPO-
LITANOS - METROFOR, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
PRORROGAR, por mais 30 (trinta) dias, o prazo da comissão de que trata a 
Portaria Nº. 203/2017-DPR, datada de 22 de novembro de 2017 e publicada 
no Diário Oficial do Estado de 28 de novembro de 2017. COMPANHIA 
CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
em Fortaleza,  02 de janeiro de 2018.

Francisco Edílson Ponte Aragão 
DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20170001/CCC/

SEJUS
A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, no uso de suas atribuições 
legais, e, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores; CONSIDERANDO a obrigato-
riedade da utilização do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil – SINAPI para a elaboração de orçamento para execução de 
obras públicas com recursos federais; CONSIDERANDO o Parecer Jurídico 
nº 2562/2017, e, ainda, o que consta do Processo nº 9204874/2017 - SPU 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO, a 
bem do interesse público e por conveniência da administração, a CONCOR-
RÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº. 20170001/CCC/SEJUS – VIPROC 
Nº 2904269/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA OBRA DE 
CONCLUSAO DA CONSTRUCAO DE UMA UNIDADE DE REGIME 
SEMI-ABERTO, NO MUNICIPIO DE ITAITINGA-CE, 27 de dezembro 
de 2017. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO, SECRE-
TÁRIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA. SECRETARIA DA JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em Fortaleza, CE, 02 de janeiro de 2018..

Erick Luiz Rastelli 
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 236, SÉRIE 3, ANO IX, que publicou o EXTRATO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 017/2017.. Onde se lê: 
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2017. Leia-se: DATA DA 
ASSINATURA: 01 de dezembro de 2017. SECRETARIA DA JUSTIÇA 
E CIDADANIA, 03 de janeiro de 2018.

Erick Luiz Rastelli 
COORDENADOR DA ASSESSORIA JURÍDICA 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº01/2018 - O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, no 
uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará nos termos do art. 93, incisos I, III e VII 
da Constituição do Estado do Ceará e art. 85, inciso XXIV da Lei Estadual 
no15.773, do dia 10 de março de 2015, que cria a Secretaria do Meio Ambiente, 
e ainda o Decreto nº 31.692 de 23 de março de 2015, que estabelece sua 
estrutura organizacional; RESOLVE: Art.1º DESIGNAR os integrantes, 
que constam no art.2º, inciso I a IV deste ato, a partir de 19 de  dezembro 
de 2017, para compor Comissão Técnica Especializada, para análise das 
propostas técnicas das empresas participantes da Concorrência Pública nº 
20170001 - SEMA/CCC, que objetiva a elaboração de Projetos e Estudos 
Ambientais, Projetos de Infraestrutura e de Educação Ambiental necessá-
rios para subsidiar o processo de criação e implementação de unidades de 
conservação no Estado do Ceará, vinculadas à Secretaria do Meio Ambiente 
- SEMA. Art.2º Integram a comissão os seguintes servidores: I - Maria Dias 
Cavalcante, Secretária Executiva, matrícula nº 3000011-0; II – Ulisses José 
de Lavor Rolim, Coordenador, matrícula nº 3000341-1; III – Magda Marinho 
Braga, Orientadora de Célula, matrícula nº 3000411-6; IV – Flávia Michele 
Vasconcelos do Prado, Orientadora de Célula, matrícula nº 3000351-9; V – 
Doris Day Santos da Silva, Coordenadora, Matrícula nº 3000611-9. Art.3º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, especialmente a Portaria Sema n° 195/2017. SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2018.

Maria Dias Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA

Registre-se e publique-se.
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO – TCU 13/2017
CEDENTE: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO – COHAB-CE “EM LIQUIDAÇÃO” CESSIONÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE FORTALEZA – SME OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO CEDER O USO DE UM IMÓVEL DE FORMA IRRE-
GULAR ONDE FUNCIONA A CRECHE MUNICIPAL GENTIL BARREIRA, COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀQUELA COMUNIDADE COM 
ATENÇÃO VOLTADA À EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O PRESENTE TERMO REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES APLICÁ-
VEIS À ESPECIE, PELA LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, NO QUE COUBER VIGÊNCIA: O PRESENTE TERMO TERÁ VIGÊNCIA 
A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA, PELO PRAZO DE 10 ANOS FORO: COMARCA DE FORTALEZA DATA DA ASSINATURA: 4 DE 
DEZEMBRO DE 2017 SIGNATÁRIOS: VILANI PINHEIRO FALCÃO, LIQUIDANTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO - COHA-
B-CE “EM LIQUIDAÇÃO”; ANTÔNIA DALILA SALDANHA DE FREITAS, SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
FORTALEZA – SME; FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR, SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO DO ESTADO – SEPLAG 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ – COHAB-CE “EM LIQUIDAÇÃO, em Fortaleza 2 de janeiro de 2018.

Valeska Oliveira de Sousa
ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO NA ÁREA DE SAÚDE

EDITAL 01/2017
CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC, CONTRATADO(A): ACRIZIO OLIVEIRA LIMA 
- ME, ANTONIO MAURO COELHO MOTA – ME, CLINICA DE ORTOPEDIA DO CARIRI LTDA, CLINICA DE RESSONANCIA MAGNETICA 
E IMAGEM S/S LTDA, CLINIMAGEM - CLINICA DE IMAGEM DA REGIAO CENTRAL LTDA, DIAGNOSTICO MEDICO ULTRA-SONOGRA-
FICO S/S, FRANCISCO WELLINGTON NOGUEIRA PAIVA – ME, JOSE MARCIO DE OLIVEIRA BRITO – ME, LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS MOREIRA DANTAS LTDA, LABOVIDA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, LUILSON SARAIVA MODESTO – ME,  
DO OBJETO: Prestação de Serviços na área de Saúde. DA FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Portaria nº 016/2012/ISSEC, de 23/01/2012/ISSEC; 
Edital de Credenciamento Nº 01/2017, como fundamento legal o art. 25 “caput”, combinado com o art. 116 da Lei Nº 8.666/93, expressamente vinculadas 
ao Processo Administrativo Nº 2728479/2017; DO FORO: Fortaleza/CE; DA VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos com início a partir da data da sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Ceará; DO VALOR: O ISSEC pagará, mensalmente, ao CONTRATADO(A), pelos serviços prestados, os valores vigentes na 
data do atendimento, estabelecidos nas tabelas e anexos relacionados no Edital 01/2017. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 28 de novembro de 2017.

Marco Aurélio Montenegro Gonçalves
 PROCURADORIA JURÍDICA 

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DA SAÚDE 

PORTARIA Nº2017/3194-1 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o que consta no Processo 8767590/2017, RESOLVE AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA EURICE MARQUES DE MORAIS, matrícula 
901.955-1-4 do Núcleo de Atenção Primária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no dia 13 de dezembro de 2017, a fim de que a mesma possa viajar 
à Brasília/DF, para participar da Reunião do programa de Controle do Tabagismo com o Departamento de Assistência Farmacêutica, concedendo-lhe 01 
ajuda de custo no valor de R$ 141,95 (cento e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), de acordo com os arts. 1o, 3o, 4o e 6o, classe V, anexos I 
e III, do Decreto no. 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo as despesas correr por conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2017.

Marcos Antônio Gadelha Maia 
SECRETÁRIO ADJUNTO

*** *** ***
PORTARIA Nº3225/2017 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e tendo em vista o 
que consta do processo nº 2664010/2016 do VIPROC, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO DO TRABALHO, por 02 (duas) horas diárias, da 
servidora KAILA DE MELO MESQUITA, que ocupa o cargo de ENFERMEIRO, matrícula nº 495427-1-2, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional 
no Hospital Geral de Fortaleza, MÃE DE EXCEPCIONAL, podendo a redução do horário efetuar-se por retardamento do início ou antecipação do término 
do expediente, de acordo com o art. 111, parágrafo único da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o artigo 1º da Lei nº 11.160, de 20 de 
dezembro de 1985, a partir da publicação desta Portaria. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/3295 - A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o que consta do processo nº 0753336/2017 do VIPROC/SESA, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 2017/2996, datada 
de 21 de novembro de 2017 e publicada no Diário Oficial do Estado, de 29 de novembro de 2017, que resolve determinar a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria Geral do Estado, com a 
finalidade de apurar a responsabilidade funcional do servidor LUIZ QUINDERÉ RIBEIRO, Médico, matrícula Nº08505012 acusado de haver praticado o 
ilícito tipificado nos arts. 190; 191, I e II c/c 193, inciso I e art. 194 da Lei Nº9.826/1974, em razão de acumulação indevida de três cargos públicos, sendo 
dois cargos de médico nesta Secretaria e um cargo de médico na Secretaria Municipal de Saúde, passível da sanção prevista no art. 196, inciso IV da Lei 
supracitada. SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº3296/2017 -  A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ,no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, e CONSIDERANDO 
que os procedimentos administrativos adotados na época não sofreram a devida publicação no Diário Oficial do Estado; CONSIDERANDO que a Admi-
nistração Pública tem o dever de rever seus atos administrativos, por ação ou omissão; CONSIDERANDO ainda, a necessidade de regularizar a situação 
funcional dos SERVIDORES constantes no Anexo Único desta Portaria, RESOLVE DECLARAR nos termos do art. 80, inciso VII, art. 105 com a nova 
redação dada pelo art. 12 da Lei nº 11.745, de 30 de outubro de 1990 e art. 106, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) 
meses, conforme o indicado no Anexo Único desta Portaria. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3296/2017 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017
MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO QUINQUÊNIO

086545-1-4 FRANCISCO DANILSON CRUZ DANTAS FISIOTERAPEUTA 01.01.1991a30.12.1995
030265-1-5 FRANCISCO ROMEL FEIJÓ DE SÁ MÉDICO 01.01.1983a30.12.1987
403843-1-6 ANA MARIA JULIÃO SARAIVA ATENDENTE DENTAL 01.01.1993a30.12.1997
102075-1-7 FIRMINO ARARUNA CABRAL AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 26.07.1990a25.07.1995
405051-1-3 JORGE LUIZ SÁ NOBRE CIRURGIÃO DENTISTA 01.08.1991a30.07.1996
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MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO QUINQUÊNIO
101509-1-4 MARIA DE FATIMA DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 01.01.1992a30.12.1996
403180-1-1 FRANCISCO JOSÉ DIAS ANGELIM CIRURGIÃO DENTISTA 01.01.1993a30.12.1997
014760-1-7 BENÍCIO VAZ DE ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01.08.1991a30.07.1996
403452-1-3 FRANCISCA ELIZETE DA SILVA ATENDENTE DE ENFERMAGEM 01.05.1994a30.04.1999
036039-1-1 MARIA DE FATIMA GONÇALVES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 26.07.1990a25.07.1995
404485-1-9 DANIEL FREIRE DE FIGUEIREDO MÉDICO 26.07.1990a25.07.1995
039363-1-0 ANTONIO DE ALENCAR ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 01.03.1992  a   01.03.1997

*** *** ***
PORTARIA Nº3297/2017 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI, Art. 
20, do Decreto n° 29.704, de 8 de abril de 2009, resolve DESLIGAR a estagiária KAROLAYNE COSTA SANTANA a partir de 18 de dezembro de 2017. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº3298/2017 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI, Art. 
20, do Decreto n° 29.704, de 8 de abril de 2009, resolve DESLIGAR a estagiária LUAN LIMA PEREIRA a partir de 20 de novembro de 2017. SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017.

Henrique Jorge Javi de Sousa
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/3303 -  A Secretária Adjunta da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais conferidas no artigo 
93, inciso III da Constituição do estado do Ceará, e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) contra ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, CNPJ: 
09.192.829/0001-08, estabelecida na Quadra 1112 Sul Via de Pedestre, nº 0, Bairro: Plano Diretor Sul, Palmas/TO, em decorrência da apuração feita através 
do processo nº 8325309/2017, em que ficou constatado que a empresa infrigiu o disposto no artigo 86, da Lei supramencionada, devendo esta portaria ser 
publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, com posterior assentamento no cadastro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. SECRETARIA DA 
SAÚDE, em Fortaleza/CE, 27 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/3304 -  A Secretária Adjunta da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais conferidas no artigo 
93, inciso III da Constituição do estado do Ceará, e de acordo com o disposto no artigo 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
RESOLVE: Aplicar a sanção de multa no valor R$ 2.109,24 (Dois mil, cento e nove reais e vinte e quatro centavos) contra MEDICAL LIFE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ: 14.361.780/0001-00, estabelecida na Av. Odilon Araújo, nº 475, Bairro: Piçarra, Teresina/PI, em decorrência 
da apuração feita através do processo nº 8303828/2017, em que ficou constatado que a empresa infrigiu o disposto no artigo 86, da Lei supramencionada, 
devendo esta portaria ser publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará, com posterior assentamento no cadastro da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. 
SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza/CE, 27 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/3305 -  A Secretária Adjunta da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso II, da 
Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta do Processo nº 0707288/2017 c/c 3870449/2017, RESOLVE determinar a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria Geral do 
Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional do servidor ANTERO ROSA DA SILVA, Técnico de Enfermagem, matrícula nº 40414614 
acusada de haver praticado o ilícito tipificado no art. 193, inciso I da Lei nº 9.826/1974, em razão de acumulação indevida de 02 vínculos com o Poder 
Público, sendo um de Técnico de Enfermagem nesta Secretaria e outro de Técnico de Enfermagem na Prefeitura Municipal de Quixadá, passível da sanção 
prevista no art. 196, inciso IV da Lei supracitada. SECRETARIA DA SAÚDE, em Fortaleza/CE, 27 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
PORTARIA Nº3306/2017 -  A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº 811-1/2015, datada de 15 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 de setembro de 2015, CONSIDERANDO 
o que consta do Processo n.º 4560117/2017 do VIPROC, RESOLVE com fundamento nos arts. 1º e 2º do Decreto n.º 18.622 de 20.05.87, DISPENSAR DO 
PONTO, a servidora RAQUEL PESSOA DE CARVALHO, que ocupa o cargo de Médico, matricula n.º 496431-1-X, lotada nesta Secretaria da Saúde, com 
exercício funcional na Coordenadoria de Políticas e Atenção a Saúde, junto ao Núcleo de Atenção Primária, que participará da OFICINA DE TRABALHO 
SOBRE AVALIAÇÃO DE IMPACTO DO PROGRAMA MAIS MÉDICOS (PMM) COM A REDE DE PESQUISAS EM APS DA ABRASCO, que 
realizar-se-á em Brasília/DF nos dias 11 e 12 de dezembro de 2017, devendo a servidora comprovar para tanto, com documentação hábil, perante o Núcleo 
de Cadastro, Pagamento e Benefícios, a sua efetiva participação nesse evento para que a ausência ocorrida seja abonada. SECRETARIA DA SAÚDE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE

*** *** ***
APOSTILAMENTO Nº001/2018 AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO Nº007/17, 026/17, 082/17, 091/17, 109/17, 200/17, 213/17, 267/17, 

312/17, 334/17, 341/17 E 349/17
Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de dois mil e dezoito, na sede da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, localizada na Av. Almirante Barroso, nº 600, 
Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.571/0001-04, 
representada pela Secretária Adjunta da Saúde do Estado, Drª. Isabel Cristina Cavalcanti Carlos, portadora do RG nº 932992 SSP/CE e inscrita no CPF 
sob o nº 212.945.183 -72, residente e domiciliada em Fortaleza - Ceará, tendo em vista os elementos contidos no processo nº 9172336/2017, resolve com 
fundamento no § 8º do art. 65 da Lei Federal nº 8666/93, fazer apostilamento as Atas de registro de Preço nº 007/2017, PE nº 823/2016, nº 026/2017, PE 
nº 1068/2016, nº 082/2017, PE nº 1135/2016, nº 091/2017, PE nº 1081/2016, nº 109/2017, PE nº 1213/2016, nº 200/2017, PE nº 313/2017, nº 213/2017, 
PE nº 390/2017, nº 267/2017, PE nº 174/2017, nº 312/2017, PE nº 724/2017, nº 334/2017, PE nº 856/2017, nº 341/2017, PE nº 647/2017, nº 349/2017, PE 
nº 1001/2017, celebrado com a Empresa EXPRESSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 06.234.797/0012-20, 
para nele alterar o CNPJ e endereço, em decorrência de encerramento de suas atividades na filial para a matriz, passando para CNPJ: 06.234.797/0001-78, 
estabelecida na SAAN, Quadra nº 03, Lote nº 665, Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.632-300, em conformidade com o trigésimo quarto aditivo ao contrato 
social da sociedade empresarial devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará. Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas 
nas Atas de Registro de Preço supracitado, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do Ceará.

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
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EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº084/2014
I - ESPÉCIE: Doc. nº 181/2017 - 9º Termo Aditivo ao Convênio nº 084/2014, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CE II - OBJETO: Pror-
rogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24 de dezembro 2017, 
com término em 21 de junho de 2018, o Convênio Nº 084/2014, que tem por 
finalidade, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, o repasse de 
recursos para a aquisição de 2 (duas) ambulâncias equipadas para o muni-
cípio de SANTA QUITÉRIA, visando a garantia da atenção às necessidades 
de saúde dos cidadãos, de acordo com os princípios do Sistema Único de 
Saúde, de universalidade do acesso à integralidade da atenção no Município. 
III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora 
aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo 
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E 
ASSINANTES: 18/12/2017 - Lilian Alves Amorim Beltrão e Tomas Antônio 
Albuquerque de Paula Pessoa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº086/2014

I - ESPÉCIE: Doc. nº 172/2017 - 6º Termo Aditivo ao Convênio nº 086/2014, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE OCARA - CE II - OBJETO: Prorrogar, por 180 
(cento e oitenta) dias, a partir de 22 de dezembro de 2017, com término em 19 
de junho de 2018, o Convênio Nº 086/2014, que tem por finalidade estabelecer, 
em regime de cooperação mútua entre os partícipes, repasse de recursos para 
a reforma e ampliação do Hospital Municipal de OCARA, visando a garantia 
da atenção às necessidades de saúde dos cidadãos, de acordo com os princípios 
do Sistema Único de Saúde, de universalidade do acesso à integralidade da 
atenção no Município de OCARA-CE III - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 19/12/2017 - Lilian Alves 
Amorim Beltrão e Amália Lopes de Sousa.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº099/2014

I - ESPÉCIE: Doc. nº 173/2017 - 7º Termo Aditivo ao Convênio nº 099/2014, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE EUSÉBIO - CE II - OBJETO: Prorrogar, 
para cumprimento de seu objeto, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 24 
de dezembro de 2017, com término em 23 de março de 2018, o Convênio 
Nº 099/2014, que tem por finalidade estabelecer, em regime de cooperação 
mútua entre os partícipes, repasse de recursos para a Reforma e Ampliação do 
Hospital Dr. Amadeu Sá, na sede do município de EUSÉBIO-CE, visando a 
garantia da atenção às necessidades de saúde dos cidadãos, de acordo com os 
princípios do Sistema Único de Saúde, de universalidade do acesso à integra-
lidade da atenção no Município de EUSÉBIO-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 11/12/2017 
- Lilian Alves Amorim Beltrão e Acilon Gonçalves Pinto Júnior.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº018/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 116/2017 - 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 018/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Alterar o 
plano de trabalho, para reajustes de alguns itens, sem alteração de valor, do 
Convênio Nº 0118/2016, que tem como finalidade o apoio financeiro para 
ações na área da saúde, objetivando a aquisição de material médico e odonto-
lógico visando a realização de 23.546 procedimentos médicos e odontológicos 
nos Postos de Saúde do Município de CAMOCIM, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, para a garantia da atenção às necessidade de saúde dos 
cidadãos, assegurando os princípios do Sistema Único de Saúde/SUS, de 
universalidade do acesso e integralidade da atenção a saúde no município 
de CAMOCIM/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condi-
ções do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, 
devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 21/12/2017 - Lilian Alves Amorim 
Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº018/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 149/2017 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 018/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Prorrogar, para 
cumprimento de seu objeto, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
27 de Dezembro de 2017, finalizando em 24 de junho de 2018, o Convênio 
Nº 018/2016, que tem como finalidade o apoio financeiro para ações na 
área da saúde, objetivando a aquisição de medicamentos para dispensação 
nos Postos de Saúde, visando a realização de 13.205 atendimentos médicos 
no município de Camocim, em conformidade com Plano de Trabalho, parte 

integrante deste termo independente de transcrição, para a garantia da atenção 
às necessidades de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios do Sistema 
Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade da atenção 
a saúde no município de Camocim/CE III - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 06/12/2017 - Lilian Alves 
Amorim Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº025/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 101/2017 - 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 025/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Alterar o plano 
de trabalho, para ajuste de alguns itens do Convênio Nº 025/2016, que tem 
como finalidade o apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando 
a aquisição de material médico e odontológico visando a realização de 23.546 
procedimentos médicos e odontológicos nos Postos de Saúde do Município de 
CAMOCIM, em conformidade com o Plano de Trabalho, para a garantia da 
atenção às necessidade de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios do 
Sistema Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade da 
atenção a saúde no município de CAMOCIM/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 21/11/2017 
- Lilian Alves Amorim Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº025/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 152/2017 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 025/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Prorrogar, para 
cumprimento de seu objeto, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
27 de Dezembro de 2017, finalizando em 24 de junho de 2018, o Convênio 
Nº 025/2016, que tem como finalidade dar apoio financeiro para ações na 
área da saúde, objetivando a aquisição de material médico e odontológico 
visando a realização de 23.546 procedimentos médicos e odontológicos nos 
Postos de Saúde do Município de CAMOCIM, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, para a garantia da atenção às necessidade de saúde dos 
cidadãos, assegurando os princípios do Sistema Único de Saúde/SUS, de 
universalidade do acesso e integralidade da atenção a saúde no município 
de CAMOCIM/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condi-
ções do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, 
devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 21/12/2017 - Lilian Alves Amorim 
Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº044/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 186/2017 - 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 044/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE BELA CRUZ - CE II - OBJETO: Prorrogar por 
30 (trinta) dias, a partir do dia 26 de dezembro de 2017, com término em 24 de 
janeiro de 2018, o Convênio nº 044/2016, que tem por objeto apoio financeiro 
para ações na área da saúde, objetivando a aquisição de equipamentos de saúde 
para o município de Bela Cruz, em conformidade com o Plano de Trabalho, 
parte integrante deste termo independente de transcrição, visando a garantia 
da atenção às necessidade de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios 
do Sistema Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade 
da atenção a saúde no município de Bela Cruz/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 22/12/2017 
- Lilian Alves Amorim Beltrão e João Osmar Araújo Filho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº049/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 183/2017 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 049/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE TAMBORIL - CE II - OBJETO: Prorrogar 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 31 de Dezembro de 2017, 
com término em 28 de junho de 2018, o Convênio Nº 042/2016, que tem 
por finalidade o apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando a 
aquisição de medicamentos e material médico hospitalar, em conformidade 
com a Planilha de Procedimentos e o Plano de Trabalho, partes integrantes 
deste termo independente de transcrição, visando a garantia da atenção às 
necessidade de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios do Sistema 
Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade da atenção 
a saúde no município de Tamboril/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
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cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 22/12/2017 - Lilian Alves 
Amorim Beltrão e Pedro Calisto da Silva.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº065/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 160/2017 - 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 065/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE ICÓ - CE II - OBJETO: Prorrogar por mais 
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 26 de Dezembro de 2017, com término 
em 23 de junho de 2018, o Convênio Nº 065/2016, que tem por finalidade o 
apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando a aquisição de 17 
(dezessete) veículos para o Programa Saúde da Família, nas localidades de: 
Pedrinhas, Sede, Santana, Lagoa dos Milhomens, Catavento, Três Bodegas, 
Varzinha, Cruzeirinho Sede, Barra do Rio, Lima Campos Sede, Cascudo, 
Distrito de Icozinho, Umari dos Lourenço, Santo Antônio, Jenipapeiro, 
Conjunto NH2 e Conjunto Gama, no município de Icó/CE, visando a garantia 
da atenção às necessidade de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios do 
Sistema Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade da 
atenção a saúde no município de Icó/CE III - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 19/12/2017 - Lilian Alves 
Amorim Beltrão e Ana Lais Peixoto Correia Nunes.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº069/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 166/2017 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 069/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE II - OBJETO: Prorrogar por 
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 26 de Dezembro de 2017, com término 
em 23 de junho de 2018, o Convênio nº 69/2016, que tem por objeto a aqui-
sição de medicamentos, material médico – hospitalar, visando a garantia das 
necessidades dos cidadãos, assegurando os princípios do Sistema Único de 
Saúde - SUS de Jaguaribe-CE. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas 
e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno 
vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado 
do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 22/12/2017 - Lilian Alves Amorim 
Beltrão e José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº074/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 154/2017 - 4º Termo Aditivo ao Convênio nº 074/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Prorrogar, para 
cumprimento de seu objeto, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 27 
de Dezembro de 2017, finalizando em 24 de junho de 2018, o Convênio Nº 
074/2016, que tem como finalidade dar o apoio financeiro para ações na área 
da saúde, objetivando a aquisição de Medicamentos para os Postos de Saúde 
do município de Camocim, visando a realização de 19.631 Atendimentos, em 
conformidade com o Plano de Trabalho e a Tabela de Procedimentos, partes 
integrantes deste termo independente de transcrição, visando a garantia da 
atenção às necessidade de saúde dos cidadãos, assegurando os princípios do 
Sistema Único de Saúde/SUS, de universalidade do acesso e integralidade 
da atenção a saúde no município de Camocim.. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 06/12/2017 
- Lilian Alves Amorim Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº074/2016

I - ESPÉCIE: Doc. nº 115/2017 - 3º Termo Aditivo ao Convênio nº 074/2016, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAMOCIM - CE II - OBJETO: Alterar o 
plano de trabalho, para reajustes de alguns itens, sem alteração de valor, do 
Convênio Nº 074/2016, que tem como finalidade o apoio financeiro para ações 
na área da saúde, objetivando a aquisição de material médico e odontológico 
visando a realização de 23.546 procedimentos médicos e odontológicos nos 
Postos de Saúde do Município de CAMOCIM, em conformidade com o 
Plano de Trabalho, para a garantia da atenção às necessidade de saúde dos 
cidadãos, assegurando os princípios do Sistema Único de Saúde/SUS, de 
universalidade do acesso e integralidade da atenção a saúde no município 
de CAMOCIM/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condi-
ções do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, 
devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do 
Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 21/09/2017 - Lilian Alves Amorim 
Beltrão e Mônica Gomes Aguiar.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***

EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº017/2017
I - ESPÉCIE: Doc. nº 187/2017 - 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 017/2017, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE PACATUBA - CE II - OBJETO: Replanilha-
mento do plano de trabalho do Convênio Nº 017/2017, que tem como finali-
dade o apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando a aquisição 
de material médico-hospitalar e medicamentos para garantir o atendimento 
e a realização de procedimentos aos usuários do Sistema Único de Saúde/
SUS da rede municipal de saúde de Pacatuba/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 21/12/2017 
- Lilian Alves Amorim Beltrão e Carlomano Gomes Marques.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº019/2017

I - ESPÉCIE: Doc. nº 175/2017 - 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 019/2017, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE EUSÉBIO - CE II - OBJETO: Prorrogar, para 
cumprimento de seu objeto, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 
31 de dezembro de 2017, com término em 28 de junho de 2018, o Convênio 
Nº 019/2017, que tem por finalidade o apoio financeiro para ações na área da 
saúde, objetivando a aquisição de medicamentos para atender o Hospital Dr. 
Amadeu Sá no Município de Eusébio. III - DA RATIFICAÇÃO: As demais 
cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e 
em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial 
do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 22/12/2017 - Lilian Alves 
Amorim Beltrão e Acilon Gonçalves Pinto Júnior.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº020/2017

I - ESPÉCIE: Doc. nº 158/2017 - 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 020/2017, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO - CE II - OBJETO: 
Prorrogar, para cumprimento de seu objeto, por mais 120 (cento e vinte) 
dias, a partir de 01 de janeiro de 2018, finalizando em 30 de abril de 2018, 
o Convênio Nº 020/2017, que tem como finalidade o apoio financeiro para 
ações na área da saúde, objetivando a aquisição de medicamentos e material 
médico hospitalar para garantir a continuidade dos procedimentos/atendi-
mentos aos usuários do SUS no município de Piquet Carneiro/CE. III - DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, 
continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser 
publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 
19/12/2017 - Lilian Alves Amorim Beltrão e Bismarck Barros Bezerra.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº026/2017

I - ESPÉCIE: Doc. nº 139/2017 - 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 026/2017, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE - CE II - OBJETO: Pror-
rogar por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 30 de Dezembro de 
2017, com término em 28 de junho 2018, o Convênio Nº 026/2017, que tem 
por finalidade o apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando 
a aquisição de material médico hospitalar e medicamentos para o Hospital 
Municipal de Novo Oriente/CE III - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláu-
sulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem alterações e em 
pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do 
Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 18/12/2017 - Isabel Cristina 
Cavalcanti Carlos e Vanaldo Carlos Moura.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº 033/2017

I - ESPÉCIE: Doc. nº 168/2017 - 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 033/2017, 
Celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará e o MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA - CE II - OBJETO: Prorrogar 
por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 01 de Janeiro de 2018, com 
término em 29 de junho 2018, o Convênio nº 033/2017, que tem por objeto 
o apoio financeiro para ações na área da saúde, objetivando a aquisição de 
medicamentos e material médico hospitalar para garantir a continuidade dos 
procedimentos/atendimentos aos usuários do SUS no Hospital Municipal 
Santa Rosa Lima, localizado em Jaguaribara/CE. III - DA RATIFICAÇÃO: 
As demais cláusulas e condições do convênio ora aditado, continuarão sem 
alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no 
Diário Oficial do Estado do Ceará IV - DATA E ASSINANTES: 22/12/2017 
- ISABEL CRISTINA CAVALCANTI CARLOS e JOACY ALVES DOS 
SANTOS JUNIOR.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº084/2014
I - ESPÉCIE: Doc. nº 134/2017 - 5º Termo Aditivo ao Termo de Ajuste nº 
084/2014, Celebrado entre o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA–CE; II - OBJETO: 
Alterar o plano de trabalho, para excluir 01 (veículo) e acrescer a contrapar-
tida do Termo de Ajuste nº 84/2014,que tem por objeto a transferência de 
recursos financeiros visando a aquisição de veículos tipo ambulância, para 
uso no Sistema Único de Saúde do Município de ITAPIÚNA-CE; III - DA 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do Termo de Ajuste ora 
aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo 
Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; IV - DATA 
E ASSINANTES: 20/12/2017 - Lilian Alves Amorim Beltrão e Francisco 
Dário de Oliveira Coelho.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 E DEFESA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 30/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: CONSÓRCIO 
IPQ SYS – CNPJ Nº 28.988.611/0001-09. OBJETO: Serviços de Implan-
tação, Operacionalização e Manutenção de Solução Integrada de Videomo-
nitoramento - Regional Fortaleza, com Fornecimento de Equipamentos e 
Operação Técnica Integrada para o Governo do Estado do Ceará. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 20170012 e seus Anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de acordo com 
o processo VIPROC nº 8212806/2017 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 30/2017 (SACC 1031925) 
será de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR 
GLOBAL: R$ 18.283.504,32 (dezoito milhões duzentos e oitenta e três mil 
quinhentos e quatro reais e trinta e dois centavos) pagos em parcelas mensais 
em até 15 (quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos próprios da CONTRATANTE (MAPP 1044 - PF. 1000010212017I), 
conforme a seguinte classificação funcional programática: 10100001.06.126
.003.17392.03.339039.10000.0 - R$ 16.952.104,80; 10100001.06.126.003.1
7392.04.339039.10000.0 - R$ 1.331.399,52. DATA DA ASSINATURA: 06 
de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário 
Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Maurício Rezende 
Lucas – Representante Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 31/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: CONSÓRCIO 
IPQ SYS – CNPJ Nº 28.988.611/0001-09. OBJETO: Serviços de Implantação, 
Operacionalização e Manutenção de Solução Integrada de Videomonitora-
mento - Regional Juazeiro, com Fornecimento de Equipamentos e Operação 
Técnica Integrada para o Governo do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrô-
nico n° 20170012 e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de acordo com o processo 
VIPROC nº 8212997/2017 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 31/2017 (SACC 1031926) será de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: 
R$ 7.564.242,60 (sete milhões quinhentos e sessenta e quatro mil duzentos 
e quarenta e dois reais e sessenta centavos) pagos em parcelas mensais em 
até 15 (quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos próprios da CONTRATANTE (MAPP 1044 - PF. 1000010212017I), 
conforme a seguinte classificação funcional programática: 10100001.06.126
.003.17392.01.339039.10000.0 - R$ 5.112.643,32; 10100001.06.126.003.17
392.02.339039.10000.0 - R$ 2.451.599,28. DATA DA ASSINATURA: 06 
de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário 
Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Maurício Rezende 
Lucas – Representante Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 32/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: CONSÓRCIO 
IPQ SYS – CNPJ Nº 28.988.611/0001-09. OBJETO: Serviços de Implantação, 
Operacionalização e Manutenção de Solução Integrada de Videomonitora-
mento - Regional Sobral, com Fornecimento de Equipamentos e Operação 
Técnica Integrada para o Governo do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrô-

nico n° 20170012 e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de acordo com o processo 
VIPROC nº 8213080/2017 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 32/2017 (SACC 1031927) será de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: 
R$ 17.181.339,48 (dezessete milhões cento e oitenta e um mil trezentos e 
trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) pagos em parcelas mensais em 
até 15 (quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura 
devidamente atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos próprios da CONTRATANTE (MAPP 1044 - PF. 1000010212017I), 
conforme a seguinte classificação funcional programática: -10100001.06.12
6.003.17392.03.339039.10000.0 - R$ 1.331.399,52; 10100001.06.126.003.
17392.05.339039.10000.0 - R$ 3.994.198,56; 10100001.06.126.003.17392
.06.339039.10000.0 - R$ 2.451.599,28; 10100001.06.126.003.17392.08.33
9039.10000.0 - R$ 3.888.598,68; 10100001.06.126.003.17392.10.339039.
10000.0 - R$ 1.542.599,28; 10100001.06.126.003.17392.11.339039.1000
0.0 - R$ 3.972.944,16. DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança 
Pública e Defesa Social e o Sr. Maurício Rezende Lucas – Representante 
Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 33/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: CONSÓRCIO 
IPQ SYS – CNPJ Nº 28.988.611/0001-09. OBJETO: Serviços de Implantação, 
Operacionalização e Manutenção de Solução Integrada de Videomonitora-
mento - Regional Quixadá, com Fornecimento de Equipamentos e Operação 
Técnica Integrada para o Governo do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrô-
nico n° 20170012 e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de acordo com o processo 
VIPROC nº 8213322/2017 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 33/2017 (SACC 1031928) será de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: 
R$ 10.266.102,36 (dez milhões duzentos e sessenta e seis mil cento e dois 
reais e trinta e seis centavos) pagos em parcelas mensais em até 15 (quinze) 
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios 
da CONTRATANTE (MAPP 1044 - PF. 1000010212017I), conforme a 
seguinte classificação funcional programática: 10100001.06.126.003.1739
2.04.339039.10000.0 - R$ 1.331.399,52; 10100001.06.126.003.17392.07.3
39039.10000.0 - R$ 1.225.799,64; 10100001.06.126.003.17392.09.339039
.10000.0 - R$ 3.925.904,40; 10100001.06.126.003.17392.14.339039.1000
0.0 - R$ 3.782.998,80. DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança 
Pública e Defesa Social e o Sr. Maurício Rezende Lucas – Representante 
Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 34/2017
CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: CONSÓRCIO 
IPQ SYS – CNPJ Nº 28.988.611/0001-09. OBJETO: Serviços de Implantação, 
Operacionalização e Manutenção de Solução Integrada de Videomonitora-
mento - Regional Tauá, com Fornecimento de Equipamentos e Operação 
Técnica Integrada para o Governo do Estado do Ceará. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrô-
nico n° 20170012 e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, tudo de acordo com o processo 
VIPROC nº 8214132/2017 FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 34/2017 (SACC 1031929) será de 36 
(trinta e seis) meses contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: 
R$ 6.417.478,08 (seis milhões quatrocentos e dezessete mil quatrocentos e 
setenta e oito reais e oito centavos) pagos em parcelas mensais em até 15 
(quinze) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devida-
mente atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos 
próprios da CONTRATANTE (MAPP 1044 - PF. 1000010212017I), conforme 
a seguinte classificação funcional programática: 10100001.06.126.003.173
92.02.339039.10000.0 - R$ 1.331.399,52; 10100001.06.126.003.17392.10.
339039.10000.0 - R$ 1.331.399,52; 10100001.06.126.003.17392.12.33903
9.10000.0 - R$ 1.331.399,52; 10100001.06.126.003.17392.13.339039.1000
0.0 - R$ 2.423.279,52. DATA DA ASSINATURA: 06 de dezembro de 2017 
SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis Sales – Secretário Executivo da Segurança 
Pública e Defesa Social e o Sr. Maurício Rezende Lucas – Representante 
Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 38/2017

CONTRATANTE: SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL – CNPJ Nº 01.869.566/0001-17 CONTRATADA: ELFI SERVICE 
ELETRICIDADE LTDA - EPP – CNPJ Nº 73.624.165/0001-08. OBJETO: O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SISTEMAS ELÉTRICOS (SUBESTAÇÃO) DO COMPLEXO PREDIAL SEDE DA SECRETARIA 
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL (SSPDS), INCLUINDO O MONITORAMENTO DESSES SISTEMAS ATRAVÉS DE APARELHO 
ELÉTRICO DE MEDIÇÃO DE TENSÃO E A DISPONIBILIZAÇÃO DE UM TÉCNICO ELETRICISTA ESPECIALIZADO EM SUBESTAÇÃO PARA 
O ATENDIMENTO DE DEMANDAS DE EMERGÊNCIA, DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL DE 12 (DOZE) MESES. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 20170008-SSPDS e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a 
Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto (Tudo de acordo com o Viproc nº 
3357547/2017) FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 38/2017 (SACC 1033799) é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 22.048,92 (vinte e dois mil quarenta e oito reais e noventa e dois centavos) pagos em parcelas mensais 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios da CONTRATANTE (MAPP 101901 
- PF. 1000010012016C), conforme as seguintes classificações funcionais programáticas: - 10100001.06.122.003.22438.03.339039.10000.0–R$17.220,00; 
- 10100001.06.122.003.22438.03.339030.10000.0 – R$ 4.828,92. DATA DA ASSINATURA: 21 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: Adriano de Assis 
Sales – Secretário Executivo da Segurança Pública e Defesa Social e o Sr. Antonio Armando Oliveira de Araújo – Representante Legal da CONTRATADA.

Alyne Arruda de Alencar Coimbra
COORDENADORA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA Nº195 / 2017 – GDGPC - O Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará Everardo Lima da Silva, no uso de suas atribuições legais, etc.  
CONSIDERANDO que constitui atribuição básica da Polícia Civil a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da finalidade, da motivação e do interesse público, conforme preconizam a CF/88 e a Lei nº 12.124, de 06/07/1993 (Estatuto da Polícia Civil de 
Carreira). CONSIDERANDO que compete à administração superior da Polícia Civil do Ceará estabelecer meios que visem otimizar e padronizar as atividades 
de polícia judiciária de todos aqueles que integram sua estrutura organizacional; CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Conjunta nº 2, de 13/10/2015, 
editada pelos membros do Conselho Superior de Polícia da Polícia Federal e membros do Conselho Nacional de Chefes de Polícia Civil. CONSIDERANDO o 
disposto na Resolução nº 8, de 21/12/2012, editada pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. CONSIDERANDO o ofício nº 169/2017/
CAOCRIM/PGJ-CE, expedido pela Promotora de Justiça Coordenadora do CAOCRIM, que encaminha o ofício nº 00717/2017/PGU/AGU, com cópia de 
sentença da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH), a qual estabelece que morte ou lesão corporal decorrente de intervenção policial sejam 
apuradas por órgão independente da força policial envolvida no incidente;  RESOLVE:  I- Estabelecer que a apuração de morte ou lesão corporal resultantes 
de intervenção policial envolvendo policiais civis, ficará a cargo da Delegacia de Assuntos Internos (DAI/CGD), cabendo à delegacia da área a apuração das 
ações criminosas que ensejaram a ação policial, por meio de inquérito policial.  II- Instituir que morte ou lesão corporal decorrentes de intervenção policial 
envolvendo policiais  militares, a apuração caberá à delegacia da área onde ocorreu o fato, bem como as ações criminosas que ensejaram a ação policial, por 
meio de inquéritos autônomos.   III- O delegado responsável pela investigação poderá requisitar a apresentação dos policiais envolvidos na ocorrência, sob 
pena de responsabilidade em caso de descumprimento, bem como de todos os objetos que possam interessar ao procedimento.  IV- O delegado de polícia que 
preside o inquérito policial poderá requisitar registro de comunicação e de movimentação das viaturas envolvidas nas ocorrências, dentre outras providências 
ao êxito da investigação.  V- A instauração do inquérito policial será comunicada ao Ministério Público e à Defensoria Pública, sem prejuízo do posterior 
envio de cópia do feito à Controladoria Geral de Disciplina.  VI- Fica estabelecida a uniformização das expressões “lesão corporal” ou “morte” decorrentes 
de intervenção policial nos relatórios e investigações policiais, abolindo-se o conceito de “oposição” ou “resistência” à ação policial.  Os casos omissos serão 
resolvidos pelo diretor do Departamento ao qual a delegacia responsável pela apuração dos fatos seja vinculada, ouvido o Delegado Geral, quando necessário.   
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017. 

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se.

*** *** ***
PORTARIA CONJUNTA  Nº255/ 2017 - GDGPC

CRIA COMISSÃO MISTA PARA PADRONIZAÇÃO DE QUESITAÇÃO DE LAUDO PERICIAL EM 
INVESTIGAÇÕES QUE DEMANDEM PERÍCIA ENVOLVENDO EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, DE 
INFORMÁTICA E OUTROS QUE IMPORTEM NO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL E O PERITO GERAL DA PERÍCIA FORENSE, no uso de suas atribuições legais, etc... CONSIDERANDO 
que constitui atribuição básica da Polícia Civil a estrita observância aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
finalidade, da motivação e do interesse público, conforme preconizam a CF/88 e a Lei nº 12.124, de 06/07/1993 (Estatuto da Polícia Civil de Carreira); 
CONSIDERANDO que compete à administração superior da Polícia Civil do Ceará estabelecer meios que visem otimizar e padronizar as atividades de 
polícia judiciária de todos aqueles que integram sua estrutura organizacional; CONSIDERANDO que compete à PEFOCE apoiar a atividade de polícia 
judiciária na prevenção e investigação de delitos, desastres e sinistros, executando perícias e realizando pesquisas e estudos destinados à execução dos 
exames de corpo de delito para comprovação da materialidade das infrações penais e de sua autoria, relacionados aos campos de atuação da Criminalística, 
Medicina Legal, Odontologia Legal, Identificação Papiloscópica e de Tecnologia da Informação; CONSIDERANDO também que compete à PEFOCE 
quando acionada, atuar na produção de provas com fins jurídico-criminais, bem como normatizar a realização da atividade pericial de apoio às investigações 
policiais; CONSIDERANDO a necessidade de se constituir Comissão Mista com a finalidade de padronizar a quesitação em requisição de exames periciais 
de investigações que demandem perícia envolvendo equipamentos de telefonia, de informática e outros que importem no uso de tecnologia da informação, 
bem como nas demais investigações de atribuição da polícia judiciária que requeiram perícia. RESOLVEM:
I – Constituir Comissão Mista composta por integrantes da PCCE e PEFOCE, a seguir relacionados, com a finalidade de padronizar a quesitação em 
requisição de exames periciais de investigações que demandem perícia envolvendo equipamentos de telefonia, de informática e outros que importem no uso 
de tecnologia da informação, bem como nas demais investigações de atribuição da polícia judiciária que requeiram perícia, presidida pelos dois primeiros:

Integrantes da Comissão Mista:
Delegada Patrícia Lopes Aragão;
Médico Perito Legista Victor Hugo Medeiros Alencar;
Delegado Amando Albuquerque Silva;
Delegado Marciliano de Oliveira Ribeiro;
Delegado Fábio Torres Vieira;
Delegado Antônio José dos Santos Pastor;
Delegado Julius Caesar Augustus Fernandes Rocha Bernardo;
Perito Legista Júlio César Nogueira Torres;
Perito Criminal Adjunto Francisco de Assis Oliveira Filho;
Perita Criminal Manuela Chaves Loureiro Cândido;
Perito Criminal Rômulo de Oliveira Lima;
Escrivão José Luciano Freire Júnior.

II – A quesitação padrão não elidirá que o presidente do inquérito penal possa formular novos quesitos.	
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 26 de dezembro 2017.

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL      

Ricardo Antônio Macêdo Lima
PERITO GERAL DA PEFOCE

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se.

*** *** ***
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PORTARIA Nº508/2017-DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO que o processo 
nº 7449853/2017 chegou autorizado para pagamento no dia 23/10/2017, RESOLVE CONCEDER diária aos servidores relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, lotados no Departamento de Técnico operacional, que viajaram às cidades de Aracati, Russas, Jaguaribe, Icó e Brejo Santo, em objeto de serviço, 
com a finalidade de entregar novos coletes , bem como reparar e fazer manutenção em telefonia e radio de comunicação pertencentes às delegacias , de 
acordo com o artigo 3º, alínea “b”  do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 27 de outubro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
       CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.             

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº508/2017-DIFIN DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL

Andre Nascimento Branco Inspetor V 23 a 28/10/2017 Fortaleza para  Aracati, Russas, 
Jaguaribe, Icó e Brejo Santo 5,5 61,33 337,31

Raimundo Cavalcante Dias Auxiliar de Adm IV 23 a 28/10/2017 Fortaleza para  Aracati, Russas, 
Jaguaribe, Icó e Brejo Santo 5,5 64,83 356,56

TOTAL - - - - - - R$ 693,87

*** *** ***
PORTARIA Nº545/2017-DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de recambiarem o preso JOÃO BATISTA DOS 
SANTOS PACHECO, que se encontra recolhido na Delegacia Municipal de Itapajé/Ce., em virtude de Mandado de Prisão da 3ª Vara do Tribunal do Júri 
da Comarca de Manaus/AM, para posterior recambiamento à Comarca processante, considerando que o processo nº 5166935/2017 chegou nesta DIFIN em 
09/11/2017, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 10 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº545/2017-DIFIN DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

EVALDO CÉLIO SABÓIA COELHO Inspetor V 31/07/2017 FORTALEZA PARA ITAPAJÉ/CE. 0,5 61,33 30,66
JOSÉ SILVANIO VIEIRA PINTO Inspetor V 31/07/2017 FORTALEZA PARA ITAPAJÉ/CE. 0,5 61,33 30,66
LUIZ HENRIQUE PAULINO DA SILVA Inspetor V 31/07/2017 FORTALEZA PARA ITAPAJÉ/CE. 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 91,98

*** *** ***
PORTARIA Nº548/2017- DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os 
servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, que viajaram em objeto de serviço, com a finalidade de realizar escolta de material apreendido na 
cidade de Quixadá/Ce., considerando que o Processo nº 7821345/2017, chegou autorizado na Divisão Financeira em 10/11/2017, concedendo-lhes diárias, 
acrescidos de 10%, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, Anexos I e III, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil.POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 14 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº548/2017- DIFIN DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NIVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD. VALOR ACRESCIDOS TOTAL

ANTONIO RAFAEL MARINHO CORREIA LIMA INSPETOR V 23 a 27/10/2017 FORTALEZA PARA 
QUIXADÁ-CE. 4,5 61,33 10% 303,57

SANDRO WEYMAN TAVARES TÁVORA INSPETOR V 23 a 27/10/2017 FORTALEZA PARA 
QUIXADÁ-CE. 4,5 61,33 10% 303,57

MARCUS VINICIUS COELHO SÁ MARROCOS INSPETOR V 23 a 27/10/2017 FORTALEZA PARA 
QUIXADÁ-CE. 4,5 61,33 10% 303,57

RANIERI LEITE PINHEIRO BATISTA INSPETOR V 23 a 27/10/2017 FORTALEZA PARA 
QUIXADÁ-CE. 4,5 61,33 10% 303,57

TOTAL 1.214,98

*** *** ***
PORTARIA Nº559/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 7955724/2017 que chegou autorizado para pagamento no dia 
14/11/2017, RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de Farias Brito, 
Delegacia Municipal de Assaré, Delegacia Municipal de Araripe, Delegacia Municipal de Campos Sales, Delegacia da Mulher – Crato, Delegacia Regional 
de Juazeiro do Norte, Delegacia Municipal de Barbalha, Delegacia Municipal de Missão Velha, Delegacia Municipal de Jardim, Delegacia Municipal de 
Caririaçu, Delegacia Regional de Brejo Santo, Delegacia Municipal de Milagres, Delegacia Municipal de Aurora, Delegacia Municipal de Mauriti, Delegacia 
Municipal de Pena Forte, Delegacia Regional de Iguatu, Delegacia Municipal de Mombaça, Delegacia Municipal de Acopiara e Delegacia Municipal de Várzea 
Alegre que viajaram para a cidade de Boa Viagem/CE, em objeto de serviço, com a finalidade de participarem de Operação nº 560/2017, em cumprimento 
de mandados de busca e apreensão em Município de Boa Viagem e localidade circunvizinhas, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, §1º, alínea “b”, art. 5° e 
seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil.  POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 17 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº559/2017-DIFIN DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL

DPC Sérgio da Silva Maia Júnior Delegado III 31/10/2017 a 01/11/2017 Farias Brito para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Bruno Rafael Vital Sampaio Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Assaré para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Wannini Galiza Rizzi Dias Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Araripe para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Bruno Fonseca de A. Lima Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Campos Sales para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24
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NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS

QTD VALOR TOTAL

DPC Felipe Marinho Correia de Oliveira Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Aurora para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Rogny Rodrigues Silva Filho Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Mauriti para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Daniel Macedo Leite Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Várzea Alegre para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Douglas Duremberg Melo Balbino Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Missão Velha para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Gleydson Machado Calheiros Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Milagres para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Helder Beserra dos Santos Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Mombaça para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Italo Eduardo Cordeiro de Menezes Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Penaforte para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Marcus Raphael Andrade Jardim Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

DPC Paulo Renato Felix Ferreira Delegado IV 31/10/2017 a 01/11/2017 Acopiara para Juazeiro do Norte 1,5 64,83 97,24

EPC Antonio Rafael Marinho Correia Lima Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Fortaleza para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Cicero Ricardo Bezerra do Nascimento Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Farias Brito para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Fellipe Saymon Sisnando de Morais Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Jardim para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Francisco Angelo Alcantara Sales Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Caririaçu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Francisco Fernando Ferreira Felipe Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Francisco Herdeson de Oliveira Bernardo Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Acopiara para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Francisco Mariano de Almeida Filho Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Araripe para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Thalita Soares Marques Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Farias Brito para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Tatiany Magalhães Dantas Escrivão v 31/10/2017 a 01/11/2017 Farias Brito para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Kaeline de Alencar Almeida Escrivão v 31/10/2017 a 01/11/2017 Assaré para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Thiago Paiva Dantas Escrivão v 31/10/2017 a 01/11/2017 Brejo Santo para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Talys Regis Melo da Silva Escrivão v 31/10/2017 a 01/11/2017 Aurora para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Marlon Henrique de Almeida Meneses Escrivão v 31/10/2017 a 01/11/2017 Penaforte para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Jonhathas de Sousa Silva Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mombaça para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Magna Soraia dos Santos Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mombaça para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC Renato Pereira de Matos Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Várzea Alegre para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

EPC José Airton Saraiva Calixto Junior Escrivão V 31/10/2017 a 01/11/2017 Missão Velha para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Marcus Vinicius Coelho Sá Marrocos Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Fortaleza para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Ranieri Leite Pinheiro Batista Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Fortaleza para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Sandro Weyman Tavares Tavora Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Fortaleza para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC George Xavier Cortez Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Farias Brito para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Francisco André Cordeiro Teles Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Assaré para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Sudarsam da Silva Farias Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Assaré para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Antonio Wilton de Souza Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Araripe para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Francisco Paulo Ferreira Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Araripe para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Douglas Sousa Costa Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Araripe para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Francisco Alielson da Silva Souza Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Campos Sales para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Carlos José de Melo Modesto Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Campos Sales para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Flaviana de Oliveira Silva Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Campos Sales para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Saullo Pereira de Sousa Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Missão Velha para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC André Rodrigues Soares Lima Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Missão Velha para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Jackson Nascimento da Silva Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Jardim para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Antonio Wilker Tavares Miranda Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Caririaçu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Felipe Tavares Miranda Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Caririaçu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Danilo de Menezes Torres Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Brejo Santo para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Jair Oliveira da Silva Filho Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Brejo Santo para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC José Gleidson da Silva Santos Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Brejo Santo para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Alexandre Candeia dos Santos Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Aurora para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Maria Rosilene Pereira de Oliveira Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Aurora para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Arcadievitch Tsuki Yami Silva Gomes de Sá Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Penaforte para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Manoel Ronilson Gil da Silva Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC José Levino de Sousa Vieira Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Jamildo Duarte da Silva Júnior Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mombaça para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Jonh Kleison Teixeira Azevedo Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mombaça para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Alexandre Gonçalves de Morais Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Acopiara para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Joel Ferreira de Melo Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Acopiara para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Mailton Cardoso Alves Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Várzea Alegre para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Fulvio Cesar Pinto de Macedo Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Várzea Alegre para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Fábio Ribeiro dos Santos Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Milagres para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Joermeson Rodrigues da Silva Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Milagres para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC Domingos Fábio Rolim Maranhão Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mauriti para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

IPC José Danúsio Maranhão de Lacerda Inspetor V 31/10/2017 a 01/11/2017 Mauriti para Juazeiro do Norte 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - - R$ 6047,60

*** *** ***
PORTARIA Nº566/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8140368/2017 que chegou para pagamento no dia 20/11/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia de Uruoca que viajaram para a cidade 
de Camocim/CE com a finalidade de participarem de Operação nº 563/2017, em cumprimento de mandados de busca e apreensão, de acordo com o artigo 
3º, art. 4º, §1º, alínea “b”, art. 5° e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da 
Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 20 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº566/2017-DIFIN DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

DPC Fábio Marcos da Silva Delegado IV 09/11/2017 a 10/11/2017 Uruoca para Camocim 1,5 64,83 97,24
IPC Auricevânio  Moreira Caetano Inspetor V 09/11/2017 a 10/11/2017 Uruoca para Camocim 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - - 189,23

*** *** ***
PORTARIA Nº567/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8153184/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
20/11/2017, RESOLVE AUTORIZAR ANDRÉ NASCIMENTO BRANCO, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado DTO – Departamento 
Técnico Operacional, matrícula nº 404.644-1-7, que viajou para as cidades Quixadá, Senador Pompeu, Iguatu, Juazeiro do Norte e Crato/CE, no período 
de 08 a 11/11/2017 com a finalidade de cumprir ordem de missão 558-A/2017, concedendo-lhe três diárias e meia, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 214,65 (duzentos e quatorze reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do 
§ 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 21 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº569/2017-DIFIN-O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 6592113/2017 o qual chegou para pagamento no dia 14/11/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de Jaguaretama que viajaram a 
cidade Jaguaruana/CE com a finalidade cumprir mandado de busca e apreensão na referida, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” 
e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 21 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº569/2017-DIFIN DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

IPC Antonio Adjane Lima Dias Inspetor V 13/07/2017 Jaguaretama para Jaguaruana 1,5 61,33 91,99
IPC Raonir Cesar Oliveira do Nascimento Inspetor V 13/07/2017 Jaguaretama para Jaguaruana 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - - 183,98

*** *** ***
PORTARIA Nº577/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONSIDERANDO que o processo nº 8398800/2016 chegou autorizado para pagamento no dia 
21/11/2017, RESOLVE AUTORIZAR JARDEL MAIA ALVES, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia Municipal de Jijoca 
de Jericoacoara/CE, matrícula nº 300.698-1-1, que viajou para a cidade de Fortaleza/CE, no período de 22/12/2016 com a finalidade de encaminhar material 
para PEFOCE e realização do conserto da viatura Toyota Hilux, placa XYY2260, na Divisão de Transporte da Polícia Civil, concedendo-lhe meia diária, no 
valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,66 (trinta reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 
3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 21 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº579/2017-DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais;  RESOLVE AUTORIZAR os servidores 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, à cidade de Goiânia/GO, com a finalidade de recambiar o preso EIBERTO 
JUVENAL DE SOUSA, que encontra-se recolhido na unidade prisional de Cachoeira Alta/GO para recolhimento na cidade de Aiuaba/CE, conforme decisão 
judicial nos autos do processo 8502832-91.2017.8.06.0026 e requerimento administrativo nos autos nº 8048445/2017, concedendo-lhes diárias, ajuda de 
custo e passagens aéreas, de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8 e 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro 
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil do Ceará. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 22 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº579/2017-DIFIN DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017       

NOME CARGO/
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA 
DE 

CUSTO
PASSAGEM TOTAL

QTD. VALOR ACRÉSC TOTAL

José Benedito 
Lopes Ribeiro Inspetor V 27/11/2017 a 

29/11/2017
Fortaleza/
Goiânia/
Fortaleza

2,5 141,95 40% 496,82 141,95 845,85 1484,62

Alci Braga 
de Lima Inspetor V 27/11/2017 a 

29/11/2017
Fortaleza/
Goiânia/
Fortaleza

2,5 141,95 40% 496,82 141,95 845,85 1484,62

TOTAL 2.969,24

*** *** ***
PORTARIA Nº581/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 6686495/2017 o qual chegou para pagamento no dia 14/11/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de Jaguaretama que viajaram 
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a cidade Russas/CE com a finalidade localizar suspeito de envolvimento no homicídio que está sendo apurado nos autos do Inquérito Policial 472-242/2017, 
de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 22 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº581/2017-DIFIN DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

DPC Karlus Kleber Sandes Santos Delegado IV 14/09/2017 Jaguaretama para Orós 0,5 64,83 32,41
IPC Antonio Adjane Lima Dias Inspetor V 14/09/2017 Jaguaretama para Orós 0,5 61,33 30,66
IPC Raonir César Oliveira do Nascimento Inspetor V 14/09/2017 Jaguaretama para Orós 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 93,73

*** *** ***
PORTARIA Nº584/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 7432926/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
06/11/2017, RESOLVE AUTORIZAR DEBORAH ROGÉRIA GURGEL DOS SANTOS, ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil, lotada na 
Delegacia de Defesa da Mulher de Juazeiro do Norte/CE, matrícula nº 198.353-1-6, que viajou para a cidade de Fortaleza/CE, no período de 16/10/2017 a 
27/10/2017com a finalidade de participar de curso de Investigação de Homicídios na AESP, concedendo-lhe 12(doze) diárias e meia, no valor unitário de 
R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando 810,37 R$  (oitocentos e dez reais e trinta e sete centavos), de acordo com o artigo 
3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe IV do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 22 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº588/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 7685824/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
09/11/2017, RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Russas que 
viajaram para a cidade de Fortaleza/CE com o fim de conduzir pessoa presa para Delegacia de Capturas, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 
5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil.  POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 22 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº588/2017-DIFIN DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Fábio Queiroz da Silva Inspetor V 31/10/2017 Russas para Fortaleza 0,5 61,33 30,66
Carpegiane Fernandes da Silva Inspetor V 31/10/2017 Russas para Fortaleza 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA Nº589/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a despesas 
dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 7717815/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 10/11/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR FÁBIO XIMENES MADEIRA, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia Regional de Defesa da Mulher 
de Sobral/CE, matrícula nº 167.900-1-x, que viajou à cidade de Fortaleza/CE, no período de 01/11/2017 com a finalidade de entregar e receber material 
de expediente, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,66 (trinta reais e 
sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 22 de novembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº622/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8555096/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
01/12/2017, RESOLVE AUTORIZAR ANDRÉ NASCIMENTO BRANCO, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado DTO – Departamento 
Técnico Operacional, matrícula nº 404644-1-7, que viajou para a cidade de Limoeiro do Norte/CE, no período de 30/11/2017 a 02/12/2017 com a finalidade 
de cumprir ordem de missão 579/2017, concedendo-lhe duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 153,32 (cento e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 
10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº623/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8554979/2017 que chegou para pagamento no dia 01/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados no Departamento de Polícia do Interior- Norte viajaram 
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para a cidade de Sobral/CE com a finalidade de participarem de Ordem de Missão 577/2017, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, §1º, alínea “b”, art. 5° e 
seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 04 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº623/2017-DIFIN DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
TOTAL

QTD VALOR ACRES
Marcos Aurélio Elias de França Delegado IV 27/11 a 01/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 64,83 20% 350,08
Paulo Adelson da Ponte Almeida Escrivão V 27/11 a 01/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
José Cláudio Gadelha Agostinho Inspetor V 27/11 a 01/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Henrique Aguiar Simões Inspetor V 27/11 a 01/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Pedro Tomaz Junior Inspetor V 27/11 a 01/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18

TOTAL - - - - - - 1674,80

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
TOTAL

QTD VALOR ACRES
Marcos Aurélio Elias de França Delegado IV 04/12 a 08/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 64,83 20% 350,08
Paulo Adelson da Ponte Almeida Escrivão V 04/12 a 08/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
José Cláudio Gadelha Agostinho Inspetor V 04/12 a 08/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Henrique Aguiar Simões Inspetor V 04/12 a 08/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Pedro Tomaz Junior Inspetor V 04/12 a 08/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18

TOTAL - - - - - - 1674,80

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
TOTAL

QTD VALOR ACRES
Marcos Aurélio Elias de França Delegado IV 11/12 a 15/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 64,83 20% 350,08
Paulo Adelson da Ponte Almeida Escrivão V 11/12 a 15/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
José Cláudio Gadelha Agostinho Inspetor V 11/12 a 15/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Henrique Aguiar Simões Inspetor V 11/12 a 15/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18
Pedro Tomaz Junior Inspetor V 11/12 a 15/12/2017 Fortaleza para Sobral 4,5 61,33 20% 331,18

TOTAL - - - - - - 1674,80

TOTAL DAS DIÁRIAS A SEREM PAGAS: R$ 5024,44

*** *** ***
PORTARIA Nº624/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a despesas 
dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8638366/2017 que chegou autorizado para pagamento no dia 06/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Icó e outras, em objeto de 
serviço, com a finalidade de participarem de Operação nº 583/2017, em cumprimento de mandados de busca e apreensão e prisão no Município de Cedro/
CE, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, §1º, alínea “b”, art. 5° e seu § 1°; art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à dotação orçamentária da Polícia Civil.POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº624/2017-DIFIN DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Erlon Leite Fernandes Dos Reis Delegado IV 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 64,83 97,24
Fellipe Lira Da Costa Pereira Delegado IV 30/11/2017 a 01/12/2017 Ipaumirim para Cedro 1,5 64,83 97,24
Gabriela Barreto Alves Delegado IV 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 64,83 97,24
Maria Eliane Nunes Freitas Escrivão V 30/11/2017 a 01/12/2017 Várzea Alegre para Cedro 1,5 61,33 91,99
Antony Alves Rodrigues Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Lavras da Mangabeira para Cedro 1,5 61,33 91,99
Emmanuel Pinto Melo Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Ipaumirim para Cedro 1,5 61,33 91,99
Hugo Alencar Duarte Figueiredo Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 61,33 91,99
José Edson Ferreira Junior Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 61,33 91,99
Jose Magno Lima Barbosa Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 61,33 91,99
José Marcelo Bezerra Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Várzea Alegre para Cedro 1,5 61,33 91,99
Marco Aurélio Vieira Lima Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Várzea Alegre para Cedro 1,5 61,33 91,99
Pedro Jorge De Oliveira Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Icó para Cedro 1,5 61,33 91,99
Rubens Martins Soares Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Orós para Cedro 1,5 61,33 91,99
Wescley Santana Silva Inspetor V 30/11/2017 a 01/12/2017 Ipaumirim para Cedro 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - 1.303,61

*** *** ***
PORTARIA Nº626/2017-DIFIN - O CHEFE DE GABINETE DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais;  RESOLVE AUTORIZAR os 
servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço para a cidade de Macapá/AP, com a finalidade de recambiar o preso 
JOÃO JOSÉ BARBOSA que se encontra recolhido na unidade prisional daquela cidade para recolhimento no CODE, conforme decisão judicial nos autos do 
processo 6234-14.2017.8.06.0178 e requerimento administrativo nos autos nº 8520381/2017, concedendo-lhes diárias, ajuda de custo e passagens aéreas, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8 e 10 do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil do Ceará. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº626/2017-DIFIN DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 

NOME CARGO/
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QTD. VALOR ACRÉSC TOTAL

Ledervan Vieira Cazé Inspetor V 11/12 a 13/12/2017
Fortaleza/
Macapá/
Fortaleza

2,5 141,95 40% 496,82 141,95 2454,16 3092,93

Daniel Portela Gomes Inspetor V 11/12 a 13/12/2017
Fortaleza/
Macapá/
Fortaleza

2,5 141,95 40% 496,82 141,95 2454,16 3092,93

TOTAL 6185,86

*** *** ***
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PORTARIA Nº628/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo nº 8544248/2017/2017 o qual chegou para pagamento no dia 06/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Aracati/CE que viajaram 
a cidade de Fortaleza/CE com a finalidade de entregar expedientes na Pefoce de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; 
art. 10, do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 
06 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº628/2017-DIFIN DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Gileno de Sousa Araújo Inspetor V 30/11/2017 Aracati para Fortaleza 0,5 61,33 30,66
José Rogério de Oliveira Pinheiro Inspetor V 30/11/2017 Aracati para Fortaleza 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ****
PORTARIA Nº631/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº6487603/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
07/12/2017, RESOLVE AUTORIZAR SEBASTIÃO BASTOS RODRIGUES, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia de 
Municipal de Ubajara/CE, matrícula Nº115.328.1.5, que viajou para a cidade de Fortaleza/CE, no período de 14/09/2017 com a finalidade de entregar 
documentos nos Departamentos da Delegacia Geral concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33(sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
totalizando R$ 30,66 (trinta reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, classe V do 
anexo I do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº633/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8313483/2017 chegou autorizado para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Tianguá que viajaram a cidade 
Sobral/CE com a finalidade remeter Inquérito Policial à unidade de Polícia Federal, bem como entrega de animais apreendidos na SEMACE, de acordo com 
o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº633/2017-DIFIN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR ACRÉSC TOTAL

Dário Soares Cunha Júnior Inspetor V 23/08/2017 Tianguá para Sobral 0,5 61,33 20% 36,79
Danilo de Andrade Silva Feitosa Inspetor V 23/08/2017 Tianguá para Sobral 0,5 61,33 20% 36,79

TOTAL - - - - - - 73,58

*** *** ***
PORTARIA Nº634/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8306045/2017 o qual chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de Independência/CE que 
viajaram a cidade de Fortaleza/CE com a finalidade de entregar expedientes na Delegacia Geral de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 
5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº634/2017-DIFIN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Rubens Duarte Fernandes Inspetor V 22/11/2017 Independência para Fortaleza 0,5 61,33 30,66
Gabriela Rodrigues Ribeiro Inspetor V 22/11/2017 Independência para Fortaleza 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA Nº635/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8315567/2017 o qual chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia de Defesa da Mulher do Crato/CE 
que viajaram a cidade de Fortaleza/CE com a finalidade de entregar viatura e receber nova viatura, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 
5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.
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 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº635/2017-DIFIN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Carlos Cavalcante Pereira Inspetor V 23/11 a 24/11/2017 Crato para Fortaleza 1,5 61,33 91,99
José Aglesio Coelho De Alencar Inspetor V 23/11 a 24/11/2017 Crato para Fortaleza 1,5 61,33 91,99

TOTAL - - - - - - 183,98

*** *** ***
PORTARIA Nº636/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8246930/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
07/12/2017, RESOLVE AUTORIZAR ANTONIO ADEILMO BRAGA SILVA, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia de 
Regional de Iguatu/CE, matrícula Nº300.467-1-4, que viajou para a cidade de Juazeiro do Norte/CE, no período de 23/11/2017 com a finalidade de participar 
de audiência na CGD com unidade naquela cidade concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33(sessenta e um reais e trinta e três centavos), 
acréscimo de 20%, totalizando R$ 36,79 (trinta e seis reais e setenta e nove centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 
1°; art. 10, classe V do anexo I do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. 
POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº638/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº0985555/2017 o qual chegou autorizado para pagamento no dia 
07/12/2017, RESOLVE AUTORIZAR ANDRÉ BARBOSA MORAES, ocupante do cargo de Inspetor de Polícia Civil, lotado na Delegacia de Regional 
de Jijoca de Jericoacoara/CE, matrícula Nº300.498-1-0, que viajou para a cidade de Fortaleza/CE, no período de 10/02/2017 com a finalidade de entregar a 
viatura prefixo 6078 na Divisão de transportes para ser consertada, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e 
três centavos), totalizando R$ 30,66 (trinta reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o artigo 3º, alínea “b” do § 1º do art. 4º, art. 5° e seu § 1°; art. 10, 
classe V do anexo I do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA 
CIVIL, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº639/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8417467/2017 que chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Divisão de Combate ao Tráfico de Drogas que 
viajaram para a cidade de Trairi/CE com a finalidade de prestarem depoimento como testemunhas, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, §1º, alínea “b”, art. 5° 
e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em 
Fortaleza, 07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº639/2017-DIFIN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Lucas Saldanha De Aragao Delegado IV 05/12/2017 Fortaleza para Trairi 0,5 64,83 32,41
Anderson Rodrigues Da Costa Inspetor V 05/12/2017 Fortaleza para Trairi 0,5 61,33 30,66
Eliezer Moreira Batista Inspetor V 05/12/2017 Fortaleza para Trairi 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 93,73

*** *** ***
PORTARIA Nº641/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº0413713/2017chegou autorizado para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Russas que viajaram a cidade 
de Natal/RN com objetivo de localizar e prender Gleidson Wagner dos Santos, de acordo com o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; 
art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 
07 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº641/2017-DIFIN DE 07 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO QTD DIÁRIA ACRES AJUDA DE 

CUSTO VALOR

Francisco Everton Fernandes Inspetor V 19/01 A 20/01/2017 Russas para Natal 1,5 141,95 40% 141,95 440,04
Janilson José Silva Coutinho Inspetor V 19/01 A 20/01/2017 Russas para Natal 1,5 141,95 40% 141,95 440,04
Marcondes Lourenco Dos Santos Inspetor V 19/01 A 20/01/2017 Russas para Natal 1,5 141,95 40% 141,95 440,04

TOTAL - - - - - 1320,12

*** *** ***
PORTARIA Nº644/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº5835047/2017 o qual chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de Acopiara/CE que viajaram 
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a cidade de Fortaleza/CE com a finalidade de se deslocar a Coordenadoria de Inteligencia com o fim de acompanhar investigação, de acordo com o artigo 3º, 
art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação orçamentária 
da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº644/2017-DIFIN DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Lindemberg Cavalcante Santiago Inspetor V 23/08/2017 Acopiara para Fortaleza 0,5 61,33 30,66
Joel Ferreira De Melo Inspetor V 23/08/2017 Acopiara para Fortaleza 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA Nº645/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº0357767/2017 o qual chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Iguatu/CE que viajaram a 
cidade de Juazeiro do Norte/CE com a finalidade de colher depoimentos de presos referentes aos inquéritos 479-368/2016 e 479-410/2016, de acordo com 
o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº645/2017- DIFIN DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR ACRE TOTAL

Weslley Alves De Araújo Delegado IV 18/01/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 0,5 64,83 20% 38,89
Jerffison Pereira Da Silva Delegado IV 18/01/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 0,5 64,83 20% 38,89
Natanael Alves Da Silva Inspetor V 18/01/2017 Iguatu para Juazeiro do Norte 0,5 61,33 20% 36,79

TOTAL - - - - - - 114,57

*** *** ***
PORTARIA Nº648/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8334685/2017 chegou autorizado para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Tianguá que viajaram a cidade 
Fortaleza/CE com a finalidade buscar materiais de uso cartorários, bem como deslocamento à CGD do DPC Vicente de Paulo Aguiar Júnior, de acordo com 
o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº648/2017-DIFIN DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017
NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO QTD VALOR

Vicente De Paulo Aguiar Junior Delegado IV 24/11/2017 Tianguá para Fortaleza 0,5 32,41
Antonio Rodrigues Felix Rodrigues Inspetor V 24/11/2017 Tianguá para Fortaleza 0,5 31,66
Diego Alexandre Almeida de Oliveira Inspetor V 24/11/2017 Tianguá para Fortaleza 0,5 31,66

TOTAL - - - - - 95,73

*** *** ***
PORTARIA Nº650/2017-DIFIN - O CHEFE DO GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de indenizar as despesas referentes à alimentação, hospedagem e locomoção efetuadas por Policiais Civis, quando se 
deslocam da sede para viagens a serviço; CONSIDERANDO o controle financeiro estabelecido, atualmente, pelo Estado, tendo que se dar prioridade a 
despesas dessa natureza, por serem julgadas indispensáveis; CONFORME o processo Nº8480355/2017 o qual chegou para pagamento no dia 07/12/2017, 
RESOLVE AUTORIZAR diárias aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Regional de Tianguá/CE que viajaram 
a cidade de Fortaleza/CE com a finalidade de conduzir menores infratores para internação no centro socioeducativo Aldaci Barbosa Mota, de acordo com 
o artigo 3º, art. 4º, § 1º, alínea “b”, art. 5°,”caput” e seu § 1°; art. 10, do Decreto Nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à dotação 
orçamentária da Polícia Civil. POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2017.

Sérgio Pereira dos Santos
CHEFE DE GABINETE 

Registre-se e publique-se.

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº650/2017-DIFIN DE 08 DE DEZEMBRO DE 2017

NOME CARGO/
FUNÇÃO NÍVEL PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QTD VALOR TOTAL

Edson Xavier Lira da Silva Inspetor V 29/11/2017 Tianguá para Fortaleza 0,5 61,33 30,66
Francisco Jaelson Martins de Sá Inspetor V 29/11/2017 Tianguá para Fortaleza 0,5 61,33 30,66

TOTAL - - - - - - 61,32

*** *** ***
PORTARIA GSPC Nº2672/2017 - O Delegado Geral da Policia , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei Nº13.363, de 16/09/2003, 
regulamentado pelo Decreto Nº27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com o art. 5º, da lei Nº16.206, de 17/03/2017, DOE de 29/03/2017, CONCEDER 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de FEVEREIRO / 2018. DELEGACIA GERAL 
DA POLICIA CIVIL, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Everardo Lima da Silva
DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA GSPC 
Nº2672/2017 DE 27 DE DEZEMBRO 2017

MATRÍCULA NOME
0005791-6 TEREZINHA MARINHO DA SILVA
0005841-6 ANTONIA ELIENE SALES GOES
0017241-3 MARIA CELI PINHEIRO FLORENCIO
0025611-0 NORMA GOMES DA SILVA VIANA
0026072-X FRANCISCA SONIA DOS SANTOS FREIRE
0026892-5 IVAN PINTO MESQUITA
0027281-7 WEUDO JORGE QUEIROZ
0032131-1 SILVIA MARIA GIRAO MACIEL ALBUQUERQUE
0034192-4 ANTONIO JORGE SALES HOLANDA BRASIL
0034222-X BEETHOVEN SILVA RODRIGUES
0034362-5 FRANCELINO NOBRE PEREIRA
0034392-7 GILBERTO DE FREITAS
0034432-X JESUS RICARDO SALES DE HOLANDA BRASIL
0034622-5 MAGNO ANDRE DA SILVA FEITOSA
0034702-7 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS FIL
0037413-X GILVAN PEREIRA BEZERRA
0049152-7 JOSE ANCHIETA DE OLIVEIRA CAMP
0063941-9 EDUARDO SATO
0096611-8 PEDRO RICARDO CARVALHO LEITE
0097221-5 EDUARDO PORTO DE FREITAS
0099031-0 WILDEMAR ALBERTO DA SILVA
0099051-5 JOAO FLAVIO LOPES CHAVES
0100281-3 ANTONIO GILSON AIRES CRUZ
0101801-9 ROSIMEIRE BEZERRA APOLINARIO
0102611-9 ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA
0106561-0 JOAO ARIMATEIA GADELHA MARTINS
0109151-4 LUIZ HENRIQUE  FERREIRA DE MEN
0110501-9 JUSCELINO EVANGELISTA NAZARENO
0113181-8 MILTON NASCIMENTO DA SILVA
0113701-8 FRANCISCO TERTO DE OLIVEIRA
0117331-6 GEORGE FERREIRA DA SILVA
0117451-7 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
0122241-4 ERARDO MAJELA RODRIGUES
0123601-6 PAULO DE MESQUITA MENEZES
0123671-7 EDMARIO GOMES DE OLIVEIRA
0124241-5 CARLOS ALBERTO AUGUSTO PEREIRA
0125631-9 JOSE DJACIR ROCHA NOGUEIRA
0126741-8 CARLOS ALBERTO RODRIGUES
0126761-2 RITA SOARES LOPES
0126781-7 CAIO MAIA BARROSO LOPES
0127581-X FLAVIO PEIXOTO ROCHA
0127801-0 JOSE ANTONIO DE CARVALHO BARACHO
0127841-X JOSE EDILSON DO CARMO PESSOA
0128071-6 FRANCISCO JOSE SALES NOGUEIRA
0128181-X PAULO ROBERTO MOTA SILVA
0128441-X JOACY ABREU DOS SANTOS
0128571-8 VALDEMIR FILGUEIRAS DE OLIVEIRA
0128941-1 CARLOS DARIO AGUIAR FREITAS
0129021-5 FRANCINEIDE ALVES DE OLIVEIRA
0129341-9 SOSTENES DE CARVALHO NASCIMENTO
0130201-9 VILMA NEVES COSTA MATIAS
0130241-8 MANOEL MELANOS DE MELO
0130251-5 JOAQUIM CONRADO DE OLIVEIRA ARAUJO
0131051-8 RAIMUNDO DEMONTIE MOREIRA
0131121-2 MANUEL JORGE NUNES DE PINHO
0131161-1 EMMANUEL VALBERTO LIMA MENEZES
0131171-9 JOSE PEREIRA DA COSTA
0132691-0 EDIVALDO JOSE SILVA GOMES
0132731-3 MARIA SILVANI GUEDES
0132831-X VALDECIR FABRICIO DE OLIVEIRA
0132891-3 CRISTINA MARCIA DE ASSIS MAGALHAES
0132981-2 MARIA CELIA SANTOS DE ARAUJO
0133002-0 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
0133131-0 RAIMUNDA MARIA CHAVES FREITAS
0133181-7 SERGIO SOARES CAVALCANTE
0136561-4 PAULO FLORENTINO SILVA
0142621-4 JOSE VIRMON DE LIMA LOPES
0143901-4 ROSALIA EVANGELISTA SILVA
0144031-4 ALDAIZA ALVES BRIGIDO
0144491-3 JOSE AIRTON DA SILVA LELIS
0144581-2 ANTONIO GOMES ALVES
0145231-2 TELMA MARIA FERNANDES DE SOUSA
0145431-5 MARIA ELIANE PEREIRA
0146251-2 JOAO VALDIMIRO UCHOA
0146301-2 FRANCISCO EUGENIO PEREIRA DA CRUZ
0146381-0 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES COS
0146391-8 MARIA GILCENUBIA AIRES CRUZ
0146431-0 ADELAIDE DE SOUSA BARROS
0146441-8 GLORIA OLIVEIRA DA SILVA
0146451-5 JOSE LUCIANO DA SILVA
0146461-2 MARIA EUVALDA AMANCIO PASCOAL
0146481-7 MARIA SOUZA DE ARAUJO
0146491-4 PAULO JOSE FELIX DA SILVA
0146511-2 RAIMUNDA NEIDE OLIVEIRA SILVA

MATRÍCULA NOME
0146521-X RONALDO SERGIO DOS SANTOS LIMA
0146601-1 HERIALDO COSTA REBOUCAS
0146611-9 ASTROGILDA DE ARAUJO XAVIER
0151131-9 AURIVETE DE AMORIM PESSOA
0151281-1 JOSE BENEDITO LOPES RIBEIRO
0151321-4 JOSE GOMES FIGUEIREDO NETO
0152591-3 ANTONIO LIMA NOGUEIRA MAIA
0161081-3 JOSE GERALDO SOARES QUEIROZ
0163391-0 FRANCISCO MOACIR CARVALHO DE ARAUJO
0179661-5 FLAVIO EDUARDO OLIVEIRA NUNES
0183492-4 VERA LUCIA ALVES OLIVEIRA
0188951-6 MARIA ODETE SILVA
0194561-0 MURILO LOPES PAULA
0195651-5 FRANCISCO IVAN PEREIRA CASSEMIRO
0197021-6 CARLOS ALBERTO LIMA VIEIRA
0197831-4 MARILENE FELIX NARCISO
0203831-5 ARIANE CONCEICAO ALMEIDA CUNHA
0203931-1 MARIA AURENEIDE DE ALMEIDA
0205081-1 FRANCISCO JURANDI MOURA
0206211-9 BLANCHARD PEREIRA PASSOS
0208631-X PEDRO RIBEIRO FILHO
0209511-4 JOSE REGO BARROS CAVALCANTE
0209541-6 ADALBERTO DA SILVA BARROS
0212131-X ANTONIO FERREIRA MATOS
0212551-X ELIONARDO PINHEIRO LIMA
0212651-6 MARIA CARNEIRO ARAUJO
0216531-7 EVANESIO MARCELINO DE SOUSA JUNIOR
0221391-5 MARIA DO SOCORRO QUEIROZ
0221451-2 TELMA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA
0221851-8 URBANO FREIRE PASSOS FILHO
0222731-2 SYDNEI DA SILVA BANTIM
0225711-4 ZILMA FERREIRA DE CASTRO
0226741-1 RITA LUCIA FACUNDO
0227621-6 SILVIOMAR RODRIGUES DA SILVA
0230391-4 FRANCISCO DENIS PAULA DE ABREU
0233401-1 FRANCISCA MARIZA ALVES
0235311-3 FRANCISCO RAMOS DE SOUSA FILHO
0235811-5 FRANCISCO JONAS MARQUES NETO
0240001-4 ISAC FILHO UCHOA DA ROCHA
0240781-7 SILVINO CARLOS ALVES DA SILVA
0244211-6 GUALBERTO SILVEIRA CAVALCANTE
0245271-5 RITA DE CASSIA CHAGAS BARBOSA
0245511-0 TEODORICO ANTONIO FILHO
0245731-8 PAULO DE TARSO DE SOUSA FERREI
0249181-8 NILDA MARIA DE QUEIROZ
0249521-X MARIA LEILA TEMOTEO GARCIA
0251271-8 FRANCISMARY BARBOSA DA SILVA
0253111-9 PAULO CESAR BARBOSA
0254321-4 JOSE FRANCISCO GUEDES DA SILVA
0254581-0 VANIA BRAGA CAVALCANTE
0255701-0 MARIA SILVANIA SILVEIRA CUNHA
0256311-8 FLAVIO RUBENS BARROS DE ARAUJO
0257401-2 MARIANO DO NASCIMENTO GARCA
0264311-1 SERGIO FERREIRA PONTES
0265141-6 JOSE UBIRAJARA MENDES DE SALES
0265401-6 RICARDO DE SIQUEIRA MONTEIRO
0268951-0 JOSE EDIGAR DE OLIVEIRA
0270171-5 MARIA LENIRA PEREIRA
0270411-0 EVANDRO LUCAS BARBOZA
0270821-3 JOSE MARIA TEMOTEO FERREIRA FILHO
0271491-4 ANNA LAURA ACCIOLY FERREIRA
0274861-4 WILZA MARIA ALVES DE CARVALHO
0282321-7 WELLINGTON PEREIRA DE SOUSA
0283141-4 LUCIA DE FATIMA DE SOUSA PAULA
0283491-X LUIZA LEITE DE OLIVEIRA TAUMAT
0283601-7 MARCIA MARIA DE CASTRO TEIXEIRA
0283801-X MARLEIDE ANDRADE DA SILVA
0284021-9 MARIA DULCINEIDE DE FREITAS CU
0289231-6 HELAY HENRIQUE BARROSO MELO
0304221-9 JOSE LUCIANO FREIRE JUNIOR
0305581-7 JOSE ALBERTO BASTOS VIEIRA JUNIOR
0313221-8 JOSE MARIA LOPES DE SOUSA
0313241-2 JOSE OCELO DE CARVALHO BARACHO
0313251-X JOSE RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA
0314871-8 JOSE RIBAMAR GOMES DA SILVA
0336521-2 ELIANE MARIA PEREIRA DOS SANTOS
0374921-5 JOSE WILTON MOTA COSTA
0391262-0 JOSE MARCIO GOMES DA COSTA
0399372-8 PEDRO PAULO DE PAIVA SANTIAGO
0545681-9 ELIEUDA MARIA MORAIS QUEIROZ
0552431-8 MARIA TEREZA CRISTINA SILVA
0596901-8 ANTONIO FRANCISCO ALVES FEITOSA
0599571-X ANTONIO IZAIAS MOREIRA
0606871-5 EGLADSON BARBOSA LIMA
0608511-3 FRANCISCO ETEVALDO CARVALHO DE SOUSA
0608531-8 FRANCISCO ULISSES MOREIRA
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0608731-0 FRANCISCO WILLANS QUEZADO
0612791-6 JOAO MILTON MAIA DA SILVA
0612891-2 JOSE ARNALDO SOUSA MOURA
0613691-5 JOSENILDO MOURA DE MENEZES
0662311-5 FRANCISCO JOSE COIMBRA HOLANDA
0676491-6 JOSE INACIO BAIMA COSTA
0910822-X LENILDO DA SILVA AGUIAR
0910851-3 FAVILA LOESTER ALBUQUERQUE PAIVA
0915291-1 MARIA DE FATIMA DA SILVEIRA LI
0915301-2 JACIRENE PENARANDA LIMA
0915341-1 ANTONIO MACARIO MOTA MORAES
0915351-9 DENISE ROCHA VASCONCELOS
0915361-6 DIANA ROCHA VASCONCELOS
0915391-8 FRANCISCO JOSE SOARES
0920841-0 TELMA OLIVEIRA BRANDAO
0922991-4 MARIA DE FATIMA FONTENELE
0927571-1 FRANCISCO TADEU MAGALHAES OLIVEIRA
0927681-5 OZIEL PEREIRA DOS SANTOS
0928111-8 ANTONIO EUDES MESQUITA PAIVA
0928391-9 MARIA ROSANGELA C DE FREITAS
0929011-7 GERARDO FEITOSA DE SOUSA NETO
0929171-7 JOSE ARCELIO SOUSA VIANA
0929391-4 ISAIAS DE OLIVEIRA LIMA FILHO
0929591-7 JOSE EVERARDO ROCHA
0929761-8 RAIMUNDO NONATO CARVALHO DE AL
0929901-7 HUGO SEBASTIAO DE ARAUJO COSTA
0930111-9 CARLOS ALBERTO COELHO GOUVEIA
0930641-2 JOSE NUNES DA MATA
0931131-9 MARIA ONELIA LIMA
0931911-5 JOSE DE ARIMATEA BENTO CARLOS
0937511-2 JANIO DE ASSIS MESQUITA
0946851-X ANTONIO ATENILSON COSTA
0946901-X ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA BARCELO
0947011-5 TEOGENES TAVARES DAMASCENO DE SOUZA
0947091-3 FRANCISCO PERILO DE SOUSA
0947131-6 FRANCISCO CARMENIO ANDRADE DA SILVA
0947611-3 FRANCISCO DAS CHAGAS DE CASTRO FILHO
0947811-6 JOSE ALMIR BARRETO DA SILVA
0947871-X JOAO VIEIRA PAIXAO FILHO
0947931-7 MARCO ANTONIO CAETANO DE LIMA
0962711-1 CARLOS ALBERTO FERREIRA
0969771-3 JUCINEIDE DE AZEVEDO
0971221-6 ANTONIO PAULA DA SILVA
0972081-2 LUCIO FLAVIO FRANCO DE SOUSA
0974501-7 MARIA NEUSIMAR VIEIRA BARROSO
0974641-2 MARIA DAS GRACAS GADELHA BONFIM
0974771-0 MARY CELIA NEPOMUCENO DE ARAUJO
0974821-0 PAULO SERGIO ABREU DE SENA
0975221-8 JOSE MARIA CARVALHO DE ARAUJO
0975351-6 ROCINEIDE MARIA DA MATA
0975501-2 VALDENIRIA DE SOUZA MACHADO
0975511-X VALDEMAR VIEIRA DE SOUSA FILHO
0975521-7 VERA LUCIA EVANGELISTA RIBEIRO
0975581-0 ZEFERINO DE CASTRO NETO
0975611-6 ALISIO ARAUJO CHAVES
0975661-2 ANTONIO BENICIO DA SILVA
0975741-4 CARLOS ALBERTO FERREIRA DAS CHAGAS
0976051-2 FRANCISCO GILMAR MARQUES DA SILVA
0976091-1 FRANCISCO LIDEBERTO SILVA VALE
0976391-0 JOSE CLAUDIO FERNANDES
0976531-X JULIO CESAR MARQUES
0976691-X WAGNER ANTONIO MENEZES
1025811-1 JOSE VALTER PEREIRA
1025851-0 WILSON NOGUEIRA ROCHA
1061701-4 ALICE AUREA SOUZA AGUIAR
1061761-8 MEIRENE MENEZES COUTINHO
1061771-5 ABIMAEL GOMES BARROS
1061781-2 ADRIANA LOPES DE FREITAS
1061811-8 ALONSO TEIXEIRA DE CARVALHO FILHO
1061821-5 ALDENOR FELIPE DA COSTA JUNIOR
1061841-X AMARILDO CELIO BARBOSA TERCEIRO
1061891-6 ANA PAULA CASTELO BRANCO ALBUQUERQUE
1061931-9 ANTONIO CARLOS RODRIGUES
1061941-6 ANTONIO CARLOS SILVA PINTO
1061971-8 ANTONIO HUMBERTO FONTES MOITA
1061981-5 ANTONIO LUIZ ESMERALDO HOLANDA
1061991-2 ANTONIO SERGIO COSTA LIMA
1062011-2 ANTONIO TORRES DA ROCHA FILHO
1062031-7 BYRON DE OLIVEIRA FREIRE JUNIOR
1062071-6 CARLOS ALBERTO DA COSTA LIMA
1062111-9 CLAUDENILTON DE QUEIROZ SOUSA
1062141-0 DIANA MARIA TORRES DANTAS
1062191-7 EDVANILDA NOGUEIRA BERNARDINO
1062211-5 EDSON MUNIZ DIOGENES
1062221-2 EDILSON RODRIGUES ARAGAO
1062251-4 ERICO FERREIRA SALES

MATRÍCULA NOME
1062281-6 ELIESIO VENANCIO DE CASTRO FILHO
1062321-9 FABIO CAPISTRANO COSTA
1062331-6 EVALDO CELIO SABOIA COELHO
1062351-0 EURICO GUIMARAES MACHADO JUNIOR
1062391-X FRANCISCA LELIA ARAUJO ROCHA
1062411-8 FRANCISCA HELENA GUILHERME DOS SANTOS
1062421-5 FLAVIO ANTONIO MOREIRA GOMES
1062451-7 FRANCISCO COSTA BARROS
1062461-4 FRANCISCO CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA
1062531-9 FRANCISCO EUDES MUNIZ
1062581-5 FRANCISCO JOSE AGUIAR ARRUDA
1062591-2 FRANCISCO JORGE COSTA DA SILVA
1062671-4 GILDO CARDOSO VIANA FILHO
1062721-4 GLADYSON DA SILVA OLIVEIRA
1062741-9 GLAIS DE PAIVA BANDEIRA
1062771-0 HERACLITO LIMA NOBRE
1062791-5 HELCIO BEZERRA DA ROCHA ARAUJO
1062801-6 GLAYDSON CARLOS ARAUJO CASTRO
1062811-3 GLAUBER LUCIANO DE FREITAS
1062851-2 INAILDO SERAFIM MAIA
1062871-7 JOAO CARLOS HOLANDA
1062881-4 JEORGE CLEYTON SOARES GOMES
1062891-1 JOAO BOSCO ALVES DE OLIVEIRA
1062931-4 JOSE AIRTON FREITAS DE OLIVEIRA FILHO
1062961-6 JOAQUIM FREITAS DIOGO
1063021-5 KASSIA NEYLA COSTA DE OLIVEIRA
1063031-2 JURANDY OLIVEIRA MATOS
1063101-7 LAZARO DE SOUSA MOREIRA
1063141-6 LUCIO JOSE DE FREITAS LIMA
1063191-2 MANOEL RODRIGUES CUNHA JUNIOR
1063201-3 MARCELO CACAU XAVIER
1063221-8 MARCOS ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE
1063231-5 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO BARBOSA
1063241-2 MARCO ANTONIO CLEMENTE DA SILVA
1063261-7 MARCOS AURELIO NOGUEIRA MOREIRA
1063271-4 MARCUS VINICIUS COELHO SA MARROCOS
1063321-4 MARIA MARIJAN MAGALHAES
1063341-9 MARIO CEZAR MIRANDA MARQUES
1063361-3 MESSIAS PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA
1063371-0 MICHELINE ALEXANDRINO BARREIRA
1063381-8 MOISES DE CASTRO
1063391-5 MOISES FERREIRA PINTO
1063431-8 PAULO ROBERTO ARRUDA DA SILVA
1063451-2 PAULO ROBERTO SILVA MOREIRA
1063471-7 PAULO SERGIO MESQUITA DE OLIVEIRA
1063501-2 PLINIO BASTOS CAVALCANTI FILHO
1063511-X RAIMUNDO NONATO CARNEIRO
1063521-7 RAIMUNDO NONATO FARIAS JUNIOR
1063571-3 RICARDO NEVES AUGUSTO
1063631-0 ROMULO LIMA BARBOSA
1063641-8 RONALDO DE SOUZA OLIVEIRA
1063651-5 SALES GIRAO DA SILVA
1063671-X SANDRO BARROS MACHADO
1063681-7 SECIO JOSE DE SOUSA BERNARDO
1063701-5 SILVESTRE DIAS BEZERRA DE MENEZES
1063741-4 VALDERINA FERREIRA FORTE
1063751-1 VALDERINA GOMES VIEIRA
1063761-9 TANIA MARIA TEIXEIRA LIMA
1063811-9 WILLIAM MOREIRA ALVES
1067151-5 SILVANA MARTINS ROCHA DE FREIT
1071771-X LEONARDO BENEVENUTO MESQUITA
1083201-2 ANTONIO FLAVIO DOS SANTOS
1083211-X ARISNEUDA MARIA  F C  MACIEL
1083251-9 DYONE MARY NOGUEIRA DA SILVA
1083261-6 ELI ANTONIO DA CUNHA MIRANDA
1083291-8 FRANCISCO DE ASSIS VALENTE DE MOURA
1083321-3 FRED DAMASCENO MAIA
1083331-0 HELDER GADELHA FACANHA
1083341-8 ISABEL JAMILES DO NASCIMENTO
1083351-5 JOAO SIDONIO SILVA DE NAZARE
1083361-2 JOSE HILTON DE FREITAS LIMA
1083411-2 LUISA HELENA BARROS ALVES ALMEIDA
1083421-X MAILTON FEITOSA DE ALMEIDA
1083431-7 MARIA JULIETA DE CASTRO FERNANDES
1083441-4 NIVARDO MORAIS PESSOA FILHO
1087041-0 VIRGINIA MAGDA ALEXANDRE MUNHOZ
1087051-8 THELMA JAQUELINE PACHECO DE CARVALHO
1087231-6 FRANCISCO ANIVALDER NUNES AGUIAR
1153071-0 FRANCISCO RODRIGUES DIAS FILHO
1153081-8 FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA MELO
1153121-0 PEDRO PEREIRA NETO
1153151-2 ANTONIO BARBOSA DA PAIXAO
1153171-7 ELIETE VERA COSTA DA SILVA
1153221-7 GERALDO ALVES FILHO
1153231-4 GEORGINO PORFIRIO BEZERRA
1153271-3 JOSE ARIMAR ALCANTARA PEDROSA
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1153301-9 JOSE MILTON CAVALCANTE
1153331-0 LUIZ ABNER CARNEIRO
1153341-8 MARIA CASURITA BEZERRA DE FREITAS
1153401-5 MARIA LUCIVANDA PORTELA
1153431-7 MARIA DO SOCORRO PORTELA
1153441-4 PAULO HENRIQUE GIFONI MAIA
1153461-9 RAIMUNDA CRISTINA VIEIRA MOREIRA
1153471-6 RAIMUNDO DOS SANTOS MATIAS
1159731-9 MANOEL VERISSIMO DOS SANTOS LESSA
1159741-6 MARIA JOSE PIMENTEL DE MOURA
1247641-8 NILZA MARIA COSTA FERREIRA
1247651-5 WOLNEY PEREIRA BARBOSA
1265841-9 EDNILTON PIRES DE LIMA
1265861-3 FRANCISCO ROBERTO SABINO
1265911-3 LUZETE PESSOA MAIA GURGEL
1265941-5 REGINA CLAUDIA CHAVES DE OLIVEIRA
1265951-2 RICARDO FERREIRA MENDES
1265961-X SANDRA MARIA PEREIRA
1265981-4 VICENTE SALES NUNES NETO
1266001-4 AUREA MAGALHAES MAIA
1266021-9 FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO BARBOSA
1266041-3 FRANCISCO GEDEAO LEITE DE OLIVEIRA
1266091-X JOSE CEZAR LIMA
1266101-0 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA COSTA
1266111-8 LUIZ GONZAGA BENIGNO
1266131-2 MARIA CLEIDE DE CUNHA VIEIRA
1266141-X MARIA DE FATIMA BEZERRA DO NASCIMENTO
1266151-7 RICARDO BORGES GARCIA
1266161-4 SEBASTIAO COSME BARRETO
1266191-6 FRANCISCO MARLEY DE MORAIS SOARES
1266201-7 AFONSO VIANA CRUZ
1266211-4 JOAQUIM ALFREDO DE ABREU MATOS
1267851-7 SANDRO ELLERY PINTO BENICIO
1268071-6 MARIA NELISIA RABELO CIDADE
1268081-3 WILLIS MARIA PRACIANO CARNEIRO
1268091-0 MARIA DA GLORIA ALVES VIEIRA
1268101-1 ELIANE DE LIMA FERREIRA
1268131-3 SIDONE MARIA ALVES MAIA ROCHA
1268151-8 MARCIA SILVA BARBOSA
1268171-2 IRISMAR LOPES GONZAGA
1268191-7 EPITACIO ALVES DA SILVA
1268201-8 JOAO BORGES NETO DE ANDRADE
1268211-5 LUIZA MARIA SOARES TAVARES
1312401-9 ANA PAULA GONCALVES SARMENTO M
1326181-4 DIANE GURJAO SANTOS BARBOSA
1326201-2 ANA PAULA LIMA CAVALCANTE
1326221-7 ANTONIO SAVIO EVANGELISTA VASCONCELOS
1326251-9 BEATRIZ GUIMARAES RODRIGUES
1326361-2 MARY ANNE PEIXOTO FREITAS BARROCAS
1326371-X RAIMUNDO WIRON COSTA
1331441-1 ADRIANNE CHARLLES RODRIGUES DE ASSIS
1331481-0 ANA AMELIA MARCAL LOURENCO
1331551-5 CLAUDIA REGINA BEZERRA DE ANDRADE
1331561-2 CLAUDIA VASCONCELOS MARQUES DE ARAUJO
1331571-X DANIELA TEIXEIRA NUNES SANTOS
1331601-5 EDSON AUGUSTO NOGUEIRA BRAGA
1331631-7 ENEAS FRANCILARIO DOS SANTOS FELIX
1331651-1 FERNANDA LOPES DE OLIVEIRA
1331681-3 FRANCISCO ALAILTON ARRUDA DE ANDRADE
1331691-0 FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTE DE SOUZA
1331701-1 FRANCISCO DELANO FEITOZA PIRES
1331721-6 FRANCISCO ULISSES NUNES GOMES
1331731-3 GECILA SIQUEIRA GOMES
1331741-0 GISLAINE DA PONTE DUTRA LEITE
1331751-8 HIDERALDO DA SILVA MATOS
1331771-2 JAIRTON SIDICLEY VALENTE LIMA
1331791-7 JOAO FILOMENO NETO
1331821-2 JOSE FRANCISCO DE ASSIS DOS SA
1331871-9 MAC HENRIQUE RODRIGUES DE CASTRO
1331921-9 MARCOS EMANOEL MARTINS CHAGAS
1331941-3 MARIA REGINA DE LIMA
1331981-2 MARYLANE MENEZES COUTINHO
1331991-X MASSILENE CLAUDETTE DE AZEVEDO PINHEIRO
1332041-1 PATRICIA DE OLIVEIRA PINHEIRO DALMEIDA
1332081-0 RAIMUNDO NONATO DE ARAUJO JUNIOR
1332151-5 SUZETE MARIA LIMA G BRAGA
1332161-2 WANDERLENE MARIA FONSECA PASSOS
1339171-8 MARIA GORETE TOMAZ VIANA
1339181-5 ROSANA OLIVEIRA DE BRITO
1339191-2 JOSE AUGUSTO ABREU SOUSA
1339201-3 MARIA ELIANA FERREIRA MARINHO
1339211-0 MARIA GEOVANIA RIBEIRO OLIVEIRA
1339221-8 RITARACI LOPES DE LIMA
1339291-9 JOAO SAVIO LOPES PINTO
1339331-1 MARIA ELIZABETE LINHARES SAMPAIO
1339341-9 FRANCISCO XAVIER DE FARIAS JUNIOR
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1339351-6 SILVANA AZEVEDO DE FREITAS SAMPAIO
1339361-3 FRANCISCA AURINEIDE RIBEIRO DA SILVA
1339371-0 JULIETA ARAUJO LIMA
1339381-8 TALVANES GALVAO ROCHA
1339401-6 VANGELA MARIA PINHEIRO LEITAO DE AGUIAR
1339491-1 JOSE WERBSTER GONCALVES DE SOUSA
1339531-4 ALUIZIO FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
1339541-1 MONICA LOBO DUARTE
1339561-6 SILVIA FERREIRA DE MORAIS
1339591-8 MARTA MARIA CRUZ MENDONCA
1339611-6 TERESA CRISTINA TEIXEIRA NUNES FRANKLIN
1339621-3 JOSE AIRTON DOS SANTOS
1339641-8 VASCONCELO ANDRADE SAMPAIO
1339661-2 KELEN RUTH DANTAS SANTOS
1339671-X FRANCISCO JOSE FURTADO DOS SANTOS
1339691-4 JOSE WILLIAM FERREIRA DE SOUZA
1339701-5 RITA DOS IMPOSSIVEIS DE SOUSA
1339711-2 JOSE AUGUSTO ARAUJO LIMA
1339741-4 LUIZ CARLOS VIEIRA DE MAGALHAES UCHOA
1339751-1 FRANCISCA MARISE DE MOURA
1339761-9 JOSE CLAUDIO HOLANDA MAIA
1339791-0 MARIA AUXILIADORA SABOIA FIGUEIREDO
1339801-1 VALERIA BARBOSA DE CARVALHO
1339821-6 ANA LUCIA DE SA ALBUQUERQUE
1339901-8 JOSE ROBERTO LIMA CHAVES
1339921-2 LUZIA DO NASCIMENTO FARIAS QUIROGA
1339941-7 CLAUTON MONTEIRO DA ROCHA
1339961-1 ERICA QUEIROZ FELICIANO
1339971-9 MARIA DO SOCORRO FURTADO SILVA SILVEIRA
1339981-6 MARIA IRACI RODRIGUES
1339991-3 DANIEL ALVES DE MORAIS
1340001-6 JEAN CARLOS ALMEIDA ROCHA
1340011-3 JOSE SERGIO DE MOURA MAIA
1340021-0 MISAEL DE CASTRO
1340041-5 REGINA MARIA VERAS LEMOS BARROSO
1340051-2 SOLANGE MARIA DUARTE
1340061-X MARIO XAVIER DE FREITAS
1340071-7 ANTONIO GOMES MAIA
1340091-1 JOSE VALDESIO RODRIGUES VIANA
1340121-7 ERICK ROCHA COSTA LIMA
1340131-4 FRANCISCO ROUGER CARNEIRO XIMENES
1354891-9 STEBIO VIANA FALCAO
1354901-X MIGUEL ARCANJO FROTA JUNIOR
1354931-1 ELIARDO BEZERRA
1354961-3 ANTONIO CUNHA DE VASCONCELOS
1356071-4 VERONICA SARAIVA SIRZINA
1356091-9 ANTONIO DA SILVA CORDEIRO
1356131-1 ERIVALDO ABREU BARBOSA
1356151-6 FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES
1356161-3 FRANCISCO JOSE DOS SANTOS GOMES
1356181-8 FRANCISCO RIVELINO BONIFACIO DA COSTA
1356191-5 GUIBSON LOPES FREIRE
1356201-6 GLAIZ SOARES LOPES
1356211-3 JARBAS BAUER ALMEIDA DE AZEVEDO
1356221-0 JOSE AURIDELSON VIDAL DE ALMEIDA
1356231-8 JOSE NILSON BORGES BARROSO
1356241-5 MARIA DA CONCEICAO DE ALMEIDA LIMA ALBUQUERQUE
1356251-2 NOELINA GONCALVES LIMA SALDANHA
1356261-X PAULO CESAR CANDIDO CORREIA
1372211-0 WALCYMAR POLICARPO NEPOMUCENO
1372601-9 ERIVANDO DE MENDONCA SILVA
1373751-7 ALAN MOREIRA DE MELO
1373761-4 ALDENIR GOMES MOREIRA
1373771-1 ANA MARIA CAVALCANTE HOLANDA
1373791-6 ANTONIETA MARINHO SILVEIRA
1373841-6 ANTONIO SERGIO OLIVEIRA REGES
1373851-3 ARNALDO MOTA KLEIN
1373861-0 ARYOSVALDO RODRIGUES DE FARIAS
1373871-8 AURELIO MARTINS DE ABREU
1373891-2 CARLA FERNANDA VIANA DA ROCHA
1373901-3 CARLOS HENRIQUE COSTA MENEZES
1373921-8 CARMELITA DE ARAUJO PEREIRA
1373931-5 CICERO CARLOS DA COSTA
1373951-X CLAUDENIR SILVA DE OLIVEIRA
1373971-4 EDSON REIS FILHO
1373991-9 FERNANDA MARIA BANDEIRA MARTINS
1374001-1 FERNANDO LISBOA RODRIGUES DE SOUSA
1374011-9 FRANCISCA MARIA PINHEIRO OLIVE
1374021-6 FRANCISCO ALBERTO MARTINS JUNIOR
1374041-0 FRANCISCO CARLOS DE CASTRO
1374081-X FRANCISCO SILVIO MAIA
1374091-7 FRANCISCO WAGNER RODRIGUES JAM
1374121-2 GILBERTO DE SOUZA OLIVEIRA
1374131-X HELIO DE FARIAS CARNEIRO
1374141-7 INES ROMERO LIMA
1374151-4 IVANILDO GOMES DO REGO
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1374171-9 JOHN ANDRADE DE OLIVEIRA JUNIOR
1374221-9 JOSE GLAUDENIR QUEIROZ DE SOUZA
1374261-8 LEONARDO DE CASTRO MATOS
1374271-5 MARCIO ASSUNCAO DE SOUSA
1374281-2 MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SALES
1374291-X MARIA DE FATIMA CAMILO ALBUQUERQUE LIMA
1374311-8 MAX ANTONIO PIMENTEL DE OLIVEIRA
1374321-5 MOACYR SILVEIRA CAVALCANTE JUNIOR
1374331-2 NELYJON GARCIA FEIJO
1374341-X NEWTON SOUZA ROCHA
1374351-7 PAULO SERGIO BRAZ PAULA
1374361-4 RAIMUNDO NONATO DA SILVA FALCAO
1374391-6 ROQUILANE CEZA GOMES NOGUEIRA
1374451-3 SERGIO RICARDO OLIVEIRA BARROS
1374461-0 VALTER DE OLIVEIRA SANTIAGO FILHO
1377141-3 GESSE GOMES
1388921-X MARCO ANTONIO SALES DE ARAUJO
1389081-1 AGOSTINHO TAVARES DE SOUZA NETO
1389101-X ERIVELTON TAVARES DA SILVA
1389111-7 JOSE NILSON FERREIRA AGOSTINHO
1518821-9 FRANCISCO JOSE DE FIGUEIREDO MELO
1518851-0 MARIA ALCINEIDE RABELO MONTEIRO
1518921-5 HUDSON BARBOSA PIMENTA
1518981-9 JOSE LOPES COELHO
1519181-3 LUCIANA HYPPOLITO SIQUEIRA
1519201-1 AQUINO JOSE DE OLIVEIRA
1552781-1 ADAMS MAIA ROLIM
1552791-9 ADOLFO MOREIRA DE CARVALHO NETO
1552811-7 AIRTON DE ARAUJO RICARDO
1552821-4 ALFREDO EMILIANO TAVARES ARNAUD
1552831-1 ANTONIO DENIO FELIX DE LIMA
1552841-9 ANTONIO DIRANY COSTA
1552851-6 ANTONIO ELVANO DE SOUSA E SILVA
1552861-3 ANTONIO WLADEMIR BEZERRA SOMBRA
1552871-0 CARLOS CEZAR SALES DE ALMEIDA
1552881-8 CELIA MARIA TEIXEIRA GOMES
1552891-5 CELIO GOMES BARBOSA JUNIOR
1552931-8 FERNANDO FURTADO DE MELO FILHO
1552941-5 FERNANDO RANCHELMO GOMES BARRETO
1552971-7 FRANCISCO CARLOS PINTO SA
1552981-4 FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA VASCONCELOS
1552991-1 FRANCISCO HELDECY PEREIRA LIMA
1553001-4 FRANCISCO JOSE DE ANDRADE
1553031-6 FRANCISCO THEMISTOCLES BARBOSA
1553041-3 GLEIDSON ALMEIDA GIRAO
1553051-0 JOAO OMAR FONSECA MEIRA
1553061-8 JORCELIO SAMPAIO DA SILVA
1553071-5 JOSE DANUSIO MARANHAO DE LACERDA
1553081-2 JOSE LUIZ DA SILVA FILHO
1553091-X JOSE MARCAN DA SILVA SOUSA
1553101-0 JOSE RINALDO DA SILVA OLIVEIRA
1553111-8 JOSE ROBERIO DE CARVALHO BARACHO
1553121-5 LISIANE CECILIA DANTAS DA SILVA
1553131-2 LUIZA DE MARILLAC COSTA ALENCAR
1553141-X MACIO ANTONIO GUIMARAES LIMA
1553151-7 MARCOS ALBERTO SA MACIEL
1553161-4 MARCONDES LOURENCO DOS SANTOS
1553171-1 MIGUEL CARVALHO NETO
1553181-9 NOEME CRISTINA ATHAYDE PINHEIRO LOPES
1553191-6 OSVALDO DE MOURA LEITE
1553201-7 OSVALDO PEREIRA DA SILVA
1553211-4 PAULINO FERNANDES GUIMARAES
1553221-1 REGINA CLAUDIA GOMES MESQUITA
1553231-9 REGINALDO DE JESUS GUIMARAES PRIVADO FILHO
1553251-3 ROSA GUEDES DA SILVA
1553261-0 SAULBIANO ALVES MAGALHAES
1553281-5 SEBASTIAO BASTOS RODRIGUES
1553291-2 SERGIO LUIZ DE FREITAS FARIAS
1553301-3 VERA LUCIA DO NASCIMENTO
1553311-0 WALCY POLICARPO NEPOMUCENO
1553351-X SAMUEL BEZERRA DA COSTA
1553361-7 PEDRO CICERO DE ARAUJO MARTINS
1553371-4 ANTONIO ERIVANDO RIBEIRO GUEDE
1553381-1 MANOEL FRANCISCO MACEDO
1553401-X ALEXANDRE GEORGE DE FREITAS
1553411-7 FERNANDO EDMILSON DA SILVA
1630301-1 JOSE OTACILIO DE ANDRADE
1633671-8 MARTA HELENA BITENCOURT SILVA
1633691-2 PAULO EDUARDO DE SOUZA
1633701-3 ROZANGELA MARCIA GADELHA LIMA
1633711-0 SUELY MOURAO LYRA
1633751-X SANDRA LUCIA AZEVEDO OLIMPIO
1676791-3 FRANCISCO CARLOS MOREIRA FERREIRA
1676801-4 GLADSTONE HOLANDA CABRAL
1676811-1 FLAVIO BARROSO FACANHA
1676821-9 ADRIANO LAURENTINO DA SILVA

MATRÍCULA NOME
1676841-3 DAVID XAVIER DE OLIVEIRA
1676851-0 GLEDSON LIMA BEZERRA
1676901-0 SCHNEIDER QUEIROZ RAMOS
1676911-8 ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO MACIEL
1676941-X CARLOS DANIEL DE VASCONCELOS SCALIOTTI
1676951-7 JOAQUIM JOSE FERREIRA RODRIGUES
1676961-4 PEDRO FRANCISCO CORDEIRO BEZERRA
1676971-1 FRANCISCO DENIS VIEIRA FRANCO
1677001-9 WAGNER SIMAO DE OLIVEIRA
1677031-0 LUIZ LUZELI PINHEIRO JUNIOR
1677041-8 BLENDERSON LEUCHTEMBERG DE OLIVEIRA
1677091-4 FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO
1677111-2 ANTONIO ROBERIO BARRETO DE OLIVEIRA
1677121-X JOSE FRANCISCO DA COSTA NETO
1677151-1 VICTOR REGUS E SILVA
1677161-9 PAULO ADRIANO MAIA BARROS
1677191-0 FERNANDO EDER GUALTER FERNANDES DE LIMA COLARES
1677221-6 THYAGO FONSECA LIMA
1677241-0 JOSE NIPONICO LIMA BEZERRA
1677251-8 JANIO ALBANO DE MATOS
1677271-2 ANTONIA PATRICIA CAMURCA RABELO
1677281-X REGISDENI PIMENTEL DE LIMA
1677291-7 RODRIGO FERREIRA DO NASCIMENTO
1677301-8 JOMARIO GOMES DO CARMO
1677331-X FREDSON GRANGEIRO ANDRADE
1677341-7 HAMILTON HOLANDA DE CASTRO
1677351-4 BALTAZAR NOBRE TORRES
1677361-1 FRANCISCO MARCELO RODRIGUES DE LIMA
1677371-9 FRANCISCO SERGIO XIMENES MELO
1677391-3 FRANCISCO VICENTE MOREIRA SILVA
1677411-1 PAULO HENRIQUE LOPES DA CUNHA
1677421-9 JOSE RENATO FERREIRA
1677431-6 ANTONIO AUGUSTO SOUSA SILVA
1677441-3 FABRICIO SILVA DOS SANTOS
1677481-2 MARCOS PAULO DE AGUIAR COSTA
1677491-X ANTONIO GIOVENNASE LOPES XIMENES
1677531-2 EDUARDO NASCIMENTO FERREIRA
1677551-7 MAILTON CARDOSO ALVES
1677571-1 WILLIAM ISRAEL DE OLIVEIRA TELES
1677581-9 FRANCISCO ROBERTO ANDRADE MARQUES
1677591-6 LUCIANO SILVA DE ARAUJO
1677601-7 CLAUDOMIRO DOS SANTOS LIMA
1677611-4 JOSE AIRTON MELO DA SILVA JUNIOR
1677621-1 CASSIO ALVES CAVALCANTE
1677631-9 BRUNO RAFAEL DE OLIVEIRA VILAR
1677641-6 FRANCISCO LINDOMAR DE SOUSA BARRETO
1677651-3 FRANCISCO DE SALES RIBEIRO
1677671-8 WALESKA VIEIRA LOPES ANGELO DE
1677681-5 RIVADAVIA NUNES AMORIM
1677691-2 SILVIO JOSE RODRIGUES TEIXEIRA
1677701-3 PAULO VINICIUS COELHO LIMA
1677721-8 FRANCISCO WINSTON REGO LOPES
1677741-2 ROBERTO CAVALCANTE DE OLIVEIRA
1677751-X PAULO CESAR DE FRANCISCO MORAE
1677781-1 BERNARDO CHRISTIAN ALVES RIBEIRO
1677791-9 WAGNER DE FREITAS COSTA
1677821-4 ALEXANDRE AUGUSTO FERNANDES MOREIRA
1677831-1 OSCAR KATIERE VIEIRA SALES
1677861-3 BENONE AGUIAR DE SA RORIZ
1677871-0 ANTONIO WILKER TAVARES MIRANDA
1677891-5 GEORGE RICARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
1677911-3 VALMIGLEISON BARROS PINTO
1677921-0 OLIVIO GABRIEL TORRES JUNIOR
1677931-8 DANILO DOS SANTOS CAVALCANTE
1677941-5 JOAO DEMONTHIERS DA SILVA
1677951-2 JOSE ROBSON DOS SANTOS
1677961-X ARTIDAO MARIANO VASCONCELOS
1677971-7 JOAO EUDES LOPES DA SILVEIRA
1677981-4 ANTONIO RIBEIRO VELOSO NETO
1677991-1 RUBENS DUARTE FERNANDES
1678011-1 JOSE MARIA DA SILVA
1678021-9 MARCELO PEREIRA ALVES
1678041-3 HENRIQUE FREITAS DAMASCENO
1678051-0 RICARDO CORREA DE FARIAS
1678071-5 CICERO NEVES INACIO
1678081-2 FABIO GUILHERME ANDRADE DE ABREU
1678091-X OGECIANO DE SOUZA COSTA
1678101-0 ERINALDO JOSE FRANCELINO DE SOUSA
1678111-8 ROGERIO ANDRADE DE SOUSA
1678121-5 RODRIGO DA SILVA PINTO
1678131-2 FABRICIO LEMOS DA SILVA
1678151-7 ANDRE PINHEIRO GONCALVES
1678161-4 EVANDRO BRANDAO LIMA
1678171-1 ADRIANO MAIA ARAUJO FEIJO
1678181-9 FRANCISCO RIBEIRO SILVA
1678191-6 LUIZ ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR
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1678201-7 AMAURY JUNIO RODRIGUES SOARES
1678211-4 FRANCISCO ALEXANDRE DUARTE DE MORAIS
1678221-1 RONNIE CLAY RODRIGUES ANDRADE
1678231-9 PAULO LIMA MACHADO
1678241-6 ALESSANDRA MARIA BEZERRA DE SOUSA
1678261-0 PATRICIA REGIA HOLANDA ARAUJO
1678281-5 CHARLES DE OLIVEIRA SILVA
1678301-3 LUIZ DE OLIVEIRA LIMA FILHO
1678321-8 CARLOS ANDRE FONTENELE MARQUES
1678331-5 RAIMUNDO MARIO GOMES DOS SANTOS FILHO
1678341-2 CLAUDIO CARVALHO CUNHA
1678351-X ERINALDO ARAUJO DE LIMA
1678361-7 TIAGO JORGE SALES
1678371-4 JOSE ULISSES BASTOS GUANABARA
1678381-1 THANYS ALESSANDRO BRITO DE VASCONCELOS
1678391-9 FRANCISCO RENATO COSMO BARBOSA
1678401-X ROGERIO DOMINGOS PEREIRA
1678411-7 FRANCISCO GLESON DE LIMA MACIEL
1678421-4 JEFFERSON THIAGO DA SILVA VICTOR
1678431-1 NILO MATOS CUNHA
1678441-9 FRANCISCO JOEL DE OLIVEIRA
1678451-6 KELLITON MAGALHAES PINHEIRO
1678461-3 FRANCISCA EVELINE BONIFACIO DA COSTA
1678481-8 LUIZ VITOR SIMPLICIO DANTAS
1678491-5 FRANCISCO ADRIANO BRITO AGUIAR
1678501-6 FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO SOARES
1678511-3 DANILO TAVARES DE MEDEIROS
1678521-0 ROBERTO WENDELL VIEIRA DE OLIVEIRA
1678531-8 LEONARDO CESAR DE GODOY CARVALHO
1678541-5 JOSE MARCELO BEZERRA
1678551-2 FRANCISCO ARI ALVES DE MOURA
1678561-X FRANCISCO JOSE DE SOUZA
1678571-7 FRANCISCA FABIANA VIEIRA
1678581-4 JOSE MICHEL PEREIRA DE OLIVEIRA
1678591-1 ERACISO DE OLIVEIRA BRAGA
1678601-2 ODILIDIO DE ALBUQUERQUE CHAGAS
1678611-X LEONARDO MAGALHAES GINO
1678621-7 JOSE MARIA MAIA JUNIOR
1678641-1 ANTONIO CIRO ARAUJO JUNIOR
1678651-9 FRANCISCO HERMENEGILDO BESERRA SEVERINO
1678661-6 GEORGE AUGUSTO LIMA DE OLIVEIRA
1678671-3 JOSE AMAURITONIO VAZ TEIXEIRA
1678681-0 HARLEY GOMES MOURA
1678691-8 FABIO VASCONCELOS DO NASCIMENTO SOUSA
1678711-6 FRANCISCO WESLAY ALVES DE QUEIROZ
1678741-8 FREDERICO JORGE VASCONCELOS ROCHA
1678781-7 JOSE KILDARE MATOS DANTAS
1678801-5 MARIO DE SOUSA SILVA
1678821-X ERMILSON DA SILVA GENUINO
1678841-4 ORISVALDO HOLANDA BRANDAO
1678851-1 RENATA SILVA PINHEIRO MELO
1678861-9 MARCELO LIMA DE SOUSA
1678881-3 FRANCISCO CELIO VIANA SILVA
1678891-0 JOSE EDSON FERREIRA JUNIOR
1678901-1 GUSTAVO LINHARES PONTES
1678911-9 JOSE ERES DOS SANTOS
1678921-6 MARCOS FABIO SALES DE SOUZA
1678931-3 JOSE SILVANIO VIEIRA PINTO
1678941-0 LUIZ DE CARVALHO SOMBRA FILHO
1678951-8 NEURISTENE ARAUJO LIMA
1678961-5 VIVIANE DE MELO MESQUITA
1678971-2 PAULO FRANSYEDER RAMOS FERREIR
1678981-X VALDIZIO LEITE SANTIAGO JUNIOR
1678991-7 FRANCISCO FABIO DE SOUSA GALVAO
1679001-X FABIO XIMENES MADEIRA
1679021-4 VALTER JUNIOR MARTINS DOS SANTOS
1679041-9 IBRAHIM DANTAS SOARES
1679051-6 PAULO BEZERRA FURTADO
1679061-3 CRISTINA DE CARVALHO MATOS
1679071-0 ANTONIO SHIRLEY DO NASCIMENTO SILVA
1679081-8 ANDRE LEITE MOUTA
1679091-5 EDGLEUSON LIMA INGA
1679111-3 JOSE HOSANILDO DE PAIVA CASUSA
1679121-0 ESPEDITO JONATAS GERONIMO DOS SANTOS
1679131-8 JOSE WILSON DA SILVA NETO
1679141-5 CATARINA DE SOUSA FALCONERI
1679151-2 RAPHAEL QUEIROZ ZUM BERGE
1679171-7 MACIEL ALVES DE LIMA
1679181-4 DEIVE ROMAO DOS SANTOS
1679191-1 ALVARO MANOEL DA SILVA JUNIOR
1679201-2 FIRMICLEY ARAUJO FIRMINO
1679211-X FRANCISCO ASSIS BATISTA MAGALHAES JUNIOR
1679221-7 ROGERIO GOMES MAIA
1679231-4 CARLOS CAVALCANTE PEREIRA
1679241-1 BRENO VITORIANO LOPES FERREIRA
1679251-9 VALDEMIR COELHO DA SILVA FILHO

MATRÍCULA NOME
1679261-6 DAVID XAVIER DA SILVA
1679271-3 FRANCISCO ERONALDO FERREIRA DOS SANTOS
1679281-0 RAIMUNDO NONATO ALBUQUERQUE
1679291-8 FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES ARAUJO
1679301-9 NELSON DE MATOS BRITO FILHO
1679321-3 JEAN JACKSON AZEVEDO BELEM
1679341-8 ARISTIDES FERREIRA DOS SANTOS NETO
1679361-2 LEANDRO GONCALVES MACIEL PINHO
1679391-4 OLIVAR ALVES DE LIMA
1679401-5 ANTONIO JEFFERSON LEMOS
1679411-2 CARLOSMENES SOUSA GOMES
1679421-X TIAGO ALVES PACIFICO
1679441-4 GUTEMBERG PAIVA RODRIGUES
1679461-9 CARLOS DA SILVA SIMOES
1679471-6 JANILSON JOSE SILVA COUTINHO
1679481-3 FULVIO CESAR PINTO DE MACEDO
1679491-0 SAVIO ALVES LISBOA
1679501-1 JONNY WANDERLAN VARELA DE FARIAS
1679521-6 MARCIO FEITOSA GARCIA
1679541-0 CLEOBERTO CAVALCANTE CARNEIRO
1679551-8 VANESSA DO NASCIMENTO MOREIRA NERES
1679561-5 JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA FILHO
1679571-2 CIRO PINTO DE QUEIROZ FILHO
1679581-X FERNANDO MANACES ALEXANDRE NUNES
1679591-7 MESSIAS LOPES BEZERRA
1679601-8 ELIZEU PAULINO PINTO
1679611-5 PEDRO JORGE DE OLIVEIRA
1679631-X LINDEMBERG CAVALCANTE SANTIAGO
1679641-7 JOSE VALDENIR DE SOUSA
1679651-4 FABIO DE JESUS PEREIRA
1679661-1 JACKSON FREITAS FERNANDES
1679671-9 MANOEL EDNARDO DOS SANTOS
1679681-6 ENILSON MOURA PONTES FILHO
1679701-4 RUBENS MARTINS SOARES
1679711-1 KLAYW HERBETH DE SOUSA SILVA
1679721-9 ALLAN ROBSON DE MELO MACEDO
1679731-6 JOSE AGLESIO COELHO DE ALENCAR
1679741-3 MARIA JAQUELINE NUNES DE ABREU
1679751-0 MADSON MIRANDA MARTINS
1679761-8 JOSE CLAUDIO GADELHA AGOSTINHO
1679791-X JOSE IROMAR DA SILVA DUARTE
1679801-0 ANDERLANIO MELO BEZERRA
1679811-8 RENNE GONDIM RUIVO
1679831-2 FRANCISCO JAELSON MARTINS DE SA
1679841-X HILDON LOPES DE SOUZA
1679851-7 MARCOS LUIZ SOARES DE CASTRO
1679861-4 MARCOS FLAVIO SILVA RIBEIRO
1679871-1 MARCOS WAGNER LIMA DA SILVA
1679881-9 ANTONIO SOARES JUNIOR
1679891-6 OLAVO GOMES FERNANDES VIEIRA F
1679921-1 VITORIA REGIA HOLANDA DA SILVA
1679941-6 DEMETRIUM MENEZES DE ABREU
1679951-3 SONIA RODRIGUES DA SILVA
1679961-0 REINALDO SOUZA ARRAIS ALENCAR
1679971-8 PEDRO SERGIO GOES
1679981-5 DANIEL CESAR ROCHA TUPINAMBA
1680001-5 ISRAEL ESDRAS MARQUES DE ANDRADE SOARES
1680011-2 ROBSON LALBERIO PASCOAL DA SILVA
1680021-X FRANCISCO LOPES DE ABREU
1680041-4 MARIO NARCELO ALFREDO AMORIM
1680051-1 LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO
1680061-9 CRISTIANO MARQUES SOUSA
1680071-6 PEDRO VICTOR DE LIMA JUNIOR
1680081-3 VICENTE RODRIGUES FILHO
1680091-0 ALISSON RILKER PAIVA
1680101-1 REGINALDO DA SILVA MACIEL
1680111-9 JOSE AIRTON AGOSTINHO DA SILVA
1680121-6 DENNIS ALVES RODRIGUES
1680141-0 JONATAS CAVALCANTE DE LIMA
1680151-8 MARCOS JOSE NASCIMENTO BEZERRA
1680161-5 PAULO ROGERIO PEREIRA DE ARAUJO
1680171-2 ARLENE DE OLIVEIRA LIMA
1680181-X DANIEL DA SILVA RIBEIRO
1680191-7 MARCOS SOUSA DE OLIVEIRA
1680201-8 JOAQUIM ARIALDO SOUSA CAFE
1680211-5 ESTEFANO FARIAS HOLANDA
1680221-2 SAVIO DOMINGOS GINO DE ARRUDA
1680231-X REJANE MEDEIROS MAGALHAES
1680241-7 ANTONIA BARBARA RODRIGUES DE ARAUJO
1680251-4 REGINALDO SOARES RAMALHO
1680261-1 LEANDRO JOSE FREIRE LIMA
1680271-9 ESIO ARAGAO BASTOS
1680291-3 ANTONIO LUIS DE SOUZA BEZERRA
1680301-4 MILTON BRITO SILVEIRA
1680311-1 FRANCISCO VALDEZ DA SILVA
1680321-9 RONALDO AGUIAR FREITAS
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1680341-3 LUIZ CESAR SOLANO FEITOSA
1680991-8 ANTONIO HERBSTER PEREIRA SANTOS
1681001-0 PAULO HENRIQUE ARAUJO ROCHA DE SOUZA
1684341-5 ANA CELIA DO VALE VERAS
1689951-8 JOAQUIM DE FREITAS SILVA
1689971-2 LEONARDO CUSTODIO DO AMARAL
1689991-7 DANIEL PINHO CAMPELO
1690001-X MARIA SERGIANA ARAUJO MAGALHAES
1690011-7 ANA MARY MOTA
1690031-1 MANOEL GADELHA LEANDRO DE SOUSA
1690061-3 ROBERTO WILLAMY DE FREITAS BAR
1690071-0 ROGERLANI GOMES SAMPAIO
1690081-8 FRANCISCO EMERSON DE OLIVEIRA
1690101-6 NAZARENO GLEDSON FEITOSA
1690111-3 FRANCISCO VALDIR LOIOLA ANDRAD
1690121-0 EDUARDO SYDNEY MATIAS LIMA
1690131-8 ROBERIO ALBUQUERQUE DE SOUZA
1690141-5 ARISSON GONZAGA CUNHA
1690161-X NILTON LOPES DE SOUZA FILHO
1690171-7 REGIS EUZEBIO
1690201-2 EDILSON ALVES DOS SANTOS JUNIOR
1690211-X RAIMUNDO NONATO FILOMENO DE SOUZA FILHO
1690221-7 ANTONIO GEORGE DE FREITAS JUNIOR
1690231-4 PETRONIO JERONIMO DOS SANTOS
1690271-3 MARCOS FAGNER SOUSA ALVES
1690281-0 DOMINGOS SAVIO LINS BEZERRA
1690301-9 DANIEL CARLOS ALENCAR DOS SANTOS
1690321-3 MARCONDES NANGLE GOMES QUIRINO
1690401-5 FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DE SOUZA
1690411-2 VALTER BATISTA DE SOUSA JUNIOR
1690441-4 CRISTIANO GOMES FEITOSA
1690451-1 LUIZ MARCOS AMARAL
1690461-9 FRANCISCO SOCRATES SILVA DE OLIVEIRA
1690471-6 EUGENIO MARCOS DOS SANTOS
1690491-0 FRANCISCO FERNANDO NOBRE GOMES
1690511-9 VANIA MARIA MAIA DE ALMEIDA
1690521-6 MARIA MARTINS DE CARVALHO
1690531-3 FRANCISCO REGIVALDO ALVES MARTINS
1690541-0 VIRGINIA MARIA NOGUEIRA MATOS
1690551-8 COSMO DA SILVA UCHOA FILHO
1970451-3 JOSE TARCISIO COUTINHO COSTA
1970591-9 ANDREA COVAS QUEIROZ
1970791-1 RUTH MONTEIRO TEODORO
1970811-X UBIRATAN AUGUSTO BORGES JUNIOR
1970931-0 SANDRA LUCIA ALVES DE MOURA
1971141-2 MARIA DO SOCORRO CARVALHO DE ARAUJO
1971451-9 RAIMUNDA NECY PINHEIRO PARENTE
1971531-0 JOSE TUPINAMBA FROTA ALVES
1973891-4 JOSE EVANDRO REIS
1975831-1 CLEODON PEREIRA NOBRE JUNIOR
1981071-2 ATILA TAVARES RODRIGUES
1981091-7 MARCIO RODRIGUES DA SILVA
1981101-8 JOAO RICARDO GOMES DE OLIVEIRA
1981121-2 ANTONIO GILBERTO PINHEIRO
1981211-1 FABIO LOPES ARAUJO
1981221-9 FRANCISCO BENICIO BEZERRA
1981241-3 FRANCISCO EMANOEL MENDES ALVES
1981251-0 FRANCISCO JOSE GOMES DO NASCIMENTO JUNIOR
1981261-8 FRANCISCO LEONARDO CARDOSO DA SILVA
1981341-X JOSE LUIZ MARQUES GIRAO
1981371-1 JOSE ROBERTO BARBOSA PESSOA
1981381-9 JOSE ROGERIO MENEZES DA COSTA
1981391-6 JOSIMAR CORREIA DE MELO
1981401-7 LUIS BARROS FILHO
1981411-4 MANOEL CLEMENTINO DO NASCIMENTO
1981431-9 MARCIO JOSE REBELLO DE OLIVEIRA
1981461-0 MAURO MASCHEROME LOPES FERREIRA
1981471-8 NELSON OLIVEIRA DE ARAUJO
1981491-2 RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA JUNIOR
1981511-0 RICARDO SILVA MOREIRA
1981541-2 VLADISLAVE DE ALMEIDA PEREIRA
1981581-1 ALEXANDRE MAGALHAES SABINO
1981591-9 ALEXANDRO DOS SANTOS GOIS
1981611-7 ANTONIO ALVES DOURADO
1981621-4 ADRIANA CHAGAS DA S MESQUITA
1981641-9 JULIERME LIMA DE SENA
1981661-3 ELKE CUNHA MATOS
1981691-5 ANDRE BEZERRA PEREIRA
1981721-0 ALEXANDRA MUTZENBERG PEIXOTO
1981751-2 JOAQUIM ARAUJO NETO
1981761-X JOSE RIBAMAR MATOS DE SOUSA NETO
1981781-4 FERNANDO CESAR MARCOLINO DA SILVA JUNIOR
1981791-1 RENATA DE SERPA MOURA DE MENEZES
1981831-4 BRUNELLA MARA ARAUJO ROCHA
1981871-3 ADRIANO ZEFERINO DE VASCONCELOS
1981901-9 GUSTAVO RODRIGUES DE SOUZA

MATRÍCULA NOME
1981921-3 ANDREISA LOPES DE FREITAS
1981961-2 FRANCISCO MARLOS CARNEIRO ANGELIM
1981991-4 ANTONIO FREIRE LIMA FILHO
1982001-7 VLADIA VALESKA RIOS PINTO
1982021-1 CARLOS HENRIQUE SOUSA DE LIMA
1982031-9 JOSE SARTO DE LIMA FREIRE JUNIOR
1982051-3 SASSO SALIM AMARAL SALES DE OLIVEIRA
1982091-2 VIVIANE DA SILVA MOREIRA
1982101-3 CARLA MARIA NUNES ASSUNCAO DE QUEIROZ
1982111-0 ANTONIO RAFAEL GARCIA SOARES
1982131-5 FABIANO PONTES DA SILVA
1982141-2 EDMUNDO BARBOSA LIMA FILHO
1982151-X LUIZ FELIPE ARAUJO DIAS
1982161-7 ANTONIO ALGLEDE BARBOSA CAVALCANTE
1982191-9 FELIPE DE CARVALHO PEREIRA
1982221-4 JOAO JEFFERSON CASSEB DA COSTA
1982231-1 DARLEY LEVY CAVALCANTE PEIXOTO
1982261-3 KARINA DE OMENA PALHANO
1982281-8 FREDERICO OZANAM GOIANA BONFIM
1982291-5 ALEXANDRE FEIJO CABRAL
1982301-6 JOSE MONTEIRO ARRAIS JUNIOR
1982311-3 CARLOS ANDRE DA SILVA PEREIRA
1982321-0 THAIS VASCONCELOS NUNES
1982341-5 JOILZA ALESSANDRA CORREIA DA SILVA
1982351-2 FRANCISCO ENZIO ALVES DE SOUSA
1982361-X BRENO DE ALMEIDA NOBREGA
1982381-4 NATANAEL SOCRATES T REBOUCAS
1982391-1 CRISTIANO ALVES SARAIVA
1982401-2 ADRIANA DA SILVA MACIEL
1982421-7 ORLANDIN GALDINO DE ARAUJO
1982431-4 AURISTELA FREITAS DE OLIVEIRA
1982461-6 ANGELO WAGNER PONTES DE PAULA
1982481-0 PATRICK GOMES LIMA
1982501-9 FAGNER DE CALDAS HONORATO
1982511-6 CLAUDIANE RABELO FERREIRA
1982521-3 JOSE RICARDO ARRAIS GRANGEIRO
1982561-2 ANTONIO MARCOS DANTAS DOS SANTOS
1982611-2 FRANCISCO ARYSTOTELES DE QUEIROZ BEZERRA
1982621-X PAULO SERGIO CORDEIRO FEITOSA
1982631-7 ANTONIO RAFAEL MARINHO CORREIA LIMA
1982641-4 ALEXANDRE MAIA DA SILVA COSTA
1982671-6 ROBERTO SHARLEYAN BRAGA DOS SANTOS
1982711-9 ANTONIO RONALDO RODRIGUES MACHADO
1982741-0 JIMMI ANDRE DE QUEIROZ
1982751-8 RENATO PEREIRA DE MATOS
1982761-5 ANA CLAUDIA BELCHIOR BITENCOURTT SILVA
1982771-2 EVA NICE GONCALVES DAMASCENO
1982791-7 RAMON SOUSA OLIVEIRA
1982801-8 JOSE ELISIARIO DE MELO NOBRE JUNIOR
1982811-5 TARCISIO MANOEL DE SOUZA JUNIOR
1982831-X LARISSE SALES NUNES
1982841-7 MEIREJANE JESUINO SOUSA MENDES
1982851-4 ANA KARLA BARBOSA DE MIRANDA
1982861-1 KAMILA DA NOBREGA LINHARES
1982881-6 ZELIA MARIA GOMES FERREIRA VASCONCELOS
1982891-3 MOZIEL DE SOUSA MELO
1982901-4 RAQUEL ALMINO DE LUCENA DIAS
1982921-9 ANDREA DE PAULA CAVALCANTE
1982941-3 JOSE IRANILDO SANTOS ARAGAO
1982951-0 LILIAN RUTTE COELHO GARCIA
1982961-8 LISIANE CRUZ GOMES DE MATOS
1982991-X CARLOS ALEXANDRE ALMEIDA MENDES
1983011-X AGENILSON DE AZEVEDO PRADO
1983021-7 TIAGO RIBEIRO ALEXANDRE
1983041-1 DAVID LIMA GONCALVES
1983081-0 LICIA NADIA PINHO DE CASTRO
1983101-9 ATILA WASHINGTON MEDEIROS DE ABREU
1983111-6 JORGE HENRIQUE BRITO MOLITERNI JUNIOR
1983121-3 ISTONE CAVALCANTE PORTELA
1983131-0 FRANCISCO ANTONIO BRITO MONCAO
1983141-8 JOSE MAXDELLY MINEIRO DE CARVA
1983151-5 LINDA REGIA BENTO DE GOIS
1983161-2 FREDERICO MARTINS CLAUDINO
1983171-X FRANCISCO DE ASSIS BRANDAO LEITAO CUNTO
1983181-7 RICARDO BASTOS DA SILVA
1983191-4 SAULO DAVID DE LIMA
1983201-5 TALLINY DE CASTRO NEVES
1983211-2 JARISMAR CARLOS DE MORAIS
1983221-X ATILA RODRIGUES DE ALMEIDA
1983231-7 TAYLON RUSCHEL CORREIA BEZERRA
1983261-9 ESTEFANIA ARLINDO MARACAJA DE MORAES
1983281-3 DENIS AIRES DA SILVA
1983311-9 RODRIGO ANGEL DE SOUSA MACAMBIRA
1983321-6 JOSE EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA
1983371-2 ISMAEL LIBERATO REBOUCAS
1983381-X DAVID ALMINO DE LUCENA
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1983421-2 SIOMARA MARCIA DE ARAUJO COUTINHO
1983431-X LEUMA MARIA SOBREIRA PEDROSA
1983511-1 RICARDO SIEBRA DE MORAIS
1983611-8 CLAUDIO SIEBRA DE MORAES
1983661-4 LUIS HENRIQUE RODRIGUES MOURA
1983671-1 JOSE EDER TORRE DE SOUSA
1983711-4 TEREZINHA FREITAS BATISTA
1983761-0 ANTONIO CESAR DA SILVA
1983811-0 LEINA CHRISTIANE SOUZA MARTINS
1983871-4 LUIZ CARLOS LUSTOZA BRANDAO
1983911-7 ULYSSES DE MELO MACEDO
1983921-4 CHRISTIANE ARAUJO QUINDERE
1983961-3 FRANCISCO ALAIRTON MARINHO JUN
1983971-0 ANTONIA ILCA DE OLIVEIRA
1984011-5 ANDRE DE ALMEIDA LUBANCO
1984061-1 IVOMELIO LACERDA LEITE
1984071-9 CAMILA CORDEIRO RODRIGUES
1984111-1 TAMARA DA CUNHA GONCALVES
1984221-5 ANTONIO CLEDSON GUEDES NORMANDO
1984361-0 GISELE CARVALHO CORREA DE MELO
1984411-0 ALEXANDRE MACHADO DE BARROS
1984421-8 IVAN ALVES DE SOUZA
1984461-7 FRANCISCO DJALMA VASCONCELOS SILVA
1984471-4 VALDENIA CRUZ SALES
1984511-7 ERLON CHARLES OLIVEIRA GUIMARAES
1984591-5 PAULO JOSE SALES SOUSA
1984601-6 ALOIZIO ALVES DE LIMA AMORIM
1984631-8 ANA CRISTINA DE SOUSA BARROSO
1984641-5 NIVIA MARIA DOS SANTOS FREITAS
1984651-2 REGINA LUCIA BARBOSA LIMA
1987411-7 VIRNA MARY CORREIA VALE
1987441-9 ANDERSON BRITO LEITE
1987461-3 ANGELA KARINA BEZERRA DE MELO
1987661-6 ANTONIO MARCELO BARBOSA DA SILVA
1987671-3 AURICELIO ALVES GONCALVES
1987701-9 FRANCISCO STARLEY PATRICIO LIMA
1987711-6 LEONARDO JOSE CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA
1987731-0 RANIERE SOUSA DUTRA
1987741-8 RITA EVELINE GOMES OLIVEIRA
1987751-5 ALINE FREITAS PONTES
1987771-X CARLO FREDERICO PINTO E BASTOS FILHO
1987781-7 CRISTIANO MACENA LIMA
1987791-4 FRANCISCO ANICETO ROCHA NETO
1987801-5 TICIANA DO NASCIMENTO UCHOA
1987811-2 ALLINE MARQUES DE ALBUQUERQUE
1987821-X WANESSA DE OLIVEIRA FERREIRA
1987841-4 KARYNE FIORI PALHANO VICTOR
1987871-6 ELIZABETH NASCIMENTO ALECRIM
1987881-3 MARCIO ROBERTO PAULINO ALVES
1987891-0 FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA
1987901-1 ALEXANDRE MAGNO ACIOLY MENDES MEIRELES
1987911-9 HUMBERTO MELO CAVALCANTE JUNIOR
1987931-3 JOSE ADELINO DE OLIVEIRA FILHO
1987941-0 KARLOS KLEBER GOVEIA DE OLIVEIRA
1988141-5 JESSE DA COSTA SANTOS
1988151-2 DENISIO DE JESUS RODRIGUES
1988171-7 TICIANO VASCONCELOS LOBO
1988181-4 ESTEFANIA HELENA DE O FREIRE
1988191-1 JOSE COSMO DE LIMA FILHO
1988201-2 EVANIR FARIAS CARNEIRO
1988211-X ANTONIO JOSE RODRIGUES MIRANDA
1988221-7 FRANCISCO GILBERTO DE LIMA
1988301-9 BRUNO CAVALCANTE LIMA
1988311-6 JOSE DEDILSON DE OLIVEIRA JUNIOR
1988361-2 ERICK MARCIO VANDERLEI DE OLIVEIRA
1988391-4 REBECA RAMALHO TORRES MAIA
1988401-5 ROSIANE MARIA DA SILVA ROCHA
1988411-2 TARCISO PINTO PEREIRA
1988421-X FRANCISCO WAGNER GOMES RODRIGUES
1988461-9 MANOEL BELEM NETO
1988501-1 CARMEN LUCIA AGUIAR ARRUDA
1988521-6 MARINALDO BARRETO DE SOUZA
1988531-3 JULIO DAPHINE SOUSA DO NASCIMENTO
1988541-0 SANDRA LEE ROCHA NOBREGA DE CASTRO
1988551-8 EDUVANIO MACHADO DA SILVA FILHO
1988571-2 GIANA NAPOLES GOMES
1988671-9 DIEGO DAVIS FURTADO CAVALCANTE
1988681-6 ISRAEL JOSE COSTA BRITO
1988691-3 MICHARDSON PEREIRA ESMERALDO
3000021-8 ARTHUR LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA
3000031-5 CICERO ALVES DO NASCIMENTO JUNIOR
3000051-X CARLOS ALBERTO COSTA RIBEIRO
3000071-4 ALEX DA SILVEIRA DE ASSIS
3000091-9 ADIR SERRA GURGEL
3000111-7 JOSE ATHAIDE BENICIO BEZERRA
3000121-4 ADALBERTO ARAUJO DO NASCIMENTO

MATRÍCULA NOME
3000141-9 DARTAGNAM GONCALVES DE SOUSA
3000161-3 ANTONIO FABIO MATEUS DA MOTA
3000171-0 JOAO EVANGELISTA DO NASCIMENTO
3000181-8 ALEXANDRE REBOUCAS MOREIRA
3000191-5 JOSE RENATO DE SOUSA
3000201-6 CHESMAN DE CASTRO VIANA
3000211-3 FRANCISCO CLEITON LIMA HOLANDA
3000221-0 PAULO SERGIO BARROSO DE SOUSA
3000231-8 SEBASTIAO ROGERIO DA SILVA SOUSA
3000241-5 MAURO HENRIQUE BERNARDINO DO CARMO
3000251-2 RICARDO DA SILVA MACEDO
3000261-X JOSE CLAUDIO TAVARES FREIRE
3000281-4 DAVISON GEOVANI RODRIGUES DA COSTA
3000301-2 DIANY MARY FALCAO ALVES
3000321-7 ELISANGELA DA CUNHA MENDES
3000331-4 EVELINE MARTINS CARVALHO ALCANTARINO
3000341-1 EZEQUIAS DA SILVA CARVALHO
3000361-6 FRANCISCO CELIO NOBRE DE ALMEIDA
3000391-8 FRANCISCO JURANDIR NOGUEIRA DA CUNHA
3000401-9 FRANCISCO NEIVA DE SOUSA ALBUQUERQUE JUNIOR
3000411-6 FRANCISCO VILACIO MORAES DE OLIVEIRA
3000431-0 JANE LANE FRAGOSO SILVA
3000441-8 JEFFERSON DAVIS PINTO DE ALMEIDA
3000451-5 JOANA MARUSIA PINHEIRO DA SILV
3000461-2 JOAO CARLOS LIMA DE FARIAS
3000471-X JOAO JOSE DE SOUZA MENDES
3000481-7 JOAO MOISES BRITO MOTA
3000491-4 JOAO PAULO BARBOSA DOS SANTOS
3000501-5 JOERG FERREIRA NOGUEIRA
3000511-2 JOSE GLEIDSON PEREIRA RAMOS
3000521-X JOSE JULIAO DO NASCIMENTO JUNIOR
3000531-7 JOSE MOACIR GUIMARAES PINHEIRO
3000541-4 JOSE REINALDO PAES RODRIGUES LINS
3000551-1 JOSE RIVALDO LEANDRO DOS SANTOS
3000561-9 JULIO CESAR DA SILVA LEMOS
3000581-3 KENEDE RODRIGUES DE LIMA
3000591-0 LARISSA CRISPIM DE LIMA
3000601-1 LEOMARCIO DO AMARAL BRANDAO
3000611-9 LISIA TAHIM DE SOUSA BRASIL
3000621-6 LUCIANO CAMPELO ALVES
3000641-0 MANOEL ERISMAR CAVALCANTE FREITAS
3000651-8 MARCIO CRISTIANI SOARES SILVA
3000671-2 MISLENA ANASTACIO MORAIS
3000681-X OCELO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
3000691-7 PEDRO CORREIA DA CUNHA
3000701-8 RAIMUNDO FEIJO DE SOUSA FILHO
3000711-5 ROBENIA MARIA DE OLIVEIRA MACIEL
3000721-2 ROBERIO GRACA DOS SANTOS
3000731-X ROSA MARIA RODRIGUES LOPES
3000741-7 ROBERIO GOMES DOS SANTOS
3000751-4 ROBERTO JORGE SIQUEIRA BRAGA
3000761-1 ROCHELLE CORREIA CORDEIRO
3000771-9 ROMULO PEREIRA VIANA
3000781-6 ROSANGELA EUFRASIO DE ARAUJO
3000801-4 RUBENS DAVID DE LIMA
3000811-1 SAMUEL RODRIGUES CAMURCA
3000821-9 THIAGO AUGUSTO SIMOES ROCHA
3000831-6 VALDERLUCIA GOIANA MELO
3000841-3 ADERSON DE OLIVEIRA ALVES
3000851-0 ADRIANA ARRAIS MOREIRA
3000861-8 ALINE MACIEL MELO
3000881-2 ANA KATIUCYA CORREIA RIBEIRO
3000891-X ANDRE DANTAS OLIVEIRA
3000901-0 ANNA CHRISTINA LINHARES FREIRE DE MORAES
3000911-8 ANTONIO CARLOS GOMES VASCONCELOS
3000921-5 ANTONIO CLAUDIO DOS SANTOS
3000931-2 ARNALDO PAULA SILVA
3000941-X CARLOS JACKSON RIBEIRO
3000951-7 CHARLES GONCALVES GADELHA
3000961-4 CICERO RICARDO BEZERRA DO NASCIMENTO
3000971-1 CLAUBER LIMA DE LEMOS
3000981-9 CLAUDIVAM LUSTOZA BRANDAO
3000991-6 DANIEL MOREIRA SANTOS
3001011-6 DAVID LIMA DE FREITAS
3001021-3 JOSE ANSELMO DE SOUSA SILVA
3001031-0 MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
3001041-8 ANTONIA REGIA PRIMO DE ARAUJO
3001051-5 RENNAN FRUTUOSO BEZERRA
3001061-2 PAULO ROBERTO DOS SANTOS
3001071-X SINEIDA SOUZA DE ALMEIDA
3001081-7 FRANCISCO DE LIMA RIBEIRO JUNIOR
3001091-4 ERWIN ROMMEL OLIVEIRA VAZ
3001101-5 DAILSON PEREIRA COLARES
3001111-2 JOSBERTO FRANCISCO BARBOSA VIEIRA
3001131-7 RAFAEL SIMPLICIO NOGUEIRA
3001141-4 GABRYELA CARLOS SALES
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3001151-1 LUIZ CARLOS DE ARAUJO MAIA
3001251-8 ANA ERICA SOARES DA JUSTA
3001261-5 FRANCISCO FINEZIO FERREIRA DE AZEVEDO SEGUNDO
3001271-2 FABRICIO DANTAS ALEXANDRE
3001281-X GISELLE COUTINHO ARRUDA
3001291-7 FERNANDO CESAR RIBEIRO DE CASTRO
3001601-7 AGRIMAR SUCUPIRA LIMA
3001611-4 JOSE MAIA GADELHA JUNIOR
3001621-1 FRANCISCO POLICARPO ROCHA DA SILVA
3001631-9 AQUILLES GRECO AUGUSTO LANDIM
3001641-6 ANA LIDIA NOGUEIRA FONTELES
3001651-3 FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA
3001681-5 KEYVIUCE GOMES DE ALCANTARA
3001691-2 GEOVAN CASTRO ARAUJO
3001711-0 ALEXANDRE MAIA XIMENES
3001721-8 JOAO TACIANO SAMPAIO OLIVEIRA
3001731-5 JENEILSON THOMPSOM CAMINHA NUNES
3001741-2 JOAO INACIO PRADO AFONSO DE MI
3001761-7 MARCIA ROBERTA PINHEIRO PEIXOTO HOLANDA
3001771-4 CAIO FELIPE PAIVA DIOGENES
3001791-9 EMMANUELLE SOARES ESTRELA ABRANTES
3001801-X RAFAEL DE PAULA FREITAS
3001811-7 RAIRON RAMILLER RIBEIRO ARAUJO
3001831-1 DENIVAL VIEIRA FONSECA
3001841-9 IASODARA ENEAS BENTES
3001851-6 LEANDRO OLIVEIRA BESSA
3001861-3 JOSE AFELIO SARAIVA DINIZ JUNIOR
3001871-0 GLEIDSON DA COSTA FERREIRA
3001881-8 PALOMA DE PAULA PEREIRA
3001901-6 PRISCILA CARNEIRO DE SANT’ANA CORDEIRO
3001911-3 RENILSON DOS SANTOS SILVA
3001931-8 CLEDIANE MARIA LIMA H FREIRE
3001951-2 KARLOS RIBEIRO FILHO
3001961-X JAIME JOSE SARAIVA JUNIOR
3001971-7 MANOEL LINDOMAR DAS CHAGAS
3001981-4 JULIANO DO NASCIMENTO BARRETO
3001991-1 MARCIO FERNANDES SOUSA DA SILVA
3002021-9 FRANCISCO CARLOS ROCHA HOLANDA
3002031-6 ROBERTO SINIBALDI
3002051-0 EDIVAL RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
3002061-8 FRANCISCO RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA
3002071-5 MANZZINE LACERDA DE SA
3002081-2 CARLOS ALBERTO AGUIAR GOUVEIA FILHO
3002091-X ANTONIO HENRIQUE GOMES DE ARAUJO
3002101-0 JOEL FERREIRA DE MELO
3002131-2 THALES CORDEIRO BARBOSA
3002141-X ANA LUIZA COELHO
3002161-4 LUCIENE BENEDITO DE SOUSA
3002171-1 DAVI DA SILVA ALMEIDA SARAIVA
3002181-9 FRANCISCO ELIAS DE FRANCA NETO
3002191-6 GUTEMBERG ROCHA PEREIRA
3002201-7 EDUARDO DE SABOIA XAVIER
3002211-4 MICHEL ADRIANO LOPES MAURICIO
3002221-1 PEDRO DE ARAUJO SILVA NETO
3002231-9 ALEX NICOL DE CASTRO CHAVES
3002241-6 IURY MACHADO DE SABOIA
3002251-3 ANTONIO CHAVES PINTO JUNIOR
3002261-0 WILSON CAMURCA NETO
3002291-2 LUIZ LOPES PEREIRA JUNIOR
3002301-3 ROGERIO RAMOS DE OLIVEIRA
3002321-8 SAMUEL VICTOR LIMA ARAUJO
3002331-5 TATIANA DA SILVA SOARES
3002341-2 THIAGO NOGUEIRA MARTINS
3002351-X ALYNE NOBRE DANTAS
3002361-7 FRANCISCO TIAGO SILVA ANDRADE
3002371-4 DANIELE VIDAL DE CASTRO BARROS
3002381-1 FRANCISCA ADRIANA MESQUITA DA
3002391-9 LIVIA MONTEZUMA SALES FARIAS
3002401-X EMMANUELA CATUNDA LOPES FERREIRA
3002411-7 JOARIS DA SILVA JUNIOR
3002421-4 FRANCISCA JANE KARLA SILVA MELO
3002441-9 EMMANUEL PINTO MELO
3002451-6 FELIPE NUNES DANTAS
3002471-0 JOSE WILKER OLIVEIRA ANIBAL
3002481-8 ANDERSON MONTEIRO GOMES
3002491-5 DANIEL BORGES DE ARAUJO
3002501-6 SOLANGE ROCHA DE CASTRO
3002511-3 JOHNSON PRESLEY HOLANDA LAVOR
3002531-8 TARCISIO REGIS NOBRE LIMA
3002541-5 FABIO SALVIANO DE SOUSA SOBRINHO
3002551-2 RENATA ALVES DE MELO
3002561-X ANTONIO MARCIO DO NASCIMENTO M
3002581-4 ROSELI DA SILVA AMORIM
3002591-1 BRUNO TACIANO DE OLIVEIRA
3002601-2 ROGER MANO VIDAL
3002611-X LEANDRO DA SILVA LIMA

MATRÍCULA NOME
3002621-7 LAERCIO GALVAO SALES
3002651-9 SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA FERREIRA
3002661-6 JOSE JANAILSON PEREIRA DE OLIVEIRA
3002691-8 BRUNA LUSTOSA PELLEGRINI
3002701-9 EDSON XAVIER LIRA DA SILVA
3002711-6 JUDSON QUEIROS DOS SANTOS
3002721-3 IVANILDO ALVES PORTO JUNIOR
3002731-0 ANDREIA LEITE ANDRADE
3002741-8 DANIEL MENEZES ALENCAR GONCALVES
3002751-5 WESCLEY SANTANA SILVA
3002761-2 LEONARDO BEZERRA DA SILVA
3002771-X JOSE GLEIDSON DA SILVA SANTOS
3002801-5 JOSE ROGERIO DA SILVA ARAUJO
3002821-X JOSE REGILBERTO GASPAR GOMES
3002831-7 FELIPE ADELINO MARTINS MONTEIRO
3002851-1 FERNANDA CLEA MAGALHAES DE SENA
3002871-6 MARCELA BASTOS CAVALCANTE
3002881-3 THIAGO SEABRA PINTO BEZERRA
3002891-0 ROMULO STORCH XAVIER
3002911-9 JOSE AUDIZIO SOARES JUNIOR
3002921-6 ELIZEU MARQUES GOMES
3002951-8 SANDRO SIQUEIRA COSTA ALMEIDA
3002961-5 ANTONIO DE SOUSA NETO
3002971-2 JOSE NILDO CORDEIRO DE SOUZA
3002981-X DARLANE MACHADO GOMES PORTELA
3003001-X ALEXANDRE GALDINO VIANA
3003031-1 JAMILDO DUARTE DA SILVA JUNIOR
3003041-9 JOSE MANUEL BARROS PEREIRA SOBRINHO
3003051-6 ANA CAROLINA MOREIRA DE SOUSA DE MARIA
3003071-0 EWERTON AGUIAR DE SOUZA
3003081-8 VANESSA LUCIA DA SILVA
3003101-6 EVERTON COSTA DE OLIVEIRA
3003111-3 JOSE DEUZIMAR DE SANTANA JUNIOR
3003121-0 GLAILTON LOPES DE SOUSA
3003131-8 MARTHA CAROLINE GONCALVES DE SA COSTA
3003141-5 DEBORAH HERVILLEM LIMA DE OLIVEIRA
3003161-X DIEGO MORAIS DE VASCONCELOS
3003171-7 JOSE MARCIO SOUSA DE ARAUJO
3003181-4 CRISTIANE ZENEIDE NASCIMENTO
3003201-2 DANGLES NASCIMENTO DIAS
3003221-7 ANA KATIA TIMBO FARIAS DA PALMA
3003231-4 HEITOR SAMPAIO BATISTA
3003241-1 WELINGTON CAVALCANTE FERREIRA
3003251-9 WALKLEY AUGUSTO COSMO DOS REIS
3003271-3 WYTALO SERGIO SARAIVA COSTA
3003281-0 SORAYA COSTA CAVALCANTE
3003291-8 GISELLY BEZERRA GOMES
3003301-9 TASSIA MIRELLY GOMES ARAUJO
3003331-0 LARA LIMA DE ALENCAR
3003341-8 SAMIR AVELINO SENA
3003351-5 LUCIANO AUGUSTINHO DA SILVA
3003371-X ALEXANDRE MICHILES DE CASTRO COSTA
3003381-7 KEYVIANNE GOMES DE ALCANTARA
3003391-4 KLEHILTON SALES MENDONCA PEREIRA
3003401-5 NATANAEL ALVES DA SILVA
3003411-2 MARIA ROSANGELA ALVES DE OLIVEIRA
3003421-X IVANILDO PEREIRA RODRIGUES
3003431-7 SUSYANE SILVA DOS S AGUIAR
3003441-4 RAQUEL VITORIANO CARVALHO
3003451-1 HELSON FERRO DE ARAUJO
3003461-9 RAQUEL GONDIM CANDIDO
3003471-6 MARDONIO VIEIRA DE SOUZA
3003501-1 ANTONIO RODRIGO FELIX RODRIGUES
3003511-9 ELISSON JORGE DE BRITO BEZERRA
3003521-6 MARCOS ANDRE DA SILVA DOS SANTOS
3003531-3 LUIZ ANTONIO COSTA DA SILVA
3003541-0 JOAO RICARDO LIMA DE SENA
3003551-8 LUIS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO
3003561-5 HEITOR RENNE SINDO LOBO
3003571-2 SAMUEL DA CUNHA LOPES
3003581-X CASSIUS SILVEIRA CASTELO BRANCO
3003591-7 TIAGO BENTO MORAIS
3003601-8 LIDIANE DE SOUZA ALMEIDA
3003611-5 ERIKA DE ALMEIDA UCHOA
3003641-7 FABIANO SILVA DE AGUIAR
3003651-4 DEWAYNE MESQUITA SOUSA
3003661-1 SANDRA HELENA GIRAO
3003671-9 REGIANE DOS SANTOS SILVA
3003681-6 ANTONINO ASCINO DA SILVA
3003691-3 PAULO HENRIQUE SANTIAGO BRITO
3003701-4 FERNANDA LUCIA DE SOUSA CAVALCANTE
3003711-1 VINICIUS DA PAZ NONTEIRO RUFINO
3003721-9 JOAO PAULO MINEIRO ROCHA
3003751-0 ANTONIO JACKSON RODRIGUES DA COSTA
3003771-5 ROMARIO ROCHA RODRIGUES
3003791-X WELIBERTO CAMPELO PACIFICO
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3003801-0 ANTONIO DARLAN DE ARAUJO LOPES
3003811-8 MARCELO JESSY MELO MOTA
3003821-5 ANTONIO DA SILVA MORAES
3003831-2 SERGIO LAZLO DE SOUSA
3003841-X JOSE HUGO GRANGEIRO JUNIOR
3003851-7 VERONICA KARLA LIMA DE FREITAS
3003861-4 JOSE MOREIRA FILHO
3003871-1 ANTONIO VIEIRA CARTAXO FILHO
3003881-9 ANDRE DIEGO MONTEIRO ESPANGA
3003891-6 LIVIANE CORDEIRO SOARES
3003901-7 CICERO SOBREIRA GOMES
3003921-1 GISELLY MESQUITA MAIA
3003951-3 JOSE DJALMA GONCALVES JUNIOR
3003961-0 FRANCISCO DAS CHAGAS DOS ANJOS
3003971-8 SAULLO PEREIRA DE SOUSA
3003981-5 JARDEL MAX SILVEIRA PINTO
3003991-2 JOHN HERBETH AGUIAR COSTA
3004001-5 MANOEL MACHADO DE FRANCA FILHO
3004011-2 FRANCISCO CRISTIANO DO NASCIMENTO FREITAS
3004021-X RONIE ERICK FERREIRA BARROS
3004031-7 CICERO THIAGO BONIFACIO DE SOUSA
3004041-4 JOAO DE FREITAS BRASIL NETO
3004051-1 WILSON CARVALHO FILHO
3004061-9 FRANCISCO REGIANO DE OLIVEIRA LIMA
3004071-6 SANDRO WEYMAN TAVARES TAVORA
3004081-3 KELVEN HENRIQUE PEREIRA DE ALMEIDA
3004091-0 HARPLEY RIBEIRO MACIEL
3004101-1 DIEGO DE QUEIROZ RIBEIRO
3004121-6 WILLIAM MARINHO DE ANDRADE JUNIOR
3004131-3 JOSE JORGELITO OLIVEIRA JUNIOR
3004151-8 GILSON ELANO DA SILVA FERREIRA
3004161-5 FRANCISCO WASHINGTON DE MIRANDA SOARES
3004171-2 JOAO MARIA VIANEY DE SENA E SOUZA
3004181-X ELIEL DE SOUSA FREITAS
3004191-7 SAMUEL VASCIMON CAVALCANTE NOGUEIRA
3004201-8 MICHEL JEFESON CRISTINO FIDELES
3004211-5 DIONES PEDRO GOMES
3004221-2 ROBERIO CARMO DE ASSIS
3004231-X ROBERTA ALAILA DO NASCIMENTO TRAJANO
3004241-7 LILIAN GEOVANIA COSTA PINTO
3004251-4 NEIRILENE DE OLIVEIRA MOREIRA
3004261-1 LUCIANO MACHADO LEITE
3004281-6 CLAUDIO JOSE P FELIX FILHO
3004301-4 JOAO PAULO ARAUJO FREITAS
3004321-9 KARLA CHAVES VIEIRA
3004331-6 JOYCIANE ARAUJO LEAL
3004341-3 MAC THIAGO BARBOSA DA SILVA
3004351-0 PEDRO GUIMARAES NETO
3004361-8 WILLY ANDERSSON LIMA DE FREITAS
3004381-2 KARITUCIA DE LIMA ARAUJO
3004391-X ANNA ALLINE FIGUEIREDO ALMEIDA
3004401-0 WALDEMIR MARQUES SAMPAIO
3004411-8 FAGNER MELO DA MOTA
3004421-5 JOAO PAULO DUARTE GONCALVES
3004431-2 CLEVIA DO NASCIMENTO BATISTA LIMA
3004461-4 ROBERTA JESSICA DA SILVA MENDES
3004491-6 KIRNA KARINA MAIA FONSECA SOUSA
3004521-1 VIVIANNE DUARTE FRAGA
3004531-9 FRANCISCO ALBERTO BASTOS BARRETO
3004541-6 REBECA TEIXEIRA DE ALMEIDA CAMPOS
3004551-3 FRANCISCO LUZARDO DA SILVA
3004561-0 GIZELLE CRISTINA DE QUEIROZ PINHEIRO
3004571-8 GLEIDSON TORRES MELO
3004591-2 JOAO ROSA DE OLIVEIRA NETO
3004601-3 RICARDO BENEVIDES PINTO
3004611-0 VANUZIA MARIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO
3004621-8 INACIO DE SOUSA ALVES
3004631-5 ANTONIO PLATINY DAMASCENO SILVA
3004651-X RAFAEL PINHEIRO MOURA
3004661-7 ELIAS DE BRITO RODRIGUES
3004671-4 ANTONIO ADEILMO BRAGA SILVA
3004691-9 RAFAEL BARBOSA GONCALVES
3004701-X RAUL EMMANUEL CAVALCANTE GOMES DE MELO
3004711-7 MARIANA FERREIRA N NERES
3004731-1 JORGE ALLAN FONTENELLE LEITAO
3004751-6 ANDSON CARNEIRO AMARANTE
3004761-3 FABIO OLIVEIRA BENEVIDES
3004771-0 EUGENIO DE PONTES NETO
3004781-8 CRISTIANO ANTUNES RIPARDO
3004801-6 NATERCIA COSTA MARREIRO
3004811-3 JOSENILTON LEITE LIMA
3004821-0 FRANCISCO TALIS GOMES SILVA
3004841-5 FERNANDO ANTONIO BARBOSA JUNIOR
3004851-2 MIRTES MATOS DE ALMEIDA
3004861-X EDILSON LUCIO DE CARVALHO
3004871-7 EDER PINHEIRO CHAVES

MATRÍCULA NOME
3004881-4 HELIA MARIA DE LIMA
3004901-2 WELSON GOMES PIRES
3004911-X GEISA GUIMARAES DE ALMEIDA
3004921-7 EDILSON BATISTA FROTA
3004931-4 LUCIVANIO BARBOSA SANTOS
3004941-1 PEDRO HENRIQUE PORDEUS LOPES CARVALHO
3004951-9 GEOVANY CASTRO DE ALENCAR
3004961-6 FRANCISCO IDEVAL FERREIRA GUEDES
3004971-3 MOACIR RODRIGUES DO CARMO JUNIOR
3004991-8 ADECIVALDO RODRIGUES DA SILVA
3005021-5 FRANKLIN DELAMBRE MATOS DE SOUZA
3005031-2 MARCOS VINICIUS GOES FERREIRA
3005071-1 NARCELIO ALVES DE MORAIS
3005081-9 CLECIO BATISTA BONFIM
3005091-6 JOAO BOSCO DE SOUSA JUNIOR
3005101-7 ADRIANA LIMA DE SOUZA
3005111-4 ITALO LEITE DA SILVA
3005121-1 JOSE FRANCIALDO PONTES
3005161-0 MARCIA FAUSTINO DE SOUSA
3005171-8 ELILDE SOUSA DE ANDRADE
3005181-5 CRISTIANO ALEX NOGUEIRA DA SILVA
3005191-2 MAELSON JUCA DE QUEIROZ FERNANDES
3005301-X EDUARDO SOUSA DE GOES
3005311-7 HENRIQUE KLELBER DE SOUZA
3005331-1 FRANCISCO ADALBERTO BARBOSA AL
3005341-9 JOAO CORDEIRO DE MAGALHAES NETO
3005361-3 RAFAELA MARIA LOPES DE BRITO PINHEIRO
3006001-6 WEVERTON BATISTA ROCHA
3006011-3 FRANCISCO SILVANO REINALDO FILHO
3006031-8 FRANCISCO ANDRE ALVES DA SILVA
3006071-7 IZABELLE CRISTINA DE MEDEIROS DIAS DANTAS
3006081-4 CELINE MESQUITA COSTA
3006091-1 BRUNO DE ANDRADE CAVALCANTE
3006101-2 RONIS DE SOUSA
3006121-7 NAEDISON HALISON DA SILVA SOUZA
3006141-1 VIVIANE LOPES DA SILVA
3006151-9 MARIA JOSSAMY FARIAS DA CRUZ
3006161-6 POLLYANNA DA COSTA GUEDES
3006171-3 LUANA INGRID ROCHA NEVES
3006181-0 JOSE FRANCISMAR TAVARES DOS SA
3006201-9 ALLAN RODRIGO CLARINDO DE OLIVEIRA
3006221-3 STELANIA DE AQUINO QUEIROZ
3006251-5 ANDERSON MARTINS DE LACERDA
3006261-2 SECUNDINA DIOGENES
3006271-X JOSE GILLANO MOREIRA DA SILVA
3006281-7 NAYARA ROCHELLE DE SALES OLIVEIRA
3006301-5 JOSE FERNANDES PESSOA NETO
3006311-2 DAVI CARVALHO BARROSO
3006321-X ROBSON DOS SANTOS E SILVA
3006341-4 BEATRIZ MOREIRA LOBO DE MACEDO
3006351-1 DANILO TOSTES VIEIRA
3006361-9 PAULO HENRIQUE MAIA
3006371-6 JULIANA BERNARDO DE FIGUEIREDO
3006381-3 MARIANA SOLON FT M DA COSTA
3006391-0 DAVI ARAUJO DE SANTIAGO
3006401-1 MELINA MORAES SOUTO
3006411-9 TEMIS SOARES MACEDO
3006431-3 JESSYCA AGUIAR BITTENCOURT
3006451-8 BERNADETE SANTANA GONCALVES
3006461-5 CAMILA VASCONCELOS ROCHA
3006471-2 ALANA SANTIAGO DE FREITAS
3006481-X LIANA HOLANDA DE MELO
3006501-8 DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
3006511-5 JOAO SAUL MARTINS DE OLIVEIRA
3006531-X THIAGO REBOUCAS SOARES
3006541-7 HELOISA HELENA BARROSO PINHEIRO
3006551-4 LUCAS CARVALHO ROSADO DE OLIVEIRA CAMURCA
3006561-1 LAYANA CARVALHO LUCAS
3006571-9 GRAZIELY PIMENTEL MESQUITA
3006591-3 ANA GISELLE PARENTE REBOUCAS
3006601-4 BRUNO GOIS SOBREIRA MOTA
3006611-1 PEDRO CALIXTO NETO
3006641-3 JAILMA DE ARAUJO MENEZES
3006651-0 IZABEL PONTES THOMAZ
3006661-8 ANA KELLY MIRANDA MAMEDE
3006671-5 IANNA REGO DO CARMO
3006681-2 DAVI WESLEY VIEIRA DE OLIVEIRA
3006691-X CRISTIANO DE PAULA AVELINO BARRETO
3006701-0 FRANCISCO GLEISON PINTO DA COSTA
3006711-8 ELSON MARINHO GOMES COSTA
3006721-5 MARIA RITA B H L P VASCONCELOS
3006751-7 NINIVE XIMENES ARAUJO
3006761-4 ERICK MARCELINO DA SILVA ROCHA
3006781-9 JOSE ELLERY MARINHO DE GOES NETO
3006801-7 TAMYRES PEREIRA AMORIM
3006811-4 FERNANDO WYVE GONCALVES DE OLIVEIRA
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MATRÍCULA NOME
3006821-1 TAYSON BEZERRA DE SOUZA
3006831-9 THIAGO PAIVA DANTAS
3006851-3 ALINE ELLEN RODRIGUES DE OLIVEIRA
3006861-0 LUCIANA TORRES DE MELO
3006881-5 ITALO RAMONN PONTES GOMES
3006891-2 ISADORA BEZERRA ALBUQUERQUE
3006901-3 ISIS CELIANE RODRIGUES SOARES
3006911-0 JESSICA MARIA DE MOURA E SILVA
3006931-5 JOSE EDUARDO LOSI RODRIGUES DE ALMEIDA
3006951-X SARA PEREIRA SILVA
3006961-7 JORGE DOS REIS OLIVEIRA
3006971-4 EDUARDO FORTE MOREIRA
3006991-9 FRANCISCA FLAVIA DE PONTES GAL
3007001-1 HUGO DE CARVALHO FEITOSA
3007011-9 BRUNO GUEDES ALVES
3007021-6 LUCAS XAVIER CASTRO
3007031-3 JESSICA FREITAS DE OLIVEIRA
3007051-8 ROMANA DE LIMA GIRAO ANDRADE
3007061-5 ANA KAROLYNE TIBURCIO MARQUES
3007071-2 JOSE JUNIOR DE SOUSA BEZERRA
3007081-X ANDREY CARVALHO RODRIGUES
3007101-8 NEUTON JOSE FRAGA SINDEAUX
3007111-5 THIAGO BARBOSA XAVIER
3007131-X MANOEL BEZERRA DA CUNHA FILHO
3007151-4 ESTEVAN BANDEIRA DE SOUSA JUNIOR
3007161-1 DANIEL FREIRE PENA
3007181-6 FELIPE AZEVEDO BARRETO
3007201-4 JOAQUIM DAVID OLIVEIRA CARNEIRO
3007221-9 KATIUZIA RIOS DE LIMA
3007231-6 ELTON MARQUES SARAIVA
3007241-3 FABIO ALBUQUERQUE PINHO
3007251-0 DARIO SOARES CUNHA JUNIOR
3007261-8 FELIPE ANDRADE BARBOSA
3007271-5 ELIDIANE ALVES FREITAS
3007281-2 JAIME MOREIRA LINS
3007291-X LEONARDO BALTAZAR DE SOUZA
3007301-0 HETORIE GOMES SANDERS
3007311-8 BRUNO AQUINO MOURA SAMPAIO
3007321-5 MARCELO RODRIGUES DIAS
3007331-2 VANESSA DE FATIMA LIMA DE PAIVA MEDEIROS
3007341-X ANTONIO ESPERIDIAO PONTE VIANA
3007351-7 GUILHERME PAPALEO CARNEIRO
3007371-1 JAIRO VINICIUS PONTE LOIOLA
3007381-9 HELITON LINHARES DE AGUIAR
3007391-6 SARA BARROS DA SILVA
3007401-7 CRISTIANO SOARES DUARTE
3007421-1 DEBORA CRISTIANE B FERNANDES
3007431-9 INACIA REBECA COSTA ALBUQUERQU
3007441-6 ANDRE DE ALMEIDA FERREIRA
3007451-3 DIEGO DANTAS BARROS
3007461-0 DANIEL PORTELA GOMES
3007471-8 ANDERSON LUIZ HOLANDA LIMA DE CASTRO
3007481-5 VINICIUS SOUSA ALVES
3007501-3 WELLERY ALEFF SANTOS DE CASTRO
3007511-0 RAIMUNDA KELLY MENEZES FREITAS
3007521-8 JOAO PAULO DE CARVALHO BARBOSA
3007531-5 IGOR VALVERDE RIOS NOGUEIRA
3007581-1 FRANCISCO CLAUDIANO GOMES DE S
3007601-X NAYANNA GOMES DA COSTA
3007651-6 FRANCISCO DANIEL DO NASCIMENTO
3007671-0 ISMAEL DE LIMA OLIVEIRA
3007681-8 ALEXANDRE GONCALVES DE MORAIS
3007691-5 CICERO THIAGO ALVES PEREIRA
3007701-6 PETRUCIO BORGES DE BRITO
3007721-0 WLADSON GOMES DE OLIVEIRA
3007731-8 EDUARDO BARBOSA DA ROCHA
3007741-5 BONIECK SALES DE CARVALHO DE A
3007751-2 RAFAEL COLARES PEREIRA
3007761-X JORDANA VERAS LIMA MIRANDA
3007771-7 ANTONIO WASHINGTON ALVES DA SILVA
3007781-4 ISAAC LAURINDO SOEIRO
3007791-1 CLEBIANO BARBOSA VALE
3007801-2 ANDRE ANDERSON GOUVEIA DE MOURA
3007821-7 KAYRO CHRYSOSTOMO CAVALCANTE
3007831-4 AYSLAN RIELLE GONZAGA NUNES
3008111-0 FRANCISCA ELAINE MATOS PEREIRA
3008121-8 TONY DE SOUZA SILVEIRA
3008131-5 JONH KLEISON TEIXEIRA AZEVEDO
3008141-2 IVANEIDA BARRETO PESSOA
3008161-7 DANILO CAPISTRANO COSTA JUNIOR
3008191-9 AIRTON FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO
3008231-1 RODRIGO DE ALENCAR NOBRE
3008251-6 LUIZ HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO
3008261-3 RAQUEL ALMEIDA BEZERRA RODRIGUES
3008281-8 PAULO GREGORY ALVES BARBOSA
3008291-5 AGNALDO RODRIGUES DA SILVA

MATRÍCULA NOME
3008311-3 CARLOS JOSE DE MELO MODESTO
3008321-0 RICARDO BESERRA XAVIER
3008341-5 CLEVIS THIAGO DE ALMEIDA TEIXEIRA
3008381-4 JOEL CHAVES LIMA
3008391-1 LIGIA PORTELA PARENTE
3008411-X FERNANDO JEFFERSON SALES PINHEIRO
3008421-7 JOAO BOSCO DE ABREU FILHO
3008441-1 MANUEL MARIO MOURA DO NASCIMENTO
3008501-9 JEFFERSON ALVES LIRA
3008571-X JAIRO FELIPE NUNES
3008581-7 BRUNO ESPINDOLA ARRAIS RIBEIRO
3008591-4 LUCIENE SANTOS DO NASCIMENTO
3008601-5 ROMULO OSMAGNUM DA ROCHA
3008611-2 TIAGO CARLOS DE ALMEIDA FERNANDES
3008621-X TIAGO SILVA CRISPIM
3008631-7 RAFAEL DA SILVA MENDONCA
3008641-4 DAVID NASCIMENTO CAMARA
3008651-1 ROZANGELA DA SILVA MORAIS
3008661-9 RACHEL DE OLIVEIRA VASCONCELOS
3008671-6 CAIO FRAGA WANDERLEY
3008681-3 JOAO PAULO PEREIRA DE OLIVEIRA
3008691-0 FABIO COELHO BARBOSA
3008701-1 CHARLES RAYMAR DA SILVA E SILVA
3008711-9 BRUNO ARAGAO DE OLIVEIRA
3008731-3 SUZANNE PORFIRIO SOARES
3008741-0 SHARON MARIA TORRES PINHEIRO
3008751-8 RONILDO CESAR SOARES
3008761-5 GUILHERME CESAR DE ALENCAR BRAGA BORGES
3008781-X KARINNY MIRANDA SOUSA
3008791-7 ANA PAULA MOREIRA BEZERRA
3008801-8 DIMITRI DINIZ ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA
3008811-5 RENAN LOPES DE SOUSA
3008821-2 NEIRIJANE DA SILVA DAMASCENO
3008831-X PAULO VICTOR ARAUJO MARTINS
3008841-7 JOSE THIAGO ALMEIDA VIANA DE ABREU
3008851-4 FELIPE CAJAZEIRAS DE FREITAS
3008861-1 KAMILLA MARIA MACEDO COELHO
3008871-9 JOSE LINDOJONCIO DE VERAS BIDO
3008881-6 MARIA ANGELICA CARNEIRO DE SOUSA
3008891-3 MANUELA CHAVES RIBEIRO
3008901-4 AMANDA MARIA MOREIRA CAVALCANTE
3008911-1 FELIPE DE MATOS DIAS
3008921-9 CARLA PRISCILA BARBOSA DE OLIVEIRA CARNEIRO
3008931-6 JEIMISON FELIZARDO LIMA
3008941-3 JOSE VAGNER RAMOS TAVARES
3008951-0 LINAMARIA DE MELO OLIVEIRA
3008961-8 ANE CAROLINE BEZERRA DA SILVA
3008971-5 ALESANDRO WAGNER DOS SANTOS
3008981-2 ALINE NOGUEIRA LOPES
3008991-X JESSICA INGRID DE LIMA RIBEIRO
3009001-2 THAMARA DE MENESES SINIMBU
3009011-X RODRIGO SILVA DE CARVALHO
3009021-7 ANTONIA LIS RODRIGUES SOUSA
3009031-4 KARINE ABREU VIANA
3009041-1 DEISE OURIQUE FRANCISCO
3009051-9 TATIANY MAGALHAES DANTAS
3009061-6 KARLA RAFAELLA LIMA DE MEDEIRO
3009071-3 JOSE AIRTON SARAIVA CALIXTO JUNIOR
3009081-0 ELIDA DE AQUINO LEITAO
3009091-8 AUSTREGESILO COSTA CUNHA CARNEIRO
3009101-9 ANA PAULA FERNANDES SILVA RODR
3009111-6 CANDICE MOREIRA BRINGEL
3009121-3 FRANCISCO HERDESON DE OLIVEIRA BERNARDO
3009131-0 BRUNO DE SALES TAMES
3009141-8 RAFAELA LIMA SOUSA GOMES
3009151-5 CICERO ADELMAR RODRIGUES DOS SANTOS
3009161-2 CHRISTIANO PESCA PEREIRA
3009171-X YURI BRANDAO DE MORAIS
3009181-7 FRANCISCO ROGERIO QUEIROZ DA SILVA
3009191-4 CAMILA MOTA JOSINO
3009201-5 BRUNO CORREA DE MELO
3009211-2 THALITA SOARES MARQUES
3009221-X FRANCISCO ANGELO ALCANTARA SALES
3009231-7 ANA KAROLINE MELO BRANDAO
3009241-4 ALEX PINHEIRO LIMA
3009251-1 RAFAEL BISPO COSTA
3009261-9 JESSELIA DANIE DA SILVA MOREIRA
3009271-6 ROBERTA MAHONY DOS SANTOS SILV
3009281-3 ANNA CLARISSE LAVOR FERREIRA
3009291-0 JOSE BRUNO OLIVEIRA SAMPAIO
3009301-1 BRUNA URSULINO FURTADO
3009311-9 NARA LIVIA MUNIZ LIMA
3009321-6 ARIANE CARVALHO ROCHA DE MORAIS MOTA
3009331-3 MONIQUE ALVES BRIGIDO
3009341-0 FRANCISCA KAROLINY MARTINS DE SOUZA
3009351-8 SIRLEIDE PEREIRA DE OLIVEIRA
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3009361-5 FRANCISCO HERBERT DE MATOS FURTADO
3009371-2 MAGNA SORAIA DOS SANTOS
3009381-X LEONARDO RODRIGUES SOARES
3009391-7 MARCELO PONTES CAVALCANTE
3009401-8 KAUE PONTES DIAS
3009411-5 ALIQUE RACHEL ALVES PEREIRA CA
3009431-X MARIA CILIANE HOLANDA DE ARAUJO
3009441-7 WEVERTON ARAUJO DA MOTA
3009451-4 BRUNO OLIVEIRA DE ARAUJO
3009461-1 FERNANDO ANDRE DAS NEVES WEYNE SILVEIRA
3009481-6 VALDESIA FERREIRA DA SILVA
3009491-3 MARIA GLEICIANE SOUZA DE LIMA
3009501-4 SHIRLEY KELLY CAVALCANTE DA SILVA
3009511-1 DAYSE ANNE MARTINS DE LIMA
3009521-9 ADSON ALVES ABREU
3009531-6 FERNANDA EDUARDO CAVALCANTE
3009541-3 HEVILA NUNES PAIVA
3009551-0 PEDRO HENRIQUE MOREIRA SOARES
3009561-8 ISAAC DIEB HOLANDA SALES
3009571-5 EMERSON ROBERTO RODRIGUES ALVES
3009581-2 LEBANA MOREIRA MARINHEIRO
3009591-X CARLOS AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
3009601-0 HUGO ANGELO FARIAS MARQUES
3009611-8 ELISANGELA DE SOUSA LIMA
3009621-5 ILAN MARDEN PITA PEREIRA
3009631-2 THIAGO CARLOS DE MELO
3009641-X DANIEL LUCAS TORRES VIEIRA
3009651-7 JESSYCA FRANCISCA XAVIER MENDES
3009661-4 WANDER BENTO DE QUEIROZ
3009671-1 EMANOELA SILVA VIEIRA
3009681-9 ALEXANDRE CANDEIA DOS SANTOS
3009711-4 ALYNE LOPES LIMA ARAUJO
3009721-1 MARCOS CRAVEIRO DA COSTA FILHO
3009731-9 TATIANA DE OLIVEIRA BATISTA
3009741-6 JAIR PEREIRA GOMES MAIA
3009751-3 CAROLINE VIEIRA ROCHA
3009761-0 ALBENIO DOS SANTOS
3009771-8 TAMIRES PAULINO CESAR DOS SANTOS
3009781-5 DILERMANO DE ARAUJO COELHO
3009791-2 YASKARA CIRINO DE QUEIROZ
3009801-3 TIAGO PINTO ARARUNA
3009821-8 ISRAEL DE SOUZA VERAS
3009871-4 CARLOS EDUARDO AMANCIO LIRA
3009881-1 LUDIMILLA BEZERRA BARREIRA ROD
3009891-9 ANGELO AUGUSTO DE FREITAS GUIM
3009911-7 PAULO ROBERTO DE SOUSA LIMA
3009921-4 FRANCISCO JOSE FERNANDES DE SOUSA
3009931-1 HELEN COELHO FORTE
3009941-9 MIGUEL ANGELO MAGALHAES FREIRE
3009951-6 ANDERSON CORREA PAULA
3009961-3 FRANCISCO CRISTIANO FEIJAO JUNIOR
3009971-0 CLEILTON HOLANDA PEREIRA
3010011-5 ALTENOR ARRUDA DE BRITO
3010041-7 MAIRA SIDARTHA DA SILVA
3010071-9 JOSE MARCOS MOURA DE OLIVEIRA
3010081-6 CARLA LORENA CAVALCANTE DE OLIVEIRA
3010091-3 BRUNO GURGEL FROTA SOARES
3010101-4 HELIO SOUSA PINHO
3010111-1 ANTONIO EUDO DE MOURA ALMEIDA
3010121-9 CLEYTON MOURA DE SA
3010131-6 JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA FILHO
3010141-3 DIEGO GOMES DA SILVA
3010151-0 EGBERTO SETUBAL FREITAS
3010161-8 JADER HENRIQUE PESSOA ROCHA
3010171-5 TIAGO COELHO PONTE
3010181-2 MADSON NATAN SANTOS DA SILVA
3010191-X JOSE CARLOS FERREIRA PEREIRA
3010201-0 MANUEL JARBAS RIOS JUNIOR
3010211-8 WALLACE BEZERRA RODRIGUES
3010221-5 ELISBERG MOREIRA DE SOUSA
3010231-2 FRANCISCO JENIAN DIAS DOS SANT
3010241-X ROGEMBERG COSTA DANTAS
3010251-7 ORLEANO DA SILVA DANTAS
3010261-4 ALEXANDRE CHAVES PESSOA
3010271-1 RAIMUNDO NONATO MARTINS LOPES
3010281-9 CHARLES TEOFILO DA SILVA
3010291-6 FRANCISCO ERNIDIO PEREIRA DE S
3010301-7 FLAVIANA DE OLIVEIRA SILVA
3010311-4 MARCIO TEIXEIRA SILVA
3010321-1 FRANCISCO DANIEL MELO NASCIMEN
3010331-9 FRANCISCO PAULO FERREIRA
3010341-6 ANTONIO ADJANE LIMA DIAS
3010351-3 BRUNO PEREIRA MAGALHAES
3010361-0 JANILTON SILVA PEREIRA
3010371-8 ISLANE SILVA SANTIAGO
3010441-2 FILIPE VERAS NAVARRO

MATRÍCULA NOME
3010451-X FELIPE TAVARES MIRANDA
3010461-7 GEORGE XAVIEL CORTEZ
3010471-4 JOAO GOMES DA SILVA FILHO
3010481-1 MARCELO SILVERIO DE CASTRO
3010501-X ANNE BEZERRA SECUNDINO
3010521-4 JOSIVAN DA ROCHA SILVA
3010531-1 ANDRE RODRIGUES SOARES LIMA
3010551-6 ERIC HUDSON FROTA BARACHO
3010561-3 JOSE MARIA RODRIGUES SANTOS JUNIOR
3010571-0 DIANA BRUNO TEIXEIRA
3010581-8 RAONIR CESAR OLIVEIRA DO NASCIMENTO
3010591-5 ITALO DUARTE UCHOA LIMA
3010601-6 SAMIA KARINA DE SOUSA GIRAO SI
3010611-3 YONARA KELLY SABOIA MORAIS
3010621-0 ALEXANDRE MAGNUM MARQUES MAIA
3010631-8 DANIEL BARBOSA SOUZA
3010641-5 NAYANA LOPES GADELHA
3010651-2 SANTHIAGO CASTRO DA SILVA
3010661-X EXPEDITO CLEMENTINO DA SILVA FILHO
3010671-7 JACKSON NASCIMENTO DA SILVA
3010681-4 ISAAC CARNEIRO DE LIMA
3010691-1 GABRIELA RODRIGUES RIBEIRO
3010701-2 DEMETRIUS HERBERT AIRES DE ARAUJO
3010711-X MAURICIO FRANCISCO DOS SANTOS
3010721-7 ANTONIO MARCOS XIMENES SOARES
3010731-4 DARLAN LIMA GURGEL
3010741-1 JOAO RAMON FRANKLIN GADELHA DE SOUSA
3010751-9 ANTONIO RABELO BOTELHO NETO
3010761-6 FILIPE CARLOS DA SILVA
3010771-3 KAISA DE CASTRO SOUSA
3010781-0 ADEILTON DE OLIVEIRA ALVES
3010791-8 AFONSO BARROS FRANCA
3010801-9 EMILY LEITAO RAMOS
3010811-6 ROMULO CESAR ADERALDO MENEZES
3010821-3 ANGELO MANOEL PORTO CRUZ JUNIOR
3010831-0 FLAVIO DE MOURA VASCONCELOS
3010841-8 JOSEPH STHEFFANY RIBEIRO TORQUATO
3010851-5 ANDREZA KARLA SILVA DE SOUZA
3010861-2 SOLON VIANA ODISIO
3010871-X EDVALCI SOUSA DO NASCIMENTO
3010891-4 IVONE MARCELE VIANA CRISOSTOMO
3010901-5 MONICA DE ALMEIDA COELHO
3010911-2 CARLOS RINKLEY FERNANDES BARBOSA
3010921-X MARILIA HOLANDA FROTA ARRUDA
3010931-7 BRUNA BARROSO LIMA
3010941-4 NATASHA DE CARVALHO LIMA
3010951-1 JULIO APARECIDO BORGES JUNIOR
3010961-9 RENATA MARIA PEREIRA DA SILVA
3010971-6 KAELINE DE ALENCAR ALMEIDA
3010981-3 AMANDA EGIDIO MIRANDA DE OLIVEIRA
3010991-0 GEOVANNE MACHADO DA CUNHA
3011001-3 LEANDRO RAMOS LOPES
3011011-0 FERNANDA LARISSA DE LIMA BARROSO
3011021-8 LIA IVANI CITO RAMALHO MORAIS DE MACEDO
3011031-5 DIOGO EMANUEL BRANDAO EMILIANO
3011041-2 KAROLINE DE LIMA RIBEIRO
3011051-X RAFAEL MEIRELES OLIVEIRA PADILHA
3011061-7 TALLES FURTADO LOPES
3011071-4 LUZIANY GOMES DE SOUSA
3011081-1 PABLO LIRA BRAGA
3011091-9 CAROLINE CAPIBARIBE CAVALCANTI
3011101-X MARIA ELIANE NUNES FREITAS
3011111-7 PATRICIA GOMES AMORIM
3011121-4 PEDRO HENRIQUE BRAGA DE MOURA
3011131-1 AURILEIDE PRUDENCIO DA SILVA
3011141-9 SAMMY ALVES PASSOS
3011151-6 RERISSON BEZERRA MARQUES
3011161-3 MARLON HENRIQUE DE ALMEIDA MENESES
3011171-0 ANA RAQUEL MOREIRA DE ALMEIDA
3011181-8 JOAO PAULO RODRIGUES DA SILVA
3011191-5 ANA PAULA GONCALVES AVELINO
3011201-6 RAISSA MORENO FREIRE
3011211-3 BRUNA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA
3011221-0 LEONARDO DUARTE DE MENESES
3011231-8 HOSANAN PEREIRA COSTA
3011241-5 ZAQUEU ALVES DAMASCENO
3011251-2 MARCELLA PRADO ALBUQUERQUE
3011261-X SAMIA CAVALCANTE VASCONCELOS
3011301-2 HECTOR DE SOUSA MEDEIROS
3011311-X MARCELO SOARES MACEDO
3011321-7 GEOVANI SOUZA SILVA
3011341-1 SAMIA VIEIRA GUERRA CURI
3011351-9 DENIS LIMA SOUZA
3011361-6 MAYARA FARIAS RODRIGUES COSTA
3011371-3 FRANCISCO LUCIVALDO TAVARES DA SILVA
3011381-0 ROBERTA DE OLIVEIRA BEZERRA
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3011421-3 LOUISE VASCONCELOS SERRA
3011431-0 FRANCISCO DAS CHAGAS REIS NETO
3011441-8 JONHATHAS DE SOUSA SILVA
3011451-5 LUCAS DE ALMEIDA MOREIRA TAVARES
3011461-2 FRANCISCO NAIRTON ARAUJO GONCALVES
3011471-X FELLIPE SAYMON SISNANDO DE MORAIS
3011481-7 DANILO DE MENEZES TORRES
3011491-4 ARCADIEVITCH TSUKI YAMI SILVA
3011511-2 ANTONY ALVES RODRIGUES
3011521-X VITOR CAMPAGNOLI
3011541-4 PAULO HENRIQUE BARROS DA SILVA
3011551-1 CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA
3011561-9 HELDER DE MENESES JUNIOR
3011571-6 FRANCISCO MARCIO OLIVEIRA DA SILVA
3011581-3 JOSE VAGNER FLORENCIO DA SILVA
3011591-0 FRANCISCO FERNANDO FERREIRA FELIPE
3011611-9 LUILSON DA SILVA MOTA
3011621-6 ANTONIO VALTER SANTOS DA SILVA
3011631-3 MESSIAS ALVES MOURA
3011641-0 EDNALDO DE MELO NASCIMENTO
3011651-8 DIEGO VITORINO DA SILVA
3011661-5 KYLSSON BARROS DO NASCIMENTO
3011671-2 MAYARA MOTA MARINHO
3011681-X ARIMATEA ALEXANDRE BARBOSA
3011691-7 ROMULO FERREIRA DE OLIVEIRA
3011701-8 FRANCISLANDIO ALMEIDA RODRIGUES
3011711-5 DAVILSON BEZERRA PINHEIRO
3011721-2 DANIEL BARBOSA DE MENESES
3011731-X LUIZ HENRIQUE PAULINO DA SILVA
3011751-4 CONCEICAO SOUZA SANTOS
3011771-9 MARLON ALVES VENANCIO
3011781-6 AILSON MEDEIROS VIEIRA
4045361-X ROMUALDO ASCENCAO SANTANA
4045401-2 VEIBEQUENEDE CAVALCANTE NOGUEIRA
4045421-7 RICARDO VICTOR VIANA ALVES
4045431-4 RODRIGO PINHEIRO FREITAS
4045441-1 CARLOS WAGNER DO NASCIMENTO OLIVEIRA
4045461-6 ODRACIENE SILVA N  FERREIRA
4045491-8 GLAICYANE DA SILVA PINHO
4045591-4 EDINALDO XIMENES VASCONCELOS
4045641-4 MARIO HENRIQUE BERNARDO N
4045681-3 LENINI E SILVA LAVOR
4045721-6 FABIO BATISTA DE CASTRO
4045731-3 NAILTON RODRIGUES MACIEL
4045741-0 JOSE HILTON ALVES SAMPAIO
4045821-2 ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA
4045831-X ADRIANO FERNANDES
4045841-7 AGILSON DE ALMEIDA GONCALVES
4045861-1 ALLAN COELHO PEREIRA
4045871-9 ALAN GUIMARAES CUNHA
4045891-3 ALLAN WAGNER DE OLIVEIRA
4045901-4 ALDRIN DO VALE TAVORA DA SILVA
4045911-1 ALCI BRAGA DE LIMA
4045921-9 ALDIZIO NETO DA SILVA
4045941-3 ALEXSSANDRO WYLLER DE BARROS MARQUES
4045951-0 ALEXANDRE COE DE CARVALHO
4045971-5 ALYSSON FREIRE ESMERALDO
4045981-2 AMABEL VLADIA SALES DE SOUZA FEITOSA
4046001-2 ALISON RIBEIRO BESERRA
4046011-X ALISSON RIOS DE LIMA
4046031-4 ALVARO CESAR JUSTO FERNANDES
4046061-6 AMANDA VERAS SAMPAIO
4046081-0 ANA CRISTINA DE FREITAS CASTRO ROCHA
4046091-8 ANA PAULA LUSTOSA VIEIRA
4046101-9 ANA PAULA MAGALHAES DE CARVALHO
4046131-0 ANDERSON RODRIGUES DA COSTA
4046141-8 ANDRE DE AGUIAR MOURA
4046151-5 ANDRE LUIZ DA FONSECA FROTA
4046161-2 BERCKLEYWANE DA SILVA MARTINS
4046171-X BERNARDO VILESIO COSTA RODRIGUES
4046191-4 BRIVALDO ALVES DE LIMA JUNIOR
4046211-2 BRUNO DE CASTRO ROSA
4046221-X BRUNO FEITOSA MACEDO
4046231-7 BRUNO PEREIRA LIMA DE GOES
4046251-1 CAIO PIMENTEL RUIVO SILVA
4046261-9 CAMILE TELES MONTEIRO
4046291-0 CARLOS EDUARDO ALMEIDA CORDEIRO
4046311-9 CARLOS EDUARDO ROCHA DE SOUSA
4046331-3 CARLOS MAGNO SEVERO EVANGELISTA
4046341-0 CARLOS RAFAEL AMARAL DE ABREU
4046351-8 CAROLINE GONCALVES ARAUJO
4046361-5 CARPEGIANE FERNANDES DA SILVA
4046371-2 CEZANNE DE SOUZA AUTRAN
4046381-X CHARLES FREIRE BEZERRA
4046391-7 CHARLES SOUSA LEAL
4046401-8 CHARLTON MESQUITA SOUSA

MATRÍCULA NOME
4046411-5 CICERO BEZERRA DA SILVA
4046421-2 CINTYA GABRIELA MACIEL RIBEIRO
4046431-X ANDRE LUIZ DA SILVA
4046441-7 ANDRE NASCIMENTO BRANCO
4046461-1 ANDRE SANTANA MOURA
4046471-9 ANDREORGE EUBERT S  MONTEIRO
4046481-6 ANDRESSA BARBOSA OLIVEIRA
4046491-3 ANTONIA ALEXANDRE HOLANDA NETA
4046511-1 ANTONIO ADALBERTO DE MOURA NETO
4046521-9 ANTONIO ALBERT MOTA DE SOUZA
4046531-6 ANTONIO ERIC ALVES DE OLIVEIRA
4046541-3 ANTONIO FLAVIANO ARAUJO
4046561-8 ANTONIO KLEBER DA SILVA
4046611-8 ANTONIO WILSON DE SOUSA
4046621-5 ANTONIO WILTON DE SOUZA
4046631-2 ARGUS JUCA DE AGUIAR
4046641-X ARIDENIO BEZERRA QUINTILIANO
4046651-7 ARMANDO TAVARES DA SILVA FILHO
4046661-4 ARTEMISO CONDE GOIS FILHO
4046681-9 ARTHUR SILVA REBOUCAS
4046691-6 ARTURO BEZERRA ACIOLI TOSCANO FILHO
4046701-7 AULEIRISLANDIO ALVES DE LUCENA
4046711-4 AUREA CAROLINNE PINHEIRO FERREIRA
4046731-9 EDER WLADSON HOLANDA BASTOS
4046741-6 EDGAR OLIVEIRA DE ALMEIDA
4046751-3 EDENIAS SILVA DA COSTA FILHO
4046761-0 EDGARD MIRANDA DE PAULA P  NET
4046771-8 EDILSON FONTENELE DE MIRANDA JUNIOR
4046781-5 EDNUZIA ALMEIDA EMIDIO
4046791-2 EDSON DA SILVA COSTA
4046801-3 EDUARDO COSTA BEZERRA
4046811-0 EDYVAW NOBREGA LEITE E SILVA
4046831-5 ELIANE DE SOUZA FERREIRA
4046841-2 ELIEYDE FONTENELE DE SOUZA
4046851-X ELIEZER MOREIRA BATISTA
4046861-7 ELISANGELA CHAYN ALEXANDRE
4046871-4 ELISANDRO FARIAS CUNHA
4046881-1 EMERSON PEREIRA DA COSTA
4046891-9 EMERSON PAULINELE DE FREITAS PAIVA
4046901-X EMILIO AMARAL PIMENTEL
4046911-7 ERICA ALMEIDA MONTEIRO
4046921-4 ERIKA COUTINHO DO NASCIMENTO
4046941-9 ERLESSON MENEZES VILAR
4046951-6 ERNESTO EUCLIDES FEIJAO JUNIOR
4046971-0 EVERTON NEPOMUCENO DE CARVALHO
4046981-8 EVANICE DE PAULA CAVALCANTE DE MENESES
4046991-5 EZEQUIEL CANDIDO DOS SANTOS
4047011-5 FABIO BEZERRA DE CASTRO
4047021-2 FABIANO COELHO SANTOS
4047041-7 FABIO JOSE BARBOSA DA SILVA
4047051-4 FABIO MIGUEL DINIZ
4047061-1 CINTYA MARIA DE MOURA SOUSA ARAUJO
4047081-6 CLAUDIO MARQUES MAIA
4047091-3 CLAUDIO MOTA AGUIAR
4047101-4 CLEDIO CLIGER TEIXEIRA LEMOS
4047111-1 CLENILSON RODRIGUES DOS SANTOS
4047121-9 CLEZIO FREITAS DA SILVA
4047141-3 CONCEICAO DE MARIA PARENTE RODRIGUES
4047151-0 DAGLENE SILVA SOARES
4047161-8 DALTON FELIPE ALBUQUERQUE MAGALHAES
4047181-2 DANIEL DANTAS DE OLIVEIRA
4047191-X DANIEL FERRER DA COSTA E SILVA
4047201-0 DANIEL SANTIAGO REGO
4047211-8 DANIELLA KEILA SOUZA DE AZEVEDO
4047221-5 DANIELLE  F  F VIERA DE MORAIS
4047231-2 DANIELLE MARIA PINHEIRO DE FREITAS
4047241-X DANILO DE ANDRADE SILVA FEITOSA
4047261-4 DAVI ARAUJO DO NASCIMENTO
4047271-1 DAVI PINHEIRO DE QUEIROZ
4047281-9 DAVID BEZERRA PINHEIRO
4047301-7 DAVID LOIOLA DE SIQUEIRA
4047311-4 DAVIR RODRIGUES DOS SANTOS FILHO
4047321-1 DEIJANILSON DE OLIVEIRA MAIA
4047351-3 DHEBORA BEZERRA DE AZEVEDO
4047361-0 DIANA MARIA MOREIRA LIMA
4047371-8 DIEGO ALEXANDRE ALMEIDA DE OLIVEIRA
4047381-5 DIEGO DE OLIVEIRA GONCALVES
4047391-2 DIEGO GOMES COSTA
4047411-0 DIEGO MONTEIRO RODRIGUES
4047431-5 DIEGO SAVIO FREIRE SIQUEIRA
4047441-2 DIMAS RABELO FERNANDES
4047451-X DIONE LUZ SILVA
4047461-7 DOMINGOS SAVIO GONCALVES VIANA
4047471-4 DOUGLAS FREITAS BARBOSA DE LIMA
4047491-9 DOMINGOS FABIO ROLIM MARANHAO
4047501-X FIDEL MAX HARRISON RODRIGUES SILVA
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4047531-1 FILIPE SALES CORDEIRO
4047541-9 FILIPPE CARDOSO LEAL ARAUJO NEVES
4047551-6 FILLIPE JOSE COUTINHO ALVES
4047561-3 FLAVIA CHRISTINE SILVA ALVES
4047571-0 FLAVIO ANDERSON LIBERATO ALVES DO NASCIMENTO
4047581-8 FRANCILAINE GUIMARAES DA SILVA
4047591-5 FRANCILIO TIAGO QUINTELA DE MELO
4047611-3 FRANCISCA LUCIENE CALIXTO ALVES
4047621-0 FRANCISCO ABRAHAO CAVALCANTE DE SANTANA
4047631-8 FRANCISCO ADILTON DO NASCIMENTO BARBOSA
4047651-2 FRANCISCO ALIELSON DA SILVA SOUZA
4047661-X FRANCISCO ANDRE CORDEIRO TELES
4047671-7 FRANCISCO DE ARAUJO MAGALHAES
4047681-4 FRANCISCO ARISTOFANES CHAVES T
4047691-1 FABIO QUEIROZ DA SILVA
4047701-2 FABIO RIBEIRO DOS SANTOS
4047731-4 FELIPE AMORIM FORTE
4047741-1 FELIPE BARROS CAVALCANTE
4047751-9 FELIPE BEZERRA HOLANDA
4047761-6 FELIPE BRITO RODRIGUES
4047771-3 FELIPE DANTAS MARTINS
4047801-9 FELIPE LINS DE SOUZA
4047811-6 FELIPE MOREIRA SAMPAIO
4047821-3 FELIPE RAMON VELASCO SALVANY
4047861-2 FERNANDO ANTONIO MOURA DE SANT
4047881-7 FERNANDO JOSE PACIFICO MOREIRA
4047891-4 GABRIEL DE SOUZA FERREIRA
4047901-5 GEILSON FRANCIS TORRES DA SILVA
4047911-2 GEORGE BRUNO MELO PACHECO
4047921-X GEORGE FEITOSA GONCALVES
4047931-7 GEOVANE MONTGOMERY VIDAL ROCHA
4047941-4 GILVANE VITORIO CARDOSO
4047951-1 GILVANIA SOUZA DE OLIVEIRA
4047971-6 GLEDSON CAVALCANTE DE SOUZA
4047991-0 GLEYDSON CRUZ DE ARAUJO
4048011-0 GUILHERME NONATO SOUZA DE OLIVEIRA
4048041-2 GUSTAVO HENRIQUE CARVALHO DE ARAUJO BRAGA
4048051-X HALINA EVA SOUZA CARDEAL
4048061-7 HELY BASTOS CORREIA
4048111-7 HUGO ALENCAR DUARTE FIGUEIREDO
4048121-4 HUMBERLANE DA SILVA LIMA
4048141-9 IARA DE SOUSA RIBEIRO
4048151-6 IASSE GONCALVES NOGUEIRA
4048161-3 IGO BESERRA GONCALVES
4048171-0 IGO BEZERRA LEITE
4048201-6 ILO RAFAEL DE LIMA FORTE
4048211-3 ISABEL LIMA DOS SANTOS
4048221-0 ISABEL LUANA SANTIAGO MENDONCA
4048231-8 ISABELA ALBINO MEIRELES
4048241-5 ISABELE GOMES CASAL SILVA
4048251-2 ISMAEL DANTAS ALVES
4048261-X ITALLO MATHEUS GONCALVES DE SA COSTA
4048271-7 ITALO DE PAULA SOUSA
4048291-1 IVANDIR TABOSA MOREIRA
4048301-2 IVANA ROCHA COSTA
4048321-7 FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA FREIRE FILHO
4048331-4 FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA LIMA
4048341-1 FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA
4048361-6 FRANCISCO DELANIO CAMPELO ALMEIDA
4048371-3 FRANCISCO DIOGENES PINHEIRO NETO
4048381-0 FRANCISCO EUDES OLIVEIRA DA SILVA
4048401-9 FRANCISCO HARRISON FONTOURA DANIEL
4048411-6 FRANCISCO HELDER DE MELO NASCIMENTO
4048421-3 FRANCISCO JAILTON SILVA RODRIGUES
4048441-8 FRANCISCO LUCIEUDO TAVARES DE OLIVEIRA
4048461-2 FRANCISCO MAURO DA SILVA REGO FILHO
4048471-X FRANCISCO NARCELIO PINHEIRO DO NASCIMENTO
4048491-4 FRANCISCO RODRIGUES ARAUJO FIL
4048501-5 FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
4048511-2 FRANCISCO ROGERIO CORREIA DE ALMEIDA
4048521-X FCO RONEI CASTELO DE LIMA
4048531-7 FRANCISCO SERGIO DE MENEZES
4048551-1 FRED SOLON BATISTA CASTELLO BRANCO
4048561-9 FREDERICO PORTELA DA NOBREGA
4048571-6 JADER DE OLIVEIRA GOMES
4048591-0 JAIR OLIVEIRA DA SILVA FILHO
4048601-1 JAIRO FREIRE FERREIRA
4048611-9 JAMICHELLE BRITO DE NORONHA
4048631-3 JANETE DE ALMEIDA FERMON
4048641-0 JANNARA SILVA SOMBRA
4048651-8 JARBAS PINHEIRO SOARES HOLANDA
4048671-2 JEAN CARLOS MARTINS SANTOS
4048681-X JEAN OLIVEIRA MELO
4048691-7 JEFFERSON ALEXANDRINO
4048721-2 JOAO PAULO FERNANDES FARIAS
4048731-X JOSE GRACIANO ALVES DE QUEIROZ

MATRÍCULA NOME
4048751-4 JOSE ROBERIO FALCAO SARAIVA
4048761-1 JOSE VENCESLAU DE SOUZA NETO
4048791-3 LEANDRO RITTER CONTINI
4048801-4 LUCIANA LOBAO CAMPOS
4048811-1 LUIZ TADEU NUNES DE MELLO JUNIOR
4048831-6 MANOELL TEIXEIRA ABSOLON
4048861-8 MARCOS AURELIO FURTADO MACHADO
4048871-5 MARIA DA CONCEICAO LAET DE OLIVEIRA
4048881-2 MARIA ROSILENE PEREIRA DE OLIVEIRA
4048901-0 MORGANIA EMANUELA DIAS LIMA
4048911-8 MURILO ANTAO DE ALENCAR
4048921-5 OBERDAN FRANCO CAMPELO
4048931-2 ORLANDO WAGNER GOMES PEREIRA
4048941-X PAULA KATIUCIA ALVES NERI
4048951-7 PEDRO LEITE DA SILVA NETO
4048971-1 RAFAEL ALMEIDA LEAL
4048981-9 RAFAEL DE LIMA FIGUEIREDO
4048991-6 RAIMUNDO RENAN SARAIVA DE OLIVEIRA NETO
4049001-9 RAVI GOMES VIEIRA E SILVA
4049011-6 ROBERTA EMANUELLE DE GOIS
4049041-8 SUDARSAM DA SILVA FARIAS
4049071-X THYAGO MOREIRA PAES BARRETO
4049081-7 TIAGO DE SANTANA SILVA
4049101-5 VICTOR LEANDRO BARROS LAGO
4049121-X WELLINGTON MENDES DA SILVA
4049131-7 WESLEY MARTINS BESSA
4049141-4 ALYNNE MARIA GOMES DE LIMA
4049151-1 ANA IRIS MORAIS PESSOA
4049161-9 ANA SASKIA NUNES ARAUJO
4049181-3 CARICIA BIANCA CARMO DE MOURA
4049191-0 CLARICE SILVESTRE DOMINGOS
4049201-1 FELIPE FERNANDES LIMA
4049211-9 FERNANDA MOREIRA DE SENA
4049221-6 IVANOVITCH ROCHA QUEIROZ
4049231-3 JAMES DA SILVA VIANA
4049241-0 JAYSA HELENA MATOS CAVALCANTE
4049251-8 JEFFERSON REGIS MOURAO
4049261-5 JESSICA LIRIA COSTA MONTE
4049271-2 JESYELDER FRANCISCO TEIXEIRA DOS SANTOS
4049281-X JOANA PEREIRA MOREIRA
4049291-7 JOAO CLAUDIO DE ARAUJO FONTENELE
4049301-8 JOAO EUDES DE SOUSA
4049321-2 JOAO FELIPE NOGUEIRA DE MENDONCA
4049331-X JOAO LUIZ PINHEIRO DE SOUZA
4049341-7 JOAO MATIAS DE LIMA NETO
4049351-4 JOAO OSMAR ARAUJO NETO
4049371-9 JOAO PAULO FREITAS DOS SANTOS
4049381-6 JOAO VICENTE LIMA JESUS
4049391-3 JOELMA KARLA PAIVA DE OLIVEIRA
4049401-4 JOILSON PEREIRA BRITO
4049411-1 JONATHAN VIANA L DE OLIVEIRA
4049421-9 JONATTAN MORAES VIDAL
4049431-6 JORDAO TRINDADE DE SANTANA
4049441-3 JORGE CANDIDO SOARES RIBEIRO
4049451-0 JORGE KENNEDY SANTOS BATISTA
4049461-8 JOSE ALENIO FERREIRA
4049481-2 JOSE AMILTON PEREIRA MONTEIRO
4049491-X JOSE AIRTON TELES FILHO
4049501-0 JOSE CLAUDIO CARVALHO SOUSA FILHO
4049511-8 JOSE EDILSON AMORIM BASTOS
4049551-7 JOSE GERSON DE SOUZA CORREIA
4049561-4 JOSE GILVAN DE LIMA PINTO
4049571-1 JOSE HUMBERTO BRAGA PINHEIRO
4049581-9 JOSE IVANILTON GURGEL HOLANDA
4049591-6 JOSE JEFFERSON DE QUEIROZ LIMA
4049611-4 JOSE MAGNO LIMA BARBOSA
4049621-1 JOSE MARCOS DE OLIVEIRA SILVA
4049641-6 JOSE NILTON DIAS DA COSTA
4049651-3 JOSE ORISMAR RICARTE JUNIOR
4049661-0 JOSE RODRIGUES ALVES NETO
4049671-8 JOSE ROGERIO DE OLIVEIRA PINHEIRO
4049701-3 JOSE VENTURA DE OLIVEIRA NETO
4049711-0 JOSE WESDERNIO SOUSA DE OLIVEIRA
4049761-7 JULIANA SAMARA DE SOUZA GARCIA
4049771-4 JULIANA DE SOUZA PITOMBEIRA
4049791-9 KAMILLE GONCALVES DE FARIAS
4049811-7 KYLLDER GOMES DE VASCONCELOS
4049821-4 LEDERVAN VIEIRA CAZE
4049831-1 LEIDE LAURA ALMEIDA DOS SANTOS
4049851-6 LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA VERAS
4049861-3 LEONARDO DIAS DE SA PEREIRA
4049881-8 LEONARDO LIMA FONTENELE NETO
4049901-6 LEONARDO VELLOSO FONTENELLE MONTE
4049921-0 LEYNA MARA DE OLIVEIRA DINIZ SILVA
4049931-8 LIANA MARILIA SOUZA GOMES
4049961-X LINEKER FREIRE FRANCO
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4049971-7 LISANDRO DE SOUSA ARNAUD
4049981-4 LIVIA MARIA ROCHA VERAS
4049991-1 LORENA ALVES PEREIRA
4050001-4 LORENA MAGALHAES PAIVA
4050021-9 LUANA KARLA ARNAUD SOUSA
4050031-6 LUCAS DAMASCENO ALVES DE SOUSA
4050051-0 LUCAS MACHADO DE SALES
4050061-8 LUCAS XIMENES DE CASTRO
4050071-5 LUIZ AURELIO SOARES GOMES
4050081-2 LUIZ GONZAGA DE LIMA JUNIOR
4050091-X LUZIRENE PAIVA DE SENA
4050101-0 MAGNNO FEITOSA CORREIA LIMA
4050111-8 MAGNUM BEZERRA LUCIANO
4050131-2 MANUELA THEOPHILO GASPAR DE OL
4050141-X MANOEL EDUARDO SERPA SAMPAIO
4050151-7 MARCELO DAVID ALMEIDA
4050171-1 MARCELO VIEIRA LIMA DE AGUIAR
4050191-6 MARCILIO OLIVEIRA QUIXADA
4050201-7 MARCIO ARAUJO SANTOS
4050211-4 MARCIO EUGENIO SOARES MARQUES
4050231-9 MARCIO SILVA FREIRE
4050241-6 MARCOS AURELIO FERREIRA DOS SANTOS
4050251-3 MARCO AURELIO VIEIRA LIMA
4050261-0 MARCOS CESAR SERRA DE FREITAS
4050271-8 MARCOS EDSON MATOS CAVALCANTE
4050281-5 MARCOS LIMA MOREIRA
4050311-0 MARIA GIZELIA FRANCA ARAUJO
4050321-8 MARIA LIDIANE PINHEIRO
4050331-5 MARIANA SORAYA NOBRE LIMA
4050341-2 MARIANA TEIXEIRA NOROES DE CARVALHO
4050361-7 MARTA CAROLINA VALE SERPA
4050381-1 MAURO EDUARDO VIANA BEZERRA
4050391-9 MARISA FLORENCIO MOREIRA SILVA
4050401-X MATHEUS HENRIQUE DE ARAUJO LINO
4050411-7 MICHAEL DOUGLAS PESSOA
4050421-4 MICHEL PINHEIRO ROCHA
4050431-1 MIGUEL ANGELO SILVA DE AZEVEDO
4050441-9 MILCEA DE JESUS FONSECA SILVA
4050451-6 MIRELLA CHAVES DE BRITO
4050461-3 MIRLA MOREIRA ELIAS
4050481-8 MISSIANE COELHO DE ALENCAR
4050501-6 NAGELA CINTIA SOUSA SIEBRA
4050541-5 NATANIEL COLARES DIAS
4050551-2 NATASSIA REIDER SARAIVA BENICI
4050581-4 NIVALDO SOUZA FERREIRA JUNIOR
4050591-1 ODALISE MYRLYA SARAIVA DOS SANTOS
4050611-X PABLO GURGEL SOUZA
4050621-7 PATRICIA BARBOSA DE OLIVEIRA
4050631-4 PATRICIA DE ALENCAR MACEDO
4050641-1 PATRICIA PEREIRA GONCALVES
4050651-9 PAULO HENRIQUE DA SILVA MACHADO
4050671-3 PAULO HENRIQUE PINHEIRO BEZERRA
4050681-0 PAULO MACEDO CRUZ NETO
4050691-8 PAULO MARCOS CRUZ LIMA FILHO
4050721-3 PEDRO HENRIQUE SILVESTRE SILVA
4050741-8 PEDRO TOMAZ JUNIOR
4050761-2 RAFAEL FELIPE LIMA FACANHA
4050791-4 RAFAEL MAIA DE OLIVEIRA
4050801-5 RAFAEL RAMALHO NOBREGA
4050811-2 RAFAEL SILVA DE ALBUQUERQUE
4050831-7 RAIMUNDO IVO DA SILVEIRA NETO
4050841-4 RAIMUNDO LOURIVAN LIMA SILVA
4050851-1 RANIERI LEITE PINHEIRO BATISTA
4050871-6 RAQUEL DA CONCEICAO MACHADO
4050891-0 REBECA FEITOSA BEZERRA
4050901-1 REBECCA GOIS MATEUS TABOSA
4050911-9 REGINALDO FERREIRA DE LIMA
4050931-3 REIZA DELGADO FIGUEIREDO
4050941-0 RENAN ESPINDOLA ARRAIS RIBEIRO
4050961-5 RENATHA JAMES DIOGENES PINHEIRO
4050971-2 RENNAN RIBEIRO MORAIS DE MIRANDA
4051011-7 ROCHELLE FERREIRA DA SILVA
4051021-4 RODRIGO ANTONIO LIMA CHAVES
4051031-1 RODRIGO ARAUJO PEREIRA
4051041-9 RODRIGO GOMES REBOUCAS
4051051-6 ROGERIA NEUSA COSTA DE SOUSA
4051061-3 RONALDO MOREIRA BARROS
4051071-0 RONALD SILVEIRA CARVALHO
4051091-5 ROSE LAURINDA PESSOA FONTELES
4051101-6 ROSIANE SOARES BARBOSA
4051111-3 ROXANA TRYCIA DE SOUSA MAPURUNGA
4051121-0 RUBENS CHAVES DANIEL
4051131-8 SABRINA ROCHA MELO
4051151-2 SAMIA ARAUJO LIMA
4051161-X SAMARY DOS SANTOS COSTA
4051171-7 SAMUEL DA ROCHA LEITE

MATRÍCULA NOME
4051181-4 SANY LEANDRO DE MEDEIROS RODRIGUES
4051211-X SAULO AUGUSTO DE BARROS COELHO
4051231-4 SERGIO IVAN PEIXOTO TEIXEIRA
4051251-9 SILVANO ALVES PACIFICO
4051271-3 SMALEY CAVALCANTE DA SILVA
4051291-8 TANIA MARIA BARBOSA CHAVES CUNHA
4051301-9 TANIELE VIANA MACHADO
4051311-6 TATIANY ARAUJO GIRAO
4051321-3 TEYMISSO SEBASTIAN FERNANDES M
4051341-8 THIAGO LIMA SANTOS
4051351-5 THIAGO DE MENEZES FREIRE
4051371-X THIAGO QUEIROZ DE CARVALHO ROCHA
4051381-7 THIAGO DA SILVA COSTA
4051391-4 TIAGO AMORA DE OLIVEIRA
4051401-5 TIAGO MONTEIRO SOUSA
4051411-2 TIAGO PEREIRA OLIMPIO
4051421-X TICIANO FEITOSA GUEDES
4051441-4 YURI NUNES PAIVA
4051451-1 YURI SERGIO CORDEIRO BRAGA
4051461-9 ULYSSES DUTRA RIBEIRO
4051471-6 VAGNER DE ARAUJO MESQUITA
4051481-3 VALCIMON GOIANA MELO
4051491-0 VALMIR PEREIRA GOMES JUNIOR
4051501-1 VALTER ARRAIS DE SOUZA CATUNDA
4051521-6 VANESSA DA FROTA SANTOS
4051531-3 VERONICA SOUSA DA CUNHA CRUZ
4051541-0 VILAMAR ARAGAO DE SOUZA
4051551-8 VINICIUS EMANOEL A R ALVES
4051561-5 VITOR CESAR BARBOSA MOTA
4051581-X VICENTE MENDES DE PAIVA FILHO
4051591-7 VIVIAN PATRICIA ALMEIDA DE LIMA
4051601-8 VLADIMIR SARAIVA VERAS
4051611-5 WATYLLA MARRATYMA TEIXEIRA DA SILVA
4051621-2 WENDEL JALES CARTAXO DE HOLLANDA
4051651-4 WHEILLER MONTEIRO FERNANDES
4051661-1 WELLINGTON EVANGELISTA FREITAS
4051671-9 WILLEN PAIVA FERMON
4051731-6 FABRICIO SOARES DE SOUZA
4051771-5 WILSON COSTA NOGUEIRA NETO
4051791-X MARCOS CARVALHO DA SILVA
4051801-0 MARIO TAVARES GURJAO
7908001-2 ISABEL LUISA LIMA ARAUJO BARROSO
7910991-6 MARCELO FONTENELE DE OLIVEIRA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 051/2017
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o Nº01.869.564/0001-28, com 
sede na Rua do Rosário, Nº199, Centro - Fortaleza-CE. CONTRATADA: 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE, 
inscrita no CNPJ sob o Nº03.773.788/0001-67, com sede na Av. Pontes Vieira, 
220, Bairro São João do Tauape, Fortaleza-CE. OBJETO: Constitui-se objeto 
do contrato prestação de serviços de informática, incluindo; Acesso às redes 
de teleinformática de propriedade do Governo do Estado do Ceará; Utilização 
de sistemas de informação e banco de dados corporativos ou setoriais, cujos 
dados trafeguem pelas redes de teleinformática de propriedade do Governo 
do Estado do Ceará; Acesso à internet. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
contrato tem como fundamento as disposições contidas no Art. 24, inciso 
XVI da Lei Federal Nº8.666/93 combinadas com as disposições do Art. 4º 
da Lei 15.018 de 04 de outubro de 2011 (DOE 20/10/2011), e no Termo 
de Autorização para exploração de Serviço de Comunicação Multimídia 
Nº484/2010-ANATEL, regendo-se pelas disposições contidas no instrumento 
de contrato, bem como nos demais dispositivos contidos na Lei Federal 
Nº8.666/93 e na legislação aplicável, bem como na Dispensa de Licitação 
Nº009/2017-DEPAF-PC. FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: Os serviços 
serão executados a partir de 01/01/2018 com término em 31/12/2018, podendo 
ser prorrogado por igual período até o limite legal previsto na Lei Federal 
Nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais), 
o valor por cada Giga Byte trafegado ou fração, é de R$ 8,41 (Oito reais 
e quarenta e um centavos) pagos em até o dia 10 (décimo) dia útil do mês 
seguinte ao do faturamento, mediante apresentação de Documento Fiscal 
dos serviços contratados, acompanhado de relatório específico. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 10100002.06.126.500.21881.15.33903900.1.00.00.0.
20. DATA DA ASSINATURA: 18 de Dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS: 
Everardo Lima da Silva - DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL / 
Jairton Sidicley Valente Lima - GESTOR DO CONTRATO e Adalberto 
Albuquerque de Paula Pessoa - PRESIDENTE - ETICE.

José Rodrigues Júnior
ASSESSOR JURÍDICO

PERÍCIA FORENSE DO CEARÁ

PORTARIA Nº710/2017 – GAB. PEFOCE -  O PERITO GERAL DA 
PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, ÓRGÃO VINCULADO 
À SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
14.055, de 07 de janeiro de 2008, e CONSIDERANDO o número crescente 
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de pessoas desaparecidas ou desconhecidas no Estado do Ceará; CONSIDERANDO a atribuição da Perícia Forense do Estado do Ceará no contexto pela 
busca e identificação de pessoas desaparecidas ou desconhecidas, através de procedimentos padronizados, utilizando técnicas de entrevistas especializadas 
e processos de identificação científica; CONSIDERANDO a necessidade de que, no âmbito da Perícia Forense do Estado do Ceará, seja criado um serviço 
específico para auxiliar na busca de pessoas desaparecidas ou desconhecidas; CONSIDERANDO ainda que este serviço pode também atuar na implantação 
de plano operacional em eventuais casos de desastre de massa, onde a Perícia tem o papel de pronta resposta através de perícias técnicas de locais dos eventos, 
contribuindo com a investigação das causas e naturezas jurídicas do fato, bem como identificação das vítimas da forma mais rápida e acurada possível, 
através de normatizações e protocolos a serem seguidos em caso de um desastre; CONSIDERANDO a necessidade de atualização do texto da Portaria nº 
485/2016 – GAB.PEFOCE em virtude da atual lotação de alguns membros da referida comissão; RESOLVE: Art.1º – Instituir comissão composta pelos 
servidores: Francisco Hugo Leandro, Médico Perito Legista, matrícula nº 168.980-1-5, Adriana de Moraes Correa, Perita Legista, matrícula nº 168.062-1-8, 
Marcos Tadeu Ellery Frota, Médico Perito Legista, matrícula nº 168.982-1-X, Tácio Pinheiro Bezerra, Perito Legista, matrícula nº 168.984-1-1, Ivon Teixeira 
de Sousa, Médico Perito Legista, matrícula nº 168.048-1-9, Rômulo de Oliveira Lima, Perito Criminal, matrícula nº 000.132-1-8, Luís Humberto Nunes 
Quezado, Auxiliar de Perícia, matrícula nº 000.173-1-0, Laerte Gonçalves Silva, Auxiliar de Perícia, matrícula nº 198.102-1-6, Charlton Bezerra, Perito 
Criminal, matrícula nº 000.127-1-8, Marcos Piccolo de Paula, Auxiliar de Perícia, matrícula nº 300.246-1-3 e Júlio César Nogueira Torres, Perito Legista, 
matrícula nº 168.058-1-5. Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 485/2016 – GAB.PEFOCE, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 18/10/2016; 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Ricardo Antonio Macêdo Lima
PERITO GERAL

*** *** ***
PORTARIA N°787/2017 -  O SECRETÁRIO EXECUTIVO da Perícia Forense do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que o servidor que se desloca temporariamente, a serviço do órgão, para outro município que não componha a região metropolitana, faz jus à percepção 
de diárias; CONSIDERANDO que não foi possível o pagamento antecipado de diária, face a impossibilidade administrativa do planejamento neste caso; 
CONSIDERANDO que o processo nº 9094009/2017 foi iniciado em 20/12/2017, RESOLVE conceder meia diária no valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 32,41 (trinta e dois reais e quarenta e um centavos), ao servidor RAFAEL LOPES CARNEIRO, matrí-
cula: 000.113-1-2, ocupante do cargo de PERITO CRIMINAL, que viajou em objeto de serviço à cidade de Tianguá-CE, no dia 18 de dezembro de  2017, 
com a finalidade de realizar exames periciais, de acordo com o Artigo 3º; alínea “a” do §1º do Art. 4º, Art. 5º, 9º, 10º, classe IV do anexo I do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr á conta da dotação orçamentária da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ. PERÍCIA 
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Átila Einstein de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA  N°788/2017 -  O SECRETÁRIO EXECUTIVO da Perícia Forense do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que o servidor que se desloca temporariamente, a serviço do órgão, para outro município que não componha a região metropolitana, faz jus à percepção 
de diárias; CONSIDERANDO que não foi possível o pagamento antecipado de diária, face a impossibilidade administrativa do planejamento neste caso; 
CONSIDERANDO que o processo nº 9091689/2017 foi iniciado em 20/12/2017, RESOLVE conceder meia diária no  valor unitário de R$ 64,83 (sessenta 
e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 32,41 (trinta e dois reais e quarenta e um centavos), ao servidor MARCELO ALBUQUERQUE 
DE VASCONCELOS, matrícula: 012.998-1-6, ocupante do cargo de PERITO CRIMINAL ADJUNTO, que viajou em objeto de serviço à cidade de Novo 
Oriente-CE, no dia 15 de dezembro de  2017, com a finalidade de realizar exames perícias, de acordo com o Artigo 3º; alínea “a” do §1º do Art. 4º, Art. 5º, 9º, 
10º, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr á conta da dotação orçamentária da PERÍCIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Átila Einstein de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA N°789/2017 -  O SECRETÁRIO EXECUTIVO, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que o servidor que se desloca tempo-
rariamente, a serviço do órgão, para outro município fora da área metropolitana onde atua, faz jus á percepção de diárias; CONSIDERANDO que não 
foi possível o planejamento para pagamento antecipado, devido a necessidade intempestiva da viagem por necessidade de deslocamento de servidor para 
atender interesse administrativo; CONSIDERANDO que o processo nº 9093398/2017 foi iniciado em 20/12/2017, RESOLVE CONCEDER meia diária  no 
valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 32,41 (trinta e dois reais e quarenta e um centavos) ao servidor 
RICARDO LUCENA CABRAL, matrícula nº 000.129-1-2, ocupante do cargo de PERITO CRIMINAL, que viaja a cidade de Jaguaribe-CE, no dia 14 de 
dezembro de 2017, com a finalidade de regular o deslocamento do servidor abaixo relacionado, da cidade de Fortaleza/CE ao município de Jaguaribe-CE, 
de acordo com o Art. 3º; alínea “a”  do §1º do Art. 4º, Art. 5º, Art. 9º, Parágrafo único do Art. 10 e Classe IV do Anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de 
outubro de 2011, devendo a despesa correr á conta da dotação orçamentária da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ. PERÍCIA FORENSE DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Átila Einstein de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA  N°790/2017 -  O SECRETÁRIO EXECUTIVO da Perícia Forense do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 
que o servidor que se desloca temporariamente, a serviço do órgão, para outro município que não componha a região metropolitana, faz jus à percepção 
de diárias; CONSIDERANDO que não foi possível o pagamento antecipado de diária, face a impossibilidade administrativa do planejamento neste caso; 
CONSIDERANDO que o processo nº 9092480/2017 foi iniciado em 20/12/2017, RESOLVE conceder uma diária no valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e 
quatro reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 64,83  (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), ao servidor VINÍCIUS DO NASCIMENTO 
AGUIAR, matrícula: 300.263-1-4, ocupante do cargo de PERITO CRIMINAL, que viajou em objeto de serviço à cidade de Icapuí-CE, nos dias 16 e 17 de 
dezembro de  2017, com a finalidade de realizar exame pericial, de acordo com o Artigo 3º; alínea “b” do §1º do Art. 4º, Art. 5º, 9º, 10º, classe IV do anexo 
I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr á conta da dotação orçamentária da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ. PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ,  em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Átila Einstein de Oliveira
SECRETÁRIO EXECUTIVO

Registre-se e publique-se.

ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATO DA NOTA DE INSTRUÇÃO Nº47/2017-CEPRAE/COENI/AESP
1. Referência: Nota de Instrução Nº. 47/2017-CEPRAE/COENI/AESP – Instrução Prática das disciplinas de Tiro Defensivo II e Tiro Defensivo Embar-
cado em Helicópteros II, datada de 01/12/2017. 2. Objetivo: Regular as ações a serem desenvolvidas por ocasião das instruções práticas das disciplinas 
de Tiro Defensivo II e Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II, para o V CURSO DE TRIPULANTE OPERACIONAL DA CIOPAER/SSPDS - V 
CTOP/2017, realizado mediante parceria com a Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP/CE, regulamentado pelo PAE Nº 63/2017-
COENI/DG/AESP, sob SPU Nº. 3185282/2017, datado de 11/05/2017, tendo como apensos o SPU Nº. 3246613/2017, datado de 15/05/2017, bem como o 
SPU Nº. 5475164/2017, a fim de possibilitar o aprimoramento técnico-profissional aos discentes do curso em epígrafe, bem como, o conhecimento teórico 
e prático do manuseio das armas cal. .40 S&W (Pistola, Carabina e Submetralhadora), Carabina cal. 5,56 X 45mm, armamentos esses empregados na rotina 
operacional dos Órgãos de Segurança Pública. 3. Curso: V Curso de Tripulante Operacional da CIOPAER/SSPDS - V CTOP/2017. 4. Instrutor Máster e 
Instrutores Auxiliares: 4.1 Tiro Defensivo II:

NOME CPF CONTATO ESCOLARIDADE
Gredson Bernardo de Morais 480.744.463-87 9.8895.9075 SUPERIOR
Pedro Hawlison Alves Freire 732.037.423-49 9.9697.4220 SUPERIOR
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NOME CPF CONTATO ESCOLARIDADE
Rômulo de Sousa da Silva 818.732.983-15 9.9616.0668 SUPERIOR
Sérgio Estevam de Freitas Filho 485.054.983-72 9.8558.3970 MÉDIO
Francisco Cláudio Dias de Sousa 322.643.052-15 9.8719.8311 MÉDIO

4.2 Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II:
NOME CPF CONTATO ESCOLARIDADE

Gredson Bernardo de Morais 480.744.463-87 9.8895.9075 SUPERIOR
Marcos José Nascimento Bezerra 617.458.983-87 9.9700.1780 SUPERIOR
Sérgio Estevam de Freitas Filho 485.054.983-72 9.8558.3970 MÉDIO
Francisco Cláudio Dias de Sousa 322.643.052-15 9.8719.831 MÉDIO
Éder Firmeza Bruno 713.002.953-68 9.99222297 SUPERIOR

5. Veículos/transporte/apoio: Ficará à cargo da Coordenação do Curso. 6. Quantidade de alunos: 13 (treze) alunos. 7. Armamento e equipamento: 7.1 04 
(quatro) Carabinas CT-40 -Taurus; 7.2 15 (Quinze) Pistolas Taurus cal. 40 Mod – PT100; 7.3 04 (quatro) Fuzis BUSHMASTER Mod. XM 15-E25; 7.4 05 
(cinco) Fuzis IMBEL Mod. MD2 A1. Todo o armamento e equipamento ficará a cargo da Coordenação do curso. 8. Quantidade de tiros: 8.1 Tiro Defensivo 
II: Calibre .40 S&W - TREINA: 100 (cem) tiros para cada aluno; Calibre 5,56 X 45mm: 50 (cinquenta) tiros para cada aluno.
TOTAL DE MUNIÇÕES CAL .40 S&W - TREINA 1.300;
TOTAL DE MUNIÇÕES CAL 5,56 X 45mm 650.

Observação 1: Para a realização da prática da disciplina de Tiro Defensivo II, será utilizada a munição acima discriminada, A SER FORNECIDA PELA 
ACADEMIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO CEARÁ – AESP/CE, conforme o quantitativo previsto individualmente por aluno, constante 
no Ofício nº 727/2017 - CIOPAER/SSPDS, datado de 29/11/2017; Observação 2: O Coordenador do curso deverá, obrigatoriamente, devolver ao Núcleo 
de Armamento e Tiro (NUAT/AESP), à título de prestação de contas, no prazo de 72 horas após o encerramento das instruções, as munições que não forem 
utilizadas, do total disponibilizado pela AESP/CE, bem como os estojos das referidas munições utilizadas, estes, em uma proporção mínima de 80% do total 
das munições que forem utilizadas. 8.2 Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II: Calibre 5,56 X 45mm: 50 (cinquenta) tiros para cada aluno, e, 60 
(sessenta) tiros para instrutor (Chefe de linha). TOTAL DE MUNIÇÕES CAL 5,56 X 45mm ............................................ 710. Observação 1: Para a realização 
da prática da disciplina de Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II, será necessária a utilização das munições acima discriminadas, A CARGO DA 
COORDENADORIA INTEGRADA DE OPERAÇÕES AÉREAS – CIOPAER/SSPDS, conforme o quantitativo previsto individualmente por aluno e por 
instrutor; Observação 2: O Coordenador do curso deverá, obrigatoriamente, devolver à CIOPAER/SSPDS, à título de prestação de contas, no prazo de 72 
horas após o encerramento das instruções, as munições que não forem utilizadas, do total disponibilizado. 9. Execução: 9.1 Local(is) / Data(s) / Horário(s): 
A disciplina de Tiro Defensivo II ficará à cargo da AESP/CE, enquanto a disciplina de Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II ficará à cargo da 
vinculada (CIOPAER/SSPDS), conforme quadro abaixo:

DISCIPLINA LOCAL DATA HORA

Tiro Defensivo II Sede campestre do Clube de Tiro Gun House, situado à Rua José 
Rodrigues de Queiroz, s/nº, Bairro Ancuri, a cargo da AESP/CE 05 e 06/12/2017 08h00 às 19h00

Tiro Defensivo Embarcado em Helicópteros II Dunas da Praia da Sabiaguaba (área restrita) 11 e 12/12/2017 08h00 às 18h00

9.2 Uniforme: O operacional da Unidade. Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2017.
Juarez Gomes Nunes Junior

DIREÇÃO GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
PARTÍCIPES: SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, inscrita no CNPJ sob o nº 25.150.364/0001-
89, com sede nesta Capital, na Avenida Oliveira Paiva, 941, Bloco A, Bairro Cidade dos Funcionários e FUNDAÇÃO BATISTA CENTRAL, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.717.481/0001-56, com sede nesta Capital, na Rua do Cruzeiro, 401, Acuri, CEP 60.874-230. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto a mútua cooperação entre as partes visando a execução de ações voltadas para a promoção do acesso aos adolescentes submetidos a medidas socioedu-
cativas nos Centros Socioeducativos do Estado do Ceará à Metodologia dos 12 Passos, objetivando a reinserção dos mesmos à vida em sociedade FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo fundamenta-se no artigo 116 da Lei 8.666/93 e suas alterações e no Processo Administrativo n° 6278095/2017, 
parte integrante deste termo, independente de transcrição, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir delineadas VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
presente instrumento será de 05 (cinco) anos, a contar da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado através de termo aditivo, de acordo com o interesse 
das partes FORO: Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2017 SIGNATÁRIOS : CÁSSIO 
SILVEIRA FRANCO - SUPERINTENDÊNCIA DA SEAS E ELISSA BISPO DA COSTA E NELSON ROBERTO MASSAMBANI - FUNDAÇÃO 
BATISTA CENTRAL SECRETARIA SEAS, em Fortaleza/CE, aos 20 de dezembro de 2017.

Analuisa Macedo Trindade
COORDENADORA JURÍDICA

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 2011 
c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 14571008-4, instaurada sob a égide 
da Portaria CGD nº 585/2015, publicada no D.O.E. CE nº 154, de 19 de agosto de 2015, visando apurar a responsabilidade disciplinar do militar estadual 
1º SGT PM RR JOSÉ NEUDO BEZERRA, haja vista que, no dia 31/08/2014, por volta das 21h00, na Rua Desembargador Felismino, 208, Bairro Autran 
Nunes, nesta urbe, teria supostamente desobedecido medida protetiva de urgência concedida em favor da Sra. Antônia de Paula Vieira Braga (denunciante), 
comparecendo à residência desta, bem como, em tese, agredindo verbalmente a suposta vítima; CONSIDERANDO que a denunciante registrou o Boletim 
de Ocorrência nº 303-5226/2014 (data da comunicação: 24/07/2014, data da ocorrência: 12/07/2014, natureza do fato: crime contra a Administração Pública, 
fl. 12), relatando que o sindicado agira em descumprimento com as medidas protetivas deferidas nos autos dos processos de nº 0155431-22.2014.8.06.0025 
(fls. 08/09), nº 0159469-77.2014.8.06.0025 (fls. 10/11) e nº 0002953-92.2015.8.06.0025 (fls. 58/59), ao supostamente aparecer em sua residência agredindo-a 
verbalmente com palavras de baixo calão; CONSIDERANDO que a denunciante apresentou um discurso contraditório, afirmando (fls. 173/174): “que não 
tem mais interesse em prosseguir com esse processo”, bem como que o sindicado não a procura há mais de um ano; CONSIDERANDO que o sindicado, em 
interrogatório (fls. 133/134), narrou que em momento algum desrespeitou a medida judicial, que é casado e apenas mantinha relacionamento extraconjugal 
com a denunciante (que também era casada à época). Frisou que nunca agrediu a Sra. Antônia de Paula Vieira Braga (seja física ou verbalmente), bem como 
negou todas as acusações que lhes foram imputadas (consoante o descrito na exordial); CONSIDERANDO que corroborando com a versão do sindicado, 
foram os relatos das testemunhas: 1) O Sr. Rafael Fernandes de Oliveira (fl. 123) ressaltou a excelente postura pessoal do sindicado, ressaltando que “nunca 
presenciou Neudo procurando pela Sra. Antônia de Paula, ex-mulher de Neudo; (…) por várias vezes, quando estavam na igreja, Neudo recebeu ligações da 
ex-mulher e colocava no viva voz para o depoente escutar, era uma conversa em que uma mulher falava: ‘Se você não me quiser mais, vou te prejudicar de 
qualquer forma’(...)”. 2) O Sr. Francisco Martins Soares Filho (fl. 124) também destacou a postura do sindicado, e que “em 2015, por volta de junho, por volta 
das 17h, o depoente presenciou a denunciante quebrando o parabrisa do carro de Neudo; Que o denunciante presenciou quando a mesma insistiu em voltar para 
Neudo e o mesmo não queria mais relação com a denunciante, no que a mesma danificou seu carro (…) Que no final de 2015 o depoente ouviu no viva voz do 
telefone de Neudo que a denunciante o ameaçou falando que se o mesmo não voltasse para ela, a vida dele se tornaria um inferno”; CONSIDERANDO que 
cabe à Administração Pública apresentar as provas que, de forma inequívoca, imputem ao policial militar a responsabilidade funcional; CONSIDERANDO 
desta feita, a inexistência de provas inequívocas e suficientes a demonstrar que o policial militar (ora sindicado) agrediu verbalmente e/ou ameaçou a denun-
ciante, mormente a ausência de elementos cabais nesse sentido; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais do militar em referência, infere-se que: o 
SGT PM RR José Neudo Bezerra ingressou nos quadros da PMCE em 16/06/1980, possui 06 (seis) elogios por bons serviços prestados, encontrando-se atual-
mente na reserva remunerada; CONSIDERANDO o Relatório (Complementar) do sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido 
processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito, “pela falta de provas de que o sindicado tenha praticado as condutas que lhe são atribuídas na portaria 
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inicial”; RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 194/194-V, e arquivar a 
presente Sindicância instaurada em face do militar estadual 1º SGT PM RR 
JOSÉ NEUDO BEZERRA - M.F. 028.275-1-4, por insuficiência de provas 
para consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de 
reapreciação do feito caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o 
Parágrafo único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. 
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCI-
PLINA - CGD, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art- 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c art. 
41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO os fatos 
constantes na Sindicância Administrativa referente ao SPU nº 15797416-2, 
instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 23/2016, publicada no D.O.E. CE nº 
015, de 22 de janeiro de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual 1º SGT PM CÍCERO ROBERTO DE OLIVEIRA LANDIM, 
em razão deste ter, em tese, cometido abuso de autoridade durante uma festa 
realizada no dia 02/05/2015, por volta das 03h30, no Centro de Convenções 
da cidade de Bela Cruz-CE, após ter se desentendido com o Sr. Paulo Sidinei 
Nunes, ocasião em que o sindicado supostamente ordenou que o policiamento 
local retirasse a citada pessoa daquele evento; CONSIDERANDO que de 
acordo com a exordial, o Ministério Público de Bela Cruz (em sede de ‘Cota 
de Oferecimento de Denúncia’) vislumbrou que a atitude do precitado militar 
(ao determinar a retirada de Paulo Sidnei do evento) constituiu, em tese, 
abuso de autoridade; CONSIDERANDO que o sindicado contestou as acusa-
ções. Esclareceu que não ordenou ao policiamento que retirasse o Sr. Paulo 
Sidinei daquele recinto, contudo afirmou que estava sentado perto de uma 
mesa em que estava ocorrendo uma confusão, diante desse tumulto acionou 
a guarnição policial (constituída pelo ST PM Lindomar Alves de Carvalho, 
SGT Edvandro de Souza Pinheiro, SD Antônio Evandro de Souza e SD José 
Solivando Almeida Gomes), e, de imediato, o ST Carvalho se aproximou 
do sindicado e após conversarem o graduado se dirigiu para a mesa em que 
estava ocorrendo um princípio de tumulto e apaziguou os ânimos. Finalizou 
declarando “que não ordenou a saída de Paulo Sidinei e nem conhece refe-
rida pessoa;”; CONSIDERANDO os testemunhos colhidos (Michele Monte 
Lima, Geórgia Bruno Ângelo e Aline Sandra do Nascimento - fls. 601/606), 
os quais afirmaram não terem visto e/ou não conhecerem quem solicitou a 
retirada de Paulo Sidnei Nunes da aludida festa; CONSIDERANDO ainda, 
o depoimento de Paulo Sidnei Nunes (fls. 607/608) ao declarar “que não 
sabe quem solicitou a sua retirada do clube (...)”, relatando tão somente que 
depois da meia-noite fora retirado do clube por dois policiais; CONSIDE-
RANDO que o ST Lindomar Alves de Carvalho (fls. 614/621) afirmou que 
o sindicado perguntou o que o comandante da guarnição poderia fazer com 
o rapaz que estava criando confusão no evento, ocasião em que o depoente 
(ST Lindomar Alves Carvalho) decidiu retirar Paulo Sidinei Nunes da festa; 
CONSIDERANDO que as demais testemunhas ouvidas (Claudemiro de 
Oliveira Mello Neto, Larissa Mendes de Oliveira Mello e Verônica de Oliveira 
Mello) não expressaram a credibilidade e/ou parcialidade necessária para 
legitimar a imputação da conduta transgressiva ao militar acusado (a saber, 
a determinação por parte do sindicado de retirar Paulo Sidinei do clube); 
CONSIDERANDO a título de informação e, ressalvado o princípio da inde-
pendência das instâncias, em decorrência do episódio epigrafado, não consta 
no Poder Judiciário processo-crime em face do militar (conforme pesquisa no 
sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, bem como de acordo com 
Certidão de fl. 598); CONSIDERANDO o exposto, não restou suficientemente 
comprovado que o policial acusado praticou as condutas descritas na Portaria 
Instauradora; CONSIDERANDO o assentamento funcional do militar em 
referência (fl. 520): o 1º SGT PM Cícero Roberto Oliveira Landim conta 
com mais de 25 (vinte cinco) anos na PMCE, possui 03  (três) elogios, sem 
registro de punição disciplinar, encontrando-se atualmente no comportamento 
Excelente; CONSIDERANDO os Relatórios da Autoridade Sindicante (Final 
e Complementar), cujo entendimento pautado nos princípios que regem o 
devido processo legal, concluiu por sugerir o arquivamento do feito, haja 
vista que “não há dentro dos autos provas que indiquem autoria e materia-
lidade de cometimento de transgressão disciplinar na conduta do sindicado 
diante dos fatos ora apurados”; RESOLVE, homologar os Relatórios de fls. 
688/696 (Final) e 723/726 (Complementar), e arquivar a presente Sindicância 
instaurada em face do militar estadual 1º SGT PM CÍCERO ROBERTO 
DE OLIVEIRA LANDIM - M.F. 103.899-1-7, por insuficiência de provas 
para consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de 
reapreciação do feito caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à 
conclusão deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III 
do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 28 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c 
art. 41 da Lei 9826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDE-

RANDO os fatos constantes na Sindicância Administrativa referente ao SPU 
nº 14318938-7, instaurada sob a Portaria CGD nº 1057/2014, publicada no 
D.O.E. nº 209, de 07/11/2014, a fim de apurar a responsabilidade disciplinar 
dos militares estaduais (então) SD PM LEANDRO SILVA FONTOURA, SD 
PM FRANCISCO RANAL OLIVEIRA DE ALMEIDA e SD PM SAMIR 
ALVES MARÇAL, os quais, durante uma abordagem policial realizada no 
dia 09 de maio de 2014, teriam, supostamente, agredido fisicamente a Sra. 
Raquel Rebouças Coelho (denunciante); CONSIDERANDO que segundo a 
versão da suposta vítima, os policiais militares abordaram-na, por volta das 
14h30, quando conduzia seu automóvel pela Av. Raul Barbosa, nesta urbe, 
realizando, assim, uma busca pelo veículo, demonstrando bastante exal-
tação, utilizando-se de palavras injuriosas, algemando-a e provocando-lhe 
lesões; CONSIDERANDO que, da referida abordagem, originou-se o Termo 
Circunstanciado de Ocorrência n° 113-15/2014, em razão da suposta prática 
do crime de desacato (previsto no art. 331 do Código Penal Brasileiro), em 
que figura como autora Raquel Rebouças Coelho e como vítimas a compo-
sição policial (ora sindicados); CONSIDERANDO que o policial militar 
Francisco Ranal Oliveira de Almeida submeteu-se, no mesmo dia, ao Exame 
de Corpo de Delito (sob o registro n° 509896), em cujo exame detectou-se: 
“(...) equimoses e escoriações com discreto edema traumático envolvendo a 
parte central esquerda do nariz e parte da região periorbital esquerda (...)”; 
CONSIDERANDO que a suposta vítima da lesão perpetrada pelos policiais 
militares também expôs-se a Exame de Corpo de Delito (sob o registro n° 
509979), porém no dia seguinte aos fatos sob apuração, onde constatou-se 
as seguintes evidências: “(...) hematoma difuso no antebraço esquerdo; (…) 
equimoses no punho direito com edema discreto; (…) hematoma de aproxi-
madamente 2,0 cm em seu maior diâmetro na coxa esquerda; (…) edema com 
dor a palpação em couro cabeludo na região parietal direita; (...)”; CONSIDE-
RANDO que a testemunha indicada pela suposta vítima tratava-se da pessoa 
que a acompanhava no carro, sentada no banco do passageiro, a qual declarou 
que não presenciou nenhuma espécie de ofensa verbal por parte de Raquel, 
e que esta somente revidara a hostilidade dos policiais; CONSIDERANDO 
os testemunhos de populares que residiam defronte ao local onde ocorreu a 
abordagem, que pela relevância das declarações, passa-se a transcrever o que 
asseverou um deles, ipsis litteris: “(...) Que visualizou quando os policiais 
dentro da viatura deram voz de parada a um veículo, onde estavam, 02 moças 
e que a motorista não queria descer do carro e quando desceu estava agitada, 
reclamando da abordagem, dizendo palavras de baixo calão contra os policiais 
(…); Que essa moça em dado momento teria investido contra um dos policiais 
(…) Que após a agressão física foi dada voz de prisão a mesma; (…) Que 
a agressora foi contida somente quando os policiais a imobilizaram; Que a 
agressora fora colocada no xadrez da viatura, e mesmo assim continuava escu-
lhambando os policiais; (...)”; CONSIDERANDO que é importante ressaltar 
o testemunho do irmão da suposta vítima, também pertencente aos quadros da 
Polícia Militar do Ceará (SD PM Alex Rebouças Coelho), o qual, arrolado pela 
defesa, demonstrou interesse em enaltecer o trabalho de seus pares (“pessoas 
solícitas, operacionais e dedicadas à profissão que exerce”), conhecendo-os 
desde o ano de 2013 e sabedor do profissionalismo dos mesmos; CONSI-
DERANDO que durante a instrução probatória, o Sindicante colheu a oitiva 
da Inspetora de Polícia Civil Permanente no dia da ocorrência que originou 
o presente feito (IPC Vânia Maria Maia de Almeida). Quando instada a 
prestar seu depoimento, afirmou que inicialmente estranhou o fato de uma 
mulher estar algemada, porém, logo depois percebeu a necessidade de tal 
procedimento, haja vista que a mesma, enquanto aguardava a chegada da 
Autoridade Policial “(...) não sentava, não parava, era hostil a qualquer fala 
dada pela depoente ou qualquer outra pessoa (...)”; CONSIDERANDO que 
em sede de interrogatórios, os sindicados apresentaram versões idênticas e 
refutaram as acusações, relatando que, no dia em referência, a pessoa abordada 
(Raquel) resistiu e negou-se a colaborar com a busca no veículo que conduzia, 
durante uma abordagem padrão, além do mais mostrou-se agressiva e alterada 
proferindo ameaças aos policiais. Em ato contínuo, a abordada, ainda incon-
formada com a intervenção policial, iniciou uma filmagem (através do telefone 
celular próprio), quando fora advertida por um dos policiais, momento em 
que a mulher desferiu um tapa no SD PM Ranal e desacatou-lhe. Após este 
infortúnio, o policial deu-lhe voz de prisão e encaminhou os envolvidos até 
a Delegacia de Polícia (13° DP), mesmo assim as agressões verbais contra 
a composição não cessaram, razão pela qual o Delegado de Polícia lavrou o 
TCO por desacato à composição; CONSIDERANDO que depreende-se dos 
autos, sobretudo da prova testemunhal, que a ocorrência policial em epígrafe 
demandou o uso da força policial para conter o ânimo exaltado da abordada. 
Embora comprovada a materialidade das lesões, estas nitidamente ocorreram 
diante da utilização proporcional da rigidez exigida para o caso, haja vista a 
resistência à prisão por parte de Raquel Rebouças Coelho; CONSIDERANDO 
o exposto, verifica-se que a instrução processual não colacionou provas sufi-
cientes para convencimento qualquer quanto ao cometimento de transgressão 
disciplinar, sobretudo pela ausência de prova para imputar aos milicianos a 
conduta aposta na exordial; CONSIDERANDO o Relatório do Sindicante, 
cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido processo legal, 
foi sugerir o arquivamento do procedimento por insuficiência de provas; 
RESOLVE: homologar o Relatório de fls. 252/259 e arquivar o presente feito 
instaurado em face dos militares estaduais (atualmente) CB PM LEANDRO 
SILVA FONTOURA - M.F. n° 301.450-1-1, SD PM FRANCISCO RANAL 
OLIVEIRA DE ALMEIDA -  M.F. n° 303.308-1-1 e SD PM SAMIR ALVES 
MARÇAL - M.F. n° 587.760-1-7, por insuficiência de provas para consubs-
tanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação 
do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão 
dos trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único 
e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 
E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, 
em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
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O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c 
o art. 41 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo (nos termos 
do ato publicado no D.O.E CE Nº 010, de 13 de janeiro de 2017) e, CONSI-
DERANDO os fatos constantes na Sindicância sob o SPU Nº. 16133544-6, 
instaurada por meio da Portaria CGD Nº. 860/2016, publicada no D.O.E 
CE Nº. 170, de 08 de setembro de 2016, visando apurar a responsabilidade 
disciplinar dos militares estaduais SD PM JOSÉ JAYME PESSOA CAVAL-
CANTE, SD PM JOÃO CARLOS AIRES MAIA, SD PM ÁTILA SAMY 
SILVA DOURADO e SD PM SÉRGIO GUEDES DE BRITO, os quais foram 
acusados de terem, supostamente, agredido fisicamente (com tapas, chutes, 
e murros) a pessoa de Edivaldo Ripardo Magalhães Júnior (denunciante) 
quando estavam de serviço pelo Batalhão do RAIO, no dia 24/02/2016, por 
volta das 18h15min, na cidade de Sobral-CE; CONSIDERANDO que consta 
dos autos o Exame de Corpo de Delito (Lesão Corporal,  realizado no dia 
25/02/16 - fls. 14) de Edivaldo Ripardo Magalhães Júnior, perícia esta que 
atestou ofensa à integridade física do denunciante, bem como fora carreado ao 
procedimento uma mídia (DVD - fl. 08) concernente a abordagem policial em 
tela, não sendo possível vislumbrar, a partir de tal gravação/imagens, quais os 
policiais estavam presentes naquela ação; CONSIDERANDO que a suposta 
vítima afirmou que 02 (dois) policiais do RAIO realizaram a abordagem e 
praticaram agressão física, contudo não foi capaz de reconhecer os militares 
que teriam investido contra a sua integridade física. Ao final, declarou que 
quando menor de idade foi apreendido pelo crime de homicídio e atualmente 
responde pelos delitos de “agressão verbal e um dano ao patrimônio público” 
(fls. 85/86); CONSIDERANDO os depoimentos prestados por amigos (Jeon 
Roberto da Silva Júnior e Alexsandro Boris de Oliveira) da suposta vítima, os 
quais afirmaram que dois policiais agrediram Edivaldo Ripardo Magalhães 
Júnior (conhecido por Júnior - vítima), entretanto não souberam identificar/
reconhecer os responsáveis pela conduta; CONSIDERANDO consoantes os 
supracitados testemunhos, verifica-se que os depoentes ainda apresentaram 
contradições quanto ao número de policiais que participaram da abordagem 
policial, não expressando a credibilidade e/ou parcialidade necessária para 
legitimar a imputação da conduta transgressiva aos militares acusados; CONSI-
DERANDO que os sindicados (por meio de seu defensor legal) solicitaram 
dispensa das testemunhas de defesa (fl. 102); CONSIDERANDO que os 
sindicados, em suas respectivas defesas, em síntese, negaram com veemência 
as acusações constantes da Portaria Instauradora. Segundo o SD Átila Samy 
Silva Dourado, este tinha como função (3º homem) na abordagem a realização 
da busca pessoal e resguardo do perímetro durante a ação policial, cabendo 
aos outros policiais efetuarem as indagações à pessoa abordada. Finalizaram 
declarando que conhecem o denunciante por ser este contumaz na prática de 
delitos; CONSIDERANDO a título de informação, que em razão dos fatos 
objeto de apuração na presente Sindicância, não consta dos autos notícia de 
processo-crime instaurado em face dos militares (conforme pesquisa no sítio 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará), posto que mesmo respeitando-se 
a independência das instâncias, poderiam subsidiar com outros indícios e/ou 
provas o presente feito; CONSIDERANDO que diante do acima exposto, 
inobstante o resultado da perícia, constata-se (a priori) a insuficiência de 
provas que esclareçam, de forma inequívoca, as circunstâncias do ocorrido, 
de forma a conduzir a comprovação acerca da autoria das lesões apresen-
tadas pelo denunciante; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais dos 
militares (ora sindicados): o SD José Jayme Pessoa Cavalcante conta com 
pouco mais de 08 (oito) anos na Polícia Militar do Ceará, 07 (sete) elogios por 
bons serviços prestados, sem registro de punição disciplinar, encontrando-se 
atualmente classificado no comportamento Ótimo, o SD João Carlos Aires 
Maia conta com pouco mais de 08 (oito) anos na Polícia Militar do Ceará, 
04 (quatro) elogios por bons serviços prestados, sem registro de punição 
disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no comportamento Ótimo, 
o SD Átila Samy Silva Dourado conta com pouco mais de 07 (oito) anos na 
Polícia Militar do Ceará, 11 (onze) elogios por bons serviços prestados, sem 
registro de punição disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no 
comportamento Ótimo, e o SD Sérgio Guedes de Brito conta com mais de 04 
(quatro) anos na Polícia Militar do Ceará, 01 (um) elogio por bons serviços 
prestados, sem registro de punição disciplinar, encontrando-se atualmente 
classificado no comportamento Bom; CONSIDERANDO o Relatório da 
Autoridade Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem 
o devido processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito por insufici-
ência de provas, considerando “que existe a materialidade dos fatos, mas 
não temos como atribuir a autoria dos fatos aos sindicados”; RESOLVE, 
por todo o exposto, homologar o Relatório de fls. 134/146, e arquivar a 
presente Sindicância instaurada em face dos militares estaduais SD PM JOSÉ 
JAYME PESSOA CAVALCANTE - M.F Nº. 302.678-1-8, SD PM JOÃO 
CARLOS AIRES MAIA - M.F Nº. 302.731-1-7, SD PM ÁTILA SAMY 
SILVA DOURADO - M.F Nº. 303.618-1-4 e SD PM SÉRGIO GUEDES 
DE BRITO - M.F Nº. 587.461-1-8, por insuficiência de provas para consubs-
tanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação 
do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão 
deste procedimento, conforme prevê o parágrafo único e inciso III do Art. 
72, da Lei nº 13.407/2003 - Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 
E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, 
Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c art. 
41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO os fatos cons-
tantes na Sindicância referente ao SPU nº 13665570-0, instaurada sob a égide 

da Portaria CGD nº 508/2014, publicada no D.O.E. CE nº 106, datada de 10 
de junho de 2014, visando apurar a responsabilidade disciplinar dos militares 
estaduais ST PM FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA (na função 
de fiscal de policiamento), SD PM RÔMULO GEORGE MARTINS DE DEUS 
(na função de comandante), SD PM RICARDO MAIA DE DEUS FILHO 
(na função de motorista) e SD PM YURI MAGNO ACIOLY MENDES 
MEIRELES (na função de patrulheiro), enquanto composição da RD 1050, 
haja vista que, supostamente, no dia 27/09/2013, por volta das 03h00, na 
Favela do Mel, Bairro Itapery, nesta urbe, teriam invadido a residência da 
Sra. Rejane Chaves dos Santos (denunciante), que na ocasião estava dormindo 
com a sua companheira (Sra. Andréa de Oliveira Ferreira), ocasião em que, 
em tese, um policial entrou pela parte superior da residência vizinha, colocou 
uma arma de fogo na cabeça do filho de Andréa de Oliveira Ferreira (Ramille 
de Oliveira Ferreira), indagando se este era traficante e conhecia uma boca 
de fumo, obrigando-o a abrir a porta para adentrarem mais 03 (três) policiais, 
momento em que realizaram a busca no domicílio, sem mandado judicial 
que justificasse tal medida, além de subtraírem perfumes da marca ‘Natura’. 
Segundo a exordial, a denunciante e sua companheira não presenciaram os 
fatos supra, alegando apenas ter ouvido a ação policial; CONSIDERANDO 
que a denunciante registrou o ocorrido por meio do Boletim de Ocorrência 
nº 134-27717/2013 - 34º DP (em 27/09/2013, natureza do fato: violação de 
domicílio, fls. 08/09); CONSIDERANDO que acerca dos fatos em epígrafe, 
o sindicado ST PM Francisco José Ferreira de Oliveira também registrou um 
Boletim de Ocorrência (sob o nº 105-3985/2014, em 13/06/2014, natureza 
do fato: calúnia, fls. 44/45), relatando que a denunciante cometeu o crime 
de calúnia contra sua pessoa, posto que sequer estava de serviço no dia em 
tela (pois havia trocado de turno, conforme provas às fls. 46/52); CONSIDE-
RANDO as divergências constantes nos termos prestados pela denunciante 
(Sra. Rejane Chaves dos Santos) e sua companheira (Sra. Andréa de Oliveira 
Ferreira), restando prejudicada a busca pela verdade e a garantia da segu-
rança jurídica, incorrendo, assim, em uma construção probatória deficiente. 
Constata-se que a noticiante e sua parceira sequer presenciaram os fatos em 
comento, bem como não visualizaram os policiais, além de atribuírem o furto 
de outros pertences (além dos que foram indicados na exordial) por parte 
dos policiais, destoando do que fora consignado no precitado Boletim de 
Ocorrência e na denúncia aposta na Portaria Inaugural deste feito; CONSI-
DERANDO a versão (em sede de contraditório e ampla defesa) apresentada 
por Ramille de Oliveira Ferreira (filho da companheira da denunciante, 
fls. 123/124-V), o qual afirmou que não sabia indicar o número da viatura 
policial, posto que sua rua era estreita e não passava carros, contradizendo o 
discurso das referidas mulheres, bem como não efetuou o reconhecimento dos 
autores da conduta, apresentando contradições em seu discurso; CONSIDE-
RANDO outrossim, os demais testemunhos colhidos, nos quais os superiores 
hierárquicos dos acusados teceram elogios à postura pessoal e profissional 
de seus subordinados; CONSIDERANDO que em sede de interrogatório os 
sindicados foram uníssonos em afirmar que não adentraram na residência 
em comento, frisando que um dos sindicados sequer trabalhava na área, 
logo, não poderia estar no local (conforme a denúncia), e que atribuem as 
acusações ao fato da família da denunciante ser envolvida com o tráfico de 
drogas naquela área, de modo que buscam coibir a presença do policiamento 
local. Narraram de forma concisa e similar como se deu o desenvolvimento 
dos fatos, ressaltando que não realizaram vistoria na aludida residência, bem 
como negaram a prática de ameaça (com uso de arma de fogo) e de furto; 
CONSIDERANDO que fora juntado aos autos o mapa de rastreamento da 
viatura RD 1050, concernente ao dia/horário dos fatos sob apuração (fls. 
260/268), de onde verifica-se que o veículo estava em deslocamento e sequer 
parou próximo ao local do suposto ocorrido; CONSIDERANDO que cabe 
à Administração Pública apresentar as provas que, de forma inequívoca, 
imputem aos policiais militares a responsabilidade funcional; CONSIDE-
RANDO que a partir dos relatos das únicas testemunhas do suposto ocorrido 
(a saber, a denunciante, sua companheira e o filho desta), constata-se que os 
declarantes não imprimiram a credibilidade e/ou parcialidade necessárias para 
legitimar a imputação das condutas transgressivas atribuídas aos sindicados, 
haja vista as incongruências, contradições e obscuridades evidenciadas durante 
a instrução desta Sindicância, que não se coadunam com os termos prestados 
a priori, por ocasião do Boletim de Ocorrência e em sede de Investigação 
Preliminar; CONSIDERANDO assim, a inexistência de provas suficientes e 
inequívocas a demonstrar que os acusados praticaram as condutas descritas 
na exordial; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais dos militares 
em referência, infere-se que: o ST PM Francisco José Ferreira de Oliveira 
é praça desde 09/02/1987, possui 08 (oito) elogios por bons serviços pres-
tados, sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se atualmente no 
comportamento Excelente; 2) o SD PM Rômulo George Martins de Deus 
é praça desde 26/06/2009, possui 07 (sete) elogios por bons serviços pres-
tados, sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se no comportamento 
Ótimo; 3) o SD PM Ricardo Maia de Deus Filho é praça desde 08/09/2010, 
possui 08 (oito) elogios por bons serviços prestados, 2 (dois) registros de 
sanção disciplinar, encontrando-se no comportamento Bom; e 4) o SD PM 
Yuri Magno Acioly Mendes Meireles é praça desde 01/02/2013, possui 02 
(dois) elogios por bons serviços prestados, sem registro de sanção disciplinar, 
encontrando-se no comportamento Bom; CONSIDERANDO o Relatório da 
autoridade sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o 
devido processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito, pela inexistência 
de provas que possam confirmar a prática de transgressão disciplinar por parte 
dos sindicados; RESOLVE, homologar os Relatórios de fls. 230/249 (final) 
e fls. 284/286 (complementar), e arquivar a presente Sindicância instaurada 
em face dos militares estaduais ST PM FRANCISCO JOSÉ FERREIRA DE 
OLIVEIRA - M.F. 002.951-1-6, SD PM RÔMULO GEORGE MARTINS DE 
DEUS - M.F. 302.223-1-8, SD PM RICARDO MAIA DE DEUS FILHO - 
M.F. 303.145-1-4 e SD PM YURI MAGNO ACIOLY MENDES MEIRELES 
- M.F. 587.499-1-5, por insuficiência de provas para consubstanciar uma 
sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito caso 
surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos 
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na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do 
Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 28 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E. n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 16462194-6, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 1120/2016, publicada no D.O.E. CE nº 227, 
de 02 de dezembro de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual 1º SGT PM ANTÔNIO ROBÉRIO GARCIA BEZERRA, 
haja vista que este, supostamente, teria cometido abuso de autoridade contra 
a pessoa de João Batista Fernandes de Oliveira, causando-lhe lesão corporal 
leve, fato ocorrido no Município de Piquet Carneiro/CE; CONSIDERANDO 
que em sede de interrogatório, o sindicado negou veementemente as acusações 
supra, afirmando que ele e sua composição foram acionados para uma ocor-
rência em que duas pessoas faziam desordem, realizando manobras perigosas 
em motocicletas. Alegou ainda que a suposta vítima reagiu à abordagem e 
desobedeceu ordens legais, de forma que a motocicleta teria caído por cima 
da suposta vítima, o que teria lhe provocado lesões; CONSIDERANDO que 
todas as testemunhas presenciais ouvidas corroboraram com a versão do 
sindicado, ou seja, de que a suposta vítima se encontrava com nítidos sintomas 
de embriaguez, resistindo e desobedecendo durante a ocorrência às ordens do 
sindicado e dos outros componentes da guarnição; CONSIDERANDO que 
diante do acima exposto, haja vista a insuficiência de provas testemunhal e/
ou documental que esclareçam, de forma inequívoca, as circunstâncias da 
ocorrência em comento, não há a priori elementos suficientes para comprovar 
as condutas descritas no raio apuratório e imputadas ao sindicado; CONSI-
DERANDO o entendimento da autoridade sindicante, cuja conclusão pautada 
nos princípios que regem o devido processo legal, foi no sentido de sugerir 
o arquivamento do feito fundamentado no princípio do in dubio pro reo; 
RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 160/164, e arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face do militar estadual 1º SGT PM ANTÔNIO 
ROBÉRIO GARCIA BEZERRA - M.F. 108.836-1-X, por insuficiência de 
provas em relação às acusações presentes na Portaria inaugural, as quais 
pudessem consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade 
de reapreciação do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo 
único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA 
- CGD, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 17108289-3, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 1441/2017, publicada no D.O.E. CE nº 063, 
de 31 de março de 2017, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual ST PM GERALDO CÂNDIDO DE SOUSA, haja vista que 
este, supostamente, teria conhecimento de que um policial militar estava 
patrocinando rifa no interior do Destacamento da Polícia Militar de Granjeiro/
CE, inclusive, em tese, comprara uma cartela da citada rifa; CONSIDE-
RANDO que de acordo com a exordial, o sindicado (como o mais graduado 
na ocasião) não teria tomado a atitude de coibir tal fato transgressivo (à luz 
do Código Disciplinar da PMCE/CBMCE); CONSIDERANDO que em 
sede de interrogatório o sindicado negou veementemente a acusação supra, 
afirmando que quando ouviu o comentário de que seria promovida uma rifa 
para ajudar na formatura da esposa de um policial militar, tal rifa ainda não 
estava à venda e não seria vendida no quartel; CONSIDERANDO que as 
testemunhas ouvidas corroboram com a versão do sindicado; CONSIDE-
RANDO que diante do acima exposto, haja vista a insuficiência de provas 
testemunhal, pericial e/ou documental que esclareçam de forma inequívoca 
as circunstâncias da ocorrência em comento, não há a priori elementos sufi-
cientes para comprovar as condutas descritas no raio apuratório e imputadas 
ao sindicado; CONSIDERANDO o entendimento da autoridade sindicante, 
cuja conclusão, pautada nos princípios que regem o devido processo legal, 
foi no sentido de sugerir o arquivamento do feito fundamentado no princípio 
do in dubio pro reo; RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 334/338, e 
arquivar a presente Sindicância instaurada em face do militar estadual ST PM 
GERALDO CÂNDIDO DE SOUSA - M.F. 043.751-1-4, por insuficiência 
de provas em relação às acusações presentes na Portaria inaugural, as quais 
pudessem consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade 
de reapreciação do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo 
único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA 
- CGD, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***

O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c o art. 41 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo (nos 
termos do ato publicado no D.O.E CE nº 010, de 13 de janeiro de 2017), e, 
CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 
15550653-6, instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 573/2016, publicada 
no D.O.E CE nº 113, de 17 de junho de 2016, visando apurar a responsabi-
lidade disciplinar do militar estadual MAJ QOPM JOHN HYRBERTS DE 
ARAÚJO ALVES, o qual, quando de folga e à paisana, em tese, teria agredido 
fisicamente o Sr. Fábio Luiz Pereira Peixe, fato ocorrido no dia 30/08/2015, 
por volta das 22h15, no Condomínio Amazonas, localizado na Rua Estado 
do Rio, nº 50, Bairro Pan-Americano, nesta urbe; CONSIDERANDO que o 
acontecimento supra foi noticiado pelo denunciante por meio do Boletim de 
Ocorrência nº 111-07808/2015 - Delegacia do 11º DP; CONSIDERANDO que 
a ocorrência em tela foi registrada na CIOPS sob o número M20150617773, 
onde o sindicado apresentou sua versão dos fatos; CONSIDERANDO que o 
referido Policial Militar foi citado regularmente (fls. 71/71-V), contudo não 
compareceu à audiência de Qualificação e Interrogatório, sendo-lhe decretada 
a revelia (fl. 116) e nomeado defensor dativo (fl. 119); CONSIDERANDO 
que de acordo com o denunciante, no dia do fato o sindicado o agredira (de 
forma injustificada) com um soco nas costas e logo em seguida entraram em 
luta corporal; CONSIDERANDO que a autoridade Sindicante empreendeu 
todas as diligências no sentido de oitivar as testemunhas presenciais do ocor-
rido, contudo, não foram localizadas e/ou não compareceram para prestar 
suas declarações sob o crivo do contraditório; CONSIDERANDO ainda, que 
não houve indicação de testemunhas por parte da defesa; CONSIDERANDO 
outrossim, que no decorrer da instrução processual constatou-se que o militar 
(ora acusado) há mais de 12 (doze) anos, encontra-se agregado aguardando 
reforma por ter sido julgado incapacitado definitivamente para o serviço 
ativo da PMCE, não devendo gerir seus proventos, a contar de 14/07/2005, 
conforme publicação no BCG nº 154, de 12/08/2005 (fl. 47), inclusive com 
processo de reforma ex ofício em trâmite, segundo Folha de Acompanhamento 
de Processos - VIPROC/SEPLAG (fls. 48); CONSIDERANDO ainda, que 
conforme o ofício nº 020/2015 - COPEM/SEPLAG, datado de 23/02/2016 
(fl. 49), o servidor supra foi inspecionado pela Junta Médica da PM/HPMCE, 
no dia 14/07/2005, tendo restado consignado que o militar “apresenta quadro 
de dependência química, com alcoolismo crônico, acrescido de depressão 
grave, vem sendo acompanhado em nosso serviço por mais de um ano, sem 
resultado satisfatório. Conclusão - deverá ficar afastado definitivamente do 
serviço ativo da PMCE, não devendo gerir seus proventos. Incapacitado 
definitivamente. É desaconselhável portar arma”. Cid.10 F19 + F32.2”; 
CONSIDERANDO por fim, os documentos carreados aos autos, em que 
consta a situação funcional do sindicado (agregado, por incapacidade total e 
definitiva), bem como a fé-de-ofício deste, restando comprovada a sua situação 
clínica; CONSIDERANDO demais disso, o disposto no art. 33 do Código 
Castrense, in verbis: “nas aplicações das sanções disciplinares serão sempre 
considerados a natureza, a gravidade e os motivos determinantes do fato, os 
danos causados, a personalidade e os antecedentes do agente, a intensidade 
do dolo ou o grau da culpa”; CONSIDERANDO o Relatório da Autoridade 
Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido 
processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito; RESOLVO, homologar em 
parte o relatório de fls. 152/154 e arquivar a presente Sindicância instaurada 
em face do militar estadual MAJ QOPM JOHN HYRBERTS DE ARAÚJO 
ALVES - M.F. Nº. 092.372-1-6, com fulcro nas razões acima expostas. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 2 de janeiro de 2018.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c 
art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publi-
cação no D.O.E. CE n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 14532872-4, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 774/2015, publicada no D.O.E. CE nº 192, 
de 14 de outubro de 2015, visando apurar a responsabilidade disciplinar dos 
militares estaduais (então) MAJ PM GIOVANI SOBREIRA GOMES e CB 
PM JOSÉ LAUDEMIR SOARES GOMES, haja vista que estes, supostamente, 
teriam, quando em uma campana policial, na localidade de Capitão-mor, 
Zona Rural do Município de Jaguaribe/CE, no dia 13/08/2014, por volta das 
09h00min, deparado-se e entrado em confronto com a pessoa identificado 
como Robson Pereira de Andrade, o qual já respondia por dois homicídios. 
Na ocasião, o referido indivíduo teria atentado contra a vida dos policiais 
disparando contra os sindicados, de forma que, após troca de tiros, Robson 
Pereira de Andrade veio a óbito, sendo encontrado com o mesmo 02 (duas) 
armas de fogo, munição e drogas; CONSIDERANDO que foi instaurado o 
Inquérito Policial nº 472-247/2014/Delegacia Regional de Jaguaribe/CE, 
cujos autos, protocolados sob o nº 6704-69.2014.8.06.0107, teriam sido 
distribuídos (com vista, ao representante do Ministério Público) na Comarca 
do supracitado Município; CONSIDERANDO que em sede de interrogatório, 
os sindicados relataram que tão somente reagiram em legítima defesa, tendo 
em vista terem sido recebidos a tiros pelo agressor, vindo este a óbito em 
consequência disso; CONSIDERANDO que todas as testemunhas afirmaram 
que foram encontradas armas, drogas e munições, havendo uma munição 
deflagrada, com a pessoa de Robson Pereira de Andrade; CONSIDERANDO 
que através de Parecer (fls. 143/145), o Ministério Público se posicionou pelo 
arquivamento do feito, “em razão da ausência de ilicitude da conduta praticada 
pela autoridade policial”, ora sindicados; CONSIDERANDO que o Poder 
Judiciário, acerca dos fatos, em acolhimento ao supracitado entendimento 
exarado pelo Parquet, determinou o arquivamento dos autos, motivando que 
(fl. 146): “(…) mesmo depois de todas as diligências policiais, não há elemento 
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de prova idônea de indícios de autoria delitiva, suficiente para, com isso, 
fundamentar, em juízo de admissibilidade, o oferecimento e o recebimento 
de futura e consequente ação penal, não tendo sido obtida prova mínima, 
caracterizando-se assim, típica hipótese de ausência de justa causa para a 
ação penal, a impor o arquivamento do inquérito policial. Impende ressaltar, 
por outro lado, que a falta, agora, de justa causa não implica, de modo algum, 
em prejuízo para a produção de outras e novas provas que possam justificar 
o futuro ajuizamento da ação penal, em observância ao disposto no artigo 
18 do Código de Processo Penal”; CONSIDERANDO que diante do acima 
exposto, haja vista a insuficiência de provas testemunhal e/ou documental que 
esclareçam de forma inequívoca as circunstâncias da ocorrência em comento, 
não há a priori elementos suficientes para demonstrar a responsabilidade 
disciplinar dos sindicados; CONSIDERANDO o entendimento da autoridade 
sindicante, cuja conclusão pautada nos princípios que regem o devido processo 
legal, foi no sentido de sugerir o arquivamento do feito, com fundamento na 
causa de justificação prevista no artigo 34, inciso II, da Lei nº 13.407/2003; 
RESOLVE, homologar em parte o relatório de fls. 187/192, e arquivar a 
presente Sindicância instaurada em face dos militares estaduais (atualmente) 
MAJ PM GIOVANI SOBREIRA GOMES - M.F. 083.492-1-5 e 1º SGT PM 
JOSÉ LAUDEMIR SOARES GOMES - M.F. 099.828-1-7, por insuficiência 
de provas em relação às acusações presentes na Portaria inaugural, as quais 
pudessem consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade 
de reapreciação do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo 
único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGIS-
TRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA 
- CGD, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2018.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 15212330-0, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 1221/2016, publicada no D.O.E. CE nº 246, 
de 29 de dezembro de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar 
dos militares estaduais CB PM TIAGO CHAVES SABINO, SD PM SÉRGIO 
FELIPE MESQUITA DE SOUSA e SD PM JOÃO PAULO DOS SANTOS 
BARROSO, enquanto integrantes da composição policial da RD 1005, no 
dia 04/04/2015, por volta das 12h00, na Rua Maria de Jesus, nº 899, Bairro 
Siqueira, nesta urbe, supostamente teriam invadido a residência de Francisco 
Wilker Nobre Freire (denunciante) e da Sra. Alana Silva Santana (esposa 
do denunciante) sem permissão dos proprietários, realizando uma busca no 
domicílio, sem posse de mandado judicial que justificasse tal medida, além 
de, em tese, subtraírem a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), ocasião em que 
os sindicados realizaram a vistoria em um veículo (modelo ônix) estacionado 
na garagem da suposta vítima, fato presenciado pela vizinha (Sra. Valder-
lania Mendes de Lima); CONSIDERANDO que o denunciante registrou o 
Boletim de Ocorrência nº 112-4639/2015 (em 04/04/2015, natureza do fato: 
abuso de autoridade - fls. 07/08), relatando que os sindicados adentraram em 
sua casa sem a posse de mandado judicial para tanto, procurando por armas 
e munições, bem como subtraíram a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) de 
dentro do precitado carro vistoriado; CONSIDERANDO que a pessoa de 
Francisco Wilker Nobre Freire (ora denunciante) não presenciou os fatos em 
tela, tendo tomado conhecimento do suposto ocorrido através do relato de sua 
companheira (Sra. Alana Silva Santana); CONSIDERANDO as divergências 
constantes nos termos prestados pelo denunciante (Sr. Francisco Wilker Nobre 
Freire) e sua esposa (Sra. Alana Silva Santana), restando prejudicada a busca 
pela verdade e a garantia da segurança jurídica, incorrendo, assim, em uma 
construção probatória deficiente. Nesse sentido, verifica-se que a aludida 
cônjuge informou, inicialmente, que possuía supostas imagens da viatura 
enviadas por sua vizinha, porém não tinha meios de carreá-las aos autos (fls. 
29/30); CONSIDERANDO ainda a versão (em sede de contraditório e ampla 
defesa) da Sra. Alana Silva Santana (esposa do denunciante, fl. 142), a qual 
relatou que 04 (quatro) policiais entraram em sua residência, já a testemunha 
indicada pelo noticiante (a vizinha, Sra. Valderlania Mendes de Lima - fl. 
143) afirmou que apenas 02 (dois) policiais adentraram na casa, apresentando 
notórias incongruências em seus discursos; CONSIDERANDO outrossim, 
os demais testemunhos colhidos, nos quais os superiores hierárquicos dos 
acusados teceram elogios à postura pessoal e profissional de seus subor-
dinados; CONSIDERANDO que em sede de interrogatório os sindicados 
foram uníssonos em afirmar que não adentraram na residência em comento, 
tampouco realizaram vistoria no veículo do casal e/ou na casa, narrando de 
forma concisa e similar como se deu o desenvolvimento dos fatos. Asseve-
raram que não agiram de forma arbitrária, e que não causaram qualquer tipo 
de constrangimento, refutando, ainda, a acusação de furto da quantia de R$ 
1.000,00 (mil reais); CONSIDERANDO que as únicas testemunhas do suposto 
ocorrido (a saber, a esposa do denunciante e sua vizinha) não imprimiram 
a credibilidade e/ou parcialidade necessária para legitimar a imputação das 
condutas transgressivas atribuídas aos sindicados, haja vista as incongruências, 
contradições e obscuridades constatadas durante a instrução desta Sindicância, 
que não se coadunam (na íntegra) com as declarações prestadas a priori, por 
ocasião do Boletim de Ocorrência e em sede de Investigação Preliminar; 
CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública apresentar as provas 
que, de forma inequívoca, imputem aos policiais militares a responsabilidade 
funcional; CONSIDERANDO assim, a inexistência de provas suficientes e 
inequívocas a demonstrar que os acusados praticaram as condutas descritas 
na exordial; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais dos militares 
em referência, infere-se que: o CB PM Tiago Chaves Sabino é praça desde 
10/09/2007, possui 14 (quatorze) elogios por bons serviços prestados, registro 

de uma sanção disciplinar, encontrando-se atualmente no comportamento 
Bom; 2) o SD PM Sérgio Felipe Mesquita de Sousa é praça desde 01/11/2013, 
possui 01 (um) elogio por bons serviços prestados, sem registro de sanção 
disciplinar, encontrando-se no comportamento Bom; e 3) o SD PM João Paulo 
dos Santos Barroso é praça desde 26/06/2009, possui 23 (vinte e três) elogios 
por bons serviços prestados, sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se 
no comportamento Ótimo; CONSIDERANDO o Relatório da autoridade 
sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido 
processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito, por “inexistir provas 
que possa consubstanciar a prática de transgressão disciplinar por parte dos 
sindicados”; RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 203/213, e arquivar 
a presente Sindicância instaurada em face dos militares estaduais CB PM 
TIAGO CHAVES SABINO - M.F. 300.437-1-5, SD PM SÉRGIO FELIPE 
MESQUITA DE SOUSA - M.F. 305.780-1-5 e SD PM JOÃO PAULO DOS 
SANTOS BARROSO - M.F. 301.349-1-5, por insuficiência de provas para 
consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapre-
ciação, caso surjam novos fatos, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III 
do Art. 72 do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 15216220-8, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 877/2015, publicada no D.O.E. CE nº 218, de 
23 de novembro de 2015, visando apurar a responsabilidade disciplinar dos 
militares estaduais 1º SGT PM ALMIR ARRUDA DE CASTRO, 1º SGT 
PM FRANCISCO JOSÉ DA SILVA GOMES e CB PM DANIEL NASCI-
MENTO COELHO, haja vista que, no dia 13/04/2015, por volta das 23h00, 
teriam supostamente proferido voz de prisão indevida ao Sr. Luiz Cláudio 
Santana Soares, por ocasião em que este fora abordado pela PRE no Posto 
de Fiscalização de Quixadá-CE. De acordo com a exordial, após solicitar 
os documentos do veículo, o 1º SGT PM Francisco José da Silva Gomes 
(sindicado) em tese avisou ao abordado que ele não era obrigado a realizar o 
teste etílico, mas se não o fizesse, poderia reter sua CNH. Ocasião em que, 
por haver alterado seu tom de voz, o graduado alertou que baixasse o tom de 
voz, ou seria preso; CONSIDERANDO que consoante o raio apuratório, Luiz 
Cláudio Santana Soares anunciou aos policiais que era advogado e que o 1º 
SGT PM Da Silva é que seria preso por abuso de autoridade, ato contínuo, 
o referido militar deu voz de prisão ao mesmo, enquanto os outros policiais 
algemaram-no, supostamente agindo com excesso, posto que teriam deixado 
lesões visíveis em seu pulso e braços; CONSIDERANDO que o sindicado 1º 
SGT PM Francisco José da Silva Gomes registrou o Boletim de Ocorrência 
nº 534-1943/2015 - Delegacia Regional de Quixadá (natureza do fato: crime 
contra a Administração Pública, em 14/04/2015, fl. 11), enquanto o Sr. Luiz 
Cláudio Santana Soares registrou o Boletim de Ocorrência nº 534-1944/2015 
(em 14/04/2015, natureza do fato: abuso de autoridade, fls. 24/25); CONSI-
DERANDO que de acordo com os sindicados, estes negaram ter cometido 
qualquer tipo de excesso e/ou abuso contra a suposta vítima, ressaltando que 
são falsas as acusações que lhes imputaram. Esclareceu o 1º SGT PM Almir 
Arruda de Castro que ouviu a discussão e se aproximara, posto que o então 
CB PM Da Silva deu voz de prisão ao advogado (suposta vítima) por desa-
cato, e o causídico proferiu voz de prisão ao CB PM Da Silva por abuso de 
autoridade, tendo a pessoa de Luiz Cláudio Santana Soares demonstrado muito 
descontrole, o que impôs sua condução no xadrez, com o fito de evitar riscos 
para os policiais (fls. 243/244). Explanou o CB PM Daniel do Nascimento 
Coelho (fls. 245/246) que “após o Dr. Luiz Cláudio dizer que os policiais 
estavam presos este passou a xingar os policiais de ‘lixo e cachorro’ (...)”. 
Aduziu o 1º SGT PM Francisco José da Silva Gomes (fls. 247/248) que 
“foi feito o uso moderado da força no ato da prisão, não houve excesso nem 
tampouco agressão verbal ou física ao Sr. Luiz Cláudio”; CONSIDERANDO 
que corroborando com a versão dos sindicados foram as provas testemu-
nhais colhidas. Conforme depoimento do ST PM José Alberto Feitosa (fls. 
180/182), este relatou que estava presente no dia e, estando no mesmo posto 
dos sindicados, ouviu quando o advogado deu voz de prisão ao (então) CB 
PM Da Silva, enquanto o aludido sindicado permaneceu calmo, assim como 
já havia (anteriormente) proferido voz de prisão em desfavor de Luiz Cláudio 
Santana Soares, enquanto este relutava em ser algemado, ressaltando que 
“foi necessário imobilizar o abordado pois ele estava bastante violento; (…) 
Que o CB PM Da Silva optou por conduzir o advogado no xadrez por ele se 
encontrar bastante alterado e violento, mesmo estando algemado; (…) Que 
não presenciou nenhum tipo de agressão ou excesso, apenas o CB PM Da 
Silva e o SD PM Daniel usaram da força necessária para dominar o advogado, 
que resistiu ao receber a voz de prisão”. Nesse sentido, foram as declarações 
de outra testemunha, ST PM RR José Alberto Feitosa (fls. 228/229), a qual 
narrou que “na prisão do Dr. Luiz Cláudio não houve excesso por parte do SD 
Daniel, ele apenas usou a força necessária para conter o Dr. Luiz Cláudio no 
ato da algemação”; CONSIDERANDO que nada obstante o exame de corpo 
de delito (realizado no dia 16/04/2015, fl. 258) de Luiz Cláudio Santana Soares 
ter atestado ofensa à integridade física (natureza leve), as lesões constatadas 
não se coadunam (na íntegra) com as agressões relatadas em sede de denúncia, 
posto que a suposta vítima (fls. 115/118) confirmou que tentara esquivar-se 
das algemas; CONSIDERANDO que cabe aos órgãos investigativos apre-
sentar as provas que, de forma inequívoca, imputem aos policiais militares 
a responsabilidade disciplinar; CONSIDERANDO que de acordo com o 
apurado, não há provas incontestes de que os sindicados tenham cometido 
abuso de autoridade e/ou agressão física contra o denunciante; CONSIDE-
RANDO os assentamentos funcionais dos militares em referência, infere-se 
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que: 1) o 1º SGT PM Almir Arruda de Castro foi incluído nos quadros da 
PMCE em 20/01/1992, possui 09 (nove) elogios por bons serviços prestados, 
sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no 
comportamento Excelente, 2) o 1º SGT PM Francisco José da Silva Gomes foi 
incluído nos quadros da PMCE em 27/09/1993, possui 09 (nove) elogios por 
bons serviços prestados, sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se 
atualmente classificado no comportamento Excelente e 3) o CB PM Daniel 
Nascimento Coelho foi incluído nos quadros da PMCE em 26/06/2009, 
possui 18 (dezoito) elogios por bons serviços prestados, sem registro de 
sanção disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no comporta-
mento Ótimo; CONSIDERANDO o Relatório da autoridade sindicante, cujo 
entendimento pautado nos princípios que regem o devido processo legal, foi 
sugerir o arquivamento do feito fundamentado no princípio do in dubio pro 
reo; RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 285/295, e arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face dos militares estaduais 1º SGT PM ALMIR 
ARRUDA DE CASTRO - M.F. 101.262-1-5, 1º SGT PM FRANCISCO JOSÉ 
DA SILVA GOMES - M.F. 107.065-1-3 e CB PM DANIEL NASCIMENTO 
COELHO - M.F. 302.924-1-3, por insuficiência de provas para consubstan-
ciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do 
feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos 
trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e 
inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em 
Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c 
art. 41 da Lei 9826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no Diário Oficial do Estado n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDE-
RANDO os fatos constantes na Sindicância Administrativa referente ao SPU nº 
16490625-8, instaurada sob a Portaria CGD nº 1315/2017, publicada no D.O.E. 
nº 046, de 08/03/2017, a fim de apurar a responsabilidade disciplinar dos 
militares estaduais (à época) SD PM CLAUDIO HENRIQUE DOS SANTOS 
e SD PM DIEGO FERREIRA DE LIMA, os quais, quando se encontravam no 
patrulhamento na região do centro do município de Mombaça/CE, no dia 18 
de julho de 2016, por volta das 9h30, ocasião em que escutaram o barulho de 
tiros, dirigindo-se até o local (rua Antônio Jaime Benevides), e, depararam-se 
com dois indivíduos com armas de fogo em punho, tendo os suspeitos efetuado 
disparos em direção aos milicianos, ocorrendo, assim, o revide por parte dos 
acusados, iniciando-se uma troca de tiros. Após adentrarem na viatura, os 
militares encontraram um dos homens atingido por projétil de arma de fogo 
(César Vieira Evangelista), conduzindo-o imediatamente ao hospital, porém 
o ferido não resistiu e veio a óbito. Momentos depois, tomou-se conheci-
mento que o homem que morrera no sobredito confronto, teria sido o autor 
do homicídio de Antônio Vieira Cavalcante, crime este cometido minutos 
antes ao enfrentamento com os policiais; CONSIDERANDO que o fato acima 
narrado culminou na deflagração de um Inquérito Policial Militar (Portaria n° 
004/2016-IPM-Ajud.Sec-13°BPPM, datada de 20/07/2016), em cuja Solução 
verificou-se que “(...) que não há indícios de transgressão disciplinar por 
parte dos investigados (...)”, haja vista a existência de indicativos de que 
os sindicados agiram “nos contornos dos dispositivos legais que excluem 
a ilicitude”; CONSIDERANDO ser inconteste que o indivíduo que faleceu 
(César Vieira Evangelista), juntamente com o outro que empreendeu fuga, 
ceifaram a vida de terceira pessoa (Antônio Vieira Cavalcante) instantes antes 
do confronto com os policiais militares (ora sindicados), àqueles ainda foram 
encontrados em posse/portando de arma de fogo (com a qual praticaram o 
referido crime), apreendida durante a abordagem com 05 (cinco) munições 
deflagradas; CONSIDERANDO ter ficado evidenciado nos autos em tela, 
que diante das circunstâncias não havia outro modo de proceder por parte 
dos policiais militares (ora acusados), a não ser coibir a ação criminosa, posto 
que possuem o mister institucional de salvaguardar a sociedade e promover a 
segurança pública; CONSIDERANDO que todas as declarações das testemu-
nhas convergem no sentido de legitimar a ação policial, haja vista que restou 
verdadeiramente comprovada a troca de tiros entre os criminosos e a Polícia, 
resultando, fatalmente, na morte de um deles; CONSIDERANDO que os 
sindicados, na ocorrência em comento, portavam armas de fogo pertencentes 
ao acervo da Polícia Militar e agiram dentro dos padrões legais/institucionais 
exigidos, posto que, ao final do serviço, devolveram as armas e justificaram 
os disparos efetuados, num total de 04 (quatro) para cada policial; CONSI-
DERANDO que depreende-se da prova dos autos, que na ocorrência in casu 
fez-se necessário o uso da força policial proporcional (utilização de arma 
de fogo) para conter/cessar agressão injusta e atual; CONSIDERANDO o 
Relatório do Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem 
o devido processo legal, foi sugerir o arquivamento do procedimento haja 
vista o reconhecimento de que os policiais “agiram em estrito cumprimento 
do dever legal e sob o prisma da legítima defesa”; RESOLVE: homologar 
o Relatório de fls. 217/231 e arquivar o presente feito instaurado em face 
dos militares estaduais (atualmente) CB PM CLAUDIO HENRIQUE DOS 
SANTOS - M.F. n° 307.793-1-2 e SD PM DIEGO FERREIRA DE LIMA 
- M.F. n° 304.370-1-2, face ao reconhecimento das causas de justificação 
previstas no Art. 34, incs. II e III, da Lei nº 13.407/03 (Código Disciplinar 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará). 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***

O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 15470168-8, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 572/2016, publicada no D.O.E. CE nº 113, 
de 17 de junho de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual 1º SGT PM MAXISTEYNER PINHEIRO DA SILVA, haja 
vista que este, supostamente, no dia 20/07/2015, por volta das 02h00min, no 
Município de Redenção/CE, teria agredido fisicamente (abuso de autoridade) 
a Sra. Maria da Glória de Castro Silva (denunciante); CONSIDERANDO 
que em sede de interrogatório o sindicado negou veementemente a acusação 
supra, afirmando que a suposta vítima tentou intervir em uma abordagem 
policial, o que obrigou o sindicado a contê-la (de forma moderada); CONSI-
DERANDO que exceto pelo termo da denunciante, as demais testemunhas 
arroladas afirmaram que a suposta vítima estava bastante agressiva, difi-
cultando a ação policial; CONSIDERANDO que a Sra. Maria da Glória de 
Castro Silva não se submeteu ao Exame de Corpo de Delito com o fito de 
aferir a presença de eventuais lesões corporais, de modo a atestar a materia-
lidade delitiva; CONSIDERANDO que diante do acima exposto, haja vista a 
insuficiência de provas testemunhal, pericial e/ou documental que esclareçam 
de forma inequívoca as circunstâncias da ocorrência em comento, não há a 
priori elementos suficientes para comprovar as condutas descritas no raio 
apuratório e imputadas ao sindicado; CONSIDERANDO o entendimento 
da autoridade sindicante, cuja conclusão pautada nos princípios que regem 
o devido processo legal, foi no sentido de sugerir o arquivamento do feito 
fundamentado no princípio do in dubio pro reo; RESOLVE, homologar o 
relatório de fls. 116/121, e arquivar a presente Sindicância instaurada em face 
do militar estadual 1º SGT PM MAXISTEYNER PINHEIRO DA SILVA 
- M.F. 105.332-1-X, por insuficiência de provas em relação às acusações 
presentes na Portaria inaugural, as quais pudessem consubstanciar uma sanção 
disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso surjam 
novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos deste 
procedimento, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do Art. 72, 
do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 26 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 16634813-9, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 1180/2017, publicada no D.O.E. CE nº 021, 
de 30 de janeiro de 2017, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual SD PM ISAAC ROLIM EREMBERG, haja vista que este, 
supostamente, no dia 25/09/2016, por volta das 04h10min, no bar “Beer 
Drinks”, localizado na Av. Prof. Gomes de Matos, nº 193, bairro Jardim 
América, nesta urbe, teria agredido fisicamente e verbalmente o Sr. Wellinton 
de Brito; CONSIDERANDO que de acordo com a exordial, o sindicado ainda 
teria sacado sua arma de fogo e desferido “coronhadas” contra a suposta 
vítima; CONSIDERANDO que em razão dos fatos supra foi lavrado o Termo 
Circunstanciado de Ocorrência nº 323-2/2016 (incidência penal: art. 129 
do CPB), no qual o militar (ora sindicado) e o denunciante figuram como 
autores e vítimas de forma concomitante; CONSIDERANDO que em sede 
de interrogatório o sindicado negou veementemente as acusações supra, 
afirmando que não se encontrava armado, visto que sequer possuía arma de 
fogo particular e/ou armamento acautelado da Corporação; CONSIDERANDO 
que o sindicado argumentou que foi agredido por Wellinton de Brito, e que 
apenas procurou se defender; CONSIDERANDO que exceto pelo termo do 
denunciante, as outras testemunhas presenciais arroladas alegaram não ter 
visto o sindicado portando arma de fogo ou desferindo golpes na suposta 
vítima, afirmando que o militar acusado apenas reagiu com o intuito de 
se defender da injusta agressão física iniciada por Wellinton de Brito; 
CONSIDERANDO que diante do acima exposto, haja vista a insuficiência 
de provas testemunhal, pericial e/ou documental que esclareçam, de forma 
inequívoca, as circunstâncias do ocorrido, não há a priori elementos suficientes 
para comprovar as condutas descritas no raio apuratório e imputadas ao 
sindicado; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais do militar 
ora sindicado, verifica-se que o SD PM Isaac Rolim Eremberg ingressou 
na PMCE em 08/09/2010, sem registro de elogios por bons serviços 
prestados, encontrando-se atualmente classificado no comportamento Bom; 
CONSIDERANDO que a autoridade sindicante entendeu que o sindicado agiu 
em legítima defesa em relação à acusação de agressão. Quanto à acusação 
de uso ostensivo da arma de fogo, o sindicante concluiu que não restou 
provada tal conduta, tendo em vista os depoimentos testemunhais favoráveis 
ao sindicado; RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 101/107, e arquivar 
a presente Sindicância instaurada em face do militar estadual SD PM ISAAC 
ROLIM EREMBERG - M.F. 303.355-1-1, haja vista o reconhecimento 
de causa de justificação, em relação à suposta agressão física, conforme 
previsão do inciso III, do Art. 34; e por insuficiência de provas em relação 
ao uso ostensivo da arma de fogo, as quais pudessem consubstanciar uma 
sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso 
surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos 
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deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do Art. 
72, todos do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 26 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 16191263-0, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 492/2016, publicada no D.O.E. CE nº 105, de 
07 de junho de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar do militar 
estadual 1º SGT PM EDILBERTO GOMES BARROS, haja vista que este, 
supostamente, no dia 16/03/2016, por volta das 11h50min, teria ameaçado 
o Sr. Arnaldo da Silva Barbosa (denunciante), ocasião em que a suposta 
vítima transitava entre a Rua E e Rua G, do bairro Vila Velha, nesta urbe; 
CONSIDERANDO que de acordo com a exordial, o denunciante fora ofendido 
pelo sindicado com palavras de baixo calão, assim como tivera uma arma de 
fogo apontada pelo militar em sua direção; CONSIDERANDO que em sede de 
interrogatório o sindicado negou veementemente a acusação supra, afirmando 
que não ameaçou o denunciante, tampouco o ofendeu; CONSIDERANDO que 
exceto pelo termo do denunciante e de sua cunhada (a qual não demonstrou a 
parcialidade necessária para legitimar a imputação das condutas transgressivas 
atribuídas ao sindicado), as outras testemunhas arroladas não confirmaram 
ter visto a ameaça e/ou as ofensas feitas ao denunciante, mas que na verdade 
o sindicado fora provocado (por diversas vezes) com insultos proferidos 
pelo Sr. Arnaldo da Silva Barbosa; CONSIDERANDO que diante do acima 
exposto, haja vista a insuficiência de provas testemunhal e/ou documental que 
esclareçam, de forma inequívoca, as circunstâncias do ocorrido, não há a priori 
elementos suficientes para comprovar as condutas descritas no raio apuratório 
e imputadas ao sindicado; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais do 
militar ora sindicado, verifica-se que o 1º SGT PM Edilberto Gomes Barros 
ingressou na PMCE em 30/03/1979, conta com 01 (um) elogio por bons 
serviços prestados, sem registro de sanção disciplinar, atualmente na condição 
de “agregado aguardando reserva”; CONSIDERANDO o entendimento da 
autoridade sindicante, cuja conclusão pautada nos princípios que regem o 
devido processo legal, foi no sentido de sugerir o arquivamento do feito; 
RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 116/121, e arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face do militar estadual 1º SGT PM EDILBERTO 
GOMES BARROS - M.F. 152.029-1-2, por insuficiência de provas em relação 
às acusações presentes na Portaria inaugural, as quais pudessem consubstanciar 
uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do 
feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos 
trabalhos deste procedimento, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III 
do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 26 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c art. 
41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO os fatos 
constantes na Sindicância Administrativa referente ao SPU nº 16459595-3, 
instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 1309/2017, publicada no D.O.E. 
CE nº 043, de 03 de março de 2017, visando apurar a responsabilidade 
disciplinar dos militares estaduais 2º SGT PM RENATO CORREIA DE 
ALMEIDA, SD PM ANTÔNIO CÉLIO OLIVEIRA DA SILVA, SD 
PM ANTÔNIO VICENTE OLIVEIRA BARBOSA e SD PM WILLIAM 
BARBOSA SARAIVA NETO, em razão destes, em tese, de serviço no 
destacamento da cidade de Jucás-CE, quando acionados para o atendimento 
de uma ocorrência de roubo à pessoa no Distrito de São Pedro do Norte, local 
em que se depararam com os indivíduos envolvidos na prática criminosa e, na 
tentativa de abordá-los, estes não obedeceram a ordem de parada, furaram o 
bloqueio policial e atiraram contra os militares, tendo os sindicados efetuado 
disparos em revide, ocasião em que Carlos Iuri Conrado dos Santos foi atingido 
e caiu alguns metros a frente, sendo socorrido ao hospital municipal local pelos 
policiais militares, o qual veio a óbito naquele nosocômio; CONSIDERANDO 
que de acordo com a exordial, foi instaurado o I.P Nº 479-279/2016 com o fito 
de investigar os fatos supra (atualmente em andamento na Delegacia de Polícia 
Civil de Jucás-CE), bem como um Inquérito Policial Militar (IPM Nº 05/2016-
10º BPM - fl.12), onde restou evidenciado que a ação dos sindicados se deu 
amparada por excludente de ilicitude, oportunidade em que fora consignado 

no Relatório Final e na Solução do feito, respectivamente, que “os policiais 
envolvidos na ocorrência, após vistoria na viatura CP 10011, perceberam 
uma perfuração à bala na lataria”, e que “De outra banda, não se vislumbra 
o cometimento de transgressão disciplinar a punir, atribuível aos militares 
envolvidos na ocorrência”; CONSIDERANDO a título de informação e, 
ressalvado o princípio da independência das instâncias, em decorrência do 
episódio epigrafado, não consta no Poder Judiciário processo-crime em face 
dos militares (conforme pesquisa no sítio do Tribunal de Justiça do Ceará); 
CONSIDERANDO os testemunhos colhidos (vítimas dos roubos - fls. 71/78), 
os quais confirmaram que os roubos foram realizados por Carlos Iuri Conrado 
dos Santos (fugitivo da cadeia pública de Jucás-CE), o qual estava armado e nas 
ações delituosas usava de muita agressividade; CONSIDERANDO que consta 
dos autos o Exame Cadavérico (fl. 46) de Carlos Iuri Conrado dos Santos, 
realizado no dia 04/07/2016; CONSIDERANDO que os sindicados em suas 
respectivas defesas, em síntese, narraram que receberam vários telefonemas 
dando conta de assaltos que estavam acontecendo na Vila São Pedro na Cidade 
de Jucás-CE, tendo como autores 02 (dois) indivíduos que utilizavam uma 
motocicleta de cor escura e estavam armados, diante das informações seguiram 
por uma estrada carroçável quando se depararam com tais pessoas suspeitas, 
determinaram que parassem, mas não foram atendidos. Na sequência, o 
garupeiro daquela moto efetuou disparo em direção aos policiais sindicados 
e, com a finalidade de revidarem àquela injusta agressão, o SD Célio e o SD 
Saraiva (sindicados) realizaram disparos de arma de fogo, dos quais um dos 
tiros atingiu um dos assaltantes (Carlos Iuri Conrado dos Santos), que veio a 
óbito; CONSIDERANDO o Laudo de Exame de Parafina nº 151788-07/2016B 
(fls. 140/141), perícia esta que detectou a presença de nitritos e nitratos na mão 
direita de Carlos Yuri Conrado dos Santos; CONSIDERANDO ainda, que a 
arma de fogo apreendida com Carlos Iury Conrado dos Santos foi periciada, 
apresentando: “o revólver examinado encontra-se apto para efetuar disparos, 
podendo ser utilizado com eficiência e até mesmo ofender a integridade física 
de alguém”; CONSIDERANDO os registros da vida funcional dos sindicados: 
2º SGT PM Renato Correia de Almeida conta com mais de 19 (dezenove) anos 
na PMCE, possui 16 (dezesseis) elogios, sem registro de punição disciplinar, 
encontrando-se atualmente no comportamento Excelente, SD PM Antônio 
Célio Oliveira da Silva conta com mais de 04 (quatro) anos na PMCE, possui 
04 (quatro) elogios, sem punição disciplinar, encontrando-se atualmente no 
comportamento Bom, SD PM Antônio Vicente Oliveira Barbosa conta com 
pouco mais de 04 (quatro) anos na PMCE, possui 04 (quatro) elogios, sem 
punição disciplinar, encontrando-se atualmente no comportamento Bom, e SD 
PM William Barbosa Saraiva Neto conta com pouco mais de 02 (dois) anos 
na PMCE, sem registro de punições disciplinares e elogios, encontrando-se 
atualmente no comportamento Bom; CONSIDERANDO o Relatório da 
autoridade Sindicante que foi sugerir o arquivamento do feito considerando 
que os sindicados “agiram não somente no estrito cumprimento do dever 
legal, mas também abrigados na excludente da legítima defesa própria, não 
constituindo assim, a conduta típica praticada nos moldes preconizados pelo 
Código Disciplinar”, entendimento este homologado pelo CESIM/CGD 
(Despacho nº 8566/2017, fl. 151); CONSIDERANDO no entanto, ter restado 
evidenciada a insuficiência de elementos probatórios que esclareçam, de forma 
inequívoca, as circunstâncias do ocorrido; RESOLVE, homologar em parte o 
Relatório de fls. 142/148, e arquivar a presente Sindicância instaurada em face 
dos militares estaduais 2º SGT PM RENATO CORREIA DE ALMEIDA - 
M.F.: 127.689-1-5, SD PM ANTÔNIO CÉLIO OLIVEIRA DA SILVA - M.F.: 
587.245-1-3, SD PM ANTÔNIO VICENTE OLIVEIRA BARBOSA - M.F.: 
300.032-1-7 e SD PM WILLIAM BARBOSA SARAIVA NETO - M.F.: 
307.419-1-9, por insuficiência de provas, ressalvando a possibilidade de 
reapreciação do feito, caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente 
à conclusão dos trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o 
Parágrafo único e inciso III do Art. 72, da Lei nº 13.407/03 (Código Disciplinar 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará). 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 28 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de 
junho de 2011 c/c o Art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro 
de 2003, c/c o art. 41 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo 
(nos termos do ato publicado no D.O.E CE nº 010, de 13 de janeiro de 
2017), e, CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância referente ao 
SPU nº 15808832-8, instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 1167/2016, 
publicada no D.O.E CE nº 235, de 14 de dezembro de 2016, visando apurar 
a responsabilidade disciplinar do militar estadual ST PM JOÃO BATISTA 
DE SOUSA, lotado à época, no Núcleo da 3ªCIA/7º BPM, por haver, em 
tese, desde que assumira o comando do Destacamento Policial Militar de 
Varjota-CE, causado constrangimentos e ameaças à pessoa da Sra. Maria 
de Fátima Pinto, inclusive, supostamente violou o seu estabelecimento 
comercial, bem como a teria difamado em uma rádio local; CONSIDERANDO 
que segundo a denunciante, por diversas vezes teria pago a quantia de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao sindicado, referente a segurança de 
eventos realizados em seu estabelecimento, e para que na publicidade de seus 
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festejos pusesse no áudio a seguinte frase: “apoio do Sargento B. Sousa, o 
Sargento Linha Dura”. Relatara ainda, que o nome do sindicado constava em 
publicidades de outros eventos realizados no município de Varjota, conforme 
duas mídias carreadas aos autos; CONSIDERANDO que em razão dos fatos 
supra, a denunciante registrou (no dia 09.12.2015) o B.O nº 568-1037/2015 - 
Delegacia Municipal de Varjota, além de prestar um Termo de Declarações 
perante a Promotoria de Justiça de Varjota; CONSIDERANDO que em sede 
de interrogatório, o sindicado negou veementemente todas as acusações 
descritas na Portaria Inaugural. Asseverou que à época trabalhava no município 
de Varjota e acredita que por ter tido uma atuação exemplar, mormente, no 
combate a poluição sonora, desagradara a denunciante, inclusive chegou a 
prender o seu irmão, pela prática de alguns ilícitos; CONSIDERANDO a 
parcialidade nas declarações da vítima e de uma parente (irmã), além das 
demais testemunhas, de forma unânime e enfática, terem aduzido que nunca 
presenciaram e/ou ouviram dizer que o sindicado tenha praticado as condutas 
descritas na exordial, inclusive, abonaram o seu comportamento, posto sua 
atuação proativa e legalista no combate a ilícitos na região; CONSIDERANDO 
outrossim, não constar nenhum procedimento de natureza policial e/ou judicial 
em desfavor do sindicado pelos mesmos fatos objeto deste procedimento, 
posto que mesmo respeitando-se a independência das instâncias poderiam 
subsidiar com outros indícios e/ou provas o presente feito; CONSIDERANDO 
ter restado provado nos autos, que um clima de desavença norteava a relação 
da denunciante em face do sindicado. Ademais, suas declarações sob o crivo 
do contraditório revelaram-se controvertidas; CONSIDERANDO ainda, 
a inexistência da certeza da culpabilidade do sindicado, com base nas 
provas testemunhais colhidas nos autos, não ficando comprovada quaisquer 
conduta irregular por parte do militar; CONSIDERANDO os assentamentos 
funcionais do militar em epígrafe, infere-se que este possui mais de 32 (trinta 
e dois) anos na PMCE, conta com 7 (sete) elogios, atualmente classificado 
no comportamento Ótimo; CONSIDERANDO o Relatório da Autoridade 
Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido 
processo legal, foi sugerir o arquivamento do feito; RESOLVE, homologar 
o Relatório de fls. 160/171, e arquivar a presente Sindicância em desfavor 
do militar estadual ST PM JOÃO BATISTA DE SOUSA - MF. Nº 091.560-
1-1, por não haver provas suficientes para imputar a aplicação de qualquer 
reprimenda disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação, caso 
surjam novos fatos, conforme prevê o parágrafo único, inciso III do Art. 72 
da Lei nº 13.407/2003. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 28 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 14442565-3, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 567/2016, publicada no D.O.E. CE nº 110, 
de 14 de junho de 2016, com a Portaria CGD nº 1097/2016 - Aditamento, 
publicada no D.O.E. CE nº 225, de 30 de novembro de 2016, visando apurar 
a responsabilidade disciplinar do militar estadual SD PM MARDÔNIO 
SOARES, haja vista que, segundo a denúncia formulada via Disque Direitos 
Humanos (protocolo nº 826231), no dia 08/07/2014, por volta de 01h00, 
quando no serviço de patrulhamento da Avenida Monsenhor Aloísio Pinto, 
Bairro Parque Santo Antônio, Sobral-CE, durante uma abordagem realizada 
aos (então) adolescentes Francisco Dennys de Oliveira Salgueiro, Anderson 
Lopes dos Santos e outros suspeitos de um crime de roubo que ocorrera 
naquela área, teria supostamente excedido no uso da força e agredido-os 
fisicamente (em relação a primeira - suposta - vítima, utilizando-se de um 
pedaço de madeira, causando-lhe lesão); CONSIDERANDO que os exames 
de corpo de delito realizados em Francisco Dennys de Oliveira Salgueiro e 
Anderson Lopes dos Santos (fls. 54 e 114) atestaram ofensa à integridade 
física (natureza leve); CONSIDERANDO que o ocorrido foi registrado (pela 
Sra. Francisca Ivone de Oliveira Salgueiro - genitora de Francisco Dennys 
de Oliveira Salgueiro) por meio do Boletim de Ocorrência nº 581-5450/2014 
- Delegacia Municipal de Sobral (na data de 10/07/2014, natureza do fato: 
lesão corporal dolosa, fl. 113); CONSIDERANDO os fatos constantes do 
processo nº 52256-71.2014.8.06.0167 - 2ª Vara Cível da Comarca de Sobral 
(concernente ao Auto de Apreensão em Flagrante nº 553-195/2014 dos 
supracitados adolescentes na data de 08/07/2014 - incidência penal: art. 
157, §2º, II, do CPB), verifica-se que aos (à época) menores fora aplicada 
medida socioeducativa de internação por tempo indeterminado, observado 
o máximo legal de 03 (três) anos, além de inexistir qualquer menção a uma 
suposta lesão corporal sofrida pelos infratores; CONSIDERANDO que a 
denunciante (Sra. Francisca Ivone de Oliveira Salgueiro) apresentou um 
discurso obscuro e contraditório, afirmando (fls. 78/79): “que afirma ainda 
que Dennys já foi apreendido pela terceira vez, afirmando que o mesmo se 
encontra foragido do Núcleo de Menores; Que acrescenta ainda que não 
tem interesse em levar esse caso adiante (…) Perguntou se a sobrinha da 
declarante viu o momento da suposta agressão, objeto de investigação da 

presente sindicância, respondeu que ‘Bia’ não viu; (…) Respondeu que Dennys 
apenas lhe relatou que sua cabeça estava doendo muito, não se referindo 
de maneira alguma ao autor da agressão”. Por sua vez, a Sra. Ana Beatriz 
Oliveira Carvalho (a ‘Bia’ mencionada pela denunciante, fls. 80/81) narrou, 
em sede de depoimento, que soube do suposto ocorrido através de terceiros. 
Já a genitora de Anderson Lopes dos Santos (Sra. Maria Francimar Lúcio 
Lopes, fls. 154/155), afirmou que não possuía meios de indicar qualquer 
testemunha a corroborar com sua versão dos fatos; CONSIDERANDO que 
uma das supostas vítimas (Francisco Dennys de Oliveira Salgueiro) não foi 
ouvido nos autos deste procedimento, posto que o adolescente está foragido do 
‘Centro Socioeducativo de Internação Provisória Dr. Zequinha Barbosa’, desde 
o dia 29/06/2016 (Ofício nº 158/2016, fls. 100/101); CONSIDERANDO que 
o sindicado, em interrogatório (fls. 182/183), narrou que no dia em comento 
haviam 05 (cinco) indivíduos realizando assaltos no local, ao receberem o 
chamado/acionamento e se aproximarem, os indivíduos empreenderam fuga, 
sendo que um deles caiu e lesionou-se, e, em momento algum agiu com 
excesso com o fito de machucar/lesionar os infratores; CONSIDERANDO que 
corroborando com a versão do sindicado, foram os relatos das testemunhas: 
1) O 1º SGT PM José Joézio Alves (fls. 173/174) ressaltou que não houve 
a prática de agressão por parte dos policiais quando da ocorrência in casu, e 
que “conseguiram fazer a abordagem (…) um dos indivíduos empreendeu 
fuga e veio a cair próximo ao muro do mini-estádio, onde tinha uns restos 
de construção, pois o muro estava quebrado; Que notaram que o indivíduo 
lesionou levemente a cabeça em uma pedra”. 2) A Sra. Aurileuda Lima de 
Melo (fls. 175/176), vítima de tentativa de roubo pelos precitados adolescentes, 
relatou, sobre o dia do ocorrido, que os infratores ao visualizarem os policiais 
se aproximando empreenderam fuga, pulando o muro do estádio, e, ao ser 
indagada “se a depoente visualizou algum dos indivíduos abordados com 
alguma lesão. Respondeu que não. Inclusive a depoente foi na mesma 
viatura dos conduzidos”. 3) A Sra. Fernanda Moura de Sousa (fls. 177/178), 
também vítima da tentativa de roubo, afirmou que não presenciou qualquer 
tipo de excesso e/ou agressão física praticada pelos policiais que atenderam 
a ocorrência, ressaltou, ainda, que “não viu nenhum dos indivíduos presos 
lesionados”; CONSIDERANDO o exposto, verifica-se que as supracitadas 
testemunhas apresentaram declarações convergentes aos termos prestados pelo 
sindicado, asseverando que o acusado não atuou com excesso na abordagem; 
CONSIDERANDO ainda, que as narrativas apresentadas pelas denunciantes e 
seus familiares, não imprimiram a credibilidade e/ou parcialidade necessárias 
para legitimar a imputação das condutas transgressivas atribuídas ao sindicado, 
haja vista as incongruências, contradições e obscuridades constatadas durante a 
instrução desta Sindicância, que não se coadunam com as declarações prestadas 
a priori, por ocasião do Boletim de Ocorrência e em sede de Investigação 
Preliminar; CONSIDERANDO que em razão dos fatos objeto de apuração 
na presente Sindicância, não consta dos autos notícia de processo-crime 
instaurado em face do sindicado (conforme pesquisa no sítio do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará), posto que mesmo respeitando-se a independência 
das instâncias, poderiam subsidiar com outros indícios e/ou provas o presente 
feito; CONSIDERANDO desta feita, a inexistência de provas inequívocas 
e suficientes a demonstrar que o policial militar (ora sindicado) agrediu 
(fisicamente) os referidos adolescentes, mormente a ausência de prova cabal 
e inconteste nesse sentido; CONSIDERANDO que cabe à Administração 
Pública apresentar as provas que, de forma inequívoca, imputem ao policial 
militar a responsabilidade funcional; CONSIDERANDO os assentamentos 
funcionais do militar em referência, infere-se que: o SD PM Mardônio Soares 
é praça desde 08/09/2010, possui 06 (seis) elogios por bons serviços prestados, 
sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no 
comportamento Ótimo; CONSIDERANDO o Relatório do sindicante, cujo 
entendimento pautado nos princípios que regem o devido processo legal, foi 
sugerir o arquivamento do feito, uma vez que “não existem provas suficientes 
de que o sindicado cometeu as transgressões disciplinares a ele imputadas”; 
RESOLVE, homologar o Relatório de fls. 190/200, e arquivar a presente 
Sindicância instaurada em face do militar estadual SD PM MARDÔNIO 
SOARES - M.F. 303.633-1-0, por insuficiência de provas para consubstanciar 
uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito 
caso surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos 
trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e 
inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em 
Fortaleza, 29 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei 9826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 010, de 13 de janeiro de 2017 
e, CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância Administrativa 
referente ao SPU nº 14615329-4, instaurada sob a Portaria CGD nº 682/2015, 
publicada no D.O.E. nº 174, de 17/09/2015, a fim de apurar a responsabilidade 
disciplinar dos militares estaduais (então) SD PM ALBERY NONATO 
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DA SILVA, SD PM RAFAEL COELHO DA SILVA, SD PM WILSON 
WILANNEFE PINHEIRO MENDES e SD PM FRANCISCO HEMANUEL 
DO NASCIMENTO MOTA ARAÚJO, os quais, enquanto pertencentes à 
composição da RD 1048, quando de serviço no dia 20 de setembro de 2014, por 
volta das 00h30, na rua Mato Grosso do Sul, bairro Panamericano, nesta urbe, 
durante uma abordagem policial, supostamente, agrediram fisicamente Lailton 
da Silva Felinto e João Batista Serafim Filho; CONSIDERANDO que em sede 
de interrogatórios, os sindicados refutaram a acusação, relatando que no dia em 
referência receberam um chamado para atender uma ocorrência de violência 
doméstica, e, chegando ao local visualizaram dois homens (numa motocicleta) 
nas proximidades, ocasião em que resolveram abordá-los. Acrescentaram, 
ainda, que nada de ilícito fora encontrado com os abordados (como droga 
ou armas), todavia, devido os indícios da prática criminosa, conduziram o 
suspeito (João Batista Serafim Filho) até a Delegacia de Violência Contra 
a Mulher; CONSIDERANDO que não há provas capazes de sustentar a 
acusação, haja vista que a única testemunha apontada pelas supostas vítimas 
não fora localizada, conforme o Relatório de Missão n° 312/2017-GTAC/
CGD; CONSIDERANDO outrossim, que não existe comprovação das lesões, 
haja vista que os exames periciais realizados nas pessoas abordadas resultaram 
negativos quanto à materialidade da lesão corporal; CONSIDERANDO 
o exposto, verifica-se que a instrução processual não colacionou provas 
suficientes para convencimento qualquer quanto ao cometimento de 
transgressão disciplinar, sobretudo pela ausência de prova testemunhal hábil 
para imputar aos milicianos a conduta aposta na exordial (agressão física); 
CONSIDERANDO o Relatório do Sindicante, cujo entendimento pautado nos 
princípios que regem o devido processo legal, foi sugerir o arquivamento do 
procedimento por insuficiência de provas; RESOLVE: homologar o Relatório 
de fls. 219/229 e arquivar o presente feito instaurado em face dos militares 
estaduais, atualmente, 2º SGT PM ALBERY NONATO DA SILVA - M.F. n° 
125.519-1-6, CB PM RAFAEL COELHO DA SILVA - M.F. n° 301.659-1-8, 
CB PM WILSON WILANNEFE PINHEIRO MENDES - M.F. n° 302.410-1-0 
e SD PM FRANCISCO HEMANUEL DO NASCIMENTO MOTA ARAÚJO 
- M.F. n° 305.709-1-X, por insuficiência de provas para consubstanciar uma 
sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso 
surjam novos fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos 
na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do 
Art. 72, do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 26 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei 9826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, 
CONSIDERANDO os fatos constantes na Sindicância Administrativa referente 
ao SPU nº 15505566-6, instaurada sob a Portaria CGD nº 646/2016, publicada 
no D.O.E. nº 078, de 04/05/2015, a fim de apurar a responsabilidade disciplinar 
dos militares estaduais SGT PM NARCÉLIO NOBRE DOS SANTOS, SGT 
PM ARIDSON MORENO DA SILVA e CB PM KLEYTON DE OLIVEIRA 
SOMBRA, os quais, quando acionados por funcionários da empresa ‘Ultragás’, 
no dia 29 de maio de 2015, aproximadamente às 10h00, na rua 1, casa 55, Barra 
do Ceará, nesta urbe, para intervir numa desavença envolvendo o consumidor 
Pedro Jorge da Silva (vítima), teriam, supostamente, praticado constrangimento 
ilegal contra este último; CONSIDERANDO que segundo a versão da suposta 
vítima, os policiais militares o abordaram com armas na mão e apontando-a 
em direção à cabeça, com exceção do motorista que não se retirou da viatura, 
todavia ressaltou que “(...) não é capaz de identificar especificamente qual 
dos PMs era o mais agressivo verbalmente, bem como não é capaz de 
identificá-los por foto (…)”; CONSIDERANDO que é importante ressaltar 
o testemunho de um vizinho, o qual presenciou o exato momento em que 
os policiais adentraram na residência da suposta vítima, acrescentando que 
“(...) não viu tratamento desrespeitoso, constrangedor ou agressivo dos PMs 
(…)”; CONSIDERANDO que as demais testemunhas não foram capazes de 
reconhecer os policiais militares que estiveram no atendimento à ocorrência 
em comento, asseverando uma delas que “(...) no momento da abordagem 
a composição PM não cometeu nenhum tipo de abuso contra o denunciante 
(…)”; CONSIDERANDO que em sede de interrogatórios, os sindicados 
refutaram a acusação, relatando que no dia em referência receberam um 
chamado para atender uma ocorrência de apropriação indevida de um botijão 
de gás e, na ocasião, tentaram explicar à pessoa que se apropriara (suposta 
vítima) das consequências daquela conduta, como o encaminhamento do 
fato à Delegacia de Polícia. Momentos após a conversa, o próprio abordado 
adentrou em sua residência e devolveu o objeto, encerrando-se sem nenhuma 
violência a ocorrência; CONSIDERANDO o exposto, verifica-se que a 
instrução processual não colacionou provas suficientes para convencimento 
qualquer quanto ao cometimento de transgressão disciplinar, sobretudo pela 
ausência de prova testemunhal hábil para imputar aos milicianos a conduta 
aposta na exordial (constrangimento ilegal); CONSIDERANDO o Relatório 

do Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido 
processo legal, foi sugerir o arquivamento do procedimento por insuficiência 
de provas; RESOLVE: homologar o Relatório de fls. 236/244 e arquivar 
o presente feito instaurado em face dos militares estaduais 1° SGT PM 
13352 NARCÉLIO NOBRE DOS SANTOS - M.F. n° 098.663-1-0, 3° SGT 
PM 21276 ARIDSON MORENO DA SILVA - M.F. n° 135.913-1-8 e CB 
PM 15198 KLEYTON DE OLIVEIRA SOMBRA - M.F. n° 104.839-1-3, 
por insuficiência de provas para consubstanciar uma sanção disciplinar, 
ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso surjam novos 
fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos na instância 
administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do Art. 72, 
do Código Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 27 
de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho 
de 2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, 
c/c art. 41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme 
publicação no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO 
os fatos constantes na Sindicância referente ao SPU nº 16232452-9, instaurada 
sob a égide da Portaria CGD nº 824/2016, publicada no D.O.E. CE nº 165, 
de 31 de agosto de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar do 
militar estadual ST PM CARLOS ALBERTO DE MORAIS LUCIANO, 
haja vista que este, supostamente, no dia 02/04/2016, teria lesionado e 
constrangido ilegalmente um grupo de pessoas que se encontravam nas 
imediações da Ruas Edgard Arruda e Ribeiro Leitão, no bairro Henrique 
Jorge, nesta urbe; CONSIDERANDO que de acordo com a exordial, em 
virtude dos fatos supra o sindicado foi preso e autuado no 11º DP, nas tenazes 
dos artigos 129 e 146 do CPB, e artigo 15 da Lei nº 10.826/03, culminando na 
deflagração do Inquérito Policial nº 111-149/2016; CONSIDERANDO que 
em sede de interrogatório o sindicado negou veementemente as acusações 
supra, afirmando que de fato efetuou um disparo em virtude de um dos 
indivíduos abordados (em atitude suspeita) ter tentado tomar sua arma de fogo, 
efetuando ainda outro disparo (para o alto) visando repelir os populares que 
estavam agredindo fisicamente tais pessoas, para salvaguardar a integridade 
física dos custodiados, bem como possibilitar a realização da busca/revista 
pessoal; CONSIDERANDO que uma das testemunhas (pessoa abordada 
naquela ocasião) alegou que outra composição de policiais militares teria 
agredido-o, o que fragilizou a autoria quanto às lesões corporais (de natureza 
leve) sofridas pelas supostas vítimas. Nos termos das demais testemunhas, 
estas negaram que o sindicado tenha agredido os indivíduos abordados; 
CONSIDERANDO que diante do acima exposto, haja vista a insuficiência 
de provas testemunhal, pericial e/ou documental que esclareçam, de forma 
inequívoca, as circunstâncias da ocorrência em comento, não há a priori 
elementos suficientes para comprovar as condutas descritas no raio apuratório 
e imputadas ao sindicado; CONSIDERANDO os assentamentos funcionais 
do militar ora sindicado, verifica-se que o ST PM Carlos Alberto de Morais 
Luciano ingressou na PMCE em 03/08/1992, conta com 03 (três) elogios por 
bons serviços prestados, sem registro de sanção disciplinar, encontrando-se 
atualmente classificado no comportamento Excelente; CONSIDERANDO o 
entendimento da autoridade sindicante, cuja conclusão pautada nos princípios 
que regem o devido processo legal, foi no sentido de sugerir o arquivamento 
do feito; RESOLVE, homologar em parte o Relatório de fls. 139/149, e 
arquivar a presente Sindicância instaurada em face do militar estadual ST 
PM CARLOS ALBERTO DE MORAIS LUCIANO - M.F. 103.809-1-X, 
por insuficiência de provas em relação às acusações constantes na Portaria 
inaugural, as quais pudessem consubstanciar uma sanção disciplinar, 
ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso surjam novos fatos 
ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos deste procedimento, 
conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do Art. 72, do Código Disciplinar 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 26 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS 

DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, 
RESPONDENDO

*** *** ***
O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar n° 98, de 13 de junho de 
2011 c/c o art. 32, inciso I da Lei nº 13.407, de 02 de dezembro de 2003, c/c art. 
41 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, respondendo, conforme publicação 
no D.O.E n° 010, de 13 de janeiro de 2017 e, CONSIDERANDO os fatos 
constantes na Sindicância Administrativa referente ao SPU nº 15315590-6, 
instaurada sob a égide da Portaria CGD nº 174/2016, publicada no D.O.E. CE 
nº 045, de 08 de março de 2016, visando apurar a responsabilidade disciplinar 
do militar estadual CB PM ROGÉRIO PINTO DE MENEZES, em razão deste, 
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quando de folga e à paisana, no dia 23/05/2015, por volta das 23h00, na Av. Mister Hull, Condomínio ‘Residencial Mister Hull’, nesta urbe, ter, em tese, 
proferido voz de prisão e ameaçado o SD PM Alexander Lopes Fraga. De acordo com a exordial, a suposta ação transgressiva do sindicado se deu em função 
de uma discussão que ocorreu entre Valdeci Barbosa e o SD Alexander Lopes Fraga (ambos moradores do ‘Residencial Mister Hull’), no interior do sobredito 
Condomínio; CONSIDERANDO que de acordo com o apurado, o denunciante/condômino (SD Alexander Lopes Fraga) envolveu-se em uma contenda por 
conta de seu filho (menor), o qual teria danificado o veículo do Sr. Valdeci Barbosa. Do suposto dano provocado pelo menor, iniciou-se uma discussão entre 
as partes; CONSIDERANDO que o sindicado refutou as acusações. Esclareceu que após tomar conhecimento dos fatos, fora (juntamente com o porteiro 
Francisco das Chagas e a Sra. Maria Lene) à residência do denunciante com a finalidade de dirimirem o desentendimento, contudo não houve conciliação, 
ao invés disso o sindicado foi desacatado, de modo que proferiu voz de prisão ao policial Alexandre Fraga; CONSIDERANDO que os policiais militares 
que atenderam a ocorrência afirmaram que não viram o sindicado praticar agressão (física ou verbal) ou ameaça na ocasião em comento; CONSIDERANDO 
que as testemunhas (a saber, Maria Lene Maurício Prudêncio e Francisco das Chagas Araújo) confirmaram que o SD Alexander agrediu verbalmente o CB 
Rogério (sindicado), o qual chegou a dar voz de prisão àquele militar; CONSIDERANDO que o Major QOPM Everton de Farias Torres (compareceu ao local 
dos fatos e ouviu os envolvidos) informou que orientara as partes a registrar o ocorrido (por meio de boletim de ocorrência) e não mais entrar em conflito. 
Asseverou que, dentre os envolvidos, o SD Alexander Lopes Fraga estava mais exaltado, esclarecendo que “isto se devia ao fato da contenda envolver seu 
filho (a saber, do denunciante)”; CONSIDERANDO que o SD Alexander Lopes Fraga declarou que o sindicado compareceu a residência dele, acompanhado 
de Francisco das Chagas, e passou a inquirir-lhe sobre os fatos e prometendo dar-lhe voz de prisão, fato que o fez argumentar com o sindicado dizendo: “que o 
mesmo  (sindicado) não estava trabalhando, inclusive, aparentava estar embriagado e que ligaria para a CIOPS para comunicar os fatos”; CONSIDERANDO 
que a defesa pautou-se no fato de mostrar que a ação do acusado se deu em virtude do pedido de ajuda da Sra. Maria Lene, de modo que interveio com a 
finalidade de resolver a controvérsia, oportunidade em que foi injuriado pelo SD Alexander Lopes Fraga, tendo este recebido voz de prisão do graduado/
sindicado; CONSIDERANDO que os testemunhos colhidos corroboraram com a versão do sindicado, o qual arguiu ter agido por solicitação de terceiros (Sra. 
Maria Lene) visando resolver a contenda envolvendo Valdeci Barbosa e o SD Alexander Lopes Fraga; CONSIDERANDO o exposto, verifica-se a priori 
que o sindicado atuou com esteio no disposto no Art. 8º, inc. XXXIV da Lei 13.407/13, in verbis: “Art. 8º Os deveres éticos, emanados dos valores militares 
estaduais e que conduzem a atividade profissional sob o sigilo da retidão moral, são os seguintes: (…) XXXIV - atuar onde estiver, mesmo não estando de 
serviço, para preservar a ordem pública ou prestar socorro, desde que não exista, naquele momento, força de serviço suficiente”; CONSIDERANDO o acima 
explicitado, constata-se que o conjunto probatório restou insuficiente para sustentar a aplicação de reprimenda disciplinar ao sindicado; CONSIDERANDO 
os assentamentos funcionais do militar em referência, infere-se que: o CB PM Rogério Pinto de Menezes conta com pouco mais de 29 (vinte nove) anos 
na PMCE, sem registro de elogios e de punição disciplinar, encontrando-se atualmente classificado no comportamento Excelente; CONSIDERANDO o 
Relatório da autoridade Sindicante, cujo entendimento pautado nos princípios que regem o devido processo legal, foi no sentido de sugerir o arquivamento 
do feito por reconhecer que o militar sindicado não agiu sem amparo legal e/ou de forma desarrazoada frente ao litígio em tela; RESOLVE, homologar em 
parte o Relatório de fls. 132/142, e arquivar a presente Sindicância instaurada em face do militar estadual CB PM ROGÉRIO PINTO DE MENEZES - M.F.: 
075.663-1-X, por insuficiência de provas para consubstanciar uma sanção disciplinar, ressalvando a possibilidade de reapreciação do feito, caso surjam novos 
fatos ou evidências posteriormente à conclusão dos trabalhos na instância administrativa, conforme prevê o Parágrafo único e inciso III do Art. 72, do Código 
Disciplinar da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA 
GERAL DE DISCIPLINA - CGD, em Fortaleza, 27 de dezembro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº01/2018 – GAB/CGD - O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso I, da Lei 
Complementar n° 98, de 13 de junho de 2011, c/c art. 41 da Lei 9826, de 14 de maio de 1974, respondendo (nos termos do ato publicado no D.O.E CE nº 
010, de 13 de janeiro de 2017); e CONSIDERANDO as informações extraídas dos autos do processo nº 15713073-8; CONSIDERANDO que, de acordo com 
denúncia formulada pela Polícia Rodoviária Federal, Marcos Eduardo Rodrigues teria sido abordado e conduzido à Delegacia Metropolitana de Maracanaú, 
no dia 27 de outubro de 2015, por constar do Sistema de Informações Policiais – SIP, em seu desfavor, mandado de prisão em aberto, oriundo do Juízo da 3ª 
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sorocaba, em São Paulo; CONSIDERANDO que a autoridade policial plantonista teria determinado a liberdade 
de Marcos Eduardo Rodrigues em razão da existência de “alvará de soltura” produzido pelo Escrivão de Polícia Civil Hudson Barbosa Pimenta e subscrito 
pelo Delegado de Polícia Civil José Jesuíta Barbosa Filho, datado de 11 de julho de 2015; CONSIDERANDO que, segundo o referido alvará, Marcos 
Eduardo Rodrigues teria permanecido preso no 7º Distrito Policial no período de 8 de junho de 2015 a 11 de julho de 2015, em cumprimento ao mandado de 
prisão; CONSIDERANDO que a decisão que determinou a prisão de Marcos Eduardo Rodrigues foi proferida no dia 22 de abril de 2015, mas a informação 
somente foi inserida no SIP no dia 23 de setembro de 2015; CONSIDERANDO que o Juízo da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Sorocaba 
informou, através de ofício datado de 26 de julho de 2016, que o mandado de prisão expedido em desfavor de Marcos Eduardo Rodrigues ainda se encontrava 
em aberto, aguardando cumprimento; CONSIDERANDO que a autoridade policial plantonista do 7º Distrito Policial disse que o Escrivão de Polícia Civil 
Hudson Barbosa Pimenta teria confirmado, por meio de ligação telefônica, o cumprimento de trinta dias de prisão de Marcos Eduardo Rodrigues no 7º Distrito 
Policial, bem como a procedência do “alvará de soltura” expedido pelo Delegado de Polícia Civil José Jesuíta Barbosa Filho; CONSIDERANDO que não 
há registro, no livro da permanência e no livro de registro de presos do 7º Distrito Policial, da entrada do preso Marcos Eduardo Rodrigues no dia 8 de junho 
de 2015 ou do seu recolhimento ao xadrez, demonstrando indício de suposta falsificação das informações prestadas no documento da lavra do Delegado de 
Polícia Civil José Jesuíta Barbosa Filho; CONSIDERANDO que a conduta do Delegado de Polícia Civil José Jesuíta Barbosa Filho e do Escrivão de Polícia 
Civil Hudson Barbosa Pimenta configura, em tese, descumprimento de dever previsto no artigo 100, I, bem como transgressões disciplinares capituladas 
no artigo 103, alíneas “b”, XIV, XXIV, XXVIII, XXX, XLVI, e “c”, III e XII, todos da Lei nº 12.124/93; RESOLVE: I) Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar para apurar a conduta do Delegado de Polícia Civil José Jesuíta Barbosa Filho, matrícula funcional 135.545-1-X, e do Escrivão de Polícia Civil 
Hudson Barbosa Pimenta, matrícula funcional 151.892-1-5, em toda a sua extensão administrativa, ficando cientificados o acusado e/ou defensores que 
as decisões da CGD serão publicadas no Diário Oficial do Estado, em conformidade com o art. 4º, § 2º, do decreto nº 30716, de 21 de outubro de 2011, 
publicado no DOE de 24 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 30.824, de 03 de fevereiro de 2012, publicado no DOE de 07/02/2012; II) Designar 
a 4ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, formada pelos Delegados de Polícia Civil Milena Martins Monteiro, M.F. 133.852-1-1 
(Presidente) e Rafael Bezerra Cardoso, M.F. 133.857-1-8 (Membro) e Escrivão de Polícia Civil Cleodon Pereira Nobre Júnior, M.F. 197.583-1-1 (Secretário). 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. GABINETE DO CONTROLADOR-GERAL DE DISCIPLINA, em Fortaleza, 02 de janeiro de 2017.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº02/2018 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DISCIPLINA , no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei 
nº 13.363, de 16/09/2003, regulamentado pelo Decreto nº 27.471, de 17/06/2004, e em conformidade com o art. 5º, da lei nº 16.206, de 17/03/2017, DOE 
de 29/03/2017, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês de fevereiro / 2018 
.CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 03 de 
janeiro de 2018.

Julliana Albuquerque Marques Pereira
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DISCIPLINA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N°02/2018, DE 03 DE JANEIRO DE 2018

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

CLEIBE DIAS DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO 300.127-1-2 R$12,11 17 R$205,87

EMANUELA RODRIGUES ALVES ASSESSO TÉCNICO 300.225-1-3 R$12,11 17 R$205,87

EMANUELLE OLIVEIRA MARQUES ASSESSOR TÉCNICO 300.227-1-8 R$12,11 17 R$205,87

HENRIQUE JORGE CARDOSO DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO 300.126-1-5 R$12,11 17 R$205,87

64 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO X Nº005  | FORTALEZA, 08 DE JANEIRO DE 2018



NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR DO 
TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

JUSTTINE VIEIRA FRANCO COORDENADOR 000154-1-5 R$12,11 17 R$205,87

LARA NEVES FEITOSA CAMPOS COORDENADOR 300.170-1-3 R$12,11 17 R$205,87

LUIZA OLIVEIRA RODRIGUES ASSESSOR TÉCNICO 300.241-1-7 R$12,11 17 R$205,87

MARIA LUCILEIDE LIMA MENDES PEREIRA ASSESSOR TÉCNICO 300.152-1-5 R$12,11 17 R$205,87

MARIA JUSSARA LAROCA FIGUEIREDO DOS SANTOS ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 300.165-1-3 R$12,11 17 R$205,87

NATHACHA BRITO BASTOS ARTICULADOR 300.237-1-4 R$12,11 17 R$205,87

NATÁLIA SOARES ARRUDA COORDENADOR 000156-1-X R$12,11 17 R$205,87

PAULO AUGUSTO BARROS FILHO ASSESSOR TÉCNICO 300.174-1-2 R$12,11 17 R$205,87

RAQUEL LUNA VASCONCELOS COORDENADOR 300.178-1-1 R$12,11 17 R$205,87

THIALA INGRID MATOS CARVALHO ARTICULADOR 300.074-1-7 R$12,11 17 R$205,87

    TOTAL R$3.499,79

*** *** ***
PORTARIA Nº03/2018 - GAB/CGD

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DAS SESSÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA E CORREIÇÃO DA 
CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA 
PENITENCIÁRIO - CODISP/CGD, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 5º, incs. I, II e XVI da Lei Complementar Nº 98, de 13 de 
junho de 2011, e arts. 2º e 5º, inc. II, Anexo Único do Decreto Nº 30.716, de 21 de outubro de 2011, c/c art. 41 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, 
respondendo (nos termos do ato publicado no D.O.E CE nº 010, de 13 de janeiro de 2017); RESOLVE: Designar o Calendário das Sessões do Conselho de 
Disciplina e Correição dos Órgãos de Segurança Pública e Sistema Penitenciário - CODISP/CGD, referente ao exercício de 2018:

MÊS 1ª SESSÃO 2ª SESSÃO

JANEIRO 09 16

FEVEREIRO 06 20

MARÇO 01 15

ABRIL 05 19

MAIO 03 17

JUNHO 07 21

JULHO 05 19

AGOSTO 02 16

SETEMBRO 06 20

OUTUBRO 04 18

NOVEMBRO 01 22

DEZEMBRO 06 13
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CGD Nº04/2018 - SUBSTITUIÇÃO - O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 5º, incs. I e II, da Lei Complementar nº 98, de 13 de junho de 2011 c/c o art. 41 da lei 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato publicado no 
D.O.E. CE Nº. 010, de 13/01/2017), e  CONSIDERANDO o retorno do TENENTE CORONEL BM Paulo George Girão da Silva, M.F 300.016-1-3, ao Órgão 
de origem; CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como alguns dos princípios basilares a continuidade e a eficiência do serviço. RESOLVE: 
I – Restruturar o 1º, 2º e 4º Conselho Militar Permanente de Disciplina – CMPD: a) Designar o MAJOR QOPM JOÃO MARCELO AMARO DE SOUSA, 
MF: 111.069-1-9, para atuar como membro do 2º CMPD, na função de Presidente; b) Designar o MAJOR QOPM ADRIANO COSTA CAVALCANTE, MF: 
126.404-1-2, para atuar como membro da 4º CMPD na função de Interrogante; e c) Designar a CAP QOAPM ELISÂNGELA NASCIMENTO FEITOSA 
ARAÚJO, M.F.: 111.558-1-2, para atuar como membro do 1º CMPD, na função de Escrivã e Relatora; II – Passa a dispor às Comissões supra nas seguintes 
formações: 1º CMPD: MAJOR QOPM CLEBERSON ASSUNÇÃO TAVARES, M.F. 111.055-1-3  (Presidente); MAJOR QOPM CAIO SERPA GARRIDO 
BRAGA, MF: 117.017-1-2 (Interrogante) e CAP QOAPM ELISÂNGELA NASCIMENTO FEITOSA ARAÚJO, M.F.: 111.558-1-2 (Relatora e Escrivã); 2ª 
CMPD: MAJOR QOPM JOÃO MARCELO AMARO DE SOUSA, MF: 111.069-1-9  (Presidente); MAJOR QOPM ALESSANDRO COSTA CAVALCANTE, 
MF: 125.198-1-8 (Interrogante) e 2º TEN QOAPM ÁUSTRIA CARLOS DA SILVA FERREIRA, M.F. 108.528-1-1 (Relatora e Escrivã); 4ª CMPCD: 
TEN CEL QOBM AFRÂNIO ARLEY FARIAS TEIXEIRA, MF 110.515-1-0 (Presidente),  MAJOR QOPM ADRIANO COSTA CAVALCANTE, MF: 
126.404-1-2 (Interrogante) e TEN QOAPM JAIR DA SILVA FLORÊNCIO, M.F. 107.901-1-5 (Relator e Escrivão), esta portaria entra em vigor, com seus 
efeitos, a partir do dia 08/01/2018. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza, 03 de janeiro de 2018.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO  

*** *** ***
PORTARIA Nº06/2018 – CGD - O CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, I 
e II, da Lei Complementar N°. 98, de 13 de junho de 2011, c/c o art. 41 da lei 9.826/74, respondendo, (nos termos do ato publicado no D.O.E. CE Nº. 010, 
de 13/01/2017), em consonância com o artigo 14, II, da mencionada Lei Complementar, e artigos 22, II e 24, II, do Anexo I do Decreto Nº. 30.993/2012, e 
CONSIDERANDO a competência da CGD para realizar correições, inspeções, vistorias e auditorias administrativas, visando à verificação da regularidade e 
eficácia dos serviços, a proposição de medidas, bem como a sugestão de providências necessárias ao seu aprimoramento; RESOLVE: Determinar ao GTAC/
CGD, através da Célula de Fiscalização e Correição – CEFIS, que proceda a realização de CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA na sede do 7º Distrito 
Policial, a ser realizada nos dias 03, 04 e 05 de janeiro de 2018, podendo haver prorrogação, caso seja necessário, ficando escalados por meio de Comunicação 
Interna para proceder tal feito os servidores: os Delegados de Polícia Civil João Martins Monteiro e Jacob Stevenson de Santana Carvalho Mendes e os 
Escrivães de Polícia Civil Antônio Marcos Dantas dos Santos e Brunella Mara Araújo Rocha, os quais deverão apresentar relatório circunstanciado ao final. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza-CE, 03 de janeiro de 2018.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, RESPONDENDO
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OUTROS
VENTOS DE SÃO CLEMENTE HOLDING S.A.

CNPJ nº 15.674.688/0001-62
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures - Nos termos da Lei 6.404/76, ficam os Srs., titulares das 
debêntures em circulação objeto do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie com Garantia Real com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Ventos de São 
Clemente Holding S.A, celebrado em 17/03/2017 (conforme alterado), (“Debêntures”, “Emissão”, “Companhia” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada no dia 22/11/2018, às 11h, no escritório da controladora da Cia., 
qual seja, a Echoenergia Participações S.A., na Av. Brig. Faria Lima, 1.663, 4º andar, São Paulo/SP, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia. 1. 
Deliberação acerca da concessão de prazo adicional para apresentação, pela Cia. ao Agente Fiduciário, de documentos que versam sobre a transferência do 
controle acionário da Cia., não obstante o previsto na Cláusula 2.1.4 da Escritura de Emissão. 2. Deliberação acerca da dispensa da celebração do Distrato 
ao Contrato de Penhor de Ações de emissão da Ventos de Santa Genoveva Energias Renováveis S.A., conforme solicitação do BNDES. 3. Deliberação 
acerca da anuência prévia para a participação das SPEs (conforme definidas na Escritura de Emissão) no processamento do Mecanismo de Compensação 
de Sobras e Déficits de Energia Nova (MCSD) no período de janeiro a dezembro de 2018, e considerando a descontratação, por esse período, dos CCEAR 
dados em garantia da Emissão, conforme previsto na Escritura de Emissão e nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, bem como 
celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios para refletir este tema. 4. Deliberação acerca da declaração, ou não, de 
vencimento antecipado da Emissão em razão do descumprimento de obrigações da Cia., nos termos das Cláusulas 6.1 (l) e 6.3.1 da Escritura de Emissão. 
A documentação relativa à ordem do dia estará à disposição na sede da Cia. para exame pelos Srs. Debenturistas. Os Debenturistas deverão se apresentar 
antes do horário indicado para início da assembleia, com os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais (com o objetivo de dar celeridade ao 
processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral de Debenturistas, o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser depositado na sede da 
Cia., preferencialmente, até 02 dias úteis antes da data prevista para a realização da referida assembleia e envio ao Agente Fiduciário por meio do endereço 
eletrônico assembleias@pentagonotrustee.com.br. Maracanaú, 05/01/2018. Ventos de São Clemente Holding S.A.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - EXTRATO DE PROCESSO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2018 – EXTRATO PROCESSO CARONA A REG. DE PREÇOS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
- CE, REPRESENTADA PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE. CONTRATADA: FAMEB - FÁBRICA DE 
MÓVEIS ESCOLARES E BRINQUEDOS - EIRELI. OBJETO: Aquisição de Mobiliário Escolar para atender as Escolas da Rede Municipal de Ensino, 
de Responsabilidade da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude do Município de Paramoti/CE, na condição de Adesão na Ata de Registro de 
Preços Nº 023/2017, Resultante do Pregão Presencial Nº 07.005/2017 – SRP da Secretaria de Educação de Aracati. VIGÊNCIA: 31 de Março de 2018. VA-
LOR GLOBAL: R$ 313.300,00 (trezentos e treze mil e trezentos reais), a despesa será custeada com recursos da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 
e Juventrude na seguinte classificação orçamentária: Dotação Orçamentária Exercício 2018, n° 09.0902.12.122.0051.2.034 Gerenciamento Administrativo 
em Educação, elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente; 09.0902.12.365.0009.2.043 Manutenção da Educação Infantil, 
elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente, com Recursos Destinados à Educação 25% e Transferências do FUNDEB 40%. 
SIGNATÁRIA: Lauriza Maria Alves Santos - Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Juventude. Paramoti, 04 de Janeiro de 2018. Lauriza Maria 
Alves Santos - Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Juventude.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO – Extrato de Publicação do Primeiro Aditivo aos Contratos nºs 
2017.05.02-0001, 2017.05.03-0001 e 2017.05.03-0002. PREGÃO PRESENCIAL Nº 2017.03.28-01 PP. Contratante: Prefeitura Municipal de Capistrano, 
através do Fundo Municipal de Seguridade Social / FMSS. Contratadas: MATIAS E LEITÃO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA – EPP, CNPJ 
Nº 14.813.501/0001-00, ARIMA – CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E MERCADOLÓGICA LTDA EPP, CNPJ Nº 07.374.237/0001-81 
e MOÉSIO PEREIRA LIMA – ME, CNPJ Nº 07.267.652/0001-36. Objeto: Prorrogação do prazo do Termo Contratual referente a Contratação de 
Empresas Prestadoras de Serviços de Consultoria e Assessoria na área Administrativa Municipal e Locação de Software (Licença de Uso) junto 
ao Fundo Municipal de Seguridade Social – FMSS do município de Capistrano. Fundamento Legal: art. 57, inciso II da Lei Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Data de assinatura dos aditivos aos contratos: 29 de dezembro de 2017. Vigência dos aditivos aos contratos: 29/12/2017 a 28/08/2018. Signatá-
ria, pela Contratante: Sr. Francisco Adolfo Farias, pelas Contratadas: Srs. Everardo Fernandes Matias, Amarildo Rodrigues Farias e Moésio Pereira Lima. 
Capistrano, 29 de dezembro de 2017. Francisco Wellington dos Santos - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Pacajus - Resultado do Julgamento dos Documentos de Habilitação - Tomada de Preços Nº 2017.11.08.01-
TP. Processo Licitatório: Tomada de Preços nº 2017.11.08.01-TP. Objeto:   Contratação de Empresa para prestar serviços especializados de auditoria, 
assessoria e consultoria jurídico administrativa, na área de licitações e contratos administrativos, de interesse das secretarias Municipais de Pacajus/CE, 
conforme projeto básico em anexo ao Edital. A Empresa: M. C.  Assessoria e Consultoria LTDA-ME, está Habilitada pelo atendimento integral as exigências 
contidas no Edital. A Empresa: AFA Consultória e Assessoria LTDA-EPP, esta Inabilitada pelo atendimento aos itens: 5.4.3.2; 5.4.4.1; 5.4.5.1; 5.4.5.5; 4 – do 
Anexo I do Termo de Referência letra “c”, foi apresentado em desacordo com o item 5.4.7 do Edital; 4.1.1 – do Anexo I do Termo de Referência: Conforme 
Ata de julgamento acostada aos autos do processo. Fica aberto prazo recursal conforme previsto no Art. 109 Inc. I “a”, da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Caso não haja interposição de recursos, fica estabelecida a sessão de abertura das Propostas de preços marcada para o dia 15 de Janeiro de 2018 
as 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão, situada a rua Guarany, nº 600, Altos, Centro – Pacajus – Ceará. Fone: 0XX(85) 3348.1578, no 
horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site www.tce.ce.gov.br. À Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio - Autarquia Municipal de Trânsito - Aviso de Licitação - Pregão Presencial/Registro de Preços 
Nº  2018.01.05.001T. A Autarquia Municipal de Trânsito de Eusébio-Ce, por sua pregoeira oficial, torna público que às 08:00 horas do dia 19 de janeiro de 
2018,  na sala da Comissão Permanente de licitação da Autarquia Municipal de Trânsito de Eusébio-Ce, situada à avenida Eusébio de Queiroz, 5355, bairro 
Centro, Eusébio-Ce, realizar-se-á Sessão Pública para recebimento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentos de Habilitação, para o Registro 
de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de equipamentos eletrônicos e sistemas de informática destinados ao 
monitoramento eletrônico do trânsito de Eusébio, que controlará e gerenciará a frota itinerante do Município para a obtenção de dados em tempo real que 
servirão para análise de melhorias para o trânsito do Município, e também auxilio na segurança pública. Inclui-se neste objeto, a operação e manutenção de 
equipamentos e sistemas, destinados a Autarquia Municipal de Trânsito do Município de Eusébio-Ceará.  O edital poderá ser lido e obtido junto a Comissão 
de Licitação, situada à Avenida Eusébio de Queiroz, 5355, bairro Centro, Eusébio-Ce, no horário de 08h00min às 13h00min, ou através do site: www.tce.
ce.gov.br. À Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Massapê - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2018.01.03.001. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Massapê, localizada na Rua Major José Paulino, 191 - Centro - Massapê/CE, torna público que se encontra à disposição 
dos interessados o Edital de Concorrência Pública Nº 2018.01.03.001, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços de organização e realização 
de processo de seleção de pessoal, através de Concurso Público, para provimento de cargos, junto a Secretaria de Finanças do Município de Massapê/CE, 
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo, que se realizará no dia 22 de fevereiro de 2018 (22/02/2018), às 13:30hs. 
Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público. Massapê/CE, 05 de 
janeiro de 2018. Francisco Paulo Ravy Leite - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Anulação - Concorrência Pública Nº 2017.08.28.1. Faço saber que a Ordenadora de 
Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social de Horizonte determinou a Anulação da Concorrência Pública Nº 2017.08.28.1. Maiores informações na 
Sede da CPL na Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE ou (85) 3336-6022. Horizonte, 05 de Janeiro de 2018. Diego Luis Leandro 
Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barroquinha - Aviso de Licitação - Pregão Presencial para Registro de Preço Nº 00.001/2018-SRP. A 
Pregoeira do Município de Barroquinha - Ce torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 19 de Janeiro de 2018 às 09:00hs, na 
sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Barroquinha, localizada na Rua onze de maio, 739, Centro, Barroquinha - CE, estará realizando Licitação, 
na Modalidade Pregão Presencial para Registro de preços, cujo Objeto é a seleção de empresa para o registro de preços para futuros e eventuais serviços 
de execução e promoção de festividades de interesse da Secretaria de Cultura e da Secretaria do Turismo, Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e Pesca 
do Município de Barroquinha - CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se 
disponível no endereço acima mencionado, no horário de 08:00hs às 12:00hs e 14:00hs às 17:00hs. Barroquinha - CE, 05 de Janeiro de 2018. Rosicleia 
da Silva Magalhães - Pregoeira.

*** *** ***
Estado Do Ceará - Prefeitura Municipal De Independência. O Gabinete do Prefeito do Município de Independência, torna público o extrato do Aditivo 
ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº GP-TP001/17, cujo objeto é a Contratação da prestação de serviços de 
assessoria e consultoria técnica especializada para acompanhamento de processos administrativos demandados pelos Tribunais de Contas, de interesse da 
Prefeitura Municipal de Independência, conforme especificações constantes do anexo I, parte integrtante deste processo. Contratante:Gabinete do Prefeito.
Contratada: M. C. Assessoria e Consultoria LTDA. Valor Mensal: R$ 12.000,00. Prazo De duração: até 31.12.2018. Assina pela Contratada: Eduardo 
Oliveira Carvalho. Assina pela Contratante: Taciana Pedrosa Vieira. Independência-Ce, 26 de dezembro de 2017. Taciana Pedrosa Vieira - Ordenadora 
de Despesas do Gabinete do Prefeito.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Icapuí - Aviso de Resultado de Julgamento de Recurso Administrativo e Abertura dos Envelopes de 
Proposta de Preços - Concorrência Nº. 2017.10.20.01 - Processo Nº 070/2017 - Registro de Preços Nº 007/2017. A Comissão Permanente de Licitação, 
vinculada a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, faz saber aos interessados do certame em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preço para 
eventual e futura prestação de serviços de manutenção predial preventiva e/ou corretiva de prédios públicos do Município de Icapuí, por demanda, o 
resultado do julgamento do recurso interposto pela empresa Brasil Construção Ltda - ME, cuja decisão definitiva é a inabilitação da referida empresa. Dessa 
forma, a reunião para abertura dos envelopes “Proposta de Preços” será dia 11 de janeiro de 2018 às 09h (nove) horas na sala da CPL. Informamos, ainda, que 
o inteiro teor da resposta do Recurso Administrativo encontra-se disponível na Comissão Permanente de Licitação – CPL à Av. 22 de janeiro, 5183, Centro, 
Icapuí-CE. Icapuí-CE, 04 de janeiro de 2018. Edinardo de Oliveira Pereira - Presidente de Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Independência. A Comissão de Licitação torna público o resultado da fase de propostas de preços referentes 
à Tomada de Preços Nº SS-TP001/17, cujo objeto é o serviços de melhorias habitacionais no Município de Independência - CE, conforme especificações no 
anexo I do Edital. Empresa Vencedora: Construtora Equity LTDA no valor global de R$ 361.443,54, Segunda Colocada: Apolo Serviços EIRELI ME, no 
valor global de R$ 385.549,29 e Terceira Colocada: Abrav Construções Serviços Eventos e Locações EPP, no valor global de R$ 389.663,49. Fica aberto o 
prazo recursal previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. Caso não haja interposição de recurso administrativo viemos convocar 
a empresa vencedora para retirada e assinatura do Termo de Contrato em razão da necessidade do cumprimento do edital. Independência/CE, 05.01.2018. 
Neia Araujo de Souza – Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 2060401/2017 – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pelo (a) seu Secretário de Finanças, o Sr. Antônio Clever de Aguiar. Contratado (a): AS Sistemas Consultoria Pública 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 63.320.667/0001-91. Objeto: Prorrogar por 12(doze) meses a prestação de serviço especializado de consultoria e 
arrendamento de sistema de informática, para controle de arrecadação Municipal, com disponibilidade via web e armazenamento em nuvem compreendendo: 
Sistema de Gestão de arrecadação Municipal, Sistema de Emissão de Notas Fiscais Eletrônicas e Aplicativo Nota Fácil para sistemas operacionais 
nas plataformas Android e IOS, ficando sua vigência estendida até o dia 31 de dezembro de 2018. Modalidade: Tomada de Preços nº 2060401/2017. 
Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. Data: 15 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2018.01.05.1- PP. O Pregoeiro da Prefeitura do 
Município de Boa Viagem torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de Janeiro de 2018, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, 
localizada à Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro - Boa Viagem /CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, critério de 
julgamento Menor Preço, tombado sob o nº 2018.01.05.1-PP, com o seguinte objeto: aquisição de combustíveis de interesse das unidades administrativas 
do Município de Boa Viagem conforme especificações em anexo, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, localizada no endereço 
supracitado. Fone: (88) 3427.7001, no horário de atendimento ao público de 8:00h às 12:00h ou no site www.tce.ce.gov.br. Jackson Ferreira Dantas 
-  Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Jaguaribara - Aviso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público que às  09:00 horas do dia 19 de janeiro de 2018, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2017121201- PP, tipo menor preço, 
para aquisição de material Hospitalar e Farmacológico para atender a demanda do Hospital Municipal de Jaguaribara-CE,  conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, estabelecidas no termo de referência Anexo I, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se na sala do Pregoeiro 
da Prefeitura Municipal. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, 
na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 – Telefone: 88 – 3568.4534, a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de 07:30h às 13:30h. Jaguaribara - CE, 05 de Janeiro de 2018. Nilcibergue Saldanha Bezerra - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 2017.01.24.02.ADM – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pelo (a) seu (a) Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, o Sr. Cleylton da Costa Sobrinho, aportado no Fundo Geral, 
neste ato representado pelo ordenador do Fundo Geral, o Sr. Antônio Clever de Aguiar, e pelo Secretário de Assistência Social, o Sr. Jose Carlos Rodrigues 
Gomes. Contratado (a): M.P. Timbo Construções – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 26.478.401/0001-45. Objeto: Prorrogar por 12(doze) Meses os serviços 
de Locação de veículos para atendimentos das necessidades de diversas Unidades Administrativas do Município de Mucambo-CE, ficando sua vigência 
estendida até o dia 31 de dezembro de 2018. Modalidade: Pregão Presencial PP. 2017.01.24.02.ADM. Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 57, da 
Lei nº 8.666/93. Data: 29 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barbalha - Aviso de Julgamento – Tomada de Preços nº 2017.12.15.1. O Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que concluiu o julgamento do processo de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 2017.12.15.1, sendo o seguinte: Licitante Habilitada - Instituto 
Consulpam Consultoria Público Privada, por cumprimento integral às exigências editalícias. Licitante Vencedora - Instituto Consulpam Consultoria Público 
Privada, vencedora com proposta de preços no valor global de R$ 83.850,00 (oitenta e três mil oitocentos e cinquenta reais). Maiores informações na sede da 
Prefeitura Municipal, sito na Av. Domingos S. Miranda, nº 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 07:30 às 11:30 horas ou pelo 
telefone (88)3532-2459. Barbalha/CE, 05 de janeiro de 2018. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves – Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará  - Câmara Municipal de Icapuí - Extrato do Contrato n° 018/2017. Contratante: Câmara Municipal de Icapuí. Objeto: Serviços 
de reforma e ampliação da sede da Câmara Municipal de Icapuí. Contratado: Construtora Suassuna e Martins LTDA-EPP. Valor Global: R$ 257.063,20 
(duzentos e cinquenta e sete mil seiscentos e que sessenta e três reais e vinte centavos). Fundamentação: Tomada de Preços nº 004/2017. Prazo de Execução: 
O prazo previsto para a presente contratação será de 150 (cento e cinquenta) dias, distribuídos da seguinte forma: 120 (cento e vinte) dias para execução dos 
serviços por parte da empresa Contratada, a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço respectiva; e 30 (trinta) dias para recebimento da obra por 
parte da Fiscalização, medição e pagamento final da obra. Data da Assinatura: 29/12/2017. Icapuí-CE, 29 de dezembro de 2017. Jobede Reis Cirilo da 
Silva - Presidente da Câmara Municipal de Icapuí.

67DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO X Nº005  | FORTALEZA, 08 DE JANEIRO DE 2018



Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Varjota - Aviso de Licitação. A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Varjota-CE 
comunica aos interessados que estará recebendo até às 15:00h do dia 18 de janeiro de 2018, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, sito à Rua Artur 
Ramos, 232, Centro, Cep: 62.265-000, Varjota-CE, a proposta de preços e documentação de habilitação para o Pregão Presencial nº 02/2018-PP-SAP cujo 
objeto é licenciamento e concessão de direitos de uso de um conjunto de sistemas informatizados com os módulos de contabilidade pública, licitação, folha 
de pagamento, patrimônio, nota fiscal eletrônica, almoxarifado e sistema de Portal da Transparência de interesse das Secretarias do Município de Varjota. O 
edital poderá ser obtido junto à Comissão de Licitação, no endereço supracitado nos dias úteis, das 8:00h às 14:00h. Varjota-CE, 08 de janeiro de 2018.
Francisco Falb Lira Lopes - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2018.01.02.1. A Pregoeira da 
Prefeitura do Município de Deputado Irapuan Pinheiro - torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de Janeiro de 2018, às 
08:00hs,  na Sede da Prefeitura, localizada à  Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro, estará realizando licitação na modalidade Pregão presencial, critério 
de julgamento menor preço por lote, tombado sob o nº 2018.01.02.1 com o seguinte objeto: aquisição de combustível, lubrificantes e demais derivados do 
petróleo, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Deputado Irapuan Pinheiro, conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência em anexo, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, no endereço supracitado, fone: (0..88) 3569 -1218, no horário de 
atendimento ao público de 07:30h às 11:30h ou no site: www.tcm.ce.gov.br/tce-municipios. À Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Horizonte - Extrato de Contrato Nº 2017.10.02.2, referente ao Pregão Presencial Nº 2017.08.03.1 – SRP. 
Partes: o Município de Horizonte, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa: Assunção & Assunção LTDA. Fundamentação Legal: Processo 
de Licitação, na modalidade Pregão Presencial Nº 2017.08.03.1 – SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição de Combustíveis destinados as 
diversas Secretarias do Município de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do anexo I do presente edital, 
com ata de Registro de Preços nº 38/2017 em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei 
Nº. 10.520/02. Vigência até 31 de Dezembro de 2017. Valor Global: R$ 229.790,00 (duzentos e vinte nove mil e setecentos noventa reais). Nas seguintes 
dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária: 07.01; Ação: 12 122 0002/ 12 362 0009/ 12 367 0008/12 368 0009; Projeto de Atividade: 2.037/ 2.047/ 
2.053/ 2.055; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00; Fontes: 001/ 002/ 010/ 014. Signatários: Reginaldo Cavalcante Domingos e Claudio Parente Ideburque 
Leal. Data do Contrato: 02 de outubro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará  - Prefeitura Municipal de Guaiúba – Aviso de Chamada Pública – Chamada Pública Nº 05.001/2018. A Comissão Central de
Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal do Guaiúba torna público para conhecimento dos interessados que até às 9:30h (nove horas e trinta minutos) 
do dia 29 de janeiro de 2018, na sala da Comissão Central de Licitação e Pregões, localizada na Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiúba -CE, receberá 
os documentos de habilitação e os projetos de venda desta Chamada Pública visando à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
composição da merenda escolar dos alunos da rede municipal de ensino de interesse da Secretaria de Educação e Desporto do Município de Guaiúba. O 
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto à Comissão Central de Licitação e Pregões no endereço já citado, no horário de 8h às 12h. Karine dos 
Santos Costa Nogueira – Presidente e Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Forquilha – Governo Municipal – Extrato da Ata de Registro de Preços. A Prefeitura Municipal de 
Forquilha-CE, através da Secretaria de Educação, torna público o Extrato da ata De Registro de Preços N° 2017.12.21.01, decorrente do Pregão Presencial n° 
2017.12.08.01, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de livros destinados a alunos e professores para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município de Forquilha-CE. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. Assinatura da Ata de Registro de Preços: 21 de dezembro de 2017. Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002, de 17/07/2002; Lei Federal 8.666/93. 
Detentor(a) do Registro de Preços: Multiplus Empreendimentos Educativos EIRELI – ME, vencedora do certame, pelo valor total de R$ 1.529.194,00 
(um milhão e quinhentos e vinte e nove mil e cento e noventa e quatro reais). Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação: Mirterdan Dias Loiola. 
Representante da empresa Multiplus Empreendimentos Educativos EIRELI – ME: Itaraiacy Pilar de Araújo.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Forquilha – Secretaria de Recursos Hídricos, Conservação e Serviços Públicos – Extrato da Ata de 
Registro de Preços. A Secretaria de Recursos Hídricos, Conservação e Serviços Públicos de Forquilha, torna público o Extrato da Ata de Registro de 
Preços N° 2017.11.16.01, decorrente do Pregão Presencial n° 2017.11.16.01, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de motores, 
bombeadores e peças de motores, para manutenção de poços artesianos da Prefeitura Municipal de Forquilha para atender as necessidades da Secretaria 
de Recursos Hídricos, Conservação e Serviços Públicos; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. Assinatura da Ata de Registro 
de Preços: 05 de dezembro de 2017. Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002, de 17/07/2002; Lei Federal 8.666/93. Detentor(a) do Registro de Preços: 
R Nonato dos Santos Comercial de Bombas LTDA – ME e L & F Comercio e Assessorias EIRELI – ME, vencedoras do certame, pelo valor global de 
R$ 39.412,55 (trinta e nove mil e quatro centos e doze reais e cinquenta e cinco centavos). Ordenador de Despesas da Secretaria de Recursos Hídricos, 
Conservação e Serviços Públicos: Francisco José Loiola Neto. Representante das empresas R Nonato dos Santos Comercial de Bombas LTDA – ME: 
Raimundo Nonato dos Santos.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Forquilha – Extrato da Ata de Registro de Preços. A Prefeitura Municipal de Forquilha, torna público o 
Extrato da Ata de Registro de Preços N° 2018.01.03.01, decorrente do Pregão Presencial n° 2017.12.01.01, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de serviços gerais de mão de obra para execução de manutenção em diversas secretarias do Município 
de Forquilha. Órgão Gerenciador: Secretaria de Educação; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. Assinatura da Ata de Registro 
de Preços: 03 de janeiro de 2018. Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002, de 17/07/2002; Lei Federal 8.666/93. Detentor(a) do Registro de Preços: F3 
Serviços EIRELI – ME, vencedora do certame, pelo valor global de R$ 1.651.821,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta e um mil e oitocentos e vinte e 
um reais). Ordenadora de Despesas da Secretaria de Educação: Mirterdan Dias Loiola. Representante da empresa F3 Serviços EIRELI – ME: Antônio de 
Pádua Gonçalves dos Santos.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Forquilha – Secretaria de Cultura e Turismo – Extrato da Ata de Registro de Preços. A Secretaria de 
Cultura e Turismo de Forquilha torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços N° 2017.12.11.01, decorrente do Pregão Presencial n° 2017.11.23.01, 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para produção e realização do Festival de Cinema do Município de 
Forquilha-CE. Órgão Gerenciador: Secretaria de Cultura e Turismo; Vigência da Ata: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. Assinatura da Ata 
de Registro de Preços: 11 de dezembro de 2017. Fundamentação Legal: Lei 10.520/2002, de 17/07/2002; Lei Federal 8.666/93. Detentor(a) do Registro 
de Preços: R.B Tomaz Comunicação – ME, vencedora do certame, pelo valor global de R$ 35.300,00 (trinta e cinco mil e trezentos reais). Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Cultura e Turismo: Carlos Eduardo Frota de Moura. Representante da empresa R.B Tomaz Comunicação – ME: Rozalvo Barbosa 
Tomaz.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Independência. O Governo Municipal de Independência, torna público os Extratos dos Aditivos aos Contratos 
decorrentes do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº GM-PP007/17, cujo objeto é Serviços de locação de equipamentos de informática, 
com suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva in-loco, para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Independência, 
conforme anexo I do edital. Contratantes: Secretarias de Infraestrutura, Agricultura, Administração e Finanças, Educação, Gabinete, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Saúde, Trabalho e Assistência Social e Procuradoria Jurídica. Contratada: Alucom LTDA - EPP. Valor Mensal: R$ 55.00. Prazo de 
Duração: até 31.12.2018. Assina pela Contratada: Maria Aparecida Maia. Assina pela Contratante: José Edval Pimentel de Almeida Segundo, Antonio 
Lindomar Galvão Nóbrega, João Gomes Coutinho Neto, Francisca Francilurdes Vieira, Taciana Pedrosa Vieira, Elisoete Alves Pedrosa, Antonia Izelda de 
Araujo Maia, Terezinha de Jesus Lima e José Erisvaldo Vieira Coutinho.  Independência-Ce, 29 de dezembro de 2017.

*** *** ***
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Estado do Ceará – Prefeitura de Quixeramobim – Aviso de Licitação – Pregão Presencial Nº 18.008/2017 - PPRP. O Pregoeiro do Município torna 
público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 22 de janeiro de 2018 às 09h00min, na sede da Comissão de Licitações da Prefeitura de 
Quixeramobim, localizada à Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim-CE, estará realizando licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
cujo objeto é: registro de preços para futuras e eventuais aquisições de material de consumo (combustíveis, lubrificantes automotivos e filtro de óleo), de 
interesse da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário e Urbano do Município de Quixeramobim - AMTQ, tudo conforme especificações 
contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, o qual se encontra disponível no endereço acima, no horário de 08:00h às 12:00h e das 
14:00h às 18:00h e no portal de licitações: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Quixeramobim – Ce,  05 de janeiro de 2018. Max Ronny Pinheiro - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Maranguape - Chamamento Público Cadastro de Fornecedores. A Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Maranguape, em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º do Art. 34 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.93, convoca os 
Fornecedores que tenham interesse em contratar com a Câmara de Maranguape, que está procedendo à atualização dos Registros Cadastrais existentes, bem 
como efetuando novos Cadastros, junto à Comissão de licitação da CMMPe. Os interessados deverão comparecer à Câmara Municipal de Maranguape, 
estabelecido no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora - Praça Senador Almir Pinto - Bloco III - CEP 61940-000, na cidade de Maranguape, 
Estado do Ceará, ou pelo telefone: (85) 3441-1041 ou (85) 3341-1111, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h00min às 12h00min, onde poderão obter 
maiores informações.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Independência. A Secretaria de Infraestrutura do Município de Independência/Ce torna público o extrato 
do Instrumento Contratual resultante da Tomada de Preços nº IN-TP001/18: Objeto: serviços de assessoria na área de engenharia civil para a Prefeitura 
municipal de Independência - CE: elaboração de projetos de calculo estrutural, elaboração de projetos de instalações elétricas e hidrossanitarias, orçamentos, 
cronogramas e memoriais descritivos. Dotação Orçamentária: Secretaria de Infraestrutura – Dotação Orçamentária: 0701.04.122.1509.2.033, Elemento de 
Despesas: 33.90.39.00. Contratada: RG Construções e Serviços LTDA ME, pelo valor global de R$ 90.000,00. Vigência do Contrato: da data da assinatura 
do contrato, até 31 de dezembro de 2018. Assina pela Contratada: Richelmy de Azevedo Martins. Assina pela Contratante: José Edval Pimentel de Almeida 
Segundo. Independência/Ce, 04 de janeiro de 2018. José Edval Pimentel de Almeida Segundo - Secretaria de Infraestrutura.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2018.01.03.001. A Pregoeira da Comissão Licitação 
da Prefeitura Municipal de Caucaia, localizada na Rua Coronel Correia, 1073 - Parque Soledade, torna público que se encontra à disposição dos interessados 
o Edital de Pregão Presencial Nº 2018.01.03.001, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços de Exames de imagens 
e de Cardiologia com o escopo de atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE, conforme especificações em anexo parte 
integrante deste processo, que se realizará no dia 22 de janeiro de 2018 (22/01/2018), às 09:30 hs. Referido Edital poderá ser adquirido no endereço acima, 
a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público de 08:00 às 12:00 horas. Caucaia/CE, 05 de janeiro de 2018. Thaisa Maria Silva 
- Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Independência. O Governo Municipal de Independência - Ceará, torna público o extrato dos Instrumentos 
Contratuais resultante do Pregão Presencial nº GM-PP020/17: Unidades Administrativas: Secretaria de Educação, Infraestrutura Saúde, Trabalho e 
Assistência Social, Agricultura e Pecuária, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, CITRAN e Gabinete do Prefeito. Objeto: aquisição de combustíveis e 
derivados de petróleo, para atender as necessidades do Município de Independência. Contratado: Derivados de Petróleo Nossa Senhora Santana LTDA - EPP, 
no valor global de R$ 1.433.136,00. Vigência do(s) Contrato(s): da data da assinatura dos contratos, até 31 de dezembro de 2018. Assina pela Contratada: 
João Gedeão Bonfim Oliveira. Assinam pelas Contratantes: Francisca Francilurdes Vieira, Antonia Izelda de Araujo Maia, Terezinha de Jesus Lima, Elisoete 
Alves Pedrosa, Taciana Pedrosa Vieira, Antonio Lindomar Galvão Nóbrega, José Edval Pimentel de Almeida Segundo e Antonio Neuton Batista Cavalcanti. 
Independência - Ceará, 02 de janeiro de 2018.

*** *** ***
Estado de Ceará - Prefeitura Municipal de Ibiapina -  Aviso de Licitação - Modalidade: Tomada de Preços; Nº. 2018.01.04.01; Tipo: Menor preço.  O  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ibiapina, comunica aos interessados que no dia 23  de  janeiro  de  2018 às 15:30 horas, na 
sala da C.P.L., localizada no Paço Municipal - Rua Deputado Fernando Melo, s/n, Centro, nesta cidade,  estará recebendo os envelopes contendo Habilitações 
e Propostas de Preços para o supracitado procedimento licitatório, objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para: Serviços especializados em 
Engenharia Civil, para execução das obras de recuperação de 02 (duas) Pontes em Concreto Armado, localizadas uma no Sítio Tauã de Cima e outra no Sítio 
Cambito, interior do Município de Ibiapina/CE, conforme Projeto Básico. Os  interessados poderão obter cópia do edital e maiores informações, no endereço 
supracitado, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, e/ou através do fone: (88)3653-1777. Ibiapina - CE, 04  de  
janeiro  de  2018. José Márcio Rocha Linhares - Presidente da C.P.L.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Pereiro – Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 05.01.01/2018 – Tipo: Menor Preço por Item. A 
comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pereiro, localizada na Rua Dr. Antônio Augusto de Vasconcelos, nº 227 – Centro, tel (88) 
3527-1260, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de Pregão Presencial Nº 05.01.01/2018, cujo objeto é a aquisição de 
combustíveis e derivados de petróleo destinados ao abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Pereiro no perímetro de abastecimento do 
Município de Fortaleza, sendo a fase de disputa de lances no dia 19/01/2018 a partir das 09:00h. Referido Edital poderá ser adquirido a partir da data desta 
publicação, no horário de expediente ao público das 08:00 às 12:00, no endereço acima citado ou pelo portal do TCE-CE. Pereiro-Ce, 05 de janeiro de 
2018. Ermilson dos Santos Queiroz - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Aviso - Tomada de Preços N.º 03/2017-SEAFIN. Pelo presente aviso e em cumprimento 
à Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, o Governo Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará, comunica aos interessados que realizará no dia 24/01/2018, às 09h, 
no Palácio Municipal José Geraldo da Cruz – Praça Dirceu Figueiredo, s/nº - Centro – CEP: 63010-010, Juazeiro do Norte, Ceará, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação a Tomada de Preços N.º 03/2017-SEAFIN para contratação de empresa para prestação de serviços horas técnicas de assessoria, 
consultoria e patrocínio jurídicos perante os tribunais de contas (no Ceará e em Brasília), e judiciais (TJCE, Justiça Federal, TRF5, TRT, TST, STJ e STF), 
tudo em prol dos interesses do Município de Juazeiro do Norte, conforme especificações em anexo. Edital e demais informações poderão ser adquiridas 
no endereço supramencionado, de segunda a sexta-feira, de 08h às 12h e de 14h às 17h. Juazeiro do Norte - Ceará 05 de janeiro de 2018. José Wilson 
Marques Júnior - Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte - Ceará.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Tomada de Preços nº 006/2017-TP - Extratos de Termo Aditivo - Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 20170089. Processo Administrativo Nº 11.06-005/2017. Objeto: Prorrogação do prazo original de vigência do Contrato nº 20170089, e 
consequentes aditivos, por mais 9 (nove) meses, com ínício em 01/01/2018 e término em 28/09/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de Assessoria Jurídica compreendendo a elaboração de defesas, emissão de parecer e acompanhamento destes nas demandas 
administrativas e judiciais em favor do Município, bem como assessoria nos processos legislativos com a elaboração dos projetos de lei e decretos de 
iniciativa do Poder Executivo Municipal. Processo de Origem: Tomada de Preços nº 006/2017-TP. Contratante: Secretaria de Saúde. Contratado: Pedro 
Teixeira Cavalcante Neto Advocacia, CNPJ nº 13.328.959/0001-00. Valor Global da Contratação: R$ 59.940,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e 
quarenta reais). Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Data da Assinatura: 29/12/2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Tomada de Preços nº 006/2017-TP - Extratos de Termo Aditivo - Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 2017090. Processo Administrativo Nº 11.06-005/2017. Objeto: Prorrogação do prazo original de vigência do Contrato nº 2017090, e 
consequentes aditivos, por mais 9 (nove) meses, com ínício em 01/01/2018 e término em 28/09/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de Assessoria Jurídica compreendendo a elaboração de defesas, emissão de parecer e acompanhamento destes nas demandas 
administrativas e judiciais em favor do município, bem como assessoria nos processos legislativos com a elaboração dos projetos de lei e decretos de iniciativa 
do poder Executivo Municipal. Processo de Origem: Tomada de Preços nº 006/2017-TP. Contratante: Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento Social, 
Habitação e Segurança Alimentar. Contratado: Pedro Teixeira Cavalcante Neto Advocacia, CNPJ nº 13.328.959/0001-00. Valor Global da Contratação: R$ 
49.950,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais). Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Data da Assinatura: 29/12/2017.
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Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Tomada de Preços nº 006/2017-TP - Extratos de Termo Aditivo - Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 20170088. Processo Administrativo Nº 11.06-005/2017. Objeto: Prorrogação do prazo original de vigência do Contrato nº 20170088, e 
consequentes aditivos, por mais 9 (nove) meses, com ínício em 01/01/2018 e término em 28/09/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de Assessoria Jurídica compreendendo a elaboração de defesas, emissão de parecer e acompanhamento destes nas demandas 
administrativas e judiciais em favor do Município, bem como assessoria nos processos legislativos com a elaboração dos projetos de lei e decretos de 
iniciativa do poder Executivo Municipal. Processo de Origem: Tomada de Preços nº 006/2017-TP. Contratante: Secretaria de Educação. Contratado: Pedro 
Teixeira Cavalcante Neto Advocacia, CNPJ nº 13.328.959/0001-00. Valor Global da Contratação: R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta 
reais). Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 29/12/2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Extrato de Registro de Preços. Espécie: Ata de Registro de Preços n° 009/2017-SRPSETAS, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, através da Secretaria do Trabalho e Assistência Social e a empresa – Antonia Maria Paiva de Farias-
ME, inscrita no CNPJ 72.511.058/0001-00,  Modalidade: Pregão Presencial n° 009/2017-SRPSETAS. objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de empresa especializada na prestação de serviços de lanches e refeições, destinados a atender as necessidades da  Casa de Apoio em Fortaleza 
do Município de Pedra Branca-Ce, junto à Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Município de Pedra Branca-CE. Valor Total Registrado: Antonia 
Maria Paiva de Farias-ME, para todos itens, com um total de R$ 466.560,00 (Quatrocentos e Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e Sessenta Reais). Fundamento 
Legal: Leis Federais nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº123/06, Lei nº 8.666/93 – Lei Geral de Licitações e pelo Decreto n° 7.892/2013. Data De 
assinatura da Ata: 05.01.2018. Vigência: 12 (doze) meses. Signatários: Pela Prefeitura de Pedra Branca, a Sra. Magnólia Pinheiro Holanda - Secretária do 
Trabalho e Assistência Social e pela Empresa: Antonia Maria Paiva de Farias-ME,  Proprietária, Sra. Antonia Maria Paiva de Farias, CPF Nº 073.059.073-91.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibiapina - Aviso de Licitação - Modalidade: Tomada de Preços; Nº. 2018.01.05.02; Tipo: Menor preço.  O  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ibiapina, comunica aos interessados que no dia 23  de  janeiro  de  2018 às 10:30 horas, na 
sala da C.P.L., localizada no Paço Municipal - Rua Deputado Fernando Melo, s/n, Centro, nesta cidade,  estará recebendo os envelopes contendo Habilitações 
e Propostas de Preços para o supracitado procedimento licitatório, objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para: Serviços de consultoria externa, 
visando à padronização de procedimentos de gestão de almoxarifado, aperfeiçoamento do controle e informatização de controle de patrimônio,  depreciação 
atendendo ao que determina a Lei Federal n°. 4.320/64 e NBCASP, junto às Unidades Gestoras do Município de Ibiapina. Os  interessados poderão obter 
cópia do edital e maiores informações, no endereço supracitado, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, e/ou 
através do fone: (88)3653-1777. Ibiapina - CE, 05  de  janeiro  de  2018. José Márcio Rocha Linhares - Presidente da C.P.L.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ibiapina -  Aviso de Licitação - Modalidade: Tomada de Preços; Nº. 2018.01.05.01; Tipo: Menor 
preço.  O  Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Ibiapina, comunica aos interessados que no dia 23  de  janeiro  de  2018 às 
08:00 horas, na sala da C.P.L., localizada no Paço Municipal - Rua Deputado Fernando Melo, s/n, Centro, nesta cidade,  estará recebendo os envelopes 
contendo Habilitações e Propostas de Preços para o supracitado procedimento licitatório, objetivando a seleção de proposta mais vantajosa para: Serviços de 
Assessoria e Consultoria  na área de Licitações e Contratos Públicos,  junto as Unidades Gestoras do Município de Ibiapina. Os  interessados poderão obter 
cópia do edital e maiores informações, no endereço supracitado, no horário de expediente das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, e/ou 
através do fone: (88)3653-1777. Ibiapina - CE, 05  de  janeiro  de  2018. José Márcio Rocha Linhares - Presidente da C.P.L.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Jaguaruana - Tomada de Preços nº 006/2017-TP - Extratos de Termo Aditivo. Espécie: Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato nº 20170087. Processo Administrativo Nº 11.06-005/2017. Objeto: Prorrogação do prazo original de vigência do Contrato nº 20170087, e 
consequentes aditivos, por mais 9 (nove) meses, com ínício em 01/01/2018 e término em 28/09/2018, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 
na Prestação de serviços de Assessoria Jurídica compreendendo a elaboração de defesas, emissão de parecer e acompanhamento destes nas demandas 
administrativas e judiciais em favor do município, bem como assessoria nos processos legislativos com a elaboração dos Projetos de Lei e Decretos de 
iniciativa do poder Executivo Municipal. Processo de Origem: Tomada de Preços nº 006/2017-TP. Contratante: Secretaria de Administração, Planejamento 
e Finanças. Contratado: Pedro Teixeira Cavalcante Neto Advocacia, CNPJ nº 13.328.959/0001-00. Valor Global da Contratação: R$ 39.360,00 (trinta e nove 
mil, trezentos e sessenta reais). Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II da Lei nº 8.666/93. Data da Assinatura: 29/12/2017.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01.05.01/2018. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapiúna-CE - torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 19 de Janeiro 
de 2018, às 14:00hs, na Sede da Prefeitura localizada à Avenida São Cristóvão, Nº 215 - Centro – Itapiúna - Ceará, estará realizando licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, tombado sob o nº 01.05.01/2018, com o seguinte Objeto: Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios Automo-
tivos, destinados a Manutenção dos Veículos Oficiais que Compõem e os que Venham a Compor a Frota da Prefeitura Municipal de Itapiúna/CE, 
o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de Licitação, fone: 0(**)88-3331.1210, no horário de 08:00h às 14:00h. Maria Edcarla Freitas Santos 
– Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA - EXTRATO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
01.04.01/2018. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Itapiúna-CE - torna público, para conhecimento dos interessados que no próximo dia 19 de Janeiro 
de 2018, às 11h00min, na Sede da Prefeitura localizada à Avenida São Cristóvão, Nº 215 - Centro – Itapiúna - Ceará, estará realizando licitação, na mo-
dalidade Pregão Presencial, tombado sob o nº 01.04.01/2018, com o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FOR-
NECIMENTO DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS (20L) E GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, BOTIJÃO DE 13KG, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ITAPIÚNA-CE, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão de 
Licitação, fone: 0(**)88-3431.1210, no horário de 08:00h às 14:00h. Maria Edcarla Freitas Santos – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA – A Comissão Permanente de Licitação, vem informar aos interessados o resulta-
do da FASE DE HABILITAÇÃO da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01.060/2017-TP, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO PARA ELA-
BORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, ARQUITETÔNICO E URBANÍSTICO COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MÃO DE OBRA E 
MATERIAIS PARA MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE UBAJARA/CE. Onde ficaram INABILITADAS 
as Empresas: LUMEN ELETRIFICAÇÕES E LOCAÇÃO LTDA e SAVIRES CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. HABILITADA: PROURBI PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME. Desta forma fica aberto o prazo para alguma intenção ou manifestação contrária do resultado do julgamento, 
prazo previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, Lei 8.666/93. UBAJARA-CE, 05 de Janeiro de 2018. Francisco Alysson Alves Mendes de Oliveira – Presi-
dente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPISTRANO – Extrato de Publicação do Primeiro Aditivo aos Contratos nºs 
2017.03.10-0004 e 2017.03.10-0005. Tomada de Preços nº 2017.02.20-01 TP. Contratante: Prefeitura Municipal de Capistrano, através do Fundo Municipal 
de Seguridade Social / FMSS. Contratadas: OFFICE - ASSESSORIA & CONSULTORIA S/S LTDA – ME, CNPJ: 07.045.189/0001-88 e SUIBERTO DIAS 
FERNANDES, CPF Nº 230.770.183-49. Objeto: Prorrogação do prazo do Termo Contratual referente a ASSESSORIA TÉCNICA CONTÁBIL E 
ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL – FMSS do Município de Capistrano. Fundamento 
Legal: art. 57, inciso II da Lei Nº 8.666/93 e alterações posteriores. Data de assinatura dos aditivos aos contratos: 29 de dezembro de 2017. Vigência dos 
aditivos aos contratos: 29/12/2017 a 21/10/2018. Signatária, pela Contratante: Sr. FRANCISCO ADOLFO FARIAS, pela Contratada: Sr. SUIBERTO DIAS 
FERNANDES. Capistrano, 29 de dezembro de 2017. Francisco Wellington dos Santos - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos – Pregão Presencial Nº 2017.12.13.003. O Município de Morrinhos, por meio do Pregoeiro e 
equipe de apoio, comunica que a Sessão Pública de Abertura das Propostas e Fases de Lances verbais, objeto: Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de gêneros alimentícios destinados aos Programas Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino, Junto à Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto do Município de Morrinhos/CE, se dará no dia 10 de Janeiro de 2018 (10/01/2018), às 09:00hs. Fernando França Silveira – Pregoeiro.
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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 
03TP01/2018 – A Secretaria Municipal de Administração e Finanças da PMPF torna público a Tomada de Preços Nº 03TP01/2018, referente à Serviços 
de gestão de arquivos públicos através da transformação de processo físico em eletrônico por meio de uso de sistema locado de gerenciamento de 
captura inteligente de imagens, incluindo a preparação, a guarda digital, o tratamento das imagens, o reconhecimento óptico dos caracteres, o 
armazenamento e o acondicionamento dos documentos físicos junto às diversas Secretarias Municipais de Pires Ferreira-CE, marcada para o dia 
24 de Janeiro de 2018, na Sede da PMPF, localizada na Rua Maria Antusa Soares Passos, S/N°, às 08h. Para aquisição de cópias do Edital, os interessados 
deverão dirigir-se a Sede da PMPF, no período de 08h às 12h, em dias de expediente normal a partir da data da publicação deste Aviso ou acessar o Endereço 
Eletrônico: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Pires Ferreira-CE, 05 de Janeiro de 2018. Sâmia Leda Tavares Timbó – Presidente da CPL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0801.02/2018 – A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE, através da Comissão de Pregão torna público para conhecimento 
dos interessados, que no próximo dia 22 de Janeiro de 2018, às 10h, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presencial Para Registro de Preços  Nº 
0801.02/2018, cujo Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a composição da Merenda Escolar destinados aos 
alunos da Rede de Ensino do Município de Frecheirinha-CE. O Edital estará disponível no Sítio: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou nos dias úteis na 
Sala da Comissão de Licitação, no horário das 08h às 12h, na Sede da Prefeitura à Rua Joaquim Pereira, Nº 855, Centro. Frecheirinha-CE, 08 de Janeiro 
de 2018. Marcos Douglas de Sousa Lima – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATÁ – RESULTADO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2711.01/2017 
– A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal Croatá-CE torna público o resultado da Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 
2711.01/2017, que tem como OBJETO: contratação de empresa para conclusão da adequação e restauração do sistema Viário-Restimento primário no 
Município de Croatá-CE, no âmbito do contrato de Repasse Nº 1009341-71/2013 junto ao ministério da agricultura, pecuária e abastecimento, e Declara 
Vencedora por Apresentar Menor Preço, sendo este compatível com as planilhas de custo e atendendo as exigências técnicas do Orçamento Básico, a 
seguinte empresa: ZONA NORTE CONSTRUÇÕES LTDA - ME, sendo o VALOR GLOBAL de R$ 193.251,59 (Cento e Noventa e Três Mil, Duzentos 
e Cinquenta e Um Mil Reais e Cinquenta e Nove Centavos). Mais informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Croatá-CE, a Rua Manoel 
Braga, Nº 573, Caroba, Croatá-CE ou através do Telefone: (88) 3422.1381. Croatá-CE, 04 de Janeiro de 2018. Francisca Silva de Abreu – Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Maracanaú – Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 001/2018. A Pregoeira da Câmara Municipal de Maracanaú-
CE, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 23 de janeiro de 2018 às 10:00hs, na sede da Comissão de Pregões da Câmara 
Municipal de Maracanaú, localizada à Rua Luiz Gonzaga Honório de Abreu, s/nº – Parque Antônio Justa, Maracanaú-CE, realizará licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, cujo objeto é o Registro de Preços visando à contratação de empresa para serviço de confecção de comendas, medalhas e de quadros 
de título de cidadão, a serem entregues a homenageados em solenidades comemorativas realizadas pela Câmara Municipal da Maracanaú, tudo conforme 
especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08:00hs 
às 14:00hs. À Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS – AVISO DE PROSSEGUIMENTO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
066/2017-DC-SRP – O Pregoeiro Oficial do Município de Crateús-CE comunica aos interessados que no próximo dia 10 de Janeiro de 2018, às 09h, estará 
DANDO CONTINUIDADE a Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 066/2017-DC-SRP, cujo OBJETO é a Seleção de Melhor Proposta para 
Futuras e Eventuais Aquisições de equipamentos destinado a instalação de poços, a distribuição de água e a manutenção da perfuratriz de poço pertencente 
ao Município, visando atender as comunidades necessitadas de água. Informações no horário de 08h às 12h, no endereço da Prefeitura a Av. Edilberto Frota 
Nº 1.821, Planalto, Crateús-CE e no Site: www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Crateús-CE, 05 de Janeiro de 2018. José Isael dos Santos – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) 
Nº 111/2017 – SMS – Central de Licitações. Data de Abertura: 19/01/2018, às 10h (Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço 
para Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada em serviços de higienização e limpeza de tecidos pertencentes às Unidades 
da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral-CE. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE – LICITAÇÕES) e 
à Rua Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4º andar. Fones: (88) 3677-1157 e 1254. Sobral-CE, 08 de Janeiro de 2018. A Pregoeira – Isabel Cunha dos Santos.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA – AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 0801.03/2018 
–  A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE, através da Comissão de Licitação torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 24 de 
Janeiro de 2018, às 10h, estará abrindo Licitação na Modalidade Tomada de Preços Nº 0801.03/2018, cujo Objeto: Contratação de Assessorias Técnicas 
para prestação de serviços especializados junto às diversas Secretarias do Município de Frecheirinha-CE. O Edital estará disponível no Sítio: http://
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes ou nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação, no horário das 08h às 12h, na Sede da Prefeitura à Rua Joaquim Pereira, 
Nº 855, Centro.  Frecheirinha-CE, 08 de Janeiro de 2018. Marcos Douglas de Sousa Lima – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0801.01/2018 
– A Prefeitura Municipal de Frecheirinha-CE, através da Comissão de Pregão torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 19 
de Janeiro de 2018, às 13h, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 0801.01/2018, cujo Objeto: Aquisição de kit mobiliário para 
alunos e professores da Rede de Ensino do Município de Frecheirinha-CE. O Edital estará disponível no Sítio: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes ou 
nos dias úteis na Sala da Comissão de Licitação, no horário das 08h às 12h, na Sede da Prefeitura à Rua Joaquim Pereira, Nº 855, Centro. Frecheirinha-CE, 
08 de Janeiro de 2018. Marcos Douglas de Sousa Lima – Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CATARINA – EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL. A Prefeitura Municipal de 
Catarina, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará Licitação na Modalidade Tomada de Preços, autuada sob o nº 001/2018 
– SMIU, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção na rede de iluminação pública na sede e zona rural do Município, 
conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. Tipo Menor Preço, com data de abertura marcada para o dia 23 de janeiro de 2018, às 15:00 horas, 
na sala da Comissão Permanente de Licitação. Mais informações pelo telefone (0XX88) 3556-1167. Catarina - CE, 08 de janeiro de 2018. À COMISSÃO.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.01.03.01 – A Comissão de Pregão de Licitação da Prefeitura Municipal de General Sampaio-CE, localizada à Av. José Severino Filho, N° 257, Centro, torna 
público que se encontra à disposição dos interessados o Edital do Pregão Presencial Nº 2018.01.03.01, que realizar-se-á no dia 19 de Janeiro de 2018, às 08h, 
destinado à Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar dos alunos da Rede de Ensino Público do Município de General 
Sampaio-CE, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante deste processo. Poderá ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta 
Publicação, no horário de expediente ao público das 08h às 13h. General Sampaio-CE, 05 de Janeiro de 2018. Francisco Arley Pereira de Oliveira – Pregoeiro. 

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA – A Comissão de Pregão, localizada na Av. Pedro Sampaio, N° 385, Bairro Divino 
Salvador, torna público o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0801.01/2018, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PROTESES DENTÁRIA TOTAL E PRÓTESE PARCIAL REMOVÍVEL, INCLUINDO O MATERIAL PARA FABRICAÇÃO, DESTINADOS 
ÀS PESSOAS CARENTES, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MERUOCA, que realizar-se-á no dia 19.01.2018, às 09:00 
horas. Referido edital poderá ser adquirido no sítio http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, ou nos dias uteis no endereço acima, no horário de expediente ao 
público, das 08:00 as 14:00 horas. Meruoca - Ce, 08 de janeiro de 2018. D’Avila de Araújo Vasconcelos – Pregoeira da Prefeitura Municipal de Meruoca.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE REGISTRO CADASTRAL. A Comissão de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Baturité-CE, em cumprimento ao disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 34 da Lei Nº 8.666/93, comunica aos interessados na obtenção 
do Registro Cadastral do exercício de 2018 e que a documentação poderá ser entregue no Setor de Compras sede da Prefeitura Municipal de Baturité, locali-
zada à Rua Travessa 14 de Abril s/n° - Centro - Baturité-CE, onde serão prestadas as informações necessárias. Baturité - CE, 05 de janeiro de 2018. Hisadora 
Maria Paixão Silva – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ - AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial N° 2018.01.04.001/RP. A Pre-
feitura Municipal de Baturité torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial N° 2018.01.04.001/RP. Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Refeições Tipo Quentinha, Buffet e Coffee Break, destinados a suprir as demandas das Diversas Secretarias 
do Município de Baturité – CE. Data: 19/01/2018 às 08h00 na Sala de Licitações, sita à Praça Valdemar Falcão, s/n, Centro, Baturité – CE. Hisadora Maria 
Paixão Silva – Pregoeira.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE PACUJÁ - O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Pacujá comunica aos 
interessados que no próximo dia 09 de Janeiro de 2018, às 09:00h, estará abrindo O ENVELOPE DE PROPOSTA  da licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇO Nº. 2011.01/2017DIV, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA 
NA ÁREA DE CONTABILIDADE JUNTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACUJÁ-CE. O edital completo estará à disposição nos 
dias úteis no horário de 08h00min às 12h00min no endereço da Prefeitura à Rua 22 de Setembro, nº 325 – Centro. Pacujá – CE, 08 de Janeiro de 2018. 
Francisco Sousa de Mendonça Junior - Presidente. 

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Coreaú - Aviso de Decisão de Recurso - Processo: 004/2017 CP SEINFRA - Origem: Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. Objeto: contratação de empresa especializada para executar os serviços de construção do Mercado Público de Coreaú, 
conforme projeto básico. A Comissão de Licitação do Município de Coreaú, através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, comunica aos 
licitantes e demais interessados no presente processo que, foi Negado provimento ao Recurso Administrativo interposto pela empresa Millenium Serviços 
EIRELLI contra a decisão de sua Inabilitação, Ratificamos o Resultado e mantendo a data de abertura dos envelopes “B” proposta de preço para o dia 09 de 
Janeiro de 2018 às 09:00hs. Coreaú, 05 de Janeiro de 2018. José Maria Moreira Filho -  Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Barreira - Errata – Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 16.01.01/2018 – Secretaria do Trabalho, 
Desenvolvimento Social e Cultura. Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de urnas funerárias e respectivo translado para atender as 
necessidades da Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Social e Cultura do Município de Barreira/CE, conforme especificações detalhadas no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). A Presidente da Comissão de Licitação faz saber que no aviso de licitação anteriormente publicado onde lia-se: (...) 
realizará no dia 16/01/2018, as 09hs 30m (...); leia-se agora: (...) realizará no dia 19/01/2018, às 09hs 30m (...). As demais informações acerca da licitação 
permanecem inalteradas. Barreira – CE, 05 de Janeiro de 2018.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Itaiçaba - Secretaria Municipal de Saúde - Aviso de Chamada Pública Nº 001/2018. Objeto: Chamada Pública para 
credenciamento de Profissionais Autônomos, para a prestação de serviços complementares à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaiçaba, Estado 
do Ceará, conforme especificações constantes no Edital e Anexos. Local do Edital: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à Av. Coronel João 
Correia nº 298, Centro, Itaiçaba, Ceará, CEP 62820-000, de 8h às 12h e de 14h às 17h. Data de Abertura das Propostas: 15 de janeiro de 2018, às 08:30h, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações. Informações: (88) 3410-1112.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura de Itaiçaba - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 001/2018-TP. Objeto: Contratação de Empresa especializada em 
engenharia, para execução, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de obra de construção da entrada do Município de Itaiçaba, Estado do Ceará  
(Convênio 032/CIDADES/2017). Local do Edital: Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada à Av. Coronel João Correia nº 298, Centro, Itaiçaba, 
Ceará, CEP 62820-000, de 8h às 12h. Data de Abertura das Propostas: 24 de janeiro de 2018, às 08:30h, na Sala Comissão Permanente de Licitações. 
Informações: (88) 3410-1112.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Quixeré – Aviso de Abertura dos Envelopes de Proposta de Preços. A Comissão de Licitação de Quixeré 
comunica aos interessados que no próximo dia 12 de janeiro de 2018, às 09:00 horas, estará abrindo os envelopes Propostas de Preços referente a Tomada de 
Preços nº 2811.01/2017 – Infraestrutura, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para serviços de ampliação, reforma, melhoria, eficientização 
e instalação de luminárias vapor metálica e tecnologia led no Parque de Iluminação Pública e demais espaços do Município de Quixeré-Ceará, conforme 
orçamentos em anexo. Quixeré-CE, 08 de janeiro de 2018. José Eucimar de Lima - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Hidrolândia - Aviso de Licitação. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que às 08:00 horas do 
dia 19 de janeiro de 2018, fará realizar licitação na modalidade Pregao Presencial Nº 2018.01.08.01, para aquisição de combustíveis, filtros e lubrificantes 
destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Hidrolândia-CE. O edital completo estará a disposição dos interessados nos dia úteis após 
esta publicação no horário de 07:30h às 11:30h, no endereço da Câmara Municipal, na Av. Luiz Camelo Sobrinho, 620, Centro. Maria Oliveira Mesquita 
Barros - Pregoeira - Hidrolândia - CE, 08 de janeiro de 2018.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Chamamento Público - Registro Cadastral. A Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro - CE, em cumprimento do disposto no § 1º do Art. 34 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
comunica ao público que está recebendo a documentação necessária para inscrição no Cadastro de Fornecedores desta entidade, para a atualização dos 
registros existentes e para o ingresso de novos interessados. A documentação poderá ser entregue na Sede da Comissão de Licitação, localizada à Avenida 
dos Três Poderes, nº 75, CEP 63.645.000, Centro, Deputado Irapuan Pinheiro/CE. Maiores informações pelo fone: (88) 3569-1218, no horário de 07h:30min 
às 11h:30min ou pelo endereço eletrônico: E-mail: pmdip.ig@gmail.com. Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 05 de Janeiro de 2018. À Comissão.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Varjota - Aviso de Licitação. A Secretaria de Saúde do Município de Varjota-Ce comunica aos interessados 
que estará recebendo até às 09:00h do dia 18 de Janeiro de 2018, na Sala da Comissão de Licitação, sito à Rua Artur Ramos, 232, Centro, Cep 62.255-
000, Varjota-CE, propostas de preços e documentação de habilitação para o Pregão Presencial nº 01/2018-PP-SESA cujo objeto é a aquisição de oxigênio 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Varjota-CE. O edital poderá ser obtido junto à Comissão de Licitação, no endereço 
supracitado nos dias úteis, das 8:00h às 14:00h. Varjota-Ce, 05 de Janeiro de 2018. Francisco Falb Lira Lopes - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mauriti - Extrato do 2º (Segundo) Termo Aditivo ao Contrato referente à Licitação na modalidade 
Tomada de Preços Nº 2017.04.27.1. Partes: o Município de Mauriti, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa A. Leite Construção e 
Locação LTDA - ME. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para a execução da obra de conclusão do Centro de Educação Infantil (C.E.I.) padrão, 
localizado na Rua José Dodou, Sede do Município de Mauriti/CE. Do Fundamento Legal: Artigo 57, § 1º, VI, da Lei Federal nº 8.666/93. Do Aditamento: 
Acordam em prorrogar até 31 de dezembro de 2018. Signatários: Creusa Oliveira Leite Milcharek e José Mardonio Alves da Silva. Mauriti/CE, 27 de 
dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Anulação - Tomada de Preços Nº 2017.08.17.1. Faço saber que o Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo do Município de Horizonte determinou a Anulação da Tomada de Preços Nº 2017.08.17.1. 
Maiores informações na Sede da CPL na Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE ou (85) 3336-6022. Horizonte, 05 de Janeiro de 
2018. Diego Luis Leandro Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.
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Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Pacatuba – Convocação Para Cadastramento/Atualização de Cadastro. A Prefeitura de Pacatuba, em 
cumprimento ao §1º do artigo 34 da Lei nº 8.666/93, convoca todos os interessados a realizar inscrição no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços do Município de Pacatuba ou promover a sua atualização. Os interessados deverão apresentar os documentos previstos no inciso V do art. 27 e nos 
artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93 à Comissão Permanente de Licitação com endereço na Rua Cel. João Carlos, 345, Pacatuba, Ceará, no horário de 8h às 
14h. Maiores informações poderão ser obtidas na sede da Comissão ou pelo fone (85) 3345.2300. Pacatuba, Ceará, em 04 de janeiro de 2018. Ana Clívia 
Coelho Arruda - Presidente.

*** *** ***
Estado do Ceará - Município de São Benedito -  Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 00.003/2018- PP|PMSBT. O Pregoeiro Oficial do Município 
torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 18 de Janeiro de 2018, às 9h, na Sala da Comissão, à Rua Paulo Marques, nº 378, 
Centro, São Benedito-CE, a sessão pública do Pregão Presencial supra,  cujo objeto é aquisição de carnes e frios para a Secretaria de Saúde e Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Social. O Edital e seus anexos poderá ser adquirido junto a CPLP, de segunda à sexta-feira no horário de 08h às 12h, no Portal 
de Licitações do TCE-CE e Portal do Município. São Benedito-CE, 05/ 01/2018. Edson Cleiton Pereira Sousa – Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará  - Câmara Municipal de Icapuí - Extrato do 2º aditivo ao Contrato n° 013/2017. Contratante: Câmara Municipal de Icapuí. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de publicação de matérias legais de interesse da Câmara Municipal de Icapuí. Contratado: 
Hedelita Nogueira Vieira EIRELI. Valor Global: R$ 14.010,00 (quatorze mil e dez reais). Fundamentação: Pregão Presencial no 004/2017. Vigência: 
contados a partir da data de sua assinatura até 31/07/2018. Data da Assinatura:29/12/2017. Icapuí-CE, 29 de dezembro de 2017. Jobede Reis Cirilo da 
Silva - Presidente da Câmara Municipal de Icapuí.

*** *** ***
Estado do Ceará - Estado do Ceará  - Câmara Municipal de Icapuí - Extrato do 1º aditivo ao Contrato n° 010/2017. Contratante: Câmara Municipal 
de Icapuí. Objeto: Contratação de Licença e uso de módulo integrado de Contabilidade, Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Folha de Pagamento e Portal 
da Transparência em atendimento a Lei de Acesso a informação junto a Câmara Municipal de Icapuí. Contratado: ASP-Automação, Serviços e Produtos 
de Informática LTDA. Valor Global: R$ 14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais). Fundamentação: Pregão Presencial no 002/2017. 
Vigência: contados a partir da data de sua assinatura até 30/09/2018. Data da Assinatura: 29/12/2017. Icapuí-CE, 29 de dezembro de 2017. Jobede Reis 
Cirilo da Silva - Presidente da Câmara Municipal de Icapuí.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação - Concorrência Pública Nº 2018.01.02.1. Abertura: 08 de Fevereiro de 2018, 
às 09h00min. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de serviços de instalações de centrais de ar condicionado e manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar condicionado e central de ar, inclusive com troca de peças, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município 
de Horizonte-CE. Informações: Av. Presidente Castelo Branco, Nº 5100, Centro, Horizonte/CE ou (85)3336.6022. Horizonte/CE, 05 de Janeiro de 2018. 
Diego Luis Leandro Silva – Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Beberibe. A Câmara Municipal de Beberibe torna público o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2017 
– Tomada de Preços nº 001/2017, celebrado entre a Câmara Municipal de Beberibe e a empresa ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. 
Objeto: Aditivo de prazo para a Prestação dos Serviços de Licença e uso de Módulo Integrado de Contabilidade, Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Folha 
de Pagamento e Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso a Informação, junto a Câmara Municipal de Beberibe. Vigência: de 02 de janeiro de 
2018 até 30 de novembro de 2018. DA Fundamentação Legal: Art. 57, IV da Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 27/12/2017. Beberibe/CE, 27 de dezembro 
de 2017. Eduardo Ribeiro Lima - Presidente da Câmara Municipal de Beberibe.

** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Beberibe. A Câmara Municipal de Beberibe torna público o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
025/2017 – Pregão Presencial nº 006/2017, celebrado entre a Câmara Municipal de Beberibe e a empresa Hedelita Nogueira Vieira – Eireli. Objeto: Aditivo 
de prazo para a Prestação dos Serviços de Publicação de Matérias Legais de Interesse da Câmara Municipal de Beberibe, em Jornal de Grande Circulação. 
Vigência: de 02 de janeiro de 2018 até 13 de abril de 2018. Da Fundamentação LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 27/12/2017. 
Beberibe/CE, 27 de dezembro de 2017. Eduardo Ribeiro Lima - Presidente da Câmara Municipal de Beberibe.

*** *** ***
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Beberibe. A Câmara Municipal de Beberibe torna público o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2017 
– Pregão Presencial nº 007/2017, celebrado entre a Câmara Municipal de Beberibe e a empresa Hedelita Nogueira Vieira – Eireli. Objeto: Aditivo de prazo 
para a Prestação dos Serviços de Publicação de Matérias Legais de Interesse da Câmara Municipal de Beberibe, no Diário Oficial do Estado. Vigência: de 
02 de janeiro de 2018 até 13 de março de 2018. Da Fundamentação Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Data da Assinatura: 27/12/2017. Beberibe/CE, 27 de 
dezembro de 2017. Eduardo Ribeiro Lima - Presidente da Câmara Municipal de Beberibe.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Julgamento das Fases de Habilitação e Proposta de Preços – Tomada de Preços n° 
2017.12.19.1. A Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, torna público que fora concluído o julgamento das fases de habilitação e de 
proposta de preços da Tomada de Preços nº 2017.12.19.1, sendo o seguinte: Empresa habilitada Marx2 Construções LTDA - ME, por cumprimento integral 
às exigências editalícias. A mesma fora declarada vencedora por apresentar preços compatíveis com o orçamento básico da prefeitura e com os praticados 
no mercado. Maiores informações na sede da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 05 de janeiro de 2018. Maria do 
Socorro Rodrigues Pereira - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 2250501/2017.01 – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pelo (a) seu (a) Secretário de Infraestrutura e Urbanismo, o Sr. Cleylton da Costa Sobrinho. Contratado (a): Construtora 
Martins Projetos EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.838.885/0001-41. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência dos Serviços Técnicos na área de 
Engenharia Civil, destinados a atender as demandas do Município de Mucambo, conforme Contrato Administrativo supramencionado, por 12 (doze) meses, 
ficando sua vigência estendida até 31 de Dezembro de 2018. Modalidade: Tomada de Preço nº 2250501/2017. Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 
57, da Lei nº 8.666/93. Data: 22 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 2017.01.24.03.ADM. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pelo (a) seu (a) Secretária de Saúde, a Sra. Paula Tamires Parente Melo. Contratado (a): J.M. Serviços e Transportes 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.093.544/0001-97. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses os serviços de Locação de veículos para atendimentos 
das necessidades de diversas Unidades Administrativas do Município de Mucambo-CE, ficando sua vigência estendida até o dia 31 de dezembro de 2018. 
Modalidade: Pregão Presencial PP. 2017.01.24.02.ADM. Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. Data: 29 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 2017.01.24.01.ADM. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pelo (a) seu (a) Secretária de Educação, a Sra. Edneide Rodrigues Rocha e Gabinete do Prefeito, representado pelo 
Ordenador do Fundo Geral, o Sr. Antônio Clever de Aguiar. Contratado (a): Lima Servis EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.628.863/0001-40. 
Objeto: Prorrogar por 12(doze) Meses os serviços de Locação de veículos para atendimentos das necessidades de diversas Unidades Administrativas do 
Município de Mucambo-CE, ficando sua vigência estendida até o dia 31 de dezembro de 2018. Modalidade: Pregão Presencial PP. 2017.01.24.02.ADM. 
Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. Data: 29 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
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Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Mucambo – Extrato de Alteração Contratual - Contrato Nº 4240401.2017.01 – Contratante: Prefeitura 
Municipal de Mucambo, representada pela sua Secretaria de Educação, a Sra. Edneide Rodrigues Rocha. Contratado (a): HT Magalhães Transporte e 
Construções - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.386.331/0001-32. Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses a prestação e serviços de fretamento, destinada 
a atender à necessidade da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Mucambo/Ce, ficando sua vigência estendida até o dia 31 de dezembro de 
2018. Modalidade: Pregão Presencial nº 4240401/2017. Fundamentação: Inciso II, do Caput do Art. 57, da Lei nº 8.666/93. Data: 29 de Dezembro de 2017.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chorozinho - Errata aos Contratos Nº 004. 2017.08.21.073-CP-SPDU e Nº 005. 2017.08.21.073-CP-
SPDU. Concorrência nº 2017.08.21.073-CP-SPDU. Na edição de 14 de Dezembro de 2017 do Diário Oficial do Estado do Ceará – DOE, Fortaleza, 14 de 
dezembro de 2017 | Série 3 | Ano IX Nº233 | Caderno 3/3. Onde se lê: Compacta Engenharia, Locações e Serviços LTDA – ME, CNPJ n° 26.281.945/0001-
05. Leia-se: Compacta Engenharia, Locações e Serviços LTDA – ME, CNPJ n° 06.281.945/0001-05. Chorozinho – CE, 05 de Janeiro de 2018. Maria de 
Lourdes Gomes da Silva - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura Municipal de Morrinhos - Extrato da Ata de Registro de Preços - Pregão Presencial Nº 2017.11.28.001. Órgão 
Gerenciador: Secretaria de Ação Governamental – Morrinhos/CE. Finalidade: registro de preços para futuras e eventuais aquisições de água mineral para 
atender a secretaria de ação governamental e demais secretarias participantes/interessadas do Município de Morrinhos/CE. Prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura. Preços Registrado: R$ 21.144,00 (vinte e um mil, cento e quarenta e quatro 
reais). Empresa: F.T. Padro Lucio - ME; C.N.P.J. nº 13.859.786/0001-49, representada neste ato pelo Sr(a). Antônia Isadora Leite Cruz. Samantha Suellen 
Carvalho Mariano - Ordenador(a) de Despesas.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Chorozinho - Extrato da Errata do Termo de Homologação - Concorrência Nº 2017.08.21.073-CP-
SPDU. Objeto: contratação de empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca e/ou poliédrica em diversas ruas do 
Município de Chorozinho-CE. Onde se lê: Compacta Engenharia, Locações e Serviços LTDA – ME, CNPJ n° 26.281.945/0001-05. Leia-se: Compacta 
Engenharia, Locações e Serviços LTDA – ME, CNPJ n° 06.281.945/0001-05. As demais disposições permanecem inalteradas. Chorozinho-CE, 05 de 
Janeiro de 2018. Maria de Lourdes Gomes da Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Julgamento – Pregão nº 2017.12.18.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Jardim/CE, 
torna público, que concluiu o julgamento do Certame Licitatório, na modalidade Pregão, do tipo presencial, tombado sob n° 2017.12.18.1, sendo o seguinte: 
empresa vencedora; E. O. Lobo Junior Gases - ME vencedora junto ao Lote 1. A empresa vencedora fora declarada habilitada, por cumprir integralmente 
as exigências do Edital Convocatório, no que se refere aos documentos de habilitação. Maiores informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua 
Leonel Alencar, n° 347, Centro, na Cidade de Jardim/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo telefone (88)3555-1295. Jardim/
CE, 05 de Janeiro de 2018. Woston Paulo Coelho dos Santos – Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará – Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Pregão comunica aos interessados 
que no próximo dia 19 de janeiro de 2018, às 08h30min, estará abrindo licitação na Modalidade Pregão Presencial Nº 0501.01/2018 - CPSMB, cujo objeto é 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar condicionado splits, inclusive com reposição de peças do CEO - Centro de Especialidades 
Odontologicas Dr. Marcelo de Holanda, e a Policlinica Dr. Clovis Amora Vasconcelos, junto ao CPSMB. O edital completo estará à disposição nos dias úteis 
após esta publicação no horário de 08h00min às 12h00min no endereço do Consórcio Público de Saúde do Maciço de Baturité, bem como no site www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes. Baturité - CE, 05 de janeiro de 2018. Maria Cleângela M. de Macedo – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará – Câmara Municipal de Crateús – Aviso de Licitação – Pregão Presencial N° 001-2018-PP. O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal 
de Crateús-CE torna público aos interessados que no dia 18 de janeiro de 2018, às 09:15h, na Sala da Comissão de Licitação localizada à Rua Carlos Rolim, 
Nº 73, Centro, Crateús – CE, em sessão pública, realizará licitação na modalidade Pregão, cujo objeto é a contratação de serviços de filmagem e cobertura 
das sessões da Câmara Municipal de Crateús – CE. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta publicação, no horário de 08h às 12h, no 
endereço acima ou através do site: http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Crateús-CE, 05 de janeiro de 2018. Filipe Pereira Chaves - Pregoeiro.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 2018.01.02.001. A CPL da Prefeitura Municipal de 
Camocim/CE, torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 18 de Janeiro de 2018, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, localizada 
à Praça Severiano Morel, Centro, Camocim/CE, estará realizando licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, tombada sob o N.º 
2018.01.02.001, com fins a Objeto: contratação de empresa pessoa jurídica para a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, para a prestação de 
serviços de limpeza e manutenção do Mercado Público do Município de Camocim/CE.. Informações na Sede da CPL, localizada à Praça Severiano Morel, 
Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00h. Camocim/CE, 05 de Janeiro de 2018. Fca Maurineide Carv. de Araújo – Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari - Aviso de Julgamento - Pregão nº 2017.12.18.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal 
de Umari/CE, torna público, que fora concluído o julgamento final do Pregão nº 2017.12.18.1, sendo o seguinte: Empresa Vencedora - R S Assessoria, 
Consultoria e Proj. Contábeis SS LTDA - ME, vencedora junto ao lote 1, por ter apresentado preços compatíveis com o orçamento na etapa de lances verbais. 
A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações na sede da CPL, sito 
na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, Umari/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Umari/CE, 05 de janeiro de 2018. Ecivando Evangelista de Lima - 
Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito - Aviso de Licitação - Pregão Nº 2018.01.05.1. A Pregoeira Oficial do Município de Farias 
Brito/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Presencial. Objeto: Aquisição de materiais elétricos, hidráulicos e de 
construção, destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de Farias Brito/CE. Data e Horário da Abertura: 19 de Janeiro 
de 2018, às 09:00 horas. Informações: (88) 3544-1569. Farias Brito/CE, 05 de Janeiro de 2018. Luclessian Calixto da Silva Alves – Pregoeira Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.01.02.2. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araripe, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 
2018.01.02.2, do tipo presencial, cujo objeto é aquisição de recarga de gás 
liquefeito de petróleo – GLP e vasilhames, para atender as demandas das 
secretarias que compõem a prefeitura municipal de Araripe/CE, conforme 
especificações constantes no Instrumento Convocatório, com data de 
recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação marcada 
para o dia 19 de janeiro de 2018, às 14:00 horas. Maiores informações e 
entrega de Editais na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Alexandre 
Arraes, nº 757 - Centro - Araripe/CE. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3530 1245. Araripe/CE, 05 de janeiro 2018. Vaezio 
Neres Ferreira - Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA- EXTRATO DE CONTRATO - CONCORRÊNCIA N° 
2017.08.29.1. Partes: O Município de Missão Velha, através da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico e a empresa WM 
CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto:Contratação de serviços de engenharia 
para a execução das obras de implantação de sistemas coletivos de 
abastecimento de água em comunidades Rurais do Município de Missão 
Velha/CE, nos termos do Convênio nº 690039 programa água para todos, 
celebrado com o Ministério da Integração Nacional, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total: R$ 2.809.482,41 (dois milhões oitocentos 
e nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos). 
Prazo de Execução:120 (cento e vinte) dias. Vigência do Contrato:até 
31/12/2018. Signatários:Isaque Evangelista Cruz e José Marcio Pinheiro 
Landim. Missão Velha/CE, 05 de Janeiro de 2018.

*** *** ***
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO 
DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO.  PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 
2017.08.16.1 OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DE UMA CRECHE 
PROINFANCIA – TIPO B NO BAIRRO VILA LOBO, ATRAVES DO 
TERMO DE COMPROMISSO PAC2 – 06332/2013 NO MUNICIPIO DE 
CRATO / CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC 
TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO 
DOS INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE 
DE HABILITAÇÃO. EMPRESA INABILITADA: C3 ENGENHARIA 
LTDA EPP. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À FACE 
DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE, FICA ABERTO 
O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO 
ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08h00min ÀS 14:00 
Horas (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – 
PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 04 DE JANEIRO DE 
2018

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA - AVISO DE JULGAMENTO - FASE DE PROPOSTA - 
PREGÃO Nº 2017.12.19.2. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal 
de Missão Velha/CE, no uso de suas atribuições legais, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento da Fase 
de Proposta do Certame Licitatório na modalidade Pregão nº 2017.12.19.2, 
sendo o seguinte: Empresa Inabilitada FECHINE ETC FECHINE LTDA 
(Não atendimento ao item 5.1. Letras N, O e R do edital convocatório). 
Em virtude da única  empresa participante ficar inabilitada, O Senhor 
Pregoeiro concedeu o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação, conforme preceitua o Artigo 48 § 3º da Lei 8.666/93. 
Ato contínuo, o Senhor Pregoeiro informou que o presente resultado será 
publicado em Jornal Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
quando a partir da data da regular publicação, fica marcada a nova data 
para recebimento da referida documentação, que será no dia 19 de Janeiro 
de 2018 às 10:00 horas. Maiores informações, na sede da Comissão de 
Licitação, sito na Rua Santos Dumont, nº 64 - Centro - Missão Velha/CE, 
ou pelo telefone (88) 3542-1609, no horário de 08:00 às 12:00 hs. Missão 
Velha/CE, 04 de Janeiro de 2018. Gleyllson Fernandes de Oliveira – 
Pregoeiro Oficial.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CRATO – SAAEC - AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 2017.12.28.1. O Pregoeiro Oficial da SAAEC, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando procedimento licitatório na modalidade 
Pregão nº 2017.12.28.1, do tipo presencial, cujo objeto é Contratação de 
pessoa jurídica/ física especializada em locação de caminhão tanque pipa 
para transporte de água potável com quantidade estimada para atender o 
abastecimento de comunidades na zona rural e na sede do município do 
Crato. Atendendo as necessidades da Sociedade Anônima de Agua e Esgoto 
do Crato - SAAEC, conforme especificações constantes no Instrumento 
Convocatório, com data de recebimento dos envelopes de Propostas de 
Preços e Habilitação marcada para o dia 15 de janeiro de 2018, às 9:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da Comissão de 
Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone 
(88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 horas e de 14:00 as 17:00,
 de segunda a sexta-feira. Crato/CE - 05 de janeiro de 2018. Nilvando 
Barboza do Vale - Pregoeiro Oficial da SAEEC.

*** *** **

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
–AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 03.01.02/2018. 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada 
na Rua Cônego Mourão, 216, altos, Centro, comunica aos interessados 
que no dia 24 de janeiro de 2018, às 08:00 horas, abrirá licitação na 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 03.01.02/2018, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
EM GESTÃO ESTRATÉGICA, COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO 
DE RELATÓRIOS, PAINÉIS GERENCIAIS, AUDITORIA INTERNA 
E A IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS CONTÍNUAS. BEM 
COMO, A ORIENTAÇÃO AOS AGENTES PÚBLICOS QUANTO À 
GESTÃO DE ATIVOS E FLUXO DAS DESPESAS DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE, conforme 
projeto em anexo, parte integrante deste processo. O edital poderá ser 
retirado na Comissão de Licitação, no endereço acima, no horário de 
expediente ao público ou pelo portal do TCE-CE: http://www.tcm.ce.gov.
br/licitacoes. Jaguaribe-CE, 05 de janeiro de 2018. Rafael Peixoto 
Amorim– Presidente da CPL.

*** *** ***

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2014.05.28.1. CONTRATANTE: SECRETARIA DE OBRAS. 
CONTRATADO: CONSTRUTORA METROS LTDA – ME. Objeto: 
Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de 
construção da Praça São Caetano, na localidade Sítio Fortuna, Distrito de 
Ibicatu no Município de Várzea Alegre/CE, de acordo com o Termo de 
Ajuste nº 005/Cidades/2014, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 
de dezembro de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - 
EXTRATO DO 4º. TERMO ADITIVO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2013.11.06.1. A Secretaria de Infraestrutura do Município de Várzea 
Alegre/CE, torna público o extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato, 
decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 2013.11.06.1, cujo objeto é a 
contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de 01 (Uma) Quadra Poliesportiva Coberta, com vestiá-
rios, na localidade de Sítio Vacaria, Distrito De Ibicatu, no Município 
de Várzea Alegre, de acordo com Termo de Compromisso PAC 
205513/2013, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 
2018. Várzea Alegre/CE, 28 de dezembro de 2017. Contratante: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. Contratado: Jcs Construções LTDA - EPP.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES 
- AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 2017.07.31.001 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
N° 003/2017 - O MUNICÍPIO DE MILAGRES/CE ATRAVÉS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DE TODOS O CANCELAMENTO DA 
LICITAÇÃO EM EPIGRAFE QUE CUJO OBJETO CONSISTE 
NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
E EMERGENCIAL, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE INSUMOS, 
PARA ATUAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS 
DE MILAGRES/CE. MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA PREFEITURA MUNICIPAL DAS 07H30MIN ÀS 
12H00MIN HORAS. MILAGRES/CEARÁ, 05 DE JANEIRO DE 
2018 - FELIPE JACÓ ALVES DE OLIVEIRA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2018.01.05.1. O Pregoeiro Oficial do Município de Várzea Alegre/CE, 
torna público para conhecimento dos interessados que, no dia 19 de Janeiro 
de 2018, às 09h:00min na Sede da Comissão de Licitações localizada na 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, nº 153 - Bairro Centro, Várzea Alegre/
CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes 
com as propostas de preços e documentos de habilitação para o objeto: 
PERMISSÃO DE USO ONEROSA E EM CARÁTER PRECÁRIO 
PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO ESPAÇO DO PARQUE 
CÍVICO SÃO RAIMUNDO NONATO E REALIZAÇÃO DO 
CARNAVAL 2018 DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE-CE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no endereço acima, de 08 às 14h. Várzea Alegre/
CE, 05 de Janeiro de 2018. Emmanuel Abreu Pedreira– Pregoeiro.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03.01.01/2018. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, localizada na Rua Cônego Mourão, 216 altos, 
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital 
de Pregão Presencial Nº 03.01.01/2018, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, VISANDO FUTUROS E 
EVENTUAIS FORNECIMENTOS DE COFFE-BREAK, REFEIÇÕES 
E QUENTINHAS, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE.Que 
se realizará no dia 19/01/2018, às 08:00horas. Referido EDITAL poderá 
ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público ou 
pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/
CE, 05 de janeiro de 2018. Leilane Kércia Barreto Soares – Pregoeiro 
Oficial do Município.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSÃO 
VELHA- AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 
2017.08.29.1. Objeto: Contratação de serviços de engenharia para a 
execução das obras de implantação de sistemas coletivos de abastecimento 
de água em comunidades Rurais do Município de Missão Velha/CE, nos 
termos do Convênio nº 690039 programa água para todos, celebrado 
com o Ministério da Integração Nacional, através da Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, conforme especificações apresentadas no Edital 
Convocatório. Licitante Vencedor: a empresa WM CONSTRUÇÕES 
LTDA, totalizando sua proposta no valor de R$ 2.809.482,41 (dois milhões 
oitocentos e nove mil quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e um 
centavos), de conformidade com o Mapa Comparativo de Preços acostado 
aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – 
Isaque Evangelista Cruz - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, Missão Velha/CE,04 de 
Janeiro de 2018.

*** *** ***
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE - 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.01.02.1. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Araripe, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 
2018.01.02.1, do tipo presencial, cujo objeto é aquisição de combustíveis, 
filtros e derivados de petróleo destinados a atender as necessidades das 
unidades administrativas que compõem o município de Araripe/CE, 
conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório, com data 
de recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação marcada 
para o dia 19 de janeiro de 2018, às 09:00 horas. Maiores informações e 
entrega de Editais na sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua Alexandre 
Arraes, nº 757 - Centro - Araripe/CE. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3530 1245. Araripe/CE, 05 de janeiro 2018. Vaezio 
Neres Ferreira - Pregoeiro Oficial do Município.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE 
- AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO 4º. TERMO ADITIVO 
- TOMADA DE PREÇOS  Nº 2014.01.17.1. A Secretaria de Obras do 
Município de Várzea Alegre/CE, torna público o extrato do Quarto Termo 
Aditivo ao Contrato, decorrente do Tomada de Preços  nº 2014.01.17.1, 
cujo objeto é contratação dos serviços de engenharia para execução 
das obras de construção de 01 (uma) Quadra Poliesportiva Coberta, 
com vestuários na localidade do Sítio Gangorra, Distrito de Riacho 
Verde, no Município de Várzea Alegre/CE, através do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, resolvem prorrogar o 
referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de 
dezembro de 2017. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. CONTRATADO: SOLUÇÃO COMÉRCIO, SERVIÇOS, 
CONSTRUÇÕES E PROMOÇÕES LTDA.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - 
EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIVO -  CONTRATO Nº 2017.03.28.1 
- TOMADA DE PREÇOS Nº 2017.03.02.1. A Secretaria de Educação do 
Município de Várzea Alegre/CE, torna público o extrato do Primeiro Termo 
Aditivo ao Contrato Nº 2017.03.28.1, decorrente da Tomada de Preços nº 
2017.03.02.1, cujo objeto é contratação dos serviços de engenharia para 
execução das obras de complementação do Centro Educacional Infantil 
– padrão, na localidade Vila Confiança, S/N Bairro Juremal, Município 
Várzea Alegre/CE, nos termos do convênio 027/2012 celebrado com 
o Estado do Ceará, por meio de sua secretaria de educação, resolvem 
prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/
CE, 26 de dezembro de 2017. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação. Contratado:  J2 Construções e Serviços LTDA.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03.01.03/2018. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, localizada na Rua Cônego Mourão, 216, altos, 
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o 
edital de PREGÃO PRESENCIALNº 03.01.03/2018, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS A FROTA DE 
VEÍCULOS A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE/CE.Que se realizará no dia 18/01/2018, às 08:00horas. 
Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço acima, no horário 
de expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.
ce.gov.br/licitacoes. Jaguaribe/CE, 05 de janeirode 2018. Leilane Kércia 
Barreto Soares– Pregoeira Oficial do Município.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - 
EXTRATO DO 4º. TERMO ADITIVO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2015.06.01.1. A Secretaria de Obras do Município de Várzea Alegre/CE, 
torna público o extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato, decorrente 
da TOMADA DE PREÇOS Nº 2015.06.01.1, cujo objeto é contratação 
dos serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação 
em pedra tosca em diversas Ruas de diversos Bairros de Várzea 
Alegre, de acordo com o Termo de Compromisso nº 784320/2013/
Ministério das Cidades/Caixa, resolvem prorrogar o referido contrato 
até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017. 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE OBRAS. CONTRATADO: 
ESCALA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EDIRELI – ME.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
- AVISO DE JULGAMENTO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 
2017.12.15.1. O Pregoeiro Oficial torna público que fora concluído o 
julgamento final do Pregão nº 2017.12.15.1: Empresa Vencedora - AUTO 
POSTO CIPÓ LTDA - ME, vencedora junto ao lote 01, por ter apresentado 
preços compatíveis com os praticados no mercado pertinente ao ramo, 
sendo a referida empresa declarada habilitada por cumprimento integral às 
exigências do Edital Convocatório. Informações na sede da CPL, sito na 
Avenida Antônio Ricardo, nº 43, Centro, ou pelo telefone (88) 3543-1022, 
no horário de 07:30 às 13:00 horas. Aurora/CE, 05 de janeiro de 2018. 
Alci Ferreira de Almeida - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE – 
EXTRATO DO  4º. TERMO ADITIVO  - CONCORRÊNCIA Nº 
2014.07.14.2. A Secretaria de Obras do Município de Várzea Alegre/CE, 
torna público o extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato, decorrente 
da CONCORRÊNCIA Nº 2014.07.14.2, cujo objeto é contratação dos 
serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação 
asfaltica em diversas ruas na sede do Município de Várzea Alegre/CE, 
resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea 
Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017. Contratante: Secretaria Municipal de 
Obras. Contratada: A.L. Teixeira Pinheiro.

*** *** ***
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE – EXTRATO DO QUINTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2013.10.29.1. Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Contratado: Alencar Locações, Construções e Serviços LTDA - ME .
Objeto é Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras 
de construção de 01 (Uma) Praça Pública no Distrito de Canindezinho no 
Município de Várzea Alegre, de acordo com Convênio nº 008/Cidades/2013, 
celebrado com o Estado do Ceará por Intermédio da Secretaria das Cidades, 
resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea 
Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017.

*** *** ***
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2014.07.31.1. Contratante: Secretaria Municipal de Obras.Contratado: 
A.M. Bezerra Serviços, Construções e Promoções LTDA – ME. Objeto: 
Contratação dos serviços de engenharia para execução das obras de 
construção de drenagem pluvial e pavimentação em paralelepipedo em 
diversas ruas do Centro de Várzea Alegre, nos Termos do Convênio nº 069/
Cidades/2014, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro 
de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017.

*** *** ***
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE – EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2014.06.13.2 - Contratante: Secretaria Municipal de Obras Contratado: 
G7 Construcoes Servicos e Transportes EIRELI - ME  Objeto é contratação 
dos serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em 
pedra tosca de diversas ruas no Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria das Cidades do Governo do Estado do Ceará, resolvem prorrogar 
o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de 
dezembro de 2017.

*** *** ***
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE – EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2014.06.13.2 - Contratante: Secretaria Municipal de Obras Contratado: 
G7 Construcoes Servicos e Transportes EIRELI - ME  Objeto é contratação 
dos serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em 
pedra tosca de diversas ruas no Município de Várzea Alegre, através da 
Secretaria das Cidades do Governo do Estado do Ceará, resolvem prorrogar 
o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de 
dezembro de 2017.

*** *** ***

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO CONCORRÊNCIA Nº 
2014.07.15.1. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS. CONTRATADO: DMA CONSTRUTORA LTDA – ME 
Objeto: contratação dos serviços de engenharia para execução das obras 
de construção de praças públicas na sede do Município de Várzea Alegre/
CE, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 2018... 
Várzea Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017

*** *** ***
PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO - TOMADA DE PREÇOS 
Nº 2014.05.27.1 Contratante: Secretaria Municipal de Obras Contratado: 
DMA Construtora LTDA - ME  Objeto é contratação dos serviços de 
engenharia para execução das obras de pavimentação em pedra tosca em 
ladeiras do Município de Várzea Alegre, de acordo com Convênio nº 005/
Cidades/2014, resolvem prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro 
de 2018. Várzea Alegre/CE, 27 de dezembro de 2017.

PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE - EXTRATO DO QUARTO 
TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO CONCORRÊNCIA Nº 
2014.11.10.1- Contratante: Secretaria Municipal de Obras Contratado: 
Escala Construções e Serviços EIRELI - ME Objeto: Contratação dos 
serviços de engenharia para execução das obras de pavimentação em 
pedra tosca em diversas ruas do Município de Várzea Alegre/CE Resolve 
prorrogar o referido contrato até 31 de dezembro de 2018. Várzea Alegre/
CE, 27 de Dezembro de 2017.

*** *** ***

DESTINADO(A)
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